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Edição 14Porto Velho, 21 de janeiro de 2025

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 14 de janeiro de 2025, VICTOR BEGNINI COSTA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-09, de Assessor IX, da Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056628858

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 9 de janeiro de 2025, GIULIANA DO MONTE MIRANDA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056615025

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 9 de janeiro de 2025, ANGELICA NUNES BRASIL DO NASCIMENTO, para exercer o Cargo de

Direção Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056615161

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

Marcos José Rocha dos Santos - Governador
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R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 9 de janeiro de 2025, FABIANE FERNANDES MESQUITA, do Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056612510

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar a Pedido, a contar de 5 de janeiro de 2025, IAGO NEVES FERREIRA ANEZ, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-05, de Assessor V, da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056611452

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, JOCIELEN GAMA LIMA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056612801

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, DARLIANE FERREIRA CAO CHAVES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056612925

Decreto de 20 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, ADRIANA SILVA DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-06, de Assessor VI, da Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056613024

Decreto de 20 de janeiro de 2025.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 14 de janeiro de 2025, JOAO FERNANDO ERPEN, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-10, de Assessor X, do Departamento Estadual de Trânsito.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056640198

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a partir de 22 de janeiro de 2025, CLAUDERVAN DOMINGOS NERIS, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Gerente da Usina CBUQ, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056649410

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 22 de janeiro de 2025, SEBASTIÃO CARDOSO LEMES, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-08, de Gerente da Usina CBUQ, do Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e

Transportes.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056649649

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Exonerar, a contar de 20 de janeiro de 2025, MARINA ESPINDOLA DE SOUZA, do Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056661748

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 20 de janeiro de 2025, MARINA ESPINDOLA DE SOUZA, para exercer o Cargo de Direção

Superior, símbolo CDS-15, de Assessor XV, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador
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Protocolo 0056661959

Decreto de 21 de janeiro de 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual e, nos termos da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

R E S O L V E:

Nomear, a partir de 3 de fevereiro de 2025, LUCIELE SANTOS PANTOJA, para exercer o Cargo de Direção Superior,

símbolo CDS-08, de Assessor VIII, do Gabinete do Governador.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS 

Governador

Protocolo 0056662109

Portaria de férias nº 1141 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ANDERSON DIAS, POLICIAL PENAL, matrícula ******812, pertencente ao quadro de servidores de

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36372

Portaria de férias nº 1142 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA AUXILIADORA SANTOS LIMA LOPES SILVA, PRAÇAS POLICIAIS MILITARES, matrícula

******379, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Militar, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador
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Protocolo DOC36373

Portaria de férias nº 1143 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PEDRO HENRIQUE SILVA DE CARVALHO , GOV - Assessor XIV - CDS-14 *, matrícula ******388,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36374

Portaria de férias nº 1144 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RUTE CARVALHO SILVA PEDROSA, GOV - Coordenador Técnico Especial - CDS-16 *,

matrícula ******857, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a

25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36375

Portaria de férias nº 1145 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 15/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor RUTE MARIA MACHADO DE ALMEIDA, GOV - Chefe do Núcleo de Recepção - CDS-10,

matrícula ******304, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a

15/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36376

Portaria de férias nº 1146 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor WALTER PAULA DE SALES NETO, COORDENADOR DA SECRETARIA EXECUTIVA, matrícula

******677, pertencente ao quadro de servidores de Governadoria, referente ao exercício de 2025, marcadas

anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36377

Portaria de férias nº 1147 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ALESSANDRA MILENE ROCHA ROQUE, GOV - Assessor XIV - CDS-14 *, matrícula ******729,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador
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Protocolo DOC36378

Portaria de férias nº 1148 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria n°. 1/2023/GABINETE DO GOVERNADOR de 27/03/2023,publicada no DOE n.58, de 28/03/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 29/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROSA MARIA DA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DA SAÚDE, matrícula ******965,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos,

referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 29/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

NATALIA BARROS DA SILVA

Coordenadora de Recursos Humanos do Gabinete do Governador

Protocolo DOC36379

Portaria nº 24 de 20 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0029.003174/2025-72.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 07 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Magda de Oliveira da

Silva, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Educação - Seduc.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056606726

Portaria nº 25 de 20 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas
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Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0019.001433/2025-40.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 09 de dezembro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, o servidor Marlon Renato Lima da

Silva, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, do Gabinete do Governador, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Polícia Civil.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade do solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao Gabinete do

Governador para ciência, as folhas de frequência do servidor mencionado no Art. 1º, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias do servidor disponibilizado, o órgão solicitante deverá providenciar a elaboração e

publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056619617

Portaria nº 26 de 20 de janeiro de 2025

O Secretário-Executivo do Gabinete do Governador, no uso das atribuições que lhe são delegadas pela Lei

Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, bem como pelo Decreto n. 23.273, de 15 de outubro de 2018,

alterado pelo Decreto n. 25.394, de 11 de setembro de 2020, que estabelece as ações a serem cumpridas pelas

Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta e, considerando o solicitado no Processo n.

0019.001433/2025-40.

R E S O L V E:

Art. 1º Lotar, a contar de 09 de dezembro de 2024 até 31 de dezembro de 2025, a servidora Iasmim Antônia

Bernandes Miranda, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, do Gabinete do

Governador, para desenvolver suas atividades laborais junto a Polícia Civil.

Parágrafo Único. A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se houver

manifestação do órgão acerca de cessar a lotação.

Art. 2º Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar à SUGESP-CGP, com cópia ao

Gabinete do Governador para ciência, as folhas de frequência da servidora mencionada no Art. 1º, devidamente

assinadas e abonadas pela chefia imediata, no 1º dia útil do mês subsequente.

Art. 3º Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a elaboração

e publicação da Portaria de Férias, enviando posteriormente à Unidade de Recursos Humanos - RH do Gabinete

Governador, através de Processo Sei, conforme orientações contidas no Ofício n. 798/2023/SEGEP-REOF.

Registre-se. Publique-se.

Cumpra-se.

RAULINO FERREIRA DA SILVA

Secretário-Executivo do Gabinete do Governador

Protocolo 0056620757

CASA CIVIL

Portaria nº 28 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 01 de janeiro de 2024, os termos da Portaria nº 429 de 18 de setembro de

2024 (0052989063) publicada no Diário Oficial n.º 180 de 24 de setembro de 2024, que lotou o servidor ICARO
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RAFAEL DA SILVA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-07, de Assessor VII, da Casa Civil, para o

desempenho de suas atividades junto à Fundação Cultural do Estado de Rondônia - Funcer.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056462808

Portaria nº 29 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 467 de 20 de setembro de

2024 (0053052760) publicada no Diário Oficial n.º 180 de 24 de setembro de 2024, que lotou o servidor

JHEFFERSON SOARES DAMATTA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-04, de Assessor IV, da Casa

Civil, para o desempenho de suas atividades junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056466998

Portaria nº 34 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 554 de 26 de setembro de

2024 (0053228781) publicada no Diário Oficial n.º 183 de 27 de setembro de 2024, que lotou a servidora

SUELLEN PAULA QUEIROZ DE ARAUJO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-05, de Assessor V, da

Casa Civil, para o desempenho de suas atividades junto ao Departamento Estadual de Trânsito - Detran.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056472653

Portaria nº 30 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 06 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 451 de 19 de setembro de

2024 (ID 0056467640) publicada no Diário Oficial n.º 180 de 24 de setembro de 2024, que lotou o servidor

JOZIVALDO DOS SANTOS SENA, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa

Civil, para o desempenho de suas atividades junto àSecretaria de Estado da Educação - Seduc.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056467640

Portaria nº 35 de 14 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 10

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 15 de janeiro de 2024, os termos da Portaria nº 524 de 25 de setembro de

2024 (0053199041) publicada no Diário Oficial n.º 183 de 27 de setembro de 2025, que lotou a servidora

SHEILA PINHO DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III, da Casa Civil,

para o desempenho de suas atividades junto àSecretaria de Estado da Educação - Seduc.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056476297

Portaria de férias nº 1151 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de

2023 de 28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JEAN MARCIEL NUNES DOS SANTOS, CASA CIVIL - Assessor

XV - CDS-15 *, matrícula ******654, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, originalmente marcadas para

o14/01/2025 a 23/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia14/01/2025 a 23/01/2025,referente ao

exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 06/03/2025 a 15/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS

Diretor Executivo

Protocolo DOC36383

Portaria nº 39 de 15 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria, através do Ofício nº 92/2025/SESAU-GAP – Processo nº

0036.000226/2025-60; e

CONSIDERANDO o interesse da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º - Lotar, a contar de 02 de janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, a servidora BRUNA SANDRINE

LIMA VIANA MENACHO, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-02, de Assessor II, da Casa Civil, para

desenvolver suas atividades laborais junto a Secretaria de Estado da Saúde - Sesau.

Parágrafo Único - A renovação da lotação para o próximo exercício ocorrerá de forma automática, salvo se

houver manifestação do órgão quanto a cessar a lotação.

Art. 2º - Fica de inteira responsabilidade da Secretaria solicitante encaminhar as folhas de frequência

da servidora acima mencionada no 1° dia útil do mês subsequente a esta Casa Civil, devidamente assinadas e

abonadas pela chefia imediata.

Art. 3º - Em relação às férias da servidora disponibilizada, a Secretaria solicitante deverá providenciar a

elaboração e publicação da Portaria de férias, enviando posteriormente a esta Casa Civil (NGP) através de

processo SEI, conforme orientações contidas no Ofício nº 798/2023/SEGEP-REOF.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 11

Protocolo 0056517567

Portaria nº 41 de 16 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- RETIFICAR, a Portaria nº 687 de 19 de dezembro de 2024 (0055925366), publicada no Diário Oficial

n.º 243 de 26 de dezembro de 2024, que CESSA a contar de 02 de janeiro de 2025, a lotação da servidora

SAMARA GOMES DOS ANJOS LUDTKE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-03, de Assessor III da

Casa Civil, para o desempenho de suas atividades junto à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental -

Sedam.

Onde se lê:

"...02 de janeiro de 2025..."

Leia-se:

"...15 de janeiro de 2025..."

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056532107

Portaria nº 40 de 16 de janeiro de 2025

A Secretária Adjunta da Casa Civil, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.42 da Lei 965, de

20 de dezembro de 2017, Lei Complementar nº 1180, de 14 de março de 2023 e, ainda, embasada pelo § 4º do

art.173 da Lei 965, de 20 de dezembro de 2017;

RESOLVE:

Art. 1º- CESSAR, a contar de 16 de janeiro de 2025, os termos da Portaria nº 377 de 16 de setembro de

2024 (0052884572) publicada no Diário Oficial n.º 176 de 18 de Setembro de 2025, que lotou a servidora

CLEDAIANE DE FREITAS LEITE, ocupante do Cargo de Direção Superior, símbolo CDS-01, de Assessor I, da Casa

Civil, para o desempenho de suas atividades junto à Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de

Rondônia - Idaron.

 

GISELE DA SILVA SANTOS VIANA 

Secretária Adjunta da Casa Civil

Protocolo 0056526940

Portaria de férias nº 1171 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Diretor Executivo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 69 de 28 de junho de

2023 de 28/06/2023,publicada no DOE n.122, de 30/06/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ESTHER PONTES ROCHA, CASA CIVIL -

Assessor IX - CDS-09 *, matrícula ******718, pertencente ao quadro de servidores de Casa Civil, do(s) período(s)

de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

PAULO ROBERTO GOMES DA COSTA BARROS
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Diretor Executivo

Protocolo DOC36398

CASA MILITAR

Portaria nº 7 de 19 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, o 2º SGT PM MATRÍCULA ******133 DIVINO FÁBIO RIBEIRO DOS

SANTOS, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº

5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056596803

Portaria nº 8 de 19 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, o 2º SGT PM MATRÍCULA ******439 HENRY GOMES TESKE, na função

Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº 5.761, de 17 abril de

2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056596806

Portaria nº 9 de 19 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, o 3º SGT PM MATRÍCULA ******693 ADRIANO DE SOUZA ANTUNES,

na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº 5.761, de

17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056596808

Portaria nº 10 de 19 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, o CB PM MATRÍCULA ******379 MARCO AURÉLIO FREZ MARQUES DA

SILVA, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei nº

5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar
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Protocolo 0056596809

Portaria nº 11 de 19 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA MILITAR , no uso de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 9495, de 28 de

maio de 2001, alterado pelo Decreto nº 13512, de 13 de março de 2008,

R E S O L V E:

Nomear, a contar de 17 de janeiro de 2025, o 3º SGT PM MATRÍCULA ******633 ANDERSON DANTAS DA COSTA

RODRIGUES, na função Gratificada de Representação, prevista na Lei nº 972, de 15 de maio de 2001, alterada pela Lei

nº 5.761, de 17 abril de 2024, no Art. 1º., § 1º, Inciso V - Demais atividades.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

VALDEMIR CARLOS DE GÓES – CEL PM RR

Secretário-Chefe da Casa Militar

Protocolo 0056596810

SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Portaria nº 8 de 20 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no uso de suas atribuições legais,

conferidas pelo Decreto de 14/03/2023, publicado no DOE nº 49, de 15/03/2023, bem como o Art. 94 da LEI

COMPLEMENTAR N° 1.180, DE 14 DE MARÇO DE 2023;.

R E S O L V E:

CONVALIDAR LICENÇA POR MOTIVO DE CASAMENTO, pelo período de 8 (oito) dias, a contar de 17/01/2025,

ao servidor KEVIN TOMÉ DE SOUZA E SILVA , Assessor VII, matricula n.º ******411, lotado na Secretaria de Estado

de Comunicação - SECOM.

Porto Velho, 20 de janeiro de 2025.

ROSÂNGELA APARECIDA DA SILVA

Secretária de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo 0056598478

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

Portaria nº 23 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024; Considerando o que consta no processo 0020.000237/2025-19;

R E S O L V E:

Art. 1º LOTAR a contar de 17.01.2025, o servidor CAYLE GROSSI PETTERSEN, matrícula nº ******293,

ocupante do cargo de Procurador do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, na Procuradoria de Ativos Financeiros - PAF.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056627305

Portaria nº 24 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024; Considerando o que consta no processo 0020.000237/2025-19;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR a contar de 27.01.2025, a servidora JAMILI GAMBARTE ROSA, matrícula nº ******985,

ocupante do cargo de Procurador do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, na Procuradoria de Ativos Financeiros - PAF.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
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ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056627461

Portaria nº 25 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024; Considerando o que consta no processo 0020.000237/2025-19;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR a contar de 27.01.2025, o servidor MATHEUS CARVALHO DANTAS, matrícula nº ******964,

ocupante do cargo de Procurador do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, na Procuradoria de Execução, Cálculos, Perícias e Avaliações - PEJ.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056627566

Portaria nº 26 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO GERAL DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais,

especialmente as previstas na Lei Complementar nº 620/2011 (Lei Orgânica da Procuradoria-Geral do Estado de

Rondônia) e na Portaria nº 205 de 27 de maio de 2024; Considerando o que consta no processo 0020.000237/2025-19;

R E S O L V E:

Art. 1º RELOTAR a contar de 27.01.2025, o servidor RAPHAEL BALDUINO MORAIS, matrícula nº ******723,

ocupante do cargo de Procurador do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de

Rondônia, no Núcleo de Litigância de Massa em Saúde- NLMS, sem prejuízo de suas atribuições ordinárias.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.

ÍTALO LIMA DE PAULA MIRANDA

Secretário-Geral da PGE-RO

Protocolo 0056627672

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 20/2025/PGE-PA 2-VINCULANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO 3-

VINCULADA: LIGA INDEPENDENTE DE MOTOCROSS DO ESTADO DE RONDÔNIA-LIMERO, CNPJ/MF Nº: 22.906.926/0001-

83. 4-OBJETO: realização, organização e execução do Campeonato estadual de motocross Rondoniense 2025. 5-

VALOR: R$ 100.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 11004 - Programa de Trabalho: 2369521082194219401 - Fonte de

Recurso: 1500007052 - Natureza da Despesa: 33504102 7- CONTRAPARTIDA: R$ 900,00 8-VIGÊNCIA: Até

31/03/2025, a contar da data da assinatura. 9-PROCESSO: 0038.000820/2024-50 10-DATA DA ASSINATURA:

13/01/2025.

Protocolo 0056637890

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 31/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIACAO RURAL DE

SANTO AFONSO, CNPJ/MF Nº: 63.787.576/0001-60. 4-OBJETO: Aquisição de 01 distribuidor de fertilizantes, 01 carreta

caçamba, 01 plantadeira adubadeira, 01 pulverizador pecuário e 01 colhedora de forragem de uma linha, para

realização dos serviços de distribuição de calcário, produção de silagem, tansporte de insumos, controle de pragas,

entre outros. 5-VALOR: R$ 178.400,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501

- Fonte de Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA:

Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.004628/2024-81 10-DATA DA

ASSINATURA: 15/01/2025.

Protocolo 0056639370

EXTRATO
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1-EXTRATO: FOM Nº 16/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS ÁGUAS CLARAS - ASPROAC, CNPJ/MF Nº: 07.867.643/0001-86. 4-OBJETO: Aquisição de 01 trator

agrícola, para realização dos serviços de preparo do solo para semeadura e plantio, levantamento e transporte de

cargas, insumos, limpeza de terrenos, entre outros. 5-VALOR: R$ 339.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007023 - Natureza da Despesa: 44504203 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 1.000,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0025.004538/2024-91 10-DATA DA ASSINATURA: 14/01/2025.

Protocolo 0056639691

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 34/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASPRANAR - ASSOCIAÇÃO

DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO PROJETO DE ASSENTAMENTO RENASCER, CNPJ/MF Nº: 03.819.952/0001-20.

4-OBJETO: Aquisição de 01 kit pá carregadeira/lâmina com concha e 01 distribuidor de calcário, para realização dos

serviços de levantamento e movimentação de materiais, distribuição de calcário e fertilizantes, entre outros. 5-

VALOR: R$ 97.000,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de

Recurso: 1500007008 - Natureza da Despesa: 44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 15.000,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2

anos, a contar da data da liberação dos recursos. 9-PROCESSO: 0025.004639/2024-61 10-DATA DA ASSINATURA:

15/01/2025.

Protocolo 0056639917

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº 33/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIACAO DE PROD.

RURAIS DE FRENTE PRODUTORA - AFREPO, CNPJ/MF Nº: 02.848.025/0001-75. 4-OBJETO: Aquisição de 01 cabine trator

e 01 distribuidor de sementes e calcário, para realização dos serviços de pulverização garantindo segurança ao

operador, adubação, recuperação de solo, entre outros. 5-VALOR: R$ 108.500,00 6-DESPESA: Cód. U.O.: 19001 -

Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007010 - Natureza da Despesa: 44504203 7-

CONTRAPARTIDA: R$ 500,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos. 9-

PROCESSO: 0025.004621/2024-60 10-DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025.

Protocolo 0056640326

EXTRATO

1-EXTRATO: FOM Nº28/2025/PGE-SEAGRI 2-VINCULANTE: SEAGRI 3-VINCULADA: ASSOCIAÇÃO RURAL DA

GLEBA CUNIA, CNPJ/MF Nº: 01.838.057/0001-27 4-OBJETO: Aquisição de 01 roçadeira hidráulica, 01 distribuidor de

calcário e 01 perfurador de solo, para realização, pela Fomentada, dos serviços de aplicação de calcário, correção de

acidez no solo, limpeza de áreas agrícolas, perfurações de solo, entre outros. 5-VALOR: R$ 900,00 6-DESPESA: Cód.

U.O.: 19001 - Programa de Trabalho: 2060820112485248501 - Fonte de Recurso: 1500007006 - Natureza da Despesa:

44504203 7- CONTRAPARTIDA: R$ 300,00 8-VIGÊNCIA: Prazo de 2 anos, a contar da data da liberação dos recursos

9-PROCESSO: 0025.004601/2024-99 10-DATA DA ASSINATURA: 16/01/2025.

Protocolo 0056642771

EXTRATO

1-EXTRATO: 4º TACNT Nº 014/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 3-

CONTRATADA: MACHADO & PEGO LTDA, CNPJ/MF Nº: 12.004.603/0001-40. 4-OBJETO: Fica prorrogada a vigência do

contrato pactuado entre as partes por mais 12 meses, a contar do dia 18/01/2025. O valor total do presente Contrato

após a prorrogação contratual é de R$ 592.281,35, de acordo com os valores especificados na Proposta de preços e

Planilhas de Preços, sendo R$ 493.567,79 para serviços e R$ 98.713,56. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 17012 - Programa de

Trabalho: 17.012.10.302.2034.4011 - Fonte de Recurso: 1500001002, 2500001002, 1600000001, 2600000001 -

Natureza da Despesa: 3.3.90.39, 3.3.90.30       . 6-PROCESSO: 0036.113108/2018-91 7-DATA DA ASSINATURA:

17/01/2025.

Protocolo 0056649922

EXTRATO
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1-EXTRATO: CNT Nº 47/2025/PGE-SESDEC 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: VCS COMERCIO

SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ/MF Nº: 21.700.911/0001-00. 4-OBJETO: Aquisição de viaturas policiais

caracterizadas (SUV, camionete e hatch), camionete 4x4 descaracterizada e motocicletas (big trail) caracterizadas

para motopatrulhamento. 5-VALOR: R$ 5.183.850,82 6-DESPESA: Cód. U.O.: 15017 - Programa de Trabalho:

0618121661276127604 - Fonte de Recurso: 2713000001 - Natureza da Despesa: 44905248 7-PROCESSO:

0037.008186/2024-11 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico/013/2023, ARP/42/2024/SUPEL-RO. 9-

VIGÊNCIA: Prazo de 12 meses, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025.

Protocolo 0056661677

EXTRATO

1-EXTRATO: 7º TACNV Nº 419/PGE-2022 2-VINCULANTE: SEOSP 3-VINCULADA: MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE

DOS PARECIS, CNPJ/MF Nº: 84.744.994/0001-40 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo do Convênio, por mais 90 dias, a

contar de 15 de fevereiro de 2025. 5-PROCESSO: 0069.576750/2021-04 6-DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025.

Protocolo 0056661972

EXTRATO

1-EXTRATO: 5º TACNT Nº 443/PGE-2021 2-CONTRATANTE: SESDEC 3-CONTRATADA: ADAURY COSTA JUNIOR,

CPF/MF Nº: ***.547.***-49 4-OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato, por mais 06 meses a contar de

19/01/2025 à 19/07/2025, com cláusula de rescisão automática, até que a manutenção do prédio do antigo CIOP seja

concluída. 5-DESPESA: Cód. U.O.: 15001 - Programa de Trabalho: 06.122.1015.2087 - Fonte de Recurso:

1.500.0.00001 - Natureza da Despesa: 33.90.36. 6-PROCESSO: 0037.109445/2021-70 7-DATA DA ASSINATURA:

18/01/2025.

Protocolo 0056662118

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS

PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP

Portaria nº 24 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a designação de Gestor e Fiscal do Termo de

Contrato 1532 2024/PGE-SUGESP (0055333502), pela

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos - SUGESP e dá outras providências.

A SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS - SUGESP, no

uso das atribuições que lhe conferem o art. 43 e 113 da Lei Complementar 965 de 20 de dezembro de 2017, por meio

do Decreto de 30 de dezembro de 2022, publicação em 31/12/2022 no Diário Oficial do Estado de Rondônia n.º 251

(0034798602);

CONSIDERANDO o art. 117 da Lei de Licitações e Contratos Administrativos n.º: 14.133, de 1 de abril de 2021;

CONSIDERANDO os artigos 19 a 28, compreendidos nas seções VII e VIII do Decreto n.°: 28.874, de 25 de janeiro

de 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o

adequado cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato 1532 2024/PGE-SUGESP (0055333502),

celebrado entre a Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP e a empresa

GPBR PARTICIPACOES LTDA., CNPJ nº 15.664.649/0001-84, cujo objeto é "serviço de plataforma digital integrada de

atividade física e bem-estar".

SERVIDOR FUNÇÃO MATRÍCULA

Andressa Carla Ribeiro Gestora Titular ******115

Maxwendell Gomes Batista Gestor Substituto ******189

Raquel de Oliveira Rodrigues Fiscal Titular ******239

Raimunda Lucileide Belo Costa Fiscal Substituta ******621
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Art. 2º Sem prejuízo de outras atribuições dispostas na legislação vigente, caberá ao gestor e fiscal:

I - Gerenciar e fiscalizar a parte documental dos atos e fatos que comprovem a regular ou irregular execução do

contrato, adotando as providências e medidas administrativas necessárias;

II - Registrar as ocorrências relacionadas à execução e determinar o que for necessário à regularização de falhas

ou defeitos observados, bem como acompanhar e controlar os prazos de vigência e de execução dos serviços,

comunicando, com antecedência, a Administração sobre a necessidade de eventual prorrogação de prazo, acréscimos

e/ou supressões;

III - Deflagrar procedimentos de aplicação de sanções administrativas, sempre que houver o descumprimento de

cláusulas contratuais;

IV - Oficiar a Contratada quanto a regularização de faltas e/ou defeitos observados pelos Fiscais na execução do

Contrato, estabelecendo prazo para a correção.

Art. 3º O substituto atuará na ausência ou em eventuais impedimentos legais do titular.

Art. 4º Os efeitos desta portaria cessarão a partir do perfeito cumprimento da obrigação do Contrato.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria 8 (0056400947).

Data e hora da assinatura eletrônica.

SEMÁYRA GOMES DO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP

Protocolo 0056620835

Portaria nº 13 de 13 de janeiro de 2025

Estabelece comissão especial para atuar na elaboração do

Programa de Governança em Privacidade no âmbito da

Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos

Administrativos.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas competências

atribuídas pela Lei Complementar n.º 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei Complementar n.º 841, de 27 de

novembro de 2015;

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD); e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 26.451, de 4 de outubro de 2021, que dispõe sobre a adoção de medidas

para aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, e

institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Administração Pública Estadual

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1° Estabelecer comissão especial para atuar na elaboração do Programa de Governança em Privacidade no

âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos (SUGESP).

Art. 2° Designar os seguintes servidores para integrar a comissão especial:

I - PAULO HENRIQUE NAZARIO KASSBURG, presidente, matrícula ******871

II - PEDRO HENRIQUE ARAÚJO E ARAÚJO, membro, matrícula ******176

III - LUNARA DOURADO DE MELLO E SILVA, membro, matrícula ******117

IV - MARCELA PEREIRA DA SILVA, membro, matrícula ******150

V - ADRIANE GRANGEIRO DE ARAÚJO, membro, matrícula ******799

Art. 3° O Programa de Governança em Privacidade deverá:

VI - demonstrar o comprometimento do controlador em adotar processos e políticas internas que

assegurem o cumprimento, de forma abrangente, de normas e boas práticas relativas à proteção de

dados pessoais;

VII - ser aplicável a todo o conjunto de dados pessoais que estejam sob seu controle,

independentemente do modo como se realizou sua coleta;

VIII - ser adaptado à estrutura, à escala e ao volume de suas operações, bem como à sensibilidade

dos dados tratados;
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IX - estabelecer políticas e salvaguardas adequadas com base em processo de avaliação sistemática

de impactos e riscos à privacidade;

X - ter o objetivo de estabelecer relação de confiança com o titular, por meio de atuação

transparente que assegure mecanismos de participação do titular;

XI - estar integrado a sua estrutura de governança e estabeleça e aplique mecanismos de supervisão

internos e externos;

XII - contar com planos de resposta a incidentes e remediação;

XIII - ser atualizado constantemente com base em informações obtidas a partir de monitoramento

contínuo e avaliações periódicas; e

XIV - mapear riscos de privacidade, identificando:

a) processos que envolvem dados pessoais e

b) vulnerabilidades que possam comprometer a proteção dos dados.

Art. 4° A comissão especial definirá as estratégias e ações necessárias para que a SUGESP promova as

adequações e permaneça conforme as diretrizes estabelecidas pela LGPD, buscando garantir a proteção de dados e a

privacidade em todas as etapas dos seus processos de trabalho, bem como será responsável pelo Programa de

Governança em Privacidade próprio do órgão.

Parágrafo único. Para cumprimento das atribuições referidas no caput, os setores da Superintendência deverão

apoiar a comissão especial, no âmbito de suas respectivas competências.

Art. 5° A participação dos integrantes na comissão será considerada prestação de serviço público relevante não

remunerada.

Art. 6° O prazo de atuação da comissão especial será de 6 (seis) meses, a contar a partir da data da publicação

desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa formal.

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMÁYRA GOMES DO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo 0056443282

Portaria nº 12 de 13 de janeiro de 2025

Designa servidor para atuar como controlador de dados

pessoais no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos.

A SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DOS GASTOS PÚBLICOS ADMINISTRATIVOS, no uso de suas competências

atribuídas pela Lei Complementar n.º 827, de 15 de julho de 2015, alterada pela Lei Complementar n.º 841, de 27 de

novembro de 2015

CONSIDERANDO o disposto na Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais -

LGPD); e

CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 26.451, de 4 de outubro de 2021, que dispõe sobre a adoção de medidas

para aplicação da Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, e

institui o Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais no âmbito da Administração Pública Estadual

direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo do Estado de Rondônia

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor PEDRO HENRIQUE ARAÚJO E ARAÚJO, matrícula n.º ******176, portador do CPF n.º

021.***.***.72, para atuar como controlador de dados pessoais no âmbito da Superintendência Estadual de Gestão dos

Gastos Públicos Administrativos (SUGESP), nos termos do Decreto Estadual n.º 26.451, de 4 de outubro de 2021.

Art. 2º São atribuições do controlador, conforme o disposto no art. 11, do Decreto, bem como as necessidades de

negócio da SUGESP:

I - dar cumprimento, no âmbito do respectivo órgão ou entidade, ao disposto na LGPD e às orientações e

recomendações do Comitê Gestor de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais;

II - atender às manifestações do titular de dados encaminhadas pela Ouvidoria-Geral, ou recebidos em sua

unidade, buscando cessar eventuais violações à Lei Federal n° 13.709, de 2018 ou apresentar justificativa pertinente;

III - encaminhar ao encarregado informações que sejam solicitadas pela ANPD;
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IV - elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais ou fornecer informações necessárias para a

elaboração deste, conforme o art. 32 da Lei Federal n° 13.709, de 2018;

V - instruir o operador quanto ao adequado tratamento de dados pessoais sob sua responsabilidade;

VI - facilitar a promoção cultural de privacidade e proteção de dados pessoais; e

VII - comunicar à autoridade nacional e ao titular a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar

risco ou dano relevante aos titulares.

Parágrafo único. Para cumprimento das atribuições referidas no caput, o Controlador contará com o suporte de

todas as unidades organizacionais que compõem a estrutura da SUGESP.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SEMÁYRA GOMES DO NASCIMENTO

Superintendente de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos

Protocolo 0056435098

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0032.002477/2023-57.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos policiais militares do Estado de Rondônia abaixo relacionados, à cidade de Cuiabá /

MT, no período de 28 de setembro a 1º de outubro de 2024, os quais conduziram os atletas e a comissão técnica da

Associação Porto Velho Miners Sports, para realização do jogo da Liga Nacional, com ônus para o Governo do Estado

de Rondônia.

- 3º SGT PM RE ***38-4 - FRANCLIN PARADA COELHO

- 3º SGT PM RE ***13-3 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS FALCÃO

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056644775

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0032.003207/2024-44.

R E S O L V E:

CONVALIDAR, a viagem dos servidores relacionados abaixo, lotados na Secretaria de Estado da Juventude,

Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, à cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 27 de novembro a 13 de dezembro

de 2024,os quais transportaram os produtos artesanais dos Artesãos para a 35° Feira Nacional de Artesanato, com

ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- ELTON RODRIGO DE OLIVEIRA - ASSESSOR

- IURE MIQUILES PEDROZA - AUXILIAR DE LOGÍSTICA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056648966

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V da

Constituição Estadual, e conforme Processo Administrativo SEI 0016.000013/2025-76.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos servidores abaixo relacionados, lotados na Instituto de Previdência dos Servidores

Públicos do Estado de Rondônia - IPERON, à cidade de Porto Alegre/RS, no período de 09 a 13 de fevereiro de 2025,

com a finalidade de realização de visita técnica na sede da empresa Athena Consultoria Atuarial Ltda, com o

objetivo específico de alinhar os procedimentos necessários para a atualização da Avaliação Atuarial de 2025,

elaboração de Plano de Trabalho Atuarial, entre outros., com ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- DELNER DO CARMO AZEVEDO - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
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- RAFAEL FERREIRA LOPES - COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

- RENAN DE SOUSA E SILVA - ASSESSOR

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056639572

DECRETO DE 21 DE JANEIRO DE 2025.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme processo administrativo SEI 0037.000301/2025-82.

R E S O L V E:

AUTORIZAR, a viagem dos Policiais Civis abaixo relacionados, à cidade de Rio Branco/AC, no período de 16 a 22

de fevereiro de 2025, com a finalidade de participar da 8ª Edição do Curso Básico de Investigação de Homicídios, bem

como a 4ª Edição do Curso Avançado de Investigação de Homicídios, sem ônus para o Governo do Estado de Rondônia.

- CICERO CAVALCANTE DE SOUSA - DELEGADO DE POLÍCIA

- IAGO DA ROCHA LEITE - AGENTE DE POLÍCIA

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 21 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 0056655647

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,

ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG

Portaria nº 43 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no

uso das atribuições conferidas pelo art. 44, Seção I, da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017,

publicada no Diário Oficial do Estado nº 238, de 20 de dezembro de 2017, e pela delegação de competências previstas

na Portaria nº 119, de 19 de março de 2023,

Considerando o teor do Ofício nº 75/2025/SEPOG-GAB (ID: 0056225294) e do Ofício nº 363/2025/GOV-RED (ID:

0056356224), constantes no Processo SEI nº 0035.000564/2024-21,

RESOLVE:

Art. 1º INTERROMPER, por interesse da Administração pública, o gozo de férias referente ao exercício de 2024,

da servidora Beatriz Basílio Mendes, matrícula ******353, ocupante do cargo de Secretária de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, anteriormente remarcado para o período de 6 de janeiro de 2025 a 20 de

janeiro de 2025, conforme Portaria nº 771, de 05 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 229,

de 06 de dezembro de 2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretor Executivo da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (ID: 0048328962)

Protocolo 0056629686

Portaria nº 42 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG, no uso

de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017,

publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210 de 02 de

maio de 2024

Considerando o teor do Requerimento SEPOG-GGP (ID 0056519182) e Autorização SEPOG-GAB (ID 0056573174),

constantes no Processo SEI nº 0035.000275/2025-11,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o 1º período de gozo de férias, referente ao exercício de 2025, da servidora KATIELE

FERREIRA DA SILVA, matrícula nº ******456, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais da Saúde
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anteriormente agendada para o período de 06/01/2025 a 25/01/2025 - (20 dias), conforme Portaria nº 14071 de

08/11/2024, ficando para usufruto no período de 12/01/2025 a 31/01/2025 - (20 dias).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056607354

Portaria de férias nº 1185 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) VALÉRIA MORENO MARTÃO, ESPECIALISTA EM POLÍTICAS

PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, matrícula ******107, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(23/06/2025 a 02/07/2025) e (03/09/2025 a

12/09/2025) e (01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/04/2025 a 16/04/2025) e (03/09/2025 a

12/09/2025) e (01/11/2025 a 10/11/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36409

Portaria de férias nº 1184 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ROMARIO REINOSO MARTIM, SEPOG - Assessor IV - CDS-04

*, matrícula ******605, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/02/2025

a 14/02/2025) e (22/04/2025 a 01/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (05/02/2025 a

14/02/2025) e (12/05/2025 a 21/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG
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Protocolo DOC36410

Portaria de férias nº 1183 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 08/01/2025 a 17/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROBSON VIEIRA DA SILVA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******209, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao exercício de 2025,

marcadas anteriormente no período de (08/01/2025 a 17/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36411

Portaria de férias nº 1182 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAYSON BERNARDO DA SILVA, TÉCNICO EM POLÍTICAS

PÚBLICAS E GESTÃO GOVERNAMENTAL, matrícula ******631, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de

Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente

ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a 30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/03/2025

a 30/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36412

Portaria de férias nº 1181 de 21 de janeiro de 2025.
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O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RAIMUNDO NONATO BENTES DA SILVA, SEPOG - Assessor

VIII - CDS-08 *, matrícula ******905, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(05/03/2025 a 14/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(19/03/2025 a 28/03/2025) e (17/09/2025 a 26/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(05/03/2025 a 14/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(19/03/2025 a 28/03/2025) e (03/09/2025 a 12/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36413

Portaria de férias nº 1180 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor HENRIQUE DOUGLAS DE ARAUJO FREIRE COSTA , ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E

GESTÃO GOVERNAMENTAL, matrícula ******614, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36414

Portaria de férias nº 1179 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GILSANE SILVA LIMA, SEPOG - Assessor VIII - CDS-08 *,

matrícula ******697, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, do(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (12/03/2025

a 31/03/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2025 a

10/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/11/2025 a 29/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36415

Portaria de férias nº 1178 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ELGISLANE MATOS BORGES DA SILVA CORDEIRO, SEPOG

- Assessor VI - CDS-06 *, matrícula ******693, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Planejamento, Orçamento e Gestão, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (22/01/2025 a 31/01/2025) e (19/08/2025 a 28/08/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (31/03/2025 a 09/04/2025) e (15/09/2025 a 24/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36416

Portaria de férias nº 1177 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) DALVA SANTOS DE ALMEIDA, SEPOG - Assessor VII - CDS-07

*, matrícula ******349, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, do(s) período(s) de(24/03/2025 a 02/04/2025) e (08/04/2025 a 17/04/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (10/11/2025 a 19/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para

fruição no(s) período(s) de(31/03/2025 a 09/04/2025) e (05/05/2025 a 14/05/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (10/11/2025 a 19/11/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36417

Portaria de férias nº 1176 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CAMILA LIMA SANTOS, SEPOG - Assessor IV - CDS-04 *,

matrícula ******165, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (06/03/2025

a 15/03/2025) e (25/11/2025 a 04/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (09/06/2025 a

18/06/2025) e (25/11/2025 a 04/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG

Protocolo DOC36418

Portaria de férias nº 1175 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E

GESTÃO – SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 de

02/05/2024,publicada no DOE n.n°84, de 08/05/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) BRUNA PINHEIRO TRINDADE, SEPOG - Assessor II - CDS-02

*, matrícula ******549, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão, do(s) período(s) de(08/04/2025 a 17/04/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (10/11/2025 a

19/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(07/04/2025 a

16/04/2025) e (09/06/2025 a 18/06/2025) e (10/11/2025 a 19/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO – SEPOG
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Protocolo DOC36419

Portaria nº 36 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA EXECUTIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO –

SEPOG, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 44, Seção I da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro

de 2017, publicado no DOE nº 238 de 20.12.2017, e ainda a delegação de competências previstas na Portaria nº 210

de 02 de maio de 2024.

Considerando o Memorando nº 9/2025/SEPOG-ASTIC (ID: 0056534634)constantes no Processo SEI (ID:

0035.000293/2025-94).

RESOLVE:

Art. 1º - REMARCAR o período do Recesso Administrativo do exercício 2024 do servidor: MARCELO MATOS

LIMA, matrícula ******666, que estava programado para o período de: 27/01/2025 a 31/01/2025, conforme Portaria nº

646 de 30 de outubro de 2024, publicada no DIOF edição 227 de 04/12/2024 , ficando remarcado para o período de:

10/02 a 14/02/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a partir desta data, revogando as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho-RO, data e hora do Sistema.

ESTEFANE FERREIRA ESTEVAM MARINHO

Diretora Executiva da Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

Delegação de Competência Portaria nº 210 de 02 de maio de 2024 (0048328962)

Protocolo 0056599674

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS

- SEGEP

DECRETO DE 9 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.332617/2020-

94,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, do servidor WESLEY NUNES FERREIRA, Agente em atividades Administrativas, matrícula n.

******951, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia – ALE/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 9 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056338659

DECRETO DE 15 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0037.008671/2024-

87,

RESOLVE:

Ceder, a contarde 1º de janeiro de 2025, com ônus para a Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania - Sesdec, até 31 de dezembro de 2025, a servidora NOELLE CAROLINE XAVIER RIBAS LEITE, Delegada

de Policia, matrícula ******714, pertencente ao quadro de pessoal da Policia Civil.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 15 de janeiro de 2025, 137º da República.
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SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056381027

DECRETO DE 14 DE JANEIRO DE 2025

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0010.074673/2024-

62,

RESOLVE:

Ceder, a partir da data da publicação, com ônus para o Departamento Estadual de Trânsito – Detran, até

31 de dezembro de 2025, a servidora TAINÃ SERNALDO FRITZ MELO,Psicólogo, matrícula n. ******614, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 14 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em Exercício

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056470154

Portaria nº 296 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0031.000088/2025-69,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a servidora JEANE DA SILVA EDUARDO, matricula n. ******155, para responder pelo Núcleo de

Frequencias e Averbações - NAFAS, 1da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, no período de 6.1.2025

a 10.1.2025, Licença Médica e no período de 13.1.2025 a 1.2.2025, referente as férias do Titular JOSE

RODRIGUES DO NASCIMENTO NETO, matricula n. ******961.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056496204

Portaria nº 290 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.000687/2025-32,

R E S O L V E :

Conceder o afastamento para mandato eletivo, sem vencimento do cargo efetivo, a contar de 1.1.2025 a

31.12.2028, de acordo com o artigo 38, inciso IV da Constituição Federal e artigo 134 da Lei Complementar nº 68 de

09.12.92, aoservidor CLODOALDO ALVES PEDROSO, Técnico de Enfermagem, matrícula n. ******686, lotado no

Hospital Regional de Cacoal, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056493428

Portaria nº 292 de 15 de janeiro de 2025
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A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0036.000407/2025-96,

R E S O L V E :

Conceder o afastamento para mandato eletivo, sem vencimento do cargo efetivo, a contar de 1.1.2025 a

31.1.2028, de acordo com o artigo 38, inciso IV da Constituição Federal e artigo 134 da Lei Complementar nº 68 de

09.12.92, aoservidor VILSON PREVE PEIXER, Técnico de Enfermagem, matrícula n. ******475, lotado na Secretaria

de Estado da Saúde, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056494955

Portaria nº 437 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0031.006167/2024-01,

R E S O L V E:

Conceder a Dispensa do serviço público, conforme Declaração TSE (0056445890), sem prejuízos da

remuneração, nos dias 22.1.2025 a 23.1.2025 e 30.1.2025 a 31.1.2025, com base no Art. 98 da Lei n. 9504 de

30.09.1997, referente as eleições municipais do primeiro turno de 2024, a servidora EMANUELLE DA SILVA

BELFORT, matrícula n. ******868, lotada na Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056598546

Portaria nº 288 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta oProcesso n. 0007.001247/2024-69,

R E S O L V E:

Conceder o Adicional de Qualificação, a contar de 2.1.2025, no percentual de 2% (dois por cento) sobre o

vencimento básico, com base na Lei Complementar n. 758, de 2 de janeiro de 2014, alterada pelo Art. 45 da Lei

Complementar 1.143 de 1º de abril de 2022, a servidora LAIANE BERNARDETE NASCIMENTO, Auditor de Controle

Interno, matrícula n. ******873, lotada na Controladoria Geral do Estado, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056492323

Portaria nº 440 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0031.004383/2024-11,

R E S O L V E :

DESIGNAR, a servidora ADRIANA GOMES DA SILVA, matricula n. ******367, para responder pela Chefia de

Gabinete, cumulativamente às funções que exerce, em substituição ao servidor NIJÓRGELES LINO DA SILVA,

matricula ******382, da Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, em virtude das férias e banco de horas, no

período de 6.1.2025 à 17.1.2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056600429

Portaria nº 436 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.040892/2024-49,

R E S O L V E :

Conceder o afastamento para mandato eletivo, sem vencimento do cargo efetivo, a contar de 1.2.2025 a

31.12.2028, de acordo com o artigo 38, inciso IV da Constituição Federal e artigo 134 da Lei Complementar nº 68 de

09.12.92, aservidora STHELLA DE ALMEIDA SILVA, Professor Classe C, matrícula n. ******469, lotada na Secretaria de

Estado da Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056598517

Portaria nº 433 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.039016/2024-70,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor RAIMUNDO DE

ASSIS TEIXEIRA, Professor Classe C, matrícula n. ******346, lotado na Secretaria de Estado da Educação,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 28.9.2024 até 15º

(décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro

de 1992.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056598503

Portaria nº 439 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.037441/2024-24,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, à servidora MARIA DE FATIMA

FERREIRA DE OLIVEIRA ROSILHO, Professor Classe C, matrícula ******067, lotada na Secretaria de Estado da Educação,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 6.9.2024 até 15º

(décimo quinto) dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro

de 1992.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056600039

Portaria nº 269 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0031.003439/2024-11,

R E S O L V E :



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 30

Conceder Trabalho Remoto - Home Office no período de 11.12.2024 a 11.3.2025, a servidora DENIZE

ALENCAR CANDIDO SERRANO, Agente em atividade Administrativa, matrícula n. ******881, lotada na Superintendência

Estadual de Gestão de Pessoas, destinado à relação de atividades e atribuições fora das dependências físicas das

Unidades Administrativas do Poder Executivo, conforme Artigos 1º a 17 do Decreto Estadual n. 26.869, de 26 de janeiro

de 2022.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056490094

Portaria nº 435 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.029259/2024-08,

R E S O L V E :

Conceder o afastamento para mandato eletivo, sem vencimento do cargo efetivo, a contar de 1.1.2025 a

31.12.2028, de acordo com o artigo 38, inciso IV da Constituição Federal e artigo 134 da Lei Complementar nº 68 de

09.12.92, aoservidor ALTAIR RAMOS GOMES, Professor Classe C, matrícula n. ******612, lotado na Secretaria de

Estado da Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056598512

Portaria nº 434 de 20 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

econforme consta o Processon. 0029.028734/2024-11,

R E S O L V E :

Conceder Licença para Atividade Política, sem prejuízo de sua remuneração, ao servidor JONES ALVES DE

SOUZA, Técnico Educacional Nível 1, matrícula n. ******480, lotada na Secretaria de Estado da Educação, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, no período de 28.9.2024 até 15º (décimo quinto)

dia seguinte ao do pleito, conforme Artigo 122, § 2º, da Lei Complementar nº 68 de 9 de dezembro de 1992.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056598510

Portaria nº 270 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0026.006783/2024-22,

Considerando as Declarações da Justiça Eleitoral:(0047528081) - 4(quatro) dias e (0047528387) - 4(quatro) dias; e

Considerando que a interessada usufruir 02 (dois) dias - conforme Portaria nº 1763, de 16 de abril de

2024(0047793393) e 02 (dois) dias - Portaria 4412, de 08 de agosto de 2024 (0051613221).

R E S O L V E:

Conceder a Dispensa do serviço público, conforme Declaração(0047528081) e (0047528387)., sem

prejuízos da remuneração, nos dias 20.1.2025 a 22.1.2025, com base no Art. 98 da Lei n. 9504 de 30.09.1997,

referente as eleições municipais do primeiro e segundo turno de 2022, a servidora THAÍS SANTOS BRAGA DE

OLIVEIRA, Assessor IX, matrícula ******552, lotada na Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo
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Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056490213

Portaria nº 367 de 16 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta oMemorando n. 26/2025/SEGEP-CAR e Processo n. 0031.003416/2023-17,

Considerando o resultado do Processo Administrativo Disciplinar n. 050/PAD/SESAU/2023,

R E S O L V E:

I- ABSOLVER a servidora MARIANA AGUIAR PRADO LIMA, Enfermeira matrícula n. ******248,Enfermeira

Emergencial matrícula n.******706, lotada na Secretaria de Estado da Saúde, da prática motivadora do presente PAD

com fulcro na Lei Complementar 68/92.

II - DETERMINAR que seja dada ciência a servidora citada e que seja encaminhada cópia do Parecer e da

Decisão ao Secretário de Estado da Saúde, para anotações nos assentamentos funcionais, bem como sejam adotadas

as demais medidas suscitadas no Parecer.

III - Após as formalidades de praxe sejam os autos arquivados no Cartório da Corregedoria-Geral da

Administração.

IV - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056550895

Portaria nº 272 de 15 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Art. 43 c/c Art. 120 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017,

e conforme consta o Processo n. 0029.511906/2020-99,

R E S O L V E :

Prorrogar afastamento para mandato eletivo, sem vencimento do cargo efetivo, a contar de 1.1.2025 a

31.12.2028, de acordo com o artigo 38, inciso IV da Constituição Federal e artigo 134 da Lei Complementar nº 68 de

09.12.92, do servidor DEIVID RONIER PAULI , Professor Classe 20 hs, matricula n. ******854, lotado na Secretaria de

Estado da Educação, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Rondônia.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056490475

RETIFICAÇÃO

A Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas-Em exercício conforme Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

- Senhora Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho, no uso de suas atribuições legais, considerando erro material.

Retifica termos do Edital n. 5/2025/SEGEP-GCP, referente a convocação da candidata, abaixo relacionada, para

preparação de exames médicos e de documentação visando a Perícia Médica e Posse de Cargo Efetivo,

em razão de aprovação obtida no Concurso Público da Controladoria Geral do Estado – CGE/RO, regido pelo Edital n.

285/GCP/SEGEP, 30 de novembro de 2017, homologado através do Edital n. 076/GCP/SEGEP, de 23 de abril de 2018,

publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 76, de 24 de abril de 2018, retificado através do Edital n.

20/2019/SEGEP-GCP, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n. 025, de 7 de fevereiro de 2019, nomeada

através do Decreto n. 29.958, de 16 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia – Edição n.

11, de 16 de janeiro de 2025, em cumprimento à Determinação Judicial constante nos autos n° 7068543-

41.2023.8.22.0001 e no Processo Administrativo SEI n° 0020.022830/2024-35, conforme a programação constante dos

Anexos I, II, III e IV, deste Edital.

CANDIDATA CONVOCADA

Onde de lê:
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CARGO DE AUDITOR DE CONTROLE INTERNO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Quant. Inscrição Nome Local de Trabalho Classificação

1 139032 KEYLA RODRIGUES ZARA DE PAULA Porto Velho 57ª

Leia-se:

CARGO DE ASSISTENTE DE CONTROLE INTERNO - AMPLA CONCORRÊNCIA

Quant. Inscrição Nome Local de Trabalho Classificação

1 139032 KEYLA RODRIGUES ZARA DE PAULA Porto Velho 57ª

*** Os demais itens do Edital n. 5/2025/SEGEP-GCP, permanecem inalterados.

Porto Velho – RO, 20 de janeiro de 2025.

Anna Polliana Oliveira Arivabene Coelho

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas

Em exercício

Protocolo 0056605286

Portaria nº 475 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 11/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 17 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 049/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 5 de janeiro

de 2025.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056644411

Portaria nº 476 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 17/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 17 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 049/PAD/SEDUC/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 30 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056644981

Portaria nº 467 de 20 de janeiro de 2025

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 27.3.2019, publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

Considerando, o constante no Requerimento (0056363065), que consta no autos do processo n.

0031.000066/2025-07.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JILMAR NASCIMENTO RABELO, Agente de Polícia Civil, matrícula

******309, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, do(s) período(s)

de 07.07.2025 a 16.07.2025, referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

16.01.2025 a 25.01.2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo 0056621640
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Portaria nº 472 de 20 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 178 (0056469305) e, conforme constam no Processo n. 0036.060380/2024-18,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

EMANUELLE SOARES CAVALCANTE

Matricula: xxxxxx353 Data Admissão:04/12/2017

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 03 Referencia Pretendida: 04

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

04 04/12/2021 a 03/12/2023 04/12/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056631486

Portaria nº 469 de 20 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 167 (0056454131) e, conforme constam no Processo n. 0036.058812/2024-12,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

RODRIANA SUELA MARCELINO

Matricula: xxxxxx879 Data Admissão:12/03/2021

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: HRC/SESAU-RO

Referência Atual: 01 Referencia Pretendida: 02

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

02 12/03/2021 a 11/03/2024 12/03/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056630996
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Portaria nº 471 de 20 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 177 (0056468777) e, conforme constam no Processo n. 0050.015192/2024-49,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARIA DE OLIVEIRA RODRIGUES

Matricula: xxxxxx855 Data Admissão:30/07/2013

Cargo: ENFERMEIRO

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 05 Referencia Pretendida: 06

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

06 30/07/2021 a 29/07/2023 30/07/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056631215

Portaria nº 473 de 20 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 180 (0056470314) e, conforme constam no Processo n.0050.014722/2024-31 ,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

SARA MARIA DE OLIVEIRA

Matricula: xxxxxx200 Data Admissão:16/04/2001

Cargo: TECNICO EM ENFERMAGEM

Lotação: PSJP II/SESAU-RO

Referência Atual: 11 Referencia Pretendida: 12

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

12 16/04/2021 a 15/04/2023 16/04/2023

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056631690
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Portaria nº 468 de 20 de janeiro de 2025

SEGEP-NCSR

A SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 43 c/c

Art. 120 da Lei Complementar n.965, de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n.238 de 20.12.2017,

considerando a Informação 168 (0056454488) e, conforme constam no Processo n. 0049.013218/2024-53,

RESOLVE:

Conceder Progressão Horizontal, conforme critérios estabelecidos nos Art. 22 à 24 da Lei n° 5.243, de 28 de

dezembro de 2021 e publicado no DOE nº 255 de 29 de dezembro de 2021, assim como Decreto nº 6540, de 30 de

setembro de 1994, que regulamenta o Capítulo VII da Lei Complementar nº 67/1992, conforme previsto no inciso II

artigo 23 e inciso I do artigo 38, ambos da Lei n. 5.243/2021, à servidora abaixo relacionada, pertencente ao Quadro

de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde:

MARCIA ROCHA MEIRA

Matricula: xxxxxx394 Data Admissão:15/09/1994

Cargo: MEDICO 40h

Lotação: HBAP/SESAU-RO

Referência Atual: 15 Referencia Pretendida: 16

REFERÊNCIA INTERSTÍCIO A CONTAR DE:

16 15/09/2022 a 14/09/2024 15/09/2024

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056630770

Portaria de férias nº 1187 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 06/01/2025 a 25/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor LUCIMAR DIOGENES FEITOSA FRANCA, ASSISTENTE PREVIDENCIÁRIO, matrícula ******333,

pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas, referente ao exercício de

2023, marcadas anteriormente no período de (06/01/2025 a 25/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36404

Portaria de férias nº 1188 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.º

3392/2019/SEGEP-NCSR de 19/11/2024,publicada no DOE n.Edição 057 - 28 de março de 2019, de 28/03/2019.



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 36

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) TAME OLIVEIRA LIMA, SEGEP - Coordenador da Assessoria

Técnica - CDS-12, matrícula ******441, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência Estadual de Gestão

de Pessoas, originalmente marcadas para o24/07/2024 a 12/08/2024e que foram interrompidas a contar do

dia03/08/2024 a 12/08/2024,referente ao exercício de 2023, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de

23/01/2025 a 01/02/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

ASSESSORA ESPECIAL DE GABINETE

Protocolo DOC36405

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0050.014525/2024-12,

RESOLVE:

Conceder o afastamento, no período de 19 de novembro de 2024 a 26 de novembro de 2024, nos termos

do artigo 294, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, ao servidor MOACYR TADEU VICENTE RODRIGUES,

CirurgiãoDentista Bucomaxilofacial, matrícula n. ******202, lotado no Hospital e Pronto Socorro João Paulo II,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para ministrar curso na Especialização em

cirurgia e Traumatologia Bucomaxilofaciais, na cidade de Campinas-SP.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025,137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora (Gabinete) SEGEP

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 7414 de 14 de novembro de 2024

Protocolo 0056597615

Portaria nº 480 de 21 de janeiro de 2025

O Corregedor-Geral da Administração do Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, considerando o

disposto no Art. 195, caput, da LCE de nº. 68 de 09 de dezembro de 1992, e suas alterações e o exposto no

Memorando n. 19/2025/SEGEP - 5ª CSPAD, de 20 de janeiro de 2025,

RESOLVE:

Artigo 1º - Prorrogar pelo prazo de 30 (trinta) dias o Processo Administrativo Disciplinar nº 101/PAD/SESAU/2024.

Artigo 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a contar de 16 de

dezembro de 2024.

José Carlos Gomes da Rocha

Corregedor-Geral da Administração - CGA/SEGEP

Protocolo 0056659124

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.198731/2018-64,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, mediante reembolso mensal do órgão Cessionário ao Órgão cedente, da servidora ADRIANE

CORREA DO NASCIMENTO, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******103, do Hospital e Pronto Socorro
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João Paulo II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades

no Tribunal Regional Federal da 1ª Região.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559162

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.337917/2018-45,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual até 31 de

dezembro de 2025, mediante reembolso mensal do órgão Cessionário ao Órgão cedente, da servidora CRISLENE

ALVES DIÓGENES BOTELHO, Agente em Atividades Administrativas, matrícula n. ******768, do Hospital de Pronto

Socorro João Paulo II, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas

atividades no Tribunal Regional Federal da Primeira Região.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559178

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.515822/2019-50,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, mediante

ressarcimento mensal do cessionário ao órgão cedente, até 31 de dezembro de 2025, da servidora ANA CARLA DE

OLIVEIRA E SILVA, Analista Educacional, matrícula n. ******214, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de

Estado da Educação, para desenvolver suas atividades no Ministério Público do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559312

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.002279/2024-92,

RESOLVE:

Ceder, a partir de 1º de fevereiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro

de 2025, o servidor LUAN SANSÃO PINTO, Assistente Técnico de Controle Interno, matrícula n. ******915,

pertencente ao quadro de pessoal da Controladoria Geral do Estado, para desenvolver suas atividades na Secretaria

de Planejamento e Governança (SEPLAG) do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.
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MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056559100

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0042.006513/2024-13,

RESOLVE:

Tornar sem efeito, os termos do Decreto de 6.11.2024, que Prorrogou a Cedência, a partir de 1º de janeiro de

2025, com ônus para a Superintendência Estadual de Gestão dos Gastos Públicos Administrativos - SUGESP, até 31 de

dezembro de 2025, da servidora MARIANA AGUIAR PRADO, Especialista em Saúde - Enfermeiro, matricula n. ******248,

pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades na Gerência de

Saúde e Segurança no Trabalho.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056588366

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0031.005546/2023-94,

RESOLVE:

Retificar, os termos do Decreto de 7.6.2018, publicado no DOE n. 113, de 25.6.2018, que Cessou, o Decreto de

8.1.2018, que Prorrogou o Aceite de Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2018, com ônus para o Poder Executivo

Estadual, até 31 de dezembro de 2018, da servidora ROSANA CRISTINA VIEIRA DE SOUZA, Técnica Judiciária, cadastro

n. ***94-8, padrão 13, pertencente ao Quadro de Pessoal Permanente do Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia,

para desenvolver suas atividades na Superintendência Estadual de Assuntos Estratégicos - SEAE.

Onde se lê:a contar de 15 de maio de 2018,

Leia-se: a contar de 21 de maio de 2018,

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056585489

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0014.337775/2018-16,

RESOLVE:

Prorrogar a Cedência, a contar de 1º de janeiro de 2025, com ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de

dezembro de 2025, mediante reembolso mensal do Órgão Cessionário ao Órgão Cedente, do servidor BENEDITO

ANDRADE DE OLIVEIRA FILHO, Administrador, matricula n. ******655, do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, pertencente

ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, para desenvolver suas atividades no Tribunal Regional Federal

da 1ª Região – Justiça Federal.
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Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056601081

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, e conforme consta no Processo n. 0063.002066/2024-85,

RESOLVE:

Conceder o afastamento, no período de 3 de dezembro a 7 de dezembro de 2024, nos termos do artigo

294, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992, ao servidor MARCELO CHRISTIAN BARRETO, Médico, matrícula n.

******282, lotado na Policlínica Oswaldo Cruz, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,

para participar do 27º Congresso de Oftalmologia da USP, realizado na cidade de São Paulo - SP.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025,137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Assessora (Gabinete) SEGEP

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 7414 de 14 de novembro de 2024

Protocolo 0056597622

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 2025

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da

Constituição Estadual, Lei Complementar 894, de 19 de julho de 2016, e conforme consta no Processo n.

0029.131659/2022-11

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar Licença Remunerada, com carga horária integral, de 01 de fevereiro a 31 de dezembro de 2025,

para frequentar o Curso de Especialização Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu Doutorado em Geografia,

ofertado pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS/CPTL, ao servidor DANILO PARANHOS

BATISTA, matrícula n. ****** 733, Professor Classe “C”, Geografia, Regime Jurídico Estatutário, admitido em 13/07/2017,

lotado na Escola Estadual de Ensino Fundamental Floriano Peixoto, em Cerejeiras/RO

Art. 2º Fica o servidor obrigado a remeter mensalmente ao seu local de lotação, comprovante de frequência do

referido curso, sob pena de suspensão automática da licença, nos termos da Lei Complementar 894, de 19.7.2016.

Art. 3º O servidor licenciado obriga-se a prestar serviço no órgão de lotação, quando de seu retorno, por um

período mínimo igual ao do seu afastamento e, quando o Estado custear a totalidade das mensalidades do curso,

deverá prestar serviço no órgão de lotação pelo dobro do período da licença, excetuados os casos de relotação por

interesse da Administração Pública.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 20 de janeiro de 2025, 137º da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANNA POLLIANA OLIVEIRA ARIVABENE COELHO

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas - Respondendo

Portaria n. 3233 de 14 de abril de 2022

Protocolo 0056597654

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE COMPRAS E

LICITAÇÕES - SUPEL
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AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 455/2023/CEL/SUPEL/RO.

PROCESSO ELETRÔNICO N° 0036.012329/2023-19

OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual e parcelada "A aquisição de materiais Médico -

hospitalares/Penso do Grupo de Apresentação "COBERTURA PARA CURATIVOS" - (Materiais Médico-Hospitalares/Penso -

COBERTURA DE HIDROFIBRA, CURATIVO FILME TRANSPARENTE ROLO DE POLIURETANO COM ADESIVO DE

POLIACRILATO, CURATIVO EM MULTICAMADAS, CURATIVO PARA FIXAÇÃO E PROTEÇÃO NO LOCAL DE INSERÇÃO DE

CATETERES CENTRAIS E PERIFÉRICOS  e outros) - EXERCÍCIO 2023/2024. para atender necessidades da Secretaria

Estadual de Saúde - SESAU.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através da Pregoeira nomeada na Portaria nº 37/2024/SUPEL-

CI, publicada no DOE de 11/04/2024, Torna público aos interessados e em especial às empresas que retiraram o

instrumento convocatório, que está previsto o RETORNO A FASE DE JULGAMENTO DAS PROPOSTASdos itens 10 e 17

do certame em epígrafe, em atenção ao Parecer nº 17/2024/SESAU-CGPMNPL (0055212400). Ficando a sessão

AGENDADA para o dia 23/01/2025 às 10h00min (HORÁRIO DE BRASILIA). Endereço Eletrônico:

www.comprasnet.gov.br. DISPONIBILIDADE DO EDITAL: Consulta e retirada das 07h:30min. às 13h:30min. (horário de

Rondônia), de segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico

https://rondonia.ro.gov.br/supel/. Outras informações através do telefone: (0XX) 69.3212-9264. Publique-se.

Porto Velho (RO), 20 de janeiro de 2025.

BRUNA GONÇALVES APOLINÁRIO

Pregoeira Comissão Especial de Licitações - CEL

Protocolo 0056626015

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90540/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0025.003118/2024-97

Objeto: Locação e montagem de estrutura institucional (Polícia Militar, Bombeiros, Ambulatório, Internet, Apoio

Serviços Gerais e Segurança) e apoio para 12ª edição da Rondônia Rural Show Internacional e 6º Edição da Feira do

Agronegócio do Leite do estado de Rondônia - Rondoleite, a serem realizadas no período de 26 a 31 de maio de 2025,

no Centro Tecnológico do Agronegócio Vandeci Rack, BR 364, km 333, no Município de Ji-Paraná/RO.

Tipo: Menor Preço por Lote. PARA OS LOTES: 01, 02, E 03, aplica-se a AMPLA PARTICIPAÇÃO sem a reserva

de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP, PARA OS LOTES: 04 E 05, adota-se a exclusiva participação de

Empresas de Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas.

Método De Disputa: Aberto.

Valor Estimado: R$ 522.292,02 (quinhentos e vinte e dois mil, duzentos e noventa e dois reais e dois centavos).

Data de Abertura: 07 de fevereiro de 2025, às 09h00min (horário de Brasília - DF).

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, 21 de janeiro de 2025.

GRAZIELA GENOVEVA KETES

Pregoeira

Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL / RO

Protocolo 0056395891

AVISO

AVISO

DE REABERTURA

CONCORRÊNCIA Nº.: 90476/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo Nº: 0004.007667/2024-89/CBM/RO
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A Superintendência Estadual de Licitações - SUPEL, através de seu Pregoeiro Substituto e Equipe de Apoio,

nomeados por força das disposições contidas na Portaria nº 102 de 09 de dezembro de 2024, informa a

reabertura do CONCORRÊNCIA Nº.: 90476/2024/SUPEL/RO para o dia 13 de março de 2025, às 10h (horário

de Brasília) e 09h (horário de Rondônia), ressaltando que não houve nenhuma alteração no edital e seus anexos.

Portanto, estando todos cientes e notificados através do quadro de avisos do COMPRAS.GOV e site SUPEL/RO.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

HARRISSON LUCAS OLIVEIRA RODRIGUES

Presidente Substituto da Comissão de Contratação de Obras/SUPEL

Protocolo 0056660442

Portaria nº 18 de 20 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES - SUPEL, no exercício das competências que lhe são

conferidas pelo Decreto Estadual Nº 8.978, de 31 de janeiro de 2000, fundamentando-se no Art. 65, V e Art. 71, II da

Constituição do Estado de Rondônia, Art. 1º do Decreto Estadual Nº 8.978/2000, considerando a necessidade de dar

cumprimento às disposições previstas no artigo 13 da Constituição Estadual do Estado de Rondônia, que impõe a

obrigatoriedade de divulgação, ao final de cada exercício financeiro, da relação nominal de servidores ativos e inativos,

incluindo cargo, emprego ou função e lotação.

RESOLVE:

Art. 1º Nos termos do artigo 13 da Constituição Estadual do Estado de Rondônia, a Superintendência Estadual de

Compras e Licitações - SUPEL torna pública a relação nominal de seus servidores ativos e inativos ao final do exercício

financeiro de 2024.

SERVIDORES ATIVOS

Ordem Nome Matrícula Cargo Vínculo

1 Israel Evangelista da Silva ******472
Superintendente Estadual de Compras e

Licitações
Comissionado

2 Fabíola Menegasso Dias ******746 Diretor Executivo Comissionado

3 Leticia Helen Almeida Ferreira ******088 Assessor IX Comissionado

4 Charles Cunha Menezes Junior ******311 Estagiário Nível Superior Estagiário

5 Erivaldo Alcantara Lopes ******268 Assessor IV Efetivo

6 Renata Cristina Souza Caula ******871 Estagiário Nível Superior Estagiário

7 Marcos Silva Almeida Júnior ******429 Assessor X Comissionado

8 Marcos Daniel de Alencar Marlo ******022 Assessor III Comissionado

9 Andressa Passos Camargo ******021 Assessor V Comissionado

10 Maria Eduarda Oliveira Lima ******115 Assessor III Comissionado

11 Aline Mikaela Toicima da Silva ******698 Assessor V Comissionado

12 Carolina Rodrigues Cordenuzzi ******653 Assessor IX Comissionado

13 Lorany Stefany Souza da Silva ******884 Assessor VI Comissionado

14 Ivone Yassue Tazo Gaspar ******974 Assessor III Comissionado

15 Nilton Oliveira de Araújo ******052 Estagiário Nível Médio Estagiário

16 Márcia Rocha de Oliveira Francelino ******093 Controlador Interno Efetivo

17 Ana Luiza Lima Pires ******817 Estagiário Nível Superior Estagiário

18 João Gabriel Costa Marinho ******617 Assessor VIII Comissionado

19 Jéssica de Aguiar Reis ******623 Coordenador de Administração e Finanças Comissionado

20 Thiago dos Santos Costa ******304 Assessor VI Comissionado

21 Keila de Oliveira Silva ******736 Assessor VIII Comissionado
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22 Ronisa Oliveira Dos Santos ******321 Assessor III Comissionado

23 Isonete Cavalcante Cabral ******582 Assessor V Comissionado

24 Sara Neris Dias ******072 Assessor III Comissionado

25 Karolaine Bruna Alves de Oliveira ******065 Assessor IV Comissionado

26 Barbara Ellen do Nascimento Ferro ******247 Assessor IV Comissionado

27 Ivanilde Costa Aguiar ******299 Assessor III Comissionado

28 Sueli Rodrigues da Silva Brandão ******065 COGES - Analista Contábil Efetivo

29 Pedro Henrique Lopes Mejia ******249 Assessor IX Comissionado

30
Adah Maria Manuelle Melo B.

Galvão
******448 Assessor IV Comissionado

31 Giovanna Enes Costa ******859 Assessor VI Comissionado

32 Marcell Costa Leal ******374 Assessor VI Comissionado

33
Amanda Leticia Botelho de Oliveira

Molina
******689 Assessor IV Comissionado

34 Ana Julia Rodrigues Hermando ******064 Assessor IV Comissionado

35 Bianca Rocha Suzuki ******873 Membro de Licitação Comissionado

36 Cátia Marina Belleti ******922 Téc. Licitação Efetivo

37 Jhonatha Diogo Siqueira Carriel ******590
Coordenador de Comunicação e Avanços

Tecnológicos
Comissionado

38 Leyla Regina Aguiar Barros ******245 Assessor III Comissionado

39 Jonathan Oliveira Pinheiro da Costa ******956 Assessor III Comissionado

40 Eduardo Leite da Silva ******873 Estagiário Nível Superior Estagiário

41 Victor Henrique Monteiro Lima ******566 Assessor IV Comissionado

42 Âmila da Silva de Jesus ******278 Assessor IV Comissionado

43
Adrian Rafael Estavarengo de

Matos
******276 Estagiário Nível Superior Estagiário

44 Alisson Antonio Maia de Souza ******321 Coordenador de Pesquisa e Análise de Preços Efetivo

45 Everton Lopes de Brito ******305 Assessor V Comissionado

46 Roger Martins Cardoso ******961 Membro de Licitação Efetivo

47 Amanda Pereira Araújo ******745 Assessor III Comissionado

48 Beatriz justiniano Leal ******172 Assessor V Comissionado

49 Roberto Lucas Rodrigues Malaquias ******644 Assessor V Comissionado

50 Polianna Kamilly da Silva Cruz ******995 Assessor III Comissionado

51 Milton Bueno Júnior ******104 Assessor III Comissionado

52 Arianne Monteiro Piana ******144 Téc. em Liciação Efetivo

53 Soraia de Lima Nobre ******286 Estagiário Nível Superior Estagiário

54 Rômulo Rener Souza Lima ******789 Assessor III Comissionado

55 Felipe Palles Vila Real ******141 Assessor III Comissionado

56 Felipe Archanjo ******253 Téc. em Licitação Efetivo

57 Rafael de Moura Barros ******599 Coordenador do Sistema de Registro de Preços Comissionado
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58 Márcia Carvalho Guedes ******743 Assessor VIII Comissionado

59 Genean Prestes dos Santos Barreto ******283 Efetivo Efetivo

60 Raísa Alcântara Braga ******003 Assessor VIII Comissionado

61 Cecilia Messias Vieira ******327 Assessor IV Comissionado

62 Paula Cristiana Ferreira de Moraes ******363 Assessor IV Comissionado

63 Amanda Batista Rodrigues ******241 Assessor III Comissionado

64 Rafael Rodrigues Cordenuzzi ******872 Estagiário Nível Superior Estagiário

65 Andressa Vitória Cosmala Santana ******554 Assessor III Comissionado

66 Shirley Thayane A. da Costa ******238 Assessor III Comissionado

67 Isaque Félix Pantoja Guimarães ******068 Estagiário Nível Médio Estagiário

68 Calebe Castro Ramos ******261 Assessor III Comissionado

69 Milla Thamilys Miranda de Deus ******881
Coordenador de Análise e Conformidade

Processual
Comissionado

70 Vivaldo Brito Mendes ******558 Efetivo Efetivo

71 Letícia Coelho Alves ******010 Estagiário Nível Superior Estagiário

72 Michael Mendes Ribeiro ******676 Assessor VI Comissionado

73 Aline Karen Rodrigues Aguada ******237 Membro de licitação Comissionado

74 Izaura Taufmann Ferreira ******012 Efetivo Efetivo

75 Fernando Nascimento de Oliveira ******304 Efetivo Efetivo

76 Pâmela Roberta R. de Souza ******797 Assessor IX Comissionado

77 Emanuele Regina de Oliveira ******927 Estagiário Nível Superior Estagiário

78 Tatiana Christine Rachid Bruxel ******493 Membro de licitação Comissionado

79 João Vitor Peixoto Noia ******928 Estagiário Nível Superior Estagiário

80 Suelen Torres da Silva ******853 Assessor V Comissionado

81
Franciara Sobrinho do Nascimento

Ximenes
******832 Assessor III Comissionado

82 Raiane Jessica do Nascimento ******061 Assessor IV Comissionado

83 Julia Nunes Martins ******838 Assessor III Comissionado

84 Fernanda dos Santos Crispim ******550 Assessor IV Comissionado

85 Kelvin Klysman de Oliveira Leal ******236 Assessor III Comissionado

86 Gabriel Henrique Ortiz Aguiar ******249 Assessor III Comissionado

87
Lindainês Bárbara Pereira de Araujo

Mendes
******240 Assessor III Comissionado

88 Ingrid Taianara Xavier Pedroza ******608 Assessor III Comissionado

89 Bruna da Silva e Souza ******559 Assessor IV Comissionado

90 Krishina Sonniê Teixeira Meneses ******433 Assessor IV Comissionado

91 Marina Sampaio Mouzinho Borges ******500 Assessor VI Comissionado

92 Ana Nayanne Batista Lemos ******137 Assessor IV Comissionado

93 Elenilson José Sátimo Frelik ******795 Assessor VI Comissionado

94 Sidmar Wesley Corrêa dos Santos ******595 Assessor VI Comissionado
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95 Ayanne Carmencita Ramos Dias ******964 Assessor VI Comissionado

96 Marcos Vinicius Rodrigues de Souza ******818 Estagiário Nível Superior Estagiário

97 Maria Carolina de Carvalho ******197 Assessor VI Comissionado

98 Harrisson Lucas Oliveira Rodrigues ******731 Assessor VI Comissionado

99 Matheus Breves Chíxaro Lobo ******032 Assessor VI Comissionado

100 Johnnescley Anes de Morais ******669 Assessor VI Efetivo

101 Roberta Arroio ******701 Assessor VI Comissionado

102 Nadiane da Costa Laia ******769 Assessor VI Efetivo

103
Josineide Barbosa Leite Anástácio

Ferreira
******255 Membro de licitação Efetivo

104 Wanderly Lessa Mariaca ******599 Assessor VI Efetivo

105 Aline Cruz de Oliveira ******696 Membro de licitação Efetivo

106 Letícia Carpina Farias Casara ******797 Assessor VI Comissionado

107 Janaina Muniz Lobato ******481 Téc. em Licitação Efetivo

108 Josélia Pagani Ferreira ******627 Assessor VI Comissionado

109 Thales da Silva Souza ******450 Assessor VI Comissionado

110 Yago da Silva Teixeira ******800 Assessor VI Comissionado

111 Luciana Pereira de Souza ******520 Assessor VI Efetivo

112 Bruna Karen Borges Rodrigues ******695 Pregoeiro Comissionado

113 Camila Caroline Rocha Peres ******454 Pregoeiro Comissionado

114 Graziela Genoveva Ketes ******300 Pregoeiro Comissionado

115 Aline Lopes Espíndola ******588 Pregoeiro Efetivo

116 Ivanir Barreira de Jesus ******122 Pregoeiro Efetivo

117 Ronaldo Alves dos Santos ******353 Pregoeiro Efetivo

118 Maiza Braga Barbeto ******844 Pregoeiro Efetivo

119 Eralda Etra Maria Lessa ******483
Presidente da Comissão Permanente de

Licitação de Obras
Efetivo

120 Maria do Carmo do Prado ******839 Pregoeiro Efetivo

121 Bruna Gonçalves Apolinário ******033 Presidente da Comissão Especial de Licitação Efetivo

122 Marina Dias de Moraes Taufmann ******886 Presidente de Comissão Efetivo

123 Valdenir Gonçalves Júnior ******985 Presidente de Comissão Efetivo

124 Nemias Florencio da Silva ******912 Assessor VIII Comissionado

125 Patrícia Negreiros Monteiro ******322 Casa Civil - Assessor XI Comissionado

SERVIDORES INATIVOS

Ordem Nome Matrícula Cargo Vínculo

SEM MOVIMENTO

Art. 2º Todos os servidores ativos estão lotados nesta Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

situada no Centro Político Administrativo - CPA na cidade de Porto Velho - Rondônia.

Publique – se, registre - se cumpra - se.

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
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Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0056618280

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90433/2024/SUPEL/RO

Processo Administrativo: 0029.033194/2024-97

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios para confecção e oferta de

alimentação escolar ao alunado das unidades executoras da Rede Estadual de Ensino, pertencentes ao município de

Jaru, jurisdicionado à Coordenadoria Regional de Jaru, contempladas no âmbito do Programa Nacional de

Alimentação Escolar – PNAE

Tipo: Maior desconto percentual por lote. PARA O LOTE 07 adota-se a exclusiva participação de Empresas de

Pequeno Porte - EPP, Microempresas - ME e equiparadas. PARA OS DEMAIS LOTES, aplica-se a AMPLA

PARTICIPAÇÃO sem a reserva de cota no total de até 25% às empresas ME/EPP.

Método De Disputa: Aberto

Valor Estimado: 3.236.182,88 (três milhões, duzentos e trinta e seis mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e

oito centavos)

Data de Abertura: 03 de fevereiro de 2025 às 10h00m. (horário de Brasília - DF).

UASG: 925373

Endereço Eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: consulta e retirada das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de

segunda a sexta-feira, na Sede da SUPEL, ou, gratuitamente no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-

br.ou https://rondonia.ro.gov.br/supel/.

Outras informações através do telefone: (69) 3212-9243.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

Elenilson José Sátimo Frelik

Pregoeiro Substituto - SUPEL-RO

Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0055691072

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 19 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representantes da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Termo de Contrato 100 (0045576200) que constitui como objeto a Contratação de empresa

especializada em desenvolvimento, construção, implantação, documentação, suporte e manutenção de software,

baseada nas ideias e práticas do movimento “ágil” e do “software craftmanship”, para atender as necessidades desta

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLÁUDIO LIMA LESSA RIBEIRO e o servidor MAYRON VINICIUS SOUZA

LINHARES, para atuarem como GESTORES DO CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das

legislações vigentes junto ao Termo de Contrato 100 (0045576200), com a empresa FSBR - FÁBRICA DE SOFTWARE

DO BRASIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 20.263.110/0001-53.

Art. 2º - DESIGNAR a servidora LAURA BETANIA DOS SANTOS CAVALCANTE e o servidor MAX MAIA LIMA

DE SOUZA, para atuar como FISCAIS DO CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações
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vigentes junto ao Termo de Contrato 100 (0045576200), com a empresa FSBR - FÁBRICA DE SOFTWARE DO

BRASIL LTDA, devidamente inscrita no CNPJ nº 20.263.110/0001-53.

Art. 3º. São atribuições dos Gestores do Contrato, sem prejuízo de outras previstas na lei correlata:

I – liderar a equipe de fiscais de contrato, promovendo a ligação com o ordenador de despesas, informando sobre

a necessidade de reajustes, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, incidentes relativos a pagamentos, de

questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de vencimento e eventual prorrogação;

II – conhecer todo o processo relativo à contratação, bem como as normas aplicáveis;

III – exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos; e

IV – acompanhar os saldos orçamentários e financeiros, bem como ainda os saldos de pontos (UST) unidades

executadas e a executar do contrato e tomar providências para aditivos, penalizações e rescisões.

Parágrafo Único – O Gestor do Contrato é responsável por fazer o andamento do processo, organizar os

documentos e reuniões, fluxos procedimentais e promover o impulso ao procedimento de execução do contrato, nos

termos dessa portaria.

Art. 4º São atribuições dos Fiscais do Contrato, sem prejuízo de outras previstas na lei correlata:

I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão, ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

IV - informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

VI - fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para

o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação;

VII - comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 3º, mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Art. 5º Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados no artigo 1º e 2º, ficarão responsáveis os seus

substitutos legais, nomeados por Portaria ou Decreto.

Art. 6º Revoga-se a Portaria nº 167 de 27 de agosto de 2024 (0052580601) referente ao processo

0064.004680/2023-91.

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056570708

Portaria nº 20 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO ser de inteira responsabilidade da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária

- SEPAT, a Regularização Fundiária Urbana e Rural bem como a Gestão do Patrimônio Mobiliário e Imobiliário;

CONSIDERANDO a necessidade de se instaurar comissão para recebimento de materiais, serviços, aquisições e

emissão de relatórios e taxas oriundos desta Secretaria, por meio de seu Diretor Executivo;
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CONSIDERANDO o Art. 66 da Lei Complementar n° 1.180, de 14 de março de 2023, In Verbis:

Art. 66. Fica transferida a gestão do Fundo de Regularização Fundiária Urbana e Rural do Estado de Rondônia - FRFUR

da Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT à Secretaria de Estado de Patrimônio e

Regularização Fundiária - SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a comissão designada a certificar Notas Fiscais, bem como realizar o recebimento de

materiais permanentes, de consumo e de serviços comuns, aquisições e emissão de relatório e taxas, oriundos da

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT e do Fundo de Regularização Urbana e Rural do

Estado de Rondônia - FRFUR.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para atender o art. 1º desta Portaria, sob a

responsabilidade do primeiro.

Presidente Matrícula Órgão

Aramis de Mesquita Fernandes ******715 SEPAT

Membros

Amanda Cristina de Souza ******587 SEPAT

Daniele Carvalho de Freitas Pires ******819 SEPAT

Ângela Ferreira da Silva ******409 SEPAT

Jean Lima Ferreira ******872 SEPAT

Josias Gomes Julião ******897 SEPAT

Tâmara Katiele Soares Oliveira ******566 SEPAT

Adriana Carla Baffa Clávero ******878 SEPAT

Daniela Siqueira de Sousa ****** SEPAT

Art. 3º - Na ausência e nos impedimentos legais do Presidente, caberá ao Primeiro Membro da comissão, a fazer

a substituição imediata e automática nos assuntos relacionados a esta Portaria.

Art. 4º - Revoga-se a Portaria n° 193 de 23 de setembro de 2024 (0056025393) referente ao processo

0064.002318/2023-85

Art 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 17 de janeiro de 2025.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056575339

Portaria nº 21 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 14.133/2021.

CONSIDERANDO osCONTRATOS a serem celebrados, com as empresas G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e a

LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA, ao qual constitui o presente objetivo a contratação de

empresas especializada nos serviços de impressão e locação de impressoras Monocromáticas e Policromáticas, com a

finalidade de atender a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT/RO, conforme as

especificações e quantitativos estabelecidos nos respectivos instrumentos.

RESOLVE:
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Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARAMIS DE MESQUITA FERNANDES, para atuar como GESTOR DE

CONTRATOS, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto aos contratos de locação de

impressoras Monocromáticas e Policromáticas com a G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ n.º 11.757.232/0001-05 e com a LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA devidamente

inscrita no CNPJ n.º 45.152.806/0001-33.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o objeto

do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor CLAUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, para atuar como FISCAL DE CONTRATOS,

para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto aos contratos de locação de

impressoras Monocromáticas e Policromáticas com a G3 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, devidamente inscrita no

CNPJ n.º 11.757.232/0001-05 e com a LIRA & CAMPOSANO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TI LTDA devidamente

inscrita no CNPJ n.º 45.152.806/0001-33.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em cada contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria n° 190 de 19 de setembro de 2024 (0056575266) referente ao processo

0064.002318/2023-85.

Art. 6° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056578970

Portaria nº 22 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o CONTRATO nº 0765/SEPAT/PGE/2023, constitui o presente objeto aquisição de Licenças de

Sistema Banco de Preços com a finalidade de atender a Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária -

SEPAT/RO, conforme as especificações e quantitativos estabelecidos neste instrumento.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLÁUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, para atuar como GESTOR DE CONTRATO,

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa NP

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 07.797.967/0001-95.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.
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Art. 2º - DESIGNAR a servidora NIELI SALES MACHADO, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, para

atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa NP

TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA., inscrita no CNPJ n.º 07.797.967/0001-95.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria 130 de 18 de junho de 2024 (0051483981) referente ao processo

0064.001972/2024-52.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056581136

Portaria nº 23 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 8.666/1993.

CONSIDERANDO o Contrato nº CNT/0824/SEPAT/PGE/2023 (0041589294), cujo objeto é a aquisição de certificado

e token criptográfico, para atenderem as demandas da Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária -

SEPAT.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ARAMIS DE MESQUITA FERNANDES, para atuar como GESTOR DE CONTRATO,

para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa

ROSATELI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI - ME/E-DIGITAL., devidamente inscrita no CNPJ n.º

27.273.800/0001-32.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor CLAUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, para atuar como FISCAL DE CONTRATO,

para atuar sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa

ROSATELI SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS EIRELI - ME/E-DIGITAL., devidamente inscrita no CNPJ n.º

27.273.800/0001-32.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.
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Art. 5º - Revoga-se a Portaria 284 de 19 de setembro de 2023 (0042058587) referente ao processo

0064.001866/2023-98.

Art. 6º- Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Porto Velho, 17 de janeiro 2025.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo - SEPAT

Protocolo 0056584314

Portaria nº 24 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para atuarem como gestor e fiscal da contratação que

tem por objetivo a aquisição de equipamentos permanentes do tipo computadores, para atender a necessidade da

Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, visando a realização das demandas desta Coordenadorias

de Georreferenciamento - COOGEO.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores MARCELLE COUTINHO BARBOSA e CLAUDIO LIMA LESSA RIBEIRO, para

desempenharem respectivamente as funções de Gestor e Fiscal da contratação que tem por objetivo a aquisição de

equipamentos permanentes do tipo computadores, para atenderem as necessidades da Secretaria de Estado de

Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT.

Art. 2º. Revoga-se a Portaria 316 de 26 de dezembro de 2024 (0056044373) referente ao processo

0064.001315/2024-13.

Art. 3º. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor-Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056586127

Portaria nº 25 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR EXECUTIVO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA -

SEPAT, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 111-A, da Lei Complementar n° 1.250, de 22 de agosto de

2024, altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n° 965, de 20 de dezembro de 2017 e conforme o

que preceitua o artigo 5º da Constituição do Estado de Rondônia;

CONSIDERANDO que os contratos celebrados devem ser executados fielmente pelas partes, em consonância as

respectivas cláusulas, bem como as normas estabelecidas na Lei de Licitações e Contratos da Administração Pública.

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da

Administração Pública, especialmente designado, por força da Lei n.º 14.133/2021.

CONSIDERANDO o CONTRATO N.º 778/PGE/2024, que entre si celebram o Estado de Rondônia, por intermédio

da Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN e o Banco do Brasil S.A, atendendo também à Secretaria de Estado do

Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT conforme o item 4.1. DO CONTRATO.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor PAULO RAFAEL LOPES DE CASTRO, para atuar como GESTOR DE

CONTRATO, sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa

BANCO DO BRASIL S.A, inscrita no CNPJ n.º 00.000.000/0001-91.
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PARÁGRAFO ÚNICO - O Gestor do Contrato deverá para tanto, controlar e inspecionar sistematicamente o

objeto do contrato, com o objetivo de verificar se sua execução obedece às especificações estabelecidas, auxiliando na

revisão das cláusulas contratuais, bem como com o acompanhamento da qualidade econômica e minimização de

riscos.

Art. 2º - DESIGNAR o servidor CAMILA SOARES MAIA, para atuar como FISCAL DE CONTRATO, para atuar

sem prejuízo de suas atribuições legais à luz das legislações vigentes junto ao contrato com a empresa BANCO DO

BRASIL S.A, inscrita no CNPJ n.º 00.000.000/0001-91.

PARÁGRAFO ÚNICO - As decisões e providências que ultrapassem a competência do fiscal deverão ser

encaminhadas/solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil à adoção das medidas pertinentes e submissão à

deliberação superior.

Art. 3º - A designação dos servidores na presente portaria será considerada prestação de serviço público

relevante, e não será remunerada.

Art. 4º - O prazo de vigência das designações serão estabelecidas até o limite previsto em contrato ou nos

demais aditivos celebrados.

Art. 5º - Revoga-se a Portaria 150 (0051580437) referente ao processo 0064.001845/2024-53.

Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

DAVID INÁCIO DOS SANTOS FILHO

Secretário de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

DAVI MACHADO DE ALENCAR

Diretor Executivo

Secretaria de Estado de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT

Protocolo 0056588053

CONTABILIDADE GERAL DO ESTADO - COGES

Portaria nº 16 de 17 de janeiro de 2025

O CONTADOR GERAL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei

Complementar nº 1.109, de 12 de novembro de 2021 e Lei Complementar nº 1.180, de 14 de março de 2023,

vinculada e subordinada à Governadoria, sendo dotada de autonomia administrativa, orçamentária, financeira e

patrimonial, e

CONSIDERANDO os artigos 7º e 117 da Nova Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o artigo 22, do Decreto Federal nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, que regulamenta o

disposto no § 3º do artigo 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as regras para a atuação do

agente de contratação e da equipe de apoio, o funcionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e

fiscais de contratos;

CONSIDERANDO os artigos 8º e 10 do Decreto Estadual nº 16.901, de 09 de julho de 2012 no que diz respeito da

Fiscalização, Acompanhamento e Controle dos Contratos da Administração Pública Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de gestão e fiscalização da

execução contratual, que tem por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para os

serviços contratados, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar

apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao Núcleo de Contratos para a

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento das cláusulas

avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto do Contrato nº 715/2024/PGE-COGES (0050182930), assim

especificado:

Parágrafo Primeiro - Contrato nº 715/2024/PGE-COGES (0050182930), cujo objeto é a Contratação de empresa

para fornecimento de água mineral em garrafões de 20 (vinte) litros, incluindo o serviço de entrega programada para

atender as necessidades da Contabilidade Geral do Estado – COGES, nas quantidades e disposições contidas no Termo

de Referência (0040706132), o qual compõe o presente instrumento como se nele transcrito estivesse.

GESTOR DO CONTRATO E SEU SUBSTITUTO:

GESTOR: Glacielly Pires da Costa - Matrícula ***130***.
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SUBSTITUTO: Allana Pereira Anacleto Souto - Matrícula ***190***.

FISCAL DO CONTRATO E SEU SUBSTITUTO:

FISCAL: Emmanuelly Cezario de Medeiros - Matrícula ***190***.

SUBSTITUTO: João Pedro Vasconcelos Rebouças Cruvinel - Matrícula ***167***.

Art. 2º Ao Gestor caberá as seguintes atribuições:

I - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização contratual, bem como dos atos preparatórios à instrução

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao Núcleo de Contratos para formalização dos

procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual

aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros;

II - Acompanhar os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato das ocorrências relacionadas à execução do

contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;

III - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais;

IV - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de gerenciamento

deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das

alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;

V - Elaborar o relatório final informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração;

VI - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio do fiscal;

VII - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento;

VIII - Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais; e

IX - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o artigo 158 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de

2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

Art. 3º Ao Fiscal do Contrato caberá as seguintes atribuições:

I - Prestar apoio ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;

II - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que

for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

III - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

IV - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do

contrato nas datas estabelecidas;

VI - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar

os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para

o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para

ratificação, juntamente com o relatório de fiscalização;

VII - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;

VIII - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório

da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em

regulamento; e

IX - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter técnico.
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Art. 4º O recebimento provisório ficará a cargo do Fiscal, e o recebimento definitivo do Gestor do Contrato ou da

comissão designada pela autoridade competente.

Art. 5° O prazo de duração desta designação dar-se-á pelo tempo que perdurar o Contrato Administrativo nº

715/2024/PGE-COGES (0050182930).

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 114, de 08 de julho de 2024, publicada no DIOF Edição 129, de 15 de julho de

2024.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 1º de Janeiro

de 2025.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

JURANDIR CLÁUDIO DADDA

Contador Geral do Estado

Analista Contábil COGES

Mestrando em Contabilidade Pública e Administração (FUCAPE/ES)

Protocolo 0056566651

Portaria de férias nº 1152 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado., no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 06 de janeiro de 2022 de 07/01/2022,publicada no DOE n.04, de 07/01/2022.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ALIENE PEREIRA DAS NEVES OLIVEIRA , ANALISTA

CONTÁBIL, matrícula ******158, pertencente ao quadro de servidores de Contabilidade Geral do Estado, do(s)

período(s) de(22/08/2025 a 31/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (01/09/2025 a

20/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(02/07/2025 a

21/07/2025) e (22/08/2025 a 31/08/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JURANDIR CLAUDIO D ADDA

Contador Geral, da Contabilidade Geral do Estado.

Protocolo DOC36384

SECRETARIA DE ESTADO DE FINANÇAS - SEFIN

EDITAL Nº 19/2025/SEFIN-AGARI

AGÊNCIA DE RENDAS DE ARIQUEMES/6ª DRRE

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

PA : 20240060008865

SEI: 0030.008220/2024-18

Sujeito Passivo: MANFARDINI ENGENHARIA LTDA

CNPJ/CPF: 55.617.769/0001-45

Endereço: Avenida Avenida das Flores, 5313, ARIQUEMES-RO

Cumprindo despacho fl. 33 ( verso ) do PA mencionado acima, notificamos o referido contribuinte do INDEFERIMENTO

da reativação da inscrição estadual.

O prazo para recurso é de 08 ( oito ) dias, após a ciência dessa notificação.

Ariquemes, 20/01/2025

André Luiz F. Fontoura

Agente de Rendas
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ATRE/MAT. ******124

Protocolo 0056625968

Portaria nº 44 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0055246360), constante no Processo Sei n°                      0030.013045/2024-72.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidorVILMAR VACARI, matrícula ******356, ocupante do cargo de Analista Tributário da

Receita Estadual, lotado na Agência de Rendas de Vilhena - 3ªDRRE/CRE, o gozo de 02 (dois) dias de folga

compensatória, nos dias 06/01/2025 e 17/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes

serviços à Justiça Eleitoral na função de Presidente - MRV, referente às Eleições Municipais de 2020 em Vilhena/RO, nos

termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056529307

Portaria nº 45 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0056008881), constante no Processo Sei n°                             0030.013710/2024-28.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora LORRAINE ALVES FIGUEIREDO, matrícula ******156, ocupante do cargo de Analista

Tributário da Receita Estadual, lotado na Gerência de Tributação - GETRI/CRE, o gozo de 01 (um) dia de folga

compensatória, no dia 06/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça

Eleitoral na função de Apoio Logístico, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos termos do Art.

98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056534937

Portaria nº 46 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0055993088), constante no Processo Sei n°                             0030.013697/2024-15.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor SANDRO ROGÉRIO DA SILVA E SILVA, matrícula ******128, ocupante do cargo de

Analista Tributário da Receita Estadual, lotado no Tribunal Administrativo de Tributos Estaduais - TATE/GAB, o gozo de

02 (dois) dias de folgas compensatórias, no período de 16 a 17/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 1º Mesário - MRV, referente às Eleições Municipais de

2024 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior

Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/01/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056542538

Portaria nº 47 de 16 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do

Requerimento (0056098559), constante no processo SEI nº        0030.013732/2024-98.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor JOAQUIM ALEXANDRE DA SILVA NETO, matrícula ******360, ocupante do cargo de

Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Fiscalização - GEFIS/CRE, o gozo de 8 (oito) dias de folgas

compensatórias, sem prejuízo da remuneração, no período de 16 a 23/01/2025, por ter realizado 04 (quatro)

doações de sangue no período de 1 (um) ano, nos dias 11/01/2022, 15/03/2022, 17/05/2022 e 20/07/2022,

conforme preceitua a Lei nº. 3922, de 17 de outubro de 2016.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 16/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056545906

Portaria nº 48 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do Memorando nº

3/2025/SEFIN-GEOP (0056174404), constante no processo SEI nº 0030.000030/2025-25.

RESOLVE:

I – RELOTAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, o servidor RAFAEL VICTOR ALVES CAVALCANTE, matrícula

******990, ocupante do cargo de Analista Tributário da Receita Estadual, da Gerência de Operações e Programação

Financeira - GEOP/COTES, para a Gerência de Contras Bancárias do Tesouro - GCBT/COTES.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO 

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056568947

Portaria nº 50 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0056237942), constante no Processo Sei n°                                    0030.080112/2022-01.

RESOLVE:

I - CONCEDER à servidora LIDIANE ALEXANDRA GRANO, matrícula ******490, ocupante do cargo de Analista

Tributário da Receita Estadual, lotado no Núcleo de Compras e Execução Contratual- NCEC/GAF, o gozo de 02 (dois)

dias de folgas compensatórias, no período de 06 a 07/03/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado

relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de Monitora, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto

Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056572269

Portaria nº 51 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento

(0056233728), constante no Processo Sei n°                             0030.000101/2025-90.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor FABIO KENZO KISHI, matrícula ******372, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, lotado na Coordenadoria do Tesouro do Estados - COTES/GAB, o gozo de 10 (dez) dias de folgas

compensatórias, no período de 07 a 10/01/2025, 07/02/2025, 10 a 12/02/2025, e de 24 a 25/02/2025, sem
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prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral na função de 2º Mesário - MRV,

referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº.

22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 07/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056574352

Portaria nº 53 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o teor do

Requerimento (0055809518), constante no processo SEI nº        0030.013574/2024-76.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor CERQUE PEREIRA JUNIOR, matrícula ******347, ocupante do cargo de Auditor Fiscal de

Tributos Estaduais, lotado na 1ª Delegacia Regional da Receita Estadual de Porto Velho - 1ªDRRE/CRE, o gozo de 8 (oito)

dias de folgas compensatórias, sem prejuízo da remuneração, no período de 14 a 21/01/2025, por ter realizado 04

(quatro) doações de sangue no período de 1 (um) ano, nos dias 29/06/2022, 30/08/2022, 01/11/2022 e

25/01/2023, conforme preceitua a Lei nº. 3922, de 17 de outubro de 2016.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 14/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056579107

Portaria nº 56 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e de acordo com o Despacho id.

0056514101, constante no Processo SEI nº 0030.012086/2024-41.

RESOLVE:

I - RETIFICAR: os termos da Portaria nº 1056 de 26 de dezembro de 2024 (0056040147), publicada no DOE/RO nº

06 de 09/01/2025, que concedeu aos servidores do Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira da Secretaria de

Estado de Finanças o Recesso Administrativo em 3 (três) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024,

o segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025 e o terceiro deverá ser integralmente usufruído até o dia 28.02.2025, em

virtude da necessidade dos serviços para as atividades de encerramento do exercício.

ONDE SE LÊ:

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

03/01/2025 a 07/02/2025

JACQUELINE PIRES DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

13/01/2025 a 17/01/2025

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DO AMARAL CHEFE DE NÚCLEO - VIII

27/01/2025 a 31/01/2025

RAIMUNDA NONATA ALENCAR PEREIRA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

LEIA-SE:

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

03/02/2025 a 07/02/2025

JACQUELINE PIRES DA SILVA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL

24/02/2025 a 28/02/2025

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES DO AMARAL CHEFE DE NÚCLEO - VIII

13/01/2025 a 17/01/2025

RAIMUNDA NONATA ALENCAR PEREIRA ANALISTA TRIBUTÁRIA DA RECEITA ESTADUAL



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 57

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056587035

Portaria nº 57 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que lhe

confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017

Considerando o Art. 4º dos Decreto n. 28.680, de 20 de dezembro de 2023 e Decreto 29.324, de 26 de julho de

2024, que estabelece o Recesso Administrativo de Final de Ano.

Considerando a Portaria nº 827 de 24 de outubro de 2024, que dispõe sobre recesso administrativo para

Servidores que exercem atividades essenciais para o encerramento do exercício.

R E S O L V E:

I - CONCEDER O RECESSO ADMINISTRATIVO aos servidores lotados na Gerência de Administração e Finanças

da Secretaria de Estado de Finanças em 2 (dois) períodos, o primeiro com início em 23/12/2024 a 27/12/2024 e o

segundo de 30/12/2024 a 03/01/2025.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus feitos a partir de 23/12/2024.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

ANEXO ÚNICO

2º (SEGUNDO) PERÍODO DE RECESSO - 30/12/2024 a 03/01/2025

NOME DESCRIÇÃO DO CARGO

MIGUEL CARLOS CUNHA DA COSTA CARGO DE DIREÇÃO SUPERIOR - VI

Protocolo 0056588365

Portaria nº 52 de 17 de janeiro de 2025

Designa os servidores responsáveis pelo recebimento e

fiscalização da Prestação de Serviço da Plataforma Multicanal,

celebrado através do Contrato nº 1041/SEFIN/PGE/2023

(0043140266), no âmbito da Secretaria de Estado de Finanças -

SEFIN.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS ADJUNTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42 c/c 41,

inciso I da Lei Complementar n. 965 de 20 de dezembro 2017;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para certificação das notas fiscais, faturas e emissão dos

termos de recebimento de serviços, conforme previsto no art. 73, inciso I, alínea b, da Lei nº 8.666/1993, referente à

prestação de serviços especializados para otimização do atendimento dos contribuintes e demais cidadãos usuários do

fisco estadual, por meios presenciais e eletrônicos, serviços de consultoria e fornecimento de serviços de plataforma

multicanal para atendimento, incluindo customização, disponibilização dos serviços, suporte técnico e treinamento,

para atender à Secretaria de Estado de Finanças do Estado de Rondônia – SEFIN-RO, conforme especificação na

atuação de cada membro dentro de suas competências:

I - Mônica Pereira de Carvalho Almeida, Analista Tributário, Matrícula nº XXXXXX131, como Gestora do Contrato;

II - Darlene Amaral de Souza, Auditora Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX961, como Fiscal Técnico

do Contrato, no que tange à homologação dos requisitos de negócios;

III - Lidiane Vieira Lino dos Santos, Analista Tributário, Matrícula nº XXXXXX992, como Fiscal Técnico do Contrato,

no que tange à homologação dos requisitos de negócios;

IV - Lucas Moreira Guanabara, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX558, como Fiscal Técnico

do Contrato, no que tange à homologação das regras de requisitos não funcionais e as integrações de funcionalidades

do portal e hospedagem da ferramenta; e
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V - Felipe José Pessoa Cunha, Auditor Fiscal de Tributos Estaduais, Matrícula nº XXXXXX345, como Fiscal Técnico do

Contrato, no que tange à homologação das regras de requisitos não funcionais.

Art. 2º Na ausência ou impedimento dos servidores relacionados, ficarão responsáveis os seus substitutos legais,

nomeados por portaria ou decreto.

Art. 3º A publicação deste ato revoga os efeitos da Portaria nº 440, de 28 de maio de 2024 (0049024241).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056577623

Portaria nº 58 de 20 de janeiro de 2025

Altera Art. 1º da Portaria nº 404, de 18 de junho de 2021, que

delega servidor Fernando Sávio Afonso Pessoa a competência

para autorizar os pedidos de cadastros e atualização de perfil de

acesso ao SITAFE, de servidores não pertencentes aos quadros

da SEFIN.

O COORDENADOR-GERAL DA RECEITA ESTADUAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto nº

25.424, de 24 se setembro de 2020;

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n. 007/2014/GAB/CRE que disciplina os procedimentos relativos ao

cadastro, suspensão e exclusão de usuários, à habilitação e inabilitação de perfis, e ao fornecimento e utilização das

senhas para acesso ao Sistema Integrado de Tributação e Administração Fiscal para Estados – SITAFE da SEFIN;

CONSIDERANDO  que compete ao Coordenador Geral da Receita Estadual autorizar os pedidos de cadastro e as

solicitações de atualização de perfil de acesso para servidores NÃO lotados no quadro da SEFIN, conforme previsto no

artigo 6º da Instrução Normativa n. 007/2014/GAB/CRE; e

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar os procedimentos e atos de competência desta Coordenadoria,

em obediência ao princípio da eficiência da Administração Pública.

RESOLVE:

Art. 1º Delegar aos servidores Fernando Sávio Afonso Pessoa, matrícula 3*****812 e Ithiara Carla Leite Peixoto,

matrícula 3*****346, ocupantes do cargo de Analistas Tributários da Receita Estadual, a competência para autorizarem

e concederem os pedidos de cadastros, exclusões, suspensões e atualizações de perfis de acesso ao Sistema SITAFE,

de servidores não lotados nos quadros da SEFIN.

Art. 2º Fica vedada a subdelegação;

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

ANTONIO CARLOS ALENCAR DO NASCIMENTO

Coordenador-Geral da Receita Estadual

Protocolo 0056630882

Portaria nº 808 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.007214/2024-35 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053853109).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor ANDERSON APARECIDO ARNAUT, Auditor Fiscal de Tributos Estadual , matrícula n. ******591,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de 01.04.2017 á

06.11.2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 
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SEFIN/RO

Protocolo 0053853144

Portaria nº 809 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.006816/2024-75 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053853711).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor JORGE LUIZ MEES, Auditor Fiscal de Tributos Estadual , matrícula n. ******344, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de Finanças - SEFIN/Porto

Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 15.10.2008 á 14.10.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053853765

Portaria nº 806 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.006472/2024-02 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053850693).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor MARCELO FONTENELLE BORIS FROTA, Auditor Fiscal de Tributos Estadual , matrícula n.

******8939, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de

Estado de Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de

08.06.2016 á 13.01.2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053850768

Portaria nº 807 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.002144/2024-29 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053851730).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor WALDECIR DULVAL MOREIRA, Auxiliar Atividade Administrativas, matrícula n. ******973,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Ariquemes, do período já adquirido e não gozado, referente ao 5º quinquênio, de 16.04.2008 á

15.04.2013.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053851960
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Portaria nº 818 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.004744/2024-21 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053870214).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor IVO MARIANO DO NASCIMENTO, Analista em Previdência - IPERON, matrícula n. ******947,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Ji-Paraná, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 16.11.1995 á

15.11.2000.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053870229

Portaria nº 816 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.006745/2024-19 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053859752).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor ANGELO FIDELIS TESTANI, Auditor Fiscal de Tributos Estadual, matrícula n. ******323, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de Finanças -

SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 02.05.2012 á 01.05.2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053859940

Portaria nº 814 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.001870/2024-24 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053858089).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 5º da Lei Complementar n

68/92, a servidora NIEDJA GLEUCA SOARES DE MACEDO, Auditor Fiscal de Tributos Estadual, matrícula n. ******628,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio, de 25.02.2014 á

24.02.2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053858118

Portaria nº 813 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.008624/2024-01 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053856996).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor ARINO FELICIANO PINHEIRO, Analista Tributário da Receita Estadual, matrícula n. ******573,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de 30.03.1999 á

29.03.2004.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053857275

Portaria nº 812 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.005197/2024-00 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053855995).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, a servidora NEIDE DOS SANTOS PINHEIRO DE PAULA, Analista tributária da Receita Estadual, matrícula n.

******156, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado

de Finanças - SEFIN/Pimenta Bueno, do período já adquirido e não gozado, referente ao 4º quinquênio, de 28.04.2009 á

27.04.2014.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053856016

Portaria nº 811 de 16 de outubro de 2024

Dispõe sobre conversão de licença prêmio em pecúnia.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41, inciso I da Lei

Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20/12/2017 e considerando o teor do

processo nº 0030.006797/2024-87 e Ofício Nº 5389/2024/SEGEP-REOF (0053855621).

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Licença-Prêmio em Pecúnia, em conformidade com o Art. 123, § 4º da Lei Complementar n

68/92, ao servidor MARCELO HAGGER SIQUEIRA, Auditor Fiscal de Tributos Estadual , matrícula n. ******998,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado de

Finanças - SEFIN/Porto Velho, do período já adquirido e não gozado, referente ao 2º quinquênio, de 19.05.2002 á

18.05.2007.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

Secretário de Finanças do Estado de Rondônia 

SEFIN/RO

Protocolo 0053855381

Portaria nº 59 de 21 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0056235869), constante no Processo Sei n°                                    0030.009340/2024-24.
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RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor HELENO MEIRA DA SILVA, matrícula ******787, ocupante do cargo de Auditor Fiscal

de Tributos Estaduais, lotado na Gerência de Tributação - GETRI/CRE, o gozo de 05 (cinco) dias de folgas

compensatórias, no período de 06/01/2025 a 10/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes

serviços à Justiça Eleitoral na função de Monitor de Informática, referente às Eleições Gerais de 2022 em Porto

Velho/RO, nos termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 06/01/2025.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056653171

Portaria nº 35 de 10 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE FINANÇAS DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere o Art. 42 da Lei Complementar n. 965, de 20 de Dezembro de 2017 e considerando o Requerimento (       

0056381014), constante no Processo Sei n°                             0030.000132/2025-41.

RESOLVE:

I - CONCEDER ao servidor JAINE SILVA BARBOSA AGUILERA, matrícula ******662, ocupante do cargo de Assessora

V, lotado na Gerência de Controle da Dívida Pública - GCDP/COTES, o gozo de 04 (quatro) dias de folgas

compensatórias, no período de 20 a 23/01/2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços

à Justiça Eleitoral na função de 2º Mesário - MRV, referente às Eleições Municipais de 2024 em Porto Velho/RO, nos

termos do Art. 98 da Lei 9.504/97 e da Resolução nº. 22.747/2008 do Tribunal Superior Eleitoral.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FRANCO MAEGAKI ONO

Secretário-Adjunto de Finanças do Estado de Rondônia

SEFIN/RO

Protocolo 0056404569

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E

CIDADANIA - SESDEC

Portaria nº 76 de 13 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos-PVSA.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o Termo de Desligamento (0056268653) e Ofício nº 2987/2025/PM-7BPMP1 (0056396442) do

Processo SEI 0021.001394/2025-31;

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, a contar de 13 de

janeiro de 2025, a PVSA INGRID NAYARA SOUZA DE OLIVEIRA, matrícula******806, anteriormente lotada no 7º

Batalhão de Polícia Militar em Ariquemes/RO, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt.

22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho de 2017.

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento do voluntário do sistema de

folha de pagamento e ao setor de Pessoal do 7º Batalhão de Polícia Militar de Ariquemes/RO, a exclusão de acesso da

ex voluntária ao Sistema Eletrônico de Informação - Sei RO.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056427535

Portaria nº 94 de 18 de janeiro de 2025
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Dispõe sobre Desligamento de Prestador Voluntário de Serviços

Administrativos - PVSA por término de contrato.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe

confere a Lei Complementar n° 965 de 20.12.2017, Seção II, Art. 42;

Considerando a Portaria nº 1290 de 10 de outubro de 2022 (0032792614);

Considerando o término de contrato, conforme Lei n. 4.016/2017 c/c Art. 22 do Decreto n. 22.053 de 29 de junho

de 2017;

Considerando a Planilha nominal de Voluntários PPVSA (0055985361) do Processo Sei nº                      0037.008743/2024-96;

RESOLVE:

Art. 1º - Desligar do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativos da SESDEC, por término de

contrato do Programa de Prestação Voluntária de Serviços Administrativo, a contar de 23 de Fevereiro de 2025, os

voluntários abaixo, com fulcro ao Art. 7º, II da Lei n. 4.016, de 31 de março de 2017 c/cArt. 22 do Decreto n. 22.053 de

29 de junho de 2017:

ORD. NOME MATRÍCULA ADMISSÃO DESLIGAMENTO CPF

1 ALANNA GARCIA RODRIGUES ******120 23/02/2023 23/02/2025 ***.596.672-**

2 BRENDA VITORIA DOS SANTOS LIMA ******114 23/02/2023 23/02/2025 ***.740.602-**

3 ELISLANE CAVALCANTE DE ALMEIDA ******076 23/02/2023 23/02/2025 ***.337.842-**

4 GIANINI SIQUEIRA DA ROCHA ******810 23/02/2023 23/02/2025 ***.988.152-**

5 INGRID NAYARA SOUZA DE OLIVEIRA ******806 23/02/2023 23/02/2025 ***.468.942-**

6 LETICIA ALVES NOGUEIRA ******811 23/02/2023 23/02/2025 ***.003.502-**

7 LIANDRA DIAS DA SILVA ******108 23/02/2023 23/02/2025 ***.247.192-**

8 MARIA CLARA RIBEIRO RABELO ******073 23/02/2023 23/02/2025 ***.458.772-**

9 THALYA HADASSA VIEIRA MONTANO ******770 23/02/2023 23/02/2025 ***.218.572-**

10 VITORIA ESTEFANY TELLES BARBOSA ******814 23/02/2023 23/02/2025 ***.394.062-**

11 WILLEN CARVALHO DUARTE ******083 23/02/2023 23/02/2025 ***.259.972-**

Art. 2º - Determinar à Gerência de Recursos Humanos que proceda o desligamento dos voluntários do Sistema

de Folha de Pagamento e as unidades de lotação façam as respectivas exclusões de acesso dos ex-voluntários no

Sistema Eletrônico de Informação - Sei/RO, e demais sistemas internos.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com a sua publicação.

HÉLIO GOMES FERREIRA

Secretário Adjunto de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056595324

AVISO

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90146/2024

O Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC, no uso de suas atribuições legais, torna

público aos interessados que ADJUDICA E HOMOLOGA o presente certame licitatório, com fundamento no Artigo 71,

inciso IV da Lei de Licitações e Contratos Administrativos Nº 14.133/2021, do Processo Administrativo SEI nº

(0037.496989/2021-61), Pregão Eletrônico Nº 90146/2024, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão

Eletrônico. Modo de Disputa: Aberto. Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada

na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas plataformas de acessibilidade instalada nas

Unidades Integradas de Segurança Pública - UNISP´s do estado de Rondônia, incluindo fornecimento de mão de obra,

peças, ferramentas, equipamentos, materiais de consumo e materiais permanentes (mediante ressarcimento), em 06

(seis) plataformas de acessibilidade por um período de 24 (vinte e quatro) meses.

Considerando o Termo de Julgamento - PE Nº 90146/2024 (0056128418), Relatório Estatístico da Licitação

(0056273326), Despacho SUPEL/CAP (0056534201), Termo de Homologação Pregão Eletrônico Nº 90146/2024

(0056610625) e demais documentos para a homologação com o valor total para período de 24 (vinte e quatro)

meses de R$ 125.358,00 (cento e vinte cinco mil e trezentos e cinquenta e oito reais) pelo critério de
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menor preço, por apresentar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública a empresa: TORO

ELEVADORES LTDA, CNPJ nº 36.654.449/0001-10.

Porto Velho - RO, na data da assinatura eletrônica.

GLEYDSTON JOSÉ BARROS FERREIRA DA SILVA

Gerente de Planejamento da SESDEC

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056576636

Portaria nº 1232 de 17 de dezembro de 2024

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso de

suas atribuições que lhes são conferidas pela Constituição do Estado de Rondônia, art. 70 e pela Lei Complementar nº

827/2015, artigo 30 e seus incisos,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores abaixo relacionados para comporem a Equipe de Planejamento da Contratação -

EPC, visando a Aquisição de Carabinas 9x19mm, visando reaparelhar os órgãos de segurança, com investimento

estratégico para o desenvolvimento das atividades fins desempenhadas e atender as necessidades das Forças de

Segurança vinculadas à Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDEC.

Gerência de Planejamento - GEPLAN/SESDEC

Raiza Salvi de Albuquerque - Matrícula: ******911 - Titular

Carlos Cury Tito - Matrícula: ******246 - Substituto

Gerencia de Integração, Segurança e Fronteira - GISF/ SESDEC

Jeferson Leandro Correia Machado - Matrícula: ******975 - Titular

Suely Oliveira da Cruz Reis - Matrícula: ******820- Substituto

Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá acompanhar, apoiar e/ou realizar, todas as atividades

das fases de Planejamento da Contratação e Prospecção de Fornecedor, mantendo registro histórico de:

I - Fatos relevantes ocorridos, a exemplo de comunicação e/ou reunião com fornecedores, comunicação e/ou

reunião com grupos de trabalho, consulta e audiência públicas, decisão de autoridade competente, ou quaisquer

outros fatos que motivem a revisão dos artefatos do Planejamento da Contratação; e

II - Documentos gerados e/ou recebidos, a exemplo dos artefatos previstos nesta norma, pesquisas de preço de

mercado, e-mails, atas de reunião, dentre outros.

Art. 3º Sem prejuízos das demais atribuições, é competência da Equipe de Planejamento da Contratação a

realização e/ou elaboração dos seguintes:

a) Elaborar o Estudo Técnico Preliminar-ETP, definindo os requisitos para a contratação;

b) Realizar a Análise de Risco inerentes ao processo, com vistas a identificação dos riscos, tratamento e ações de

contingências;

c) Realizar pesquisa de preços com a finalidade de estimar valores para a Contratação;

d) Elaborar o Termo de Referência ou Projeto Básico considerando as normas afetas as licitações;

e) Elaborar Termos de Cooperação, se necessário, para a consecução do objeto, além de outras atividades

necessárias;

f) Realizar e/ou Acompanhar análise das Propostas considerando as normas afetas as licitações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0055817861

Portaria de férias nº 1173 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:
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REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LILIAN CRISTINA FERRACIOLI, ASSISTENTE DE CONTROLE

INTERNO, matrícula ******533, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e

Cidadania, do(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(05/05/2025 a 14/05/2025) e (10/09/2025 a 19/09/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(22/01/2025 a 31/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(20/05/2025 a 29/05/2025) e (10/09/2025 a 19/09/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36402

Portaria de férias nº 1174 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania, no uso de suas atribuições que

lhe confere o(a) Portaria nº 1290 de 10/10/2022,publicada no DOE n.196, de 11/10/2022.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor PRISCILA DE SOUZA SANTOS, SESDEC - Assessor IV - CDS-04 *, matrícula ******309,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 22/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

Helio Gomes Ferreira

Secretário de Estado Adjunto da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo DOC36403

Portaria nº 41 de 06 de janeiro de 2025

Substituição de membros da comissão para propositura de alteração da Lei nº 5245/2022 que dispõe sobre o Sistema

de Proteção Social dos Militares do Estado de Rondônia - SPSM/RO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA, DEFESA E CIDADANIA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES

LEGAIS E REGIMENTAIS, FUNDADAS NA LEI COMPLEMENTAR N° 965, DE 20.12.2017, EM SEU ARTIGO 41,

INCISO I.

CONSIDERANDO o Parecer nº 9/2023/PGE-SPSM (0041803526), da Procuradoria-Geral do Estado para

conhecimento e início dos trâmites quanto a alteração legislativa para tratar da Reserva Remunerada a pedido, com

proventos proporcionais ao tempo de serviço;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos desta referida Comissão, bem como fazer as

substituições necessárias em virtude das decorrentes trocas de funções.

RESOLVE:

Art. 1º - Substituir Membros da Comissão para a propositura de alteração da Lei nº 5245/2022, que dispõe

sobre o Sistema de Proteção Social dos Militares do Estado de Rondônia - SPSM/RO, quanto a previsão de Reserva

Remunerada a pedido com proventos proporcionais ao tempo de serviço:

Art. 2º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão:
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I - Presidente da comissão

- CEL PM PAULO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA, Diretor Executivo da SESDEC.

II - Membros da comissão:

- CEL PM YURI FROTA RIBEIRO SALES, Coordenador de Pessoal da PMRO;

- CEL BM SUED SANTOS ROCHA DE SOUZA, Gerente de Convênios/SESDEC;

- TEN CEL PM ALEXSANDER DE MENEZES SOUZA COUTO, Assessoria Técnica Institucional PM;

- TEN CEL PM WANDES MELO MACIEL - Coordenador de Pessoal Adjunto da PMRO

- ST BM ALINE COSTA DE OLIVEIRA, Assessoria Técnica Institucional BM;

- CAP BM POLIANA VASCONCELOS DE FREITAS, Gerente de e Proteção Social dos Militares.

Parágrafo Único. Ficam nomeados como suplentes os integrantes da PM e CBM respectivamente:

- MAJ PM ROBERTA CRISTIANE OLIVEIRA DA SILVA - Suplente PM

- TEN CEL BM CLIVTON RODRIGO CARVALHO REIS - Suplente BM

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da publicação, para apresentação da

proposta de alteração com a respectiva minuta.

Art. 4º - Revogar, a Portaria 195 de 20 de Fevereiro de 2024 (0046082772).

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FELIPE BERNARDO VITAL

Secretário de Estado da Segurança, Defesa e Cidadania

Protocolo 0056249561

POLÍCIA MILITAR - PM

Portaria nº 534 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre designação de policiais militares para o exercício das funções de Fiscal, Fiscal Substituto e, ainda, a

respeito de composição de Comissões de Recebimento no Processo Administrativo 0021.059079/2024-12, cujo objeto é

a aquisição de material de limpeza para atender as demandas do BPTRAN.

O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas por meio da Portaria nº 5425, de 1º de agosto de 2023 (0041030714), que trata sobre expressa delegação

de atribuições do Comandante-Geral da Polícia Militar, relacionadas a atos de gestão da Unidade Gestora (UG) 150005;

Considerando o estabelecido nos artigos 10 e 49 da Lei Estadual nº 4.302, de 25 de junho de 2018 e, igualmente,

no inciso X do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de

dezembro de 2021,

Considerando a imperativa necessidade de gestão e fiscalização de contratos celebrados entre a Polícia Militar de

Rondônia e terceiros contratados, para o atendimento das necessidades institucionais;

Considerando que o exercício do controle interno deve ser desconcentrado e extensivo a todos que atuam no

processo de geração de despesa pública;

Considerando ainda que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração, que anotará as ocorrências relacionada com a execução dos contratos em registro próprio, nos autos

do processo SEI, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas ou defeitos observados em sua

esfera de competência, conforme preconiza o regramento constante do Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/2021,

quanto à execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1º Incumbir a Divisão de Gestão de Processo da Diretoria de Orçamento e Finanças para realizar a gestão do

processo, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais destinados ao recebimento e incorporação de bens

móveis ao patrimônio público da Polícia Militar de Rondônia.

Art. 2º Designar os policiais militares abaixo nominados para atuarem como FISCAL DO CONTRATO, Titular e

Substituto, em obediência ao Art. 117 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, cumulativamente com as

atribuições que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e à execução do objeto contratado, conforme consta

do Processo SEI Nº 0021.059079/2024-12   :

Graduação/RE/Nome Completo Função

2º Sargento QPPM ******340 Luciano Gonçalves de Lima Fiscal do Contrato

3º Sargento QPPM ******219 Katariny da Silva Rodrigues Fiscal do Contrato Substituto
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Art. 3º Compete ao Fiscal do Contrato zelar pela correta execução contratual, exercendo as atividades de

orientação, fiscalização, recebimento e controle das obrigações pactuadas nos instrumentos nos termos da legislação

vigente.

Parágrafo único. No impedimento ou diante da impossibilidade do Fiscal do Contrato atuar, o Fiscal Substituto

assumirá as atribuições.

Art. 4º Designar os policiais militares abaixo nominados para comporem Comissão com objetivo de proceder ao

RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto de que trata o presente processo, em obediência ao Art. 140, II, "b", da Lei

Federal nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cumulativamente com as atribuições

que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e a execução do objeto contratado, conforme consta do Processo

SEI Nº 0021.059079/2024-12;

Graduação/RE/Nome Completo Função

Cabo QPPM ******509 Rubens Leite Miranda Júnior Presidente

Cabo QPPM ******221 Anderson Moraes Costa Membro

Cabo QPPM ******529 Solivan Morais Nascimento Membro

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Provisório trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Definitivo trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Art. 5º O prazo de duração das designações ora efetivadas será pelo tempo que perdurar a vigência do(s)

respectivo(s) contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da autoridade competente.

Art. 6º Os casos omissos e bem assim os esclarecimentos e/ou informações que exigirem legitimidade jurídica

para representação, assessoramento e outros atos correlatos, deverão ser objeto de consulta à Procuradoria-Geral do

Estado, no que couber.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA - Coronel QOPM

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças

Protocolo 0056607421

Portaria nº 532 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre designação de policiais militares para o exercício das funções de Fiscal, Fiscal Substituto e, ainda, a

respeito de composição de Comissões de Recebimento no Processo Administrativo 0021.087033/2024-93, cujo objeto é

a aquisição de computadores e monitores para atender a Polícia Militar de Rondônia (PMRO).

O COORDENADOR DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS, no uso das atribuições que lhes são

conferidas por meio da Portaria nº 5425, de 1º de agosto de 2023 (0041030714), que trata sobre expressa delegação

de atribuições do Comandante-Geral da Polícia Militar, relacionadas a atos de gestão da Unidade Gestora (UG) 150005;

Considerando o estabelecido nos artigos 10 e 49 da Lei Estadual nº 4.302, de 25 de junho de 2018 e, igualmente,

no inciso X do artigo 14 do Regulamento Geral da Polícia Militar (R-12-PM), aprovado pelo Decreto nº 26.648, de 17 de

dezembro de 2021,

Considerando a imperativa necessidade de gestão e fiscalização de contratos celebrados entre a Polícia Militar de

Rondônia e terceiros contratados, para o atendimento das necessidades institucionais;

Considerando que o exercício do controle interno deve ser desconcentrado e extensivo a todos que atuam no

processo de geração de despesa pública;

Considerando ainda que a execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da

Administração, que anotará as ocorrências relacionada com a execução dos contratos em registro próprio, nos autos

do processo SEI, determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas ou defeitos observados em sua

esfera de competência, conforme preconiza o regramento constante do Capítulo IV da Lei Federal nº 14.133/2021,

quanto à execução de contratos,

RESOLVE:

Art. 1º Incumbir a Divisão de Gestão de Processo da Diretoria de Orçamento e Finanças para realizar a gestão do

processo, cujo objeto é a aquisição de equipamentos e materiais destinados ao recebimento e incorporação de bens

móveis ao patrimônio público da Polícia Militar de Rondônia.
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Art. 2º Designar os policiais militares abaixo nominados para atuarem como FISCAL DO CONTRATO, Titular e

Substituto, em obediência ao Art. 117 e seus parágrafos, da Lei Federal nº 14.133/2021, cumulativamente com as

atribuições que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e à execução do objeto contratado, conforme consta

do Processo SEI Nº 0021.087033/2024-93   :

Graduação/RE/Nome Completo Função

3º Sargento QPPM Matricula ******371 FABIO GONÇALVES DE OLIVEIRA Fiscal do Contrato

Cabo QPPM Matricula *****314 KRISOFFERSON DOS SANTOS MARINI Fiscal do Contrato Substituto

Art. 3º Compete ao Fiscal do Contrato zelar pela correta execução contratual, exercendo as atividades de

orientação, fiscalização, recebimento e controle das obrigações pactuadas nos instrumentos nos termos da legislação

vigente.

Parágrafo único. No impedimento ou diante da impossibilidade do Fiscal do Contrato atuar, o Fiscal Substituto

assumirá as atribuições.

Art. 4º Designar os policiais militares abaixo nominados para comporem Comissão com objetivo de proceder ao

RECEBIMENTO PROVISÓRIO do objeto de que trata o presente processo, em obediência ao Art. 140, II, "a", da Lei

Federal nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cumulativamente com as atribuições

que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e a execução do objeto contratado, conforme consta do Processo

SEI Nº 0021.087033/2024-93;

Graduação/RE/Nome Completo Função

3º Sargento QPPM Matricula ******791 RONEI COSTA PIRES Presidente

Cabo QPPM Matricula ******216 MILTON NASCIMENTO FEITOSA Membro

Cabo QPPM Matricula ******004 DENIS AUGUSTO MACEDO DE SOUSA Membro

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Provisório trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Art. 5º Designar os policiais militares abaixo nominados para comporem Comissão com objetivo de proceder ao

RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto de que trata o presente processo, em obediência ao Art. 140, II, "b", da Lei

Federal nº 14.133/2021, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, cumulativamente com as atribuições

que lhe são afetas, com vistas ao acompanhamento e a execução do objeto contratado, conforme consta do Processo

SEI Nº 0021.087033/2024-93;

Graduação/RE/Nome Completo Função

1º Tenente QOAPM Matricula******574 MANOEL LEITÃO DA SILVA Presidente

3º Sargento QP PM Matricula******204 OSMAR BARROSO DE OLIVEIRA Membro

3º Sargento QPPM Matricula******673 SAMUEL QUIM PEDROSA DE SANTANA Membro

Parágrafo único. A Comissão de Recebimento Definitivo trabalhará com a totalidade de seus integrantes e caso

não seja possível, apresentará justificativa nos próprios autos.

Art. 6º O prazo de duração das designações ora efetivadas será pelo tempo que perdurar a vigência do(s)

respectivo(s) contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato da autoridade competente.

Art. 7º Os casos omissos e bem assim os esclarecimentos e/ou informações que exigirem legitimidade jurídica

para representação, assessoramento e outros atos correlatos, deverão ser objeto de consulta à Procuradoria-Geral do

Estado, no que couber.

Art. 8º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

THIAGO RAPHAEL CAMPOS DA SILVA - Coronel QOPM

Coordenador de Planejamento, Orçamento e Finanças

Protocolo 0056606925

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR IV

AVISO DE CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2024-PEALE

PROCESSO SEI Nº 0021.085976/2024-81

A Comissão de Compras do Conselho Escolar do Colégio Tiradentes da Polícia Militar, vem por meio deste informar

o CANCELAMENTO DO PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO Nº 002/2024 em razão das mudanças ocorridas no CARDÁPIO E

FICHA DE PREPARAÇÕES 2025, encaminhado por meio do Memorando 01 de 07 de Janeiro de 2025, conforme
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processo nº 0029.001565/2025-52 , sendo necessário modificações, tantos nos produtos, quanto nos quantitativos e

especificações dos itens.

Ante ao anteriormente descrito, informamos que o novo processo, visando a contratação com base no CARDÁPIO

2025 será instruído por meio do processo sei nº 0021.003899/2025-31, onde será oportunizado a todos os licitantes a

oferta dos produtos.

FRANCINEI BATISTA DO VALE - MAJ QO PM

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR

NIDIA ESTELITA DE SOUZA RIBEIRO

Vice-Diretora do CTPM - IV

Portaria n. 103/SEDUC de 04/01/2023 - DOE-RO n. 4 de 06/01/2023

Eleonora Endlich Teixeira - Presidente

Matrícula nº ******335, 2

Elizabeth Alves Coelho - Membro

Matrícula nº ******807

Fernanda Braz - Membro

Matrícula nº ******032

Protocolo 0056617055

EXTRATO

1-EXTRATO: CONTRATO Nº 1/2025/PM-CPOFLICITACOES 2-CONTRATANTE: PMRO 3-CONTRATADA: PRS

RECICLADORA DE RESÍDUOS SÓLIDOS LTDA, CNPJ Nº 10.265.903/0001-58 4-OBJETO: Contratação de empresa para

realização de serviços de triagem, reciclagem e destinação de resíduos de construção civil gerados em decorrência da

demolição de edificações antigas, obsoletas e inservíveis do Complexo do Comando-Geral da PMRO. 5-VALOR: R$

118.250,00 (Cento e dezoito mil, duzentos e cinquenta reais) 6-DESPESA: Código da Unidade Orçamentária: 150005 -

Programa de Trabalho: 06.122.1015.2087 - Fonte de Recurso: 1.500.0.000001 - Natureza da Despesa: 339039. 7-

PROCESSO: 0021.088911/2024-98. 8-PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO

VALOR. 9-VIGÊNCIA: Prazo de 120 dias corridos, a contar da data da assinatura. 10-DATA DA ASSINATURA:

20/01/2025.

Protocolo 0056366278

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001/2025

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR IV

CONTRATADA: COMERCIAL URUPÁ LTDA

CNPJ DA CONTRATADA: 26.351.705/0001-47

OBJETO: É objeto desta contratação AQUISIÇÃO DE GÁS ENGARRAFADO

VALOR: R$ 2.681,32 (dois mil seiscentos e oitenta e um reais e trinta e dois centavos)

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.

DATA DA ASSINATURA: 21/01/2025

ASSINAM: Francinei Batista do Vale - Sônia Regina Salvador Forte

Protocolo 0055763714

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR III

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0021.037661/2024-28

Objeto: GÊNEROS ALIMENTÍCIOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, C.N.P.J nº

84.722.669/0001-87 localizado na Rua Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: GÊNEROS
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ALIMENTÍCIOS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmpcontas@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar III;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmpcontas@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmpcontas@gmail.com, dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO
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6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres

do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0056612107)

Ariquemes, 21 de janeiro de 2025.

Sandy Andreina do Nascimento Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Vilmar Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III

Protocolo 0056612158

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR III

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 09/2024

PROCESSO SEI Nº 0021.019102/2024-36

Objeto: MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 17/01/2025 a 22/01/2025

O Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, C.N.P.J nº

84.722.669/0001-87 localizado na Rua Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, doravante

Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que

se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: MATERIAL DE

LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 17/01/2025 a 22/01/2025, pelo

endereço eletrônico ctpmpcontas@gmail.com ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Paranavaí, Jardim Nova República, 4678, 76876-336, Ariquemes/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE

HIGIENIZAÇÃO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Colégio Tiradentes da Polícia Militar III;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ctpmpcontas@gmail.com a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail ctpmpcontas@gmail.com, dentro do prazo de 17/01/2025 a 22/01/2025 - (A unidade

executora deverá observar o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis), devendo os documentos estarem de acordo com as

regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a
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identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres

do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do

programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.
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8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0056561920)

Ariquemes, 17 de janeiro de 2025.

Sandy Andreina do Nascimento Lima

Presidente da Comissão de Contratação

Vilmar Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da Associação de Pais e Mestres do Colégio Tiradentes da Polícia Militar III

Protocolo 0056561935

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO TIRADENTES DA POLÍCIA MILITAR DE RONDÔNIA UNIDADE IX -

CACOAL, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 17 (ID 0056399072), o Quadro Comparativo e

de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056399156) e o Resultado da Análise (ID 0056399207), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

PRESTADORA DE

SERVIÇOS RONDÔNIA

EIRELI – ME

DEDETIZAÇÃO EM GERAL DA COZINHA E DEPÓSITOS, BLOCO DA

BIBBLIOTECA, BLOCO ADMINISTRATIVO E SALAS DE AULA,

APROXIMADAMENTE 1.300 m²

DEDETIZAÇÃO EM GERAL DA QUADRA DE ESPORTE, BANHEIROS E

VESTIÁRIOS, APROXIMADAMENTE 850m²

LIMPEZA DA CAIXA D´AGUA DE 5.000 L

LIMPEZA DA CAIXA D´AGUA DE 1.000 L

3.215,96

2

HALFA SERVIÇOS DE

DEDETIZÃO E

IMUNIZAÇÃO EIRELI

----------------------------------------- -------

3
VENON DETETIZAÇÃO

EIRELI
----------------------------------------- -------

Valor Total 3.215,96

Cacoal/RO, 21 de janeiro de 2025.
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JOÃO CARLOS RODRIGUES MATOS - TEN CEL QOPM

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056399331

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM

Portaria nº 39 de 10 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a dispensa e designação de Bombeiros Militares

em funções no âmbito da Diretoria de Logística do Corpo de

Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e dá outras

providências.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei n.º 2204 de 18 de dezembro de 2009,

Considerando a estrutura da Diretoria de Logística, disposta no Parágrafo Único do Art. 21 da Lei n.º 2204, de 18

de dezembro de 2009, alterada pela Lei 4.303 de 25 de junho de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar o TEN BM RE **89-6 ERNESTO MONTEIRO REIS da função de Diretor Adjunto da Diretoria de

Logística, a contar de 26 de dezembro de 2024.

Art. 2º - Designar a MAJ BM RE **06-8 LUCELMA PEREIRA CORDEIRO PICHEK para função de Diretora Adjunta

da Diretoria de Logística, a contar de 26 de dezembro de 2024.

Parágrafo único: A Oficial supracitada responderá, cumulativamente, com a função prevista no Art. 3º desta

portaria.

Art. 3º Designar a MAJ BM RE **06-8 LUCELMA PEREIRA CORDEIRO PICHEK como Chefe da Seção

Administrativa da Diretoria de Logística, a contar de 26 de dezembro de 2024.

Art. 4º Designar o CAP BM RE **92-7 LEVI FERREIRA DOS SANTOS para função de Chefe do Centro de controle

de Material e Patrimônio da Diretoria de Logística do CBMRO.

§1º Designar o CB BM RE 0957-5 FELIPE SOUZA FECURY como Chefe da Seção de Controle de Material da

Diretoria de Logística.

§2º Designar o 1º SGT BM RE **64-6 KENNY JACKSON DA SILVA MARCELINO como Chefe da Seção de Controle

de Patrimônio da Diretoria de Logística.

Art. 5º Designar o TEN BM RE **89-6 ERNESTO MONTEIRO REIS para função de Chefe do Centro de suprimento

e Material da Diretoria de Logística, a contar de 26 de dezembro de 2024.

§1º Designar o 3º SGT BM RE **74-7 ABEL RODRIGUES PASSOS como Chefe da Seção almoxarifado geral da

Diretoria de Logística.

§2º Designar o 1º SGT BM RE **58-9 ANTONIO BARBOZA SOUSA NERES como Chefe da Seção de

Aprovisionamento da Diretoria de Logística.

Art. 6º Nos casos de afastamentos regulamentares dos Chefes responderá pela seção a chefia do Centro ao qual

a mesma está vinculada, na ausência deste responderá o Diretor Adjunto de Logística e, em último caso, o Diretor de

Logística.

Art. 7º Determinar aos setores competentes, adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho–RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0056381692

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DO COLÉGIO MILITAR DOM PEDRO II UNIDADE II nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 015/2024 PROAFI (ID 0055580173), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0056608973) e o Resultado da Análise (ID 0056609902), HOMOLOGA o procedimento realizado.
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Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 JB DA SLVA COMERCIO DE GÁS E ÁGUA LTDA Carga de gás GLP 13kg 3.240,00

Valor Total 3.240,00

Vilhena-RO, data do sistema.

PATRÍCIA MARTINEZ DA SILVA PIMENTA - 2º TEN BM

Presidente do Conselho Escolar do CMDPII Unidade II

Protocolo 0056610952

EXTRATO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - NOTA DE EMPENHO

CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONTRATADA: SPK CONSULTORIA E SOLUÇÕES LTDA, INSCRITA NO CNPJ: 37.901.070/0001-20.

OBJETO: Aquisição de Materiais e equipamentos de SALVAMENTO EM ALTURA como (Mochila para

acondicionamento de corda), na modalidade pregão eletrônico, através do sistema de Registro de preço, de acordo

com a quantidade e especificação constante no item 04 deste termo de referência, bem como no documento

denominado Solicitação e Aquisição de Materiais e Serviços SAMS (0041863601).

VALOR: R$ 26.676,05 (vinte e seis mil seiscentos e setenta e seis reais e cinco centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0004.012514/2024-53 / 0004.011912/2024-52

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

NOTA EMPENHO: 2024NE000306

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0056501606

EXTRATO

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - NOTA DE EMPENHO

CONTRATANTE: CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA

CONTRATADA: S.O.S SUL RESGATE - CNPJ/MF SOB O Nº. : 03.928.511/0001-66

OBJETO: Dispensa Emergencial na forma Eletrônica para aquisição de equipamentos e materiais, destinados a

atender as necessidades da operação de combate a incêndio florestal do corpo de bombeiros militar de Rondônia, em

razão do situação de emergência Estadual declarada no Decreto n° 29.417, de 26 de agosto de 2024 (0052323110), de

acordo com as condições, quantidades e especificações constantes no item 04 deste Termo de Referência.

VALOR: R$ 920.205,00 (novecentos e vinte mil duzentos e cinco reais)

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 0004.010075/2024-44 e 0004.012426/2024-51.

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

NOTA EMPENHO: 2024NE000287

Porto Velho–RO, data e hora da assinatura eletrônica.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Ordenador de Despesas

Protocolo 0056586695

Portaria nº 1248 de 07 de novembro de 2024

Reformula e regulamenta o desdobramento da estrutura

orgânico-funcional da Coordenadoria de Planejamento,

Orçamento e Finanças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado

de Rondônia, referente a Lei n° 2.204, de 18 de dezembro de

2009.
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O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que

lhe foram conferidas pelo art. 11 da Lei n. 2.204, de 18 de dezembro de 2009,

CONSIDERANDO a dinâmica e complexidade do cenário atual com a constante evolução tecnológica, as

demandas sociais crescentes e as exigências legais impõem a necessidade de atualização contínua dos processos e

estruturas organizacionais;

CONSIDERANDO que a elaboração de um planejamento setorial robusto, em perfeita sintonia com as metas

institucionais delineadas no Planejamento Estratégico do CBMRO, é essencial para garantir a alocação eficaz de

recursos, promovendo a maximização da eficiência operacional e o alcance dos objetivos estratégicos da corporação;

CONSIDERANDO a necessidade de melhoria dos processos de gestão financeira, avanços para a eficiência, a

sustentabilidade e o alcance dos objetivos institucionais;

CONSIDERANDO a importância da gestão por resultados, com a adoção de mecanismos que permitam o

acompanhamento, avaliação e identificação de oportunidades de melhoria para garantir a efetividade das ações;

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizar instrumentos, práticas e ferramentas que suportem o

acompanhamento de resultados, melhoria de desempenho, decisões baseadas em evidências e avaliação das ações

de contratações; e

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecer a cultura de planejamento das contratações, incorporando boas

práticas de governança e monitoramento nos processos de contratações públicas.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma do anexo I, a estrutura para a organização básica, funcional e atribuições gerais da

Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia.

Art. 2º Reformular e regulamentar a estrutura no âmbito da Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e

Finanças, o art. 16 da Lei nº 2.204, de 18 de dezembro de 2009, e demais dispositivos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Rondônia

Coordenador Estadual de Proteção e Defesa Civil

Data e hora da assinatura eletrônica

 

ANEXO I

REGULAMENTO DO DESDOBRAMENTO DA ESTRUTURA ORGÂNICO-FUNCIONAL DA COORDENADORIA DE

PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta portaria pormenoriza a estrutura orgânico-funcional da Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e

Finanças do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia e dos seus integrantes.

Seção I

Da Estrutura

Art. 2º - A Coordenadoria de Planejamento, Orçamento e Finanças (CPOF) tem a seguinte estrutura:

I - Coordenadoria:

a) Seção Administrativa;

b) Assessoria Técnica e Jurídica;

c) Seção de Compras, composta por:

1. Equipe Administrativa;

2. Equipe de Pesquisa de Preços;

3. Equipe de Especificação Técnica e;

4. Equipe de Compras.

II - Diretoria de Planejamento (DP):

a) Seção Administrativa;

b) Seção de Planejamento;

c) Seção de Orçamento.

III - Diretoria de Orçamento e Finanças (DOF):

a) Seção Administrativa;

b) Seção de Contabilidade;

c) Seção de Finanças, composta por:
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1. Equipe de Pagamento;

2. Equipe de Diária e;

3. Equipe de Suprimento de Fundos.

d. Seção de Gestão de Contratos e Convênios:

1. Equipe de Contratos Continuados;

2. Equipe de Contratos de Escopo e;

3. Equipe de Gestão de Convênios.

IV - Comissão Permanente de Licitações.

Protocolo 0054551540

Portaria nº 56 de 16 de janeiro de 2025

Dispõe sobre Dispensa de Militar para exercer função de

motorista no CBMRO.

O COMANDANTE GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 11 da Lei nº 2204, de 18 de dezembro de 2009.

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar da viatura anteriormente designado, o Militar abaixo, a contar de 10 de dezembro de 2024:

CBM-1º SGBM/4º GBM

VIATURA OPERACIONAL

PREFIXO PLACA MARCA CHASSI

ACSL 03 SLJ4E37 MMC/L200 TRITON SPO GLSA 93XSYKL1TRCP72772

MOTORISTA

ORD. GRAD. CAT./HAB. MATRÍCULA NOME

01 2º SGT BM A/B ******157 PAULO ROBERTO SILVA

Art. 2º Determinar aos setores competentes adoção das medidas subsequentes e a publicação da presente

Portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos administrativos e financeiros a partir

de 10 de dezembro de 2024.

Porto Velho-RO, data e hora do sistema.

NIVALDO DE AZEVEDO FERREIRA - CEL BM

Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia

Coordenador-Geral Estadual de Proteção e Defesa Civil

Protocolo 0056548221

POLÍCIA CIVIL - PC

Portaria nº 71 de 21 de janeiro de 2025

A CORREGEDORA-GERAL ADJUNTA DE POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe conferem o inciso IV, do artigo 59, 67 e 68, todos da Lei Complementar nº 76/93 e,

CONSIDERANDO teor do Processo SEI nº 0019.016508/2024-14 e Memorando nº 127/2025/PC-CORREGEPOL,

datado de 20 de janeiro de 2025,

R E S O L V E:

PRORROGAR o prazo por 60 (sessenta) dias, a partir de 23/01/2025, para conclusão dos autos do Processo

Administrativo Disciplinar nº 013/2024/2ªCPPAD/COR/PC/RO, datado de 25/07/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Marcia Cristina Gazoni

Corregedora-Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo 0056639087

Portaria de férias nº 1119 de 20 de janeiro de 2025.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) CESAR DE ALMEIDA RIBEIRO, DELEGADO DE POLÍCIA,

matrícula ******322, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o10/01/2025

a 19/01/2025e que foram interrompidas a contar do dia10/01/2025 a 19/01/2025,referente ao exercício de 2025,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 20/01/2025 a 29/01/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36380

Portaria de férias nº 1120 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) GIDEONI FERREIRA DE BRITO, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******658, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(01/03/2025 a

10/03/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (11/03/2025 a 30/03/2025),,referente ao exercício de

2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025 - Período referente ao

Abono Pecuniário) e (05/08/2025 a 24/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36381

Portaria de férias nº 1121 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 22/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARTA DA SILVA, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******913, pertencente ao quadro de

servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a

22/01/2025).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36382

Portaria de férias nº 1126 de 20 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) JESULINDA YURIKA TANABE, ESCRIVÃO DE POLÍCIA,

matrícula ******792, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, originalmente marcadas para o29/11/2024

a 08/12/2024e que foram interrompidas a contar do dia29/11/2024 a 08/12/2024,referente ao exercício de 2024,

a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 23/05/2025 a 01/06/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36385

Portaria de férias nº 1166 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LUANA RIBEIRO, ESCRIVÃO DE POLÍCIA, matrícula ******271,

pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(19/09/2025 a 03/10/2025) e (17/11/2025

a 01/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(14/09/2025 a

03/10/2025) e (19/11/2025 a 28/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36407

Portaria de férias nº 1167 de 21 de janeiro de 2025.
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O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 02/01/2025 a 21/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MAURICIO FAVARO ANDRADE, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL, matrícula ******188, pertencente ao

quadro de servidores de Polícia Civil, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de

(02/01/2025 a 21/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36408

Portaria de férias nº 1168 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe

confere o(a) Decreto de 08 de janeiro de 2019 de 08/01/2019,publicada no DOE n. Edição 008 , de 14/01/2019.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) RENATO RODRIGUES JUNIOR, AGENTE DE POLÍCIA CIVIL,

matrícula ******362, pertencente ao quadro de servidores de Polícia Civil, do(s) período(s) de(16/04/2025 a

30/04/2025) e (17/10/2025 a 31/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(05/08/2025 a 24/08/2025) e (25/08/2025 a 03/09/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ALESSANDRA MARCELA PARAGUASSU GOMES

Delegada Geral Adjunta da Polícia Civil do Estado de Rondônia

Protocolo DOC36422

SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA - SEJUS

Portaria nº 196 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando,Justificativa (0056519853);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) ROSANGELA BARBOSA SILVA, Matrícula: ******701, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS, do período de 17/02/2012 a

16/02/2017, referente a 1° quinquênio.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto
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MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056550464

Portaria nº 197 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171 da Lei 965

de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Justificativa (0056553979);

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) ELIZANDRO SALES DE ANDRADE, Matrícula: ******386, pertencente ao Quadro Permanente de

Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS, do período de 30/05/2011 a

29/05/2016, referente a 1° quinquênio.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056553995

Portaria nº 199 de 16 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 41 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando, Justificativa (0056555329).

R E S O L V E:

Conceder Licença Prêmio em Pecúnia, de acordo com o Artigo 123, da Lei Complementar n. 68 de 9.12.1992,

ao (a) servidor(a) MARCELLA DE FARIA MOURA, Matrícula: ******902, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal

Civil do Estado de Rondônia, lotado(a) na Secretaria de Estado de Justiça/SEJUS, do período de 13/03/2012 a

12/03/2017, referente ao 1° quinquênio.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056555333

EXTRATO

EXTRATO N.º 1

1º TERMO DE APOSTILAMENTO (0056285411) AO TERMO DE CONTRATO N.º 1127/2023/PGE-SEJUS

(0043761840)

CONTRATANTE: SEJUS

CONTRATADA: HELPER TECNOLOGIA DE SEGURANÇA S/A, CNPJ/MF N.º 13.644.990/0001-42

OBJETO: FICA ACRESCIDA AO CONTRATO N.º 1127/2023/PGE-SEJUS (0043761840), A FONTE DE

RECURSO1.709.0.00001 - Transferência da União referente à Compensação Financeira de Recursos Hídricos, com o

objetivo de cobrir as despesas previstas no referido contrato, em conformidade com a Lei n° 5.945, de 30 de

dezembro de 2024, o Decreto Nº 29.929, De 31 DE Dezembro De 2024. (0056145607), e conforme o Despacho do

Núcleo de Planejamento e Orçamento - NPO (0056145592).

PROCESSO: 0033.027691/2023-14

DATA DE ASSINATURA: 17/01/2025

ASSINA:

- EBENÉZER MOREIRA BORGES – SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO / SEJUS

Protocolo 0056317825

Portaria de férias nº 1053 de 17 de janeiro de 2025.
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O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 01/12/2024 a 15/12/2024, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCOS VIEIRA, POLICIAL PENAL, matrícula ******559, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de (01/12/2024

a 30/12/2024).

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36399

Portaria de férias nº 1054 de 17 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ODAIR JOSE SOUZA CONDAQUI, POLICIAL PENAL, matrícula

******254, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, originalmente marcadas para

o11/09/2024 a 30/09/2024e que foram interrompidas a contar do dia11/09/2024 a 30/09/2024,referente ao

exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de 11/12/2024 a 30/12/2024.

Publique-se.

Porto Velho - RO 17/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36400

Portaria de férias nº 521 de 10 de janeiro de 2025.

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Decreto de 12 de janeiro de 2024. de 15/01/2024,publicada no DOE n.ed. 9, de 15/01/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 09/12/2024 a 18/12/2024, por motivo de calamidade pública o gozo de férias do

servidor SEBASTIAO RAIMUNDO CORSINO DO CARMO, POLICIAL PENAL, matrícula ******891, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Justiça, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no

período de (09/12/2024 a 18/12/2024).
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Publique-se.

Porto Velho - RO 10/01/2025.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO

Protocolo DOC36401

Portaria nº 4658 de 09 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Maio de 2020 à Maio de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

xxxxxx612
CLEBES DIAS

FERREIRA

POLICIAL

PENAL
30/05/2012 INSPETOR OFICIAL 30/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0053617969

Portaria nº 4883 de 23 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******130
EDUARDO HENRIQUE SANTOS

RODRIGUES

POLICIAL

PENAL
25/04/2012 INSPETOR OFICIAL 25/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0054102537

Portaria nº 4992 de 31 de outubro de 2024
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Setembro de 2020 à Setembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******390
HADAELSON OLIVEIRA DE

SOUSA

POLICIAL

PENAL
02/05/2012 INSPETOR OFICIAL 01/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0054317789

Portaria nº 5051 de 05 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******562
ALECSANDRO GOMES DA

SILVA

POLICIAL

PENAL
16/04/2012 INSPETOR OFICIAL 16/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0054446083

Portaria nº 5181 de 12 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Outubro de 2020 à Outubro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro
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******081
REJANE BROMATTI

RONCONI
ENFERMEIRA 31/10/2012 TEPASC-003 TEPASC-ESP 31/10/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0054722258

Portaria nº 5543 de 06 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Dezembro de 2020 à Dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******923
GUILHERMAN GADELHA DE

FARIAS

POLICIAL

PENAL
01/12/2016 COMISSARIO INSPETOR 01/12/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055460838

Portaria nº 29 de 06 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 a Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual Classe Adquirida Efeito Financeiro

******454 JONATAS BAMINGER ENFERMEIRO 02/04/2012 TEPASC-003 TEPASC-ESP 02/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056238508

Portaria nº 203 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;
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Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Janeiro de 2021 à Janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

xxxxxx168
JACKNILSON DE SOUZA

BARRETO

POLICIAL

PENAL
09/01/2017 COMISSARIO INSPETOR 09/01/2025

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056570370

Portaria nº 205 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Abril de 2020 à Abril de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

xxxxxx207
NEMIAS MOURA DE

AQUINO

POLICIAL

PENAL
18/04/2012 INSPETOR OFICIAL 18/04/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056571644

Portaria nº 206 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Dezembro de 2020 à Dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.
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Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

xxxxxx012
EDINALDO BARBOSA

LIMA

POLICIAL

PENAL
20/12/2012 INSPETOR OFICIAL 20/12/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056573234

Portaria nº 4991 de 31 de outubro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Maio de 2020 à Maio de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******273
RAFAEL LISBOA DE

ARAUJO

POLICIAL

PENAL
10/05/2012 INSPETOR OFICIAL 10/05/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0054317788

Portaria nº 5050 de 05 de novembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2018 à Junho de 2022.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******878
GENEILSON ALVES DE

OLIVEIRA

POLICIAL

PENAL
10/06/2010 INSPETOR OFICIAL 10/06/2022

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto
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Protocolo 0054444880

Portaria nº 5527 de 05 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Novembro de 2020 à Novembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******082
CARLOS BUENO

PINHEIRO

POLICIAL

PENAL
07/11/2012 INSPETOR OFICIAL 07/11/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055432111

Portaria nº 5534 de 05 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Novembro de 2020 à Novembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******083
MANOEL ALVES

FERREIRA

POLICIAL

PENAL
06/11/2012 INSPETOR OFICIAL 06/11/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055444394

Portaria nº 145 de 13 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, da servidora ELEN LARISSA ANCHIETA CAVALCANTE, matrícula nº

******643, ASSESSOR II, em substituição a servidora, THAÍS DOS SANTOS FEITOSA, matrícula nº******079,

CHEFE DE NUCLEO IV, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da
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QUANTIDADE DE DIAS PERÍODO DE SUBSTITUIÇÃO DOCUMENTOS

01 19.10.2023 ATÉ 19.10.2023 *AUSÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO

20 23.10.2023 ATÉ 11.11.2023 *FÉRIAS

01 22.11.2023 ATÉ 22.11.2023 *AUSÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO

04 26.12.2023 ATÉ 29.12.2023 *RECESSO NATALINO 2023

03 24.04.2024 ATÉ 26.04.2024 * AUSÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO

05 13.05.2024 ATÉ 17.05.2024 *DIÁRIAS

01 22.07.2024 ATÉ 22.07.2024 *AUSÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO

01 26.09.2024 ATÉ 26.09.2024 *AUSÊNCIA PARA CAPACITAÇÃO

20 28.10.2024 ATÉ 16.11.2024 *FÉRIAS

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056430109

Portaria nº 212 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Junho de 2020 a Junho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******824
LUCINETE SANTANA

VENTUROSO
ENFERMEIRO 06/06/2016 TEPASC-002 TEPASC-003 06/06/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056589485

Portaria nº 183 de 15 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, considerando a

necessidade de substituição nos afastamentos e impedimentos legais do Coordenador de Infraestrutura da Secretaria

de Estado de Justiça.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, o servidor JOÃO BOSCO CARVALHO DA COSTA, DIRETOR ADMINISTRATIVO DA POLICIA

PENAL, matrícula n.º ******522, para responder pela função de DIRETOR GERAL DA POLICIA PENAL, em substituição ao

servidor CÉLIO LUIZ DE LIMA, matrícula n.º ******748, nos períodos abaixo relacionado;

PERÍODO DE SUBSTITUIÇÃO MOTIVO QUANTIDADE DE DIAS

14/07/2024 à 02/08/2024 Licença Paternidade 20
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23/08/2024 à 24/08/2024 Viagem de Serviço 02

03/09/2024 à 07/09/2024 Viagem de Serviço 05

23/09/2024 á 26/09/2024 Viagem de Serviço 04

30/09/2024 à 03/10/2024 Viagem de Serviço 04

17/10/2024 à 19/10/2024 Viagem de Serviço 03

22/10/2024 à 25/10/2024 Viagem de Serviço 04

07/11/2024 à 08/11/2024 Viagem de Serviço 02

18/11/2024 à 19/11/2024 Viagem de Serviço 02

08/12/2024 à 11/12/2024 Viagem de Serviço 04

Art. 2º. A delegação de competência não envolve a perda, pelos delegantes, dos correspondentes poderes ou

responsabilidades, sendo-lhe facultado, quando entender conveniente, exercê-los mediante avocação do caso, sem

prejuízo da validade da delegação.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056513304

Portaria nº 5624 de 12 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Dezembro de 2020 à Dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******971
VANDERSON DE OLIVEIRA DE

ABREU

POLICIAL

PENAL
08/12/2016 COMISSARIO INSPETOR 08/12/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055689436

Portaria nº 5580 de 10 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Setembro de 2016 à Setembro de 2020.

R E S O L V E:
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Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******537
JEFFERSON DA SILVA

SEVERINO

POLICIAL

PENAL
12/09/2012 COMISSARIO INSPETOR 12/09/2020

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055557925

Portaria nº 5639 de 13 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA ADJUNTO no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 42 c/c Art. 171

da Lei 965 de 20 de dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20.12.2017.

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: julho de 2020 a julho de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor, abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

******450
OTO VANDERLEI MARQUES DA

SILVA

POLICIAL

PENAL
29/07/2016 COMISSARIO INSPETOR 29/07/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0055728134

Portaria nº 5747 de 26 de dezembro de 2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Constituição

Estadual, Art. 71, e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

Considerando os artigos 6° a 8°, do Capitulo I, da Lei Complementar n° 1.102, de 26 de outubro de 2021

(0021553795), que altera o cargo de Agente Penitenciário para Policial Penal;

Considerando os artigos 15 a 27, do capitulo VI, da Lei Complementar n° 728 de 27 de agosto de 2013, e no

processo de avaliação de desempenho referente ao período: Julho de 2020 à Dezembro de 2024.

R E S O L V E:

Artigo 1º - Conceder Progressão Funcional ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao quadro

permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Secretaria de Estado da Justiça.

Matrícula Nome Cargo Admissão ClasseAtual
Classe

Adquirida

Efeito

Financeiro

xxxxxx432
TIAGO AFONSO BARROSO DOS

SANTOS

POLICIAL

PENAL
27/07/2016 COMISSARIO INSPETOR 19/12/2024

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO
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Secretário de Estado da Justiça

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

Protocolo 0056035486

Portaria nº 162 de 14 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 71 da

Constituição Estadual e da Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Estado de Rondônia.

RESOLVE:

Art. 1º - CONVALIDAR A DESIGNAÇÃO, do servidor JOSÉ MAICON GOMES DA SILVA, matrícula nº ******698,

ASSESSOR II, em substituição a servidora, RENATA FERREIRA CAMPOS, matrícula nº******865, OUVIDORA

GERAL, nos períodos abaixo relacionado respeitando os termos da Portaria nº 1571 de 03 de maio de 2023.

MOTIVO AFASTAMENTO PERÍODO QUANTIDADEDE DIAS

VIAGEM DE SERVIÇO 22/05/2024 ATÉ 24/05/2024 03

VIAGEM DE SERVIÇO 04/08/2024 ATÉ 06/08/2024 03

FÉRIAS REGULARES 11/09/2024 ATÉ 20/09/2024 10

VIAGEM DE SERVIÇO 23/09/2024 ATÉ 26/09/2024 04

VIAGEM DE SERVIÇO 14/10/2024 ATÉ 16/10/2024 03

VIAGEM DE SERVIÇO 11/11/2024 ATÉ 14/11/2024 04

FOLGA COMPENSATÓRIA 06/12/2024 ATÉ 06/12/2024 01

RECESSO ADMINISTRATIVO 23/12/2024 ATÉ 23/12/2024 01

RECESSO ADMINISTRATIVO 26/12/2024 ATÉ 26/12/2024 01

RECESSO ADMINISTRATIVO 27/12/2024 ATÉ 27/12/2024 01

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

EBENÉZER MOREIRA BORGES

Secretário de Estado da Justiça Adjunto

MARCUS CASTELO BRANCO ALVES SEMERARO RITO

Secretário de Estado da Justiça

Protocolo 0056463463

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU

Portaria nº 190 de 10 de janeiro de 2025

A Direção Geral do Hospital Regional de Buritis, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo n.º 132

do Decreto n.º 9.997, de 03 de Julho de 2002 e ainda nos termos da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de

2017.

Considerando a solicitação constante nos autos do processo nº 0036.001940/2025-75;

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação do gozo de férias da servidora Fabia Damiane da Silva, Auxiliar de Servicos Gerais

40h, matrícula n.º ******876, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada no

Hospital Regional de Buritis - HRB/SESAU, do(s) período(s) de (27/01/2025 até 15/02/2025), referente ao exercício

de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de (11/01/2025 a 30/01/2025) (20 dias).

Buritis/RO, 10 de janeiro de 2025.

ALAN REZENDE DAMACENO

Diretor Geral do Hospital Regional de Buritis

Mat. 300 200 800

Protocolo 0056410534

Portaria nº 333 de 15 de janeiro de 2025
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A Direção Geral do Hospital Regional de Buritis, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o Artigo n.º 132

do Decreto n.º 9.997, de 03 de Julho de 2002 e ainda nos termos da Lei Complementar n.º 965, de 20 de dezembro de

2017.

Considerando a solicitação constante nos autos do processo nº 0036.051974/2024-20;

RESOLVE:

CONVALIDAR a marcação do gozo de férias da servidora GLEICIELY AMARAL RODRIGUES TRINDADE, Diretora

Adjunto do Hospital Regional de Buritis, matrícula n.º ******623, pertencente ao Quadro Comissionado do Estado de

Rondônia, lotada no Hospital Regional de Buritis - HRB/SESAU, referente ao exercício de 2024, para fruição no(s)

período(s) de (10/02/2025 a 11/03/2025) (30 dias).

Buritis/RO, 15 de janeiro de 2025.

ALAN REZENDE DAMACENO

Diretor Geral do Hospital Regional de Buritis

Mat. 300 200 800

Protocolo 0056520561

Portaria nº 211 de 13 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0062.000324/2024-07.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Laboratório Estadual de

Patologia e Análises Clínicas - LEPAC/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 BARBARA ALINE PINTO VIAMONTE ******512 TEC. EM LABORATÓRIO 108

2 JOÃO TIAGO SOUZA ******177 BIOMÉDICO 72

3 MAIARA GOMES FERNANDES ******220 BIOMÉDICO 78,22

4 MARCEL SILVA MONTELO ******030 FARMAC. BIOQUÍMICO 108

5 MARCELO FERNANDES MEDEIROS ******981 TEC. EM LABORATÓRIO 75

6 PATRICIA LEITE DE MORAES ******304 TÉC. EM LABORATÓRIO 108

7 ROBERTINO TEIXEIRA COLARES ******140 MOTORISTA 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056434143

Portaria nº 223 de 13 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0054.001766/2024-61.

R E S O L V E:
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Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Reabilitação de

Rondônia - CERO/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ALDAGIZA PIRES BOLLATI FLORINDO ******246 TÉC. EM ENFERMAGEM 13,42

2 DAIANE TAVARES SOARES ******582 FISIOTERAPEUTA 42,26

3 DEBORA CRISTINA DOS SANTOS BATISTA ******529 FISIOTERAPEUTA 48

4 FRANCISCA FIRMINO CORDEIRO MARINHO ******466 FISIOTERAPEUTA 10,59

5 FRANCISCO CARLOS DA SILVA LINS ******487 PSICÓLOGO 71

6 LUCIA BELEZA DE SOUZA ******956 TÉC. EM ENFERMAGEM 71

7 MIRIAN DE ALMEIDA DOS REIS ******453 FISIOTERAPEUTA 60

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056442961

Portaria nº 292 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0059.000953/2024-88.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de

Extrema/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANTÔNIO JOSÉ DE PAIVA ******970 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 60

2 FRANCIELI DE LIMA ******008 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 23,54

3 MARCIA GUEDES DA SILVA ******952 AUX. DE SERV. GERAIS 95,53

4 NATANAEL SOARES DA SILVA ******027 AG. EM ATIV. ADMINISTRATIVAS 72,05

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056491634

Portaria nº 345 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055740/2024-51.
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R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Infantil São Cosme e

São Damião - HICD/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 DIL MOREIRA DA ROCHA ******976 ADMINISTRADOR 33

2 DOMINGOS PASTORE ******945 AGENTE ATIV. ADM. 48

3 HEGIO COELHO DE MELO ******317 TEC. EM PREVIDENCIA 95,49

4 LÍVIA MARTINS LOBO ******755 AGENTE ATIV. ADM. 96

5 MARIA LUCINEIDE INACIO DOS SANTOS ******157 AGENTE ATIV. ADM. 35,51

6 MARIA MAYSA CARVALHO MONTEIRO ******955 AGENTE ATIV. ADM. 36,12

7 MARIA WALILZA CACULAKIS TRINDADE SANTOS ******938 AGENTE ATIV. ADM. 48

8 WELLINGTON PASSOS DE MELO ******112 AGENTE ATIV. ADM. 96

9 WILLIAM TOMAS DA ROCHA SÁ ******393 AGENTE ATIV. ADM. 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056527287

Portaria nº 356 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº 0036.055324/2024-53.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de São Francisco do

Guaporé - HRSF/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANE RAQUEL GLANZEL ******950 AG. EM ATIV. ADM 48

2 ANGELA TOMAZ VIANA GUIRRA ******149 AG. EM ATIV. ADM 80

3 CLEBER DE OLIVEIRA ALVES ******180 AG. EM ATIV. ADM 72

4 GEFERSON APARECIDO MUNIZ ******801 AG. EM ATIV. ADM 32

5 NATIELLE LORRAINA MORA CAVALHEIRO ******167 AG. EM ATIV. ADM 12

6 PABLO FABRICIO BEILKE DE SOUZA ******104 AG. EM ATIV. ADM 71,15

7 VANDERLEIA HOLTZ PIOVEZAN ******783 AG. EM ATIV. ADM 22

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056536911
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ERRATA

A presente Errata, tem como objetivo RETIFICAR o Termo de Homologação SESAU-NAP (0056482179).

ONDE SE LÊ:

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 10

Disponibilização: 15/01/2025

Publicação: 15/01/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0049.008225/2024-33

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso I, da Lei Federal n.º

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS

EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ARCOS CIRÚRGICO PHILIPS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 58.295.213/0023-83 R$ 327.268,08

VALOR TOTAL R$ 327.268,08

Conforme Termo de Referência (0055944041), Justificativa da Contratação (0055206731), Parecer nº

701/2024/PGE-SESAU (0055288741), Motivação da Homologação (0056414292) e Análise nº 8/2025/SESAU-NAP

(0056481625). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo únicoda Lei Federal Nº 14.133/21e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 327.268,08 (trezentos e vinte e sete mil duzentos e

sessenta e oito reais e oito centavos).

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

LEIA-SE:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº  0049.008225/2024-33

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 74 inciso I, da Lei Federal n.º

14.133/21, torna público a Dispensa de Licitação em razão da INEXIGIBILIDADE, visando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA OS

EQUIPAMENTOS MÉDICOS, ARCOS CIRÚRGICO PHILIPS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO

HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA. 58.295.213/0023-83 R$327.268,57

VALOR TOTAL R$ 327.268,57

Conforme Termo de Referência (0055944041), Justificativa da Contratação (0055206731), Parecer nº

701/2024/PGE-SESAU (0055288741), Motivação da Homologação (0056414292) e Análise nº 8/2025/SESAU-NAP

(0056481625). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Art. 72, paragrafo único da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações,

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE no valor total de R$ 327.268,57 (trezentos e vinte e sete mil duzentos e

sessenta e oito reais e cinquenta e sete centavos).

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0056632476

Portaria nº 205 de 13 de janeiro de 2025
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O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.014412/2024-17.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Assistência Médica Intensiva -

AMI/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ACLEIDIANE SILVA RIBEIRO SOUZA ******777 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

2 ADNA GUIMARAES GOMES ******734 AUX. EM ENFERMAGEM 24

3 ADRIELE FERREIRA DA SILVA ******708 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

4 ALANA RODRIGUES DO NASCIMENTO ******583 ENFERMEIRO 60

5 ALEXSANDER CORREIA DA CUNHA ******248 FISIOTERAPEUTA 60

6 ALINE COSTA RODRIGUES ******668 FISIOTERAPEUTA 60

7 ANA CLECIA SOUZA DA SILVA ******749 FISIOTERAPEUTA 24

8 ANA EMACULADA LABORDA FONSECA ******332 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

10 ANDREIA MARIA CHAVES SOUZA ******745 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

11 ANDREIA VASCONCELOS DE SOUZA ******622 ENFERMEIRO 96

12 ANGELA NEVES MACHADO DA ROCHA ******247 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

13 BARBARA RONCONI ZANOTELLI ******546 ENFERMEIRO 96

14 BEATRIZ BARBOSA DE OLIVEIRA GAMA ******634 FISIOTERAPEUTA 18

15 BRIGIDA VALÉRIA ANDRADE BATISTA ******542 NUTRICIONISTA 36

16 BRUNA DE SOUZA INES ******007 NUTRICIONISTA 84

17 CAMILA CABREIRA DE OLIVEIRA ******624 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

18 CAMILA MARIA CAPELINE ******549 ENFERMEIRO 84

19 CARGEMIVIA DA CONCEIÇÃO MACEDA RIBEIRO PIRES ******779 TÉC. EM ENFERMAGEM 21

20 CELIA GARCIA DE SOUZA ******264 ASSISTENTE SOCIAL 12

21 CLAUDINEIA SOUZA VILAR ******015 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

22 CORINA FERREIRA DE LIMA ******988 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

23 DALILA NUNES REIS ******496 FISIOTERAPEUTA 42

24 DIEGO LUIZ ALBUQUERQUE GRIMALDI ******425 FISIOTERAPEUTA 60

25 EDILEIA OLIVEIRA GOMES SILVA ******484 FISIOTERAPEUTA 78

26 EDIANE ARAÚJO SOARES ******515 ENFERMEIRO 96

27 EDINA TANIA DOS SANTOS SODRE ******845 TÉC. EM ENFERMAGEM 23

28 ELIZABETH ANDRADE MOREIRA ******662 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

29 ELIZANDRA VAZ DA SILVA BARBOSA ******511 ENFERMEIRO 84

30 EUNICE FERNANDES DE OLIVEIRA ******763 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

31 EURICELIA DIAS DA SILVA ******856 TÉC. DE NUT. E DIET. 72
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32 FABIANA CRISTINA LUNGUINHO DA SILVA ******480 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

33 FABIANA FERREIRA SCHUMANN ******687 ENFERMEIRO 47,11

34 FABIANA OLIVEIRA DA CUNHA ******078 ENFERMEIRO 96

35 FERNANDA OLIVEIRA CAJUEIRO DE ANDRADE ******650 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

36 FERNANDA SLIWINSKI DE AMADOR MARTINS ******387 ENFERMEIRO 12

37 FRANCIANE ALVES NEVES ******992 FONOAUDIÓLOGO 12

38 FRANCISCO MATEUS LIMA DA SILVA ******108 ENFERMEIRO 24

39 FRAKLENA DOS SANTOS RAPOSO ******239 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

40 GECÉ ROSA DA SILVA ******881 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

41 GERLANIA PEREIRA DE SOUSA ******278 ENFERMEIRO 48

42 GESSY ALBUQUERQUE DA SILVA ******008 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

43 HELENO NEVES DOS SANTOS FILHO ******565 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

44 HISMAYLLA JULIEN GAGO DE SOUZA ******902 FISIOTERAPEUTA 24

45 HULDA SAMARA MEDEIROS DUARTE ******151 AUX. DE SERV. GERAIS 22,17

46 IRIS REGINA PEREIRA DA MOTA ******680 FISIOTERAPEUTA 24

47 IRISMAR APARECIDA SILVA MACHADO ******874 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

48 IVANI FERNANDES DA SILVA NASCIMENTO ******031 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

49 JANAÍNA SOUZA BARBOSA VIEIRA ******006 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

50 JAQUELINE SANTOS DO NASCIMENTO ******112 ENFERMEIRO 48

51 JESSICA SILVA DE OLIVEIRA ******225 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

52 JUCILENE LOPES DA CUNHA ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

53 JULIANE MICHELE SILVA DE SÁ ******370 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

54 KADIMO LUAN'N GOMES RODRIGUES PAULINO ******255 FARMACÊUTICO 96

55 KARITTA CARLA PIRES AGUILLERA ******366 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

56 KARLA DAYSE MARTINS DA SILVA ******799 ENFERMEIRO 96

57 KELLY CRISTINE CRUZ DE MELO ******962 TÉC. EM ENFERMAGEM 47

58 LANALI LOPES ROZENDO ******508 FISIOTERAPEUTA 18

59 LIVIA CARLA MAMEDES PEDROSA BARBEDO ******584 ENFERMEIRO 60

60 LIVIA FERREIRA DAS NEVES ******335 TÉC. DE NUT. E DIET. 84

61 LUANA DEISE CORDEIRO DA SILVA ******991 ENFERMEIRO 10

62 LUCÉLIA ROSA DOS SANTOS MENEZES ******678 TÉC. DE NUT. E DIET. 23

64 MARCIA CABRAL BORGES PINHO ******059 ENFERMEIRO 72

65 MARIA ANTÔNIA BRITO ALVES ******878 ASSISTENTE SOCIAL 36

66 MARIA DE JESUS TINOCO MARTINS ******575 AUX. EM ENFERMAGEM 48

67 MARIA EUNICE CAMPOS MENEZES ******728 FONOAUDIÓLOGO 18

68 MÁRCIA VIVIAM PEIXOTO DA SILVA ******890 FISIOTERAPEUTA 12

69 MARCELO MENDONÇA DA SILVA ******191 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

70 MARILENE UMBELINO DE ARAÚJO COSTA ******633 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

71 MARTINALUZ CORDEIRO DA SILVA COELI ******925 TÉC. EM ENFERMAGEM 38,49
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72 MATHEUS FONTELE FERNANDES ******922 FISIOTERAPEUTA 24

73 MELILA MARIANO DOS SANTOS ******930 PSICÓLOGO 54

74 MIDIÃ QUIRINO ROBERTO ******196 ENFERMEIRO 96

75 MIRLENE CONCEIÇÃO DA SILVA ******843 ENFERMEIRO 84

76 MISTIANE DA CONCEIÇÃO SOUZA ******759 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

77 NALA MICRELY ALVES DE ALMEIDA CARDOSO ******584 FISIOTERAPEUTA 12

78 PALOMA RIBEIRO FREITAS DANTAS ******686 ASSISTENTE SOCIAL 24

79 PAULA SUELEN MARTINS DA LUZ ******625 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

80 QUESLEI DO AMPARO DE BEM VIEIRA ******071 ENFERMEIRO 96

81 QUETLE QUINTO FRANCO REIS ******451 FONOAUDIÓLOGO 48

82 REJANE BELEM PEREIRA ******412 TÉC. DE NUT. E DIET. 60

83 RAIMUNDO RAMOS DA SILVA ******344 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

85 ROBSON BANDEIRA DA SILVA ******841 NUTRICIONISTA 96

86 ROSÂNGELA VASCONCELOS PEREIRA ******664 FISIOTERAPEUTA 90

88 SELMA NUNES BARROS ******564 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

89 SILVANA DA SILVA MATOS FEITOSA ******103 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

90 SILVANA DOS SANTOS VEIGA FAGUNDES ******935 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

91 SILVANI DE SOUZA PINTO ******506 TÉC. EM ENFERMAGEM 59,29

92 SIMONIA DE SOUSA MARTINS ******924 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

93 SUELEN DE SOUZA INÊS ******607 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

94 TAIS REGINA DE OLIVERIA ******825 ENFERMEIRO 60

95 TAMIRES BRITO PEREIRA ******527 ENFERMEIRO 96

96 TATIANE DA SILVA COSTA DE SOUSA ******348 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

97 TATIANY APARECIDA ROZO DOS SANTOS ******627 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

98 VIVIAN APARECIDA DE OLIVEIRA IRMÃO ******578 ENFERMEIRO 12

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056431446

Portaria nº 293 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.054186/2024-95.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados na Coordenação Estadual da Central

de Transplantes de Rondônia - SESAU/GCET, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.
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QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 BRUNA GIZELE NORONHA DE MEDEIROS ******265 ENFERMEIRO 24

2 DHYEIME THAUANA NEVES LIMA ******191 ENFERMEIRO 96

3 EDSON DE CASTRO BOTELHO ******848 MOTORISTA 36

4 ERIKA FERNANDA FERNANDES DA SILVA ******161 ENFERMEIRO 72

5 ISABEL GOMES DE OLIVEIRA NEGRI ******935 ENFERMEIRO 96

6 JAQUELINE OLIVEIRA NASCIMENTO ******001 ENFERMEIRO 96

7 SUELY LIMA ARAUJO TOLEDO ******264 ENFERMEIRO 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056492014

Portaria nº 297 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055482/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital de Retaguarda de

Rondônia - HRRO/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ADRIANA GUARIENTO DA COSTA APELGREM ******370 ENFERMEIRO 96

2 ADRIANA MIRIAN CRUZ FERREIRA MAIA ******633 ENFERMEIRO 60

3 ADRIANO TEJAS RAPO DA COSTA ******230 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

4 ALBANY PINHEIRO DE SOUZA ******074 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

5 ALCILENE TAVARES DE SOUSA ARAUJO ******918 TÉC. EM ENFERMAGEM 46,15

6 ALESSANDRA FERNANDES DE ARAUJO ******360 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

7 ALESSANDRA MICHELE BRAGA DE MIRANDA ******420 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

8 ALEXSANDRA DE FREITAS NOGUEIRA ******951 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,35

9 ALINE MACEDO DE OLIVEIRA ******067 NUTRICIONISTA 45

10 ANA DEBORA NERY DA CRUZ ******725 FARMACÊUTICO 57

11 ANA PAULA MORAES DE OLIVEIRA ******956 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

12 ANEIDE FEITOSA DE OLIVEIRA ******038 ENFERMEIRO 47,26

13 ANNIELLY RODRIGUES GUIDAS ******064 ENFERMEIRO 36

14 ARTENIZA DA SILVA SANTOS ******554 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,34

15 AUXENCIO VITOR RESSURREIÇÃO MENEZES DE OLIVEIRA ******926 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,37

16 CHARLES NUNES BOENO ******602 BIOMÉDICO 8,44
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17 CHIARA BEATRICE REDANA DE ALMEIDA ******898 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,53

18 CLEIDE GUEDES CLEMENTE ******659 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

19 DIEGO OLIVEIRA DE ARAÚJO ******945 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

20 EDCARLOS RODRIGUES DOS SANTOS ******716 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

21 EDIVALDO LABORDA DOS SANTOS ******761 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

22 ELESSANDRA SANTOS MARQUES ******537 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

23 ELIZANGELA DE MEDEIROS MARTINS CARRIL ******162 ENFERMEIRO 11,44

24 EMILE GOMES SANTOS ******338 TÉC. EM LABORATÓRIO 83,29

25 FRANCISCO ALEXANDRE LOURENÇO ******955 ENFERMEIRO 36

26 GEZIVANIA OLIVEIRA DE SOUZA ******883 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

27 GLEICIANE PEREIRA DA SILVA ******681 TÉC. EM ENFERMAGEM 1

28 HELENA SANTOS NOGUEIRA ******581 TÉC. EM ENFERMAGEM 35,51

29 HENNIG SHEYLA MIRANDA SILVA ******544 ENFERMEIRO 96

30 ISABEL MENDES VITALINO ******578 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

31 JANAINA TOMAZ TOLEDO ******050 TÉC. EM ENFERMAGEM 11,43

32 JEREMIAS OLIVEIRA SOUZA ******907 TÉC. EM ENFERMAGEM 7,35

33 JÉSSICA LIMA PAZ ******584 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

34 JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA ******060 ENFERMEIRO 36

35 JOCILENE CARVALHO DA SILVA SANTOS ******964 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

36 JOCSAN DE OLIVEIRA FERREIRA ******266 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

37 JOSÉ PAIVA DE LIMA FILHO ******629 ENFERMEIRO 24

38 JOZIAS TEIXEIRA JUNIOR ******280 ENFERMEIRO 12

39 JUCIMAR PEREIRA DOS SANTOS CORTEZ ******801 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

40 JULIANE ALMEIDA LIMA ******860 TÉC. EM ENFERMAGEM 36,30

41 KARINE MONTEIRO DE VASCONCELOS ******903 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

42 KELLYNTON DA SILVA ******590 TÉC. EM ENFERMAGEM 92

43 KERLINY PEDRAZA MENDES ******950 ENFERMEIRO 36

44 LAIZE LOPES ******277 ENFERMEIRO 36

45 LIA ARAUJO LABORDA ALVES ******867 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

46 LIDIANE DE LIMA MARQUES ******532 FARMACÊUTICO 72

47 LUCAS MARCELO BIGUINATI AIRES ******494 ENFERMEIRO 9,51

48 LUCIANA APARECIDA JUSTINO SCHUBERT ******111 ENFERMEIRO 23,34

49 LUCIANA LADISLAU COSTA ******015 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

50 LUIS FERNANDO SOUSA CANTANHEDE ******562 TÉC. EM ENFERMAGEM 9,47

51 MAICON DE FREITAS RODRIGUES ******944 ENFERMEIRO 36

52 MARCIA PEREIRA DA SILVA ******591 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

53 MARCIO JAMES JORGE SANTOS ******904 ENFERMEIRO 35,15

54 MARCOS GALDINO DA SILVA ******588 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

55 MARI LUANA ALVES DA SILVA ******846 TÉC. EM ENFERMAGEM 47
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56 MARIA AUXILIADORA MATOS DA SILVA ******587 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,14

57 MARIA DAS DORES PRESTES DE ALMEIDA ******635 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

58 MARIA DAS DORES VIANA DOS SANTOS ******077 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

59 MARIA LÚCIA TOLEDO VIEIRA ******008 TÉC. EM NUT. E DIETÉT. 47,26

60 MARIA ZILDA COLARES GOMES ******902 TÉC. EM ENFERMAGEM 22,32

61 NADINE ALVES CARMO ******684 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

62 NARJARA LOPES DA SILVA ******022 TÉC. EM ENFERMAGEM 57,37

63 NATÁLIA RAMOS PINTO DA SILVA ******871 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

64 NATALIA REGINA SILVA ABREU ******517 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

65 NOÊMIA DO NASCIMENTO CARVALHO ******579 ENFERMEIRO 36

66 PAMELA CELY BRIGIDO DE SOUSA ******932 TÉC. EM ENFERMAGEM 10,54

67 PÂMELA REGINA NUNES DE OLIVEIRA FREITAS ******916 ENFERMEIRO 55,45

68 PATRÍCIA SERRÃO DE OLIVEIRA ******496 ENFERMEIRO 36

69 PRISCILA DAS NEVES AMORIM BASTOS ******040 ENFERMEIRO 36

70 PRISCILA MOTA DA SILVA ******843 TÉC. EM ENFERMAGEM 23,25

71 RIANE MENDONÇA DA SILVA ******790 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

72 ROSELY REGINA STERING MACIEL ******870 ENFERMEIRO 34,31

73 RUANA OLIVEIRA SILVA ******896 TÉC. EM ENFERMAGEM 12

74 SABRINA SOUZA DA SILVA ******257 TÉC. EM ENFERMAGEM 22,34

75 SUELANE LIMA DE SOUZA ******541 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

76 TANIA MARIA TRINDADE DA CRUZ ******673 TÉC. EM ENFERMAGEM 82,17

77 VANILDA DO AMPARO UCHÔA ******922 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

78 VANUSIA FRANÇA DA COSTA ******176 ENFERMEIRO 46,41

79 VERONICA GOMES MOURA DE BRITO ******196 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

80 WALDIRENE ALMEIDA ALEXANDRE ******490 TÉC. EM ENFERMAGEM 48,43

81 WESLLEY ALLAN RODRIGUES INÁCIO ******501 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

82 YASMINE TAMARA REDANA DE ALMEIDA ******026 TÉC. EM ENFERMAGEM 72

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056496118

Portaria nº 304 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.014653/2024-66.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela
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prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Serviço de Assistência

Multidisciplinar e Domiciliar - SAMD/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ALINE PICANÇO COSTA ******227 MÉDICO 36

2 ELZA GABRIELA DE BARROS PEREIRA ******382 MÉDICO 96

3 GLAUCIA MENDES SILVA ******528 MÉDICO 96

4 STELLA APARECIDA ALVES LEITE DE ANDRADE ******579 MÉDICO 36

5 THATIANE TANAKA OTA ******259 MÉDICO 89,3

6 WANDERSON AMARAL DE MORAES ******185 MÉDICO 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056500648

Portaria nº 309 de 15 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0050.014652/2024-11.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Serviço de Assistência

Multidisciplinar e Domiciliar - SAMD/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ANDRÉ NOBRE DO NASCIMENTO DA SILVA ******142 FARMACÊUTICO 96

2 ANDREIA DA SILVA DO NASCIMENTO ******432 TÉC. EM ENFERMAGEM 95,23

3 ANGELINA DE SOUZA COELHO VANZINI ******427 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

4 AQUEZIA ANDRADE DA CONCEIÇÃO PEREIRA ******456 FISIOTERAPEUTA 96

5 DANIELE ALVES DE SOUZA ******812 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

6 ELYS SAMIA DA SILVA MORAES ******255 TÉC. EM ENFERMAGEM 96

7 FRANCIANE NERES DA COSTA MATIAS ******779 TÉC. EM ENFERMAGEM 90

8 FRANCISCA VITOR DE LIMA ******655 TÉC. EM ENFERMAGEM 84

9 GOLDA PAIVA DE CARVALHO ******585 PSICÓLOGO 96

10 HELENA MARIA DE ARAUJO ******023 TÉC. EM ENFERMAGEM 60

11 KENNEDY MARQUES DE LIMA ******780 FONOAUDIOLOGO 42

12 LARISSA AIRES DE SOUZA ******281 ENFERMEIRO 96

13 LENARA DE AGUIAR SARMENTO ******813 TÉC. EM ENFERMAGEM 90

14 MARCELA GOMES PEREIRA ******871 TÉC. EM ENFERMAGEM 54

15 MARIANE MONTEIRO PONTES UCHOA ******473 TÉC. EM ENFERMAGEM 24

16 MARIANE ROCHA MORAES ******770 PSICÓLOGO 48
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17 MARIANI SERAFIN DOMINGUES DA SILVA ******427 ENFERMEIRO 90

18 MARILZA FREITAS DE CASTRO ******437 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

19 NABIHA KHALIL KLAIME ******624 TÉC. EM ENFERMAGEM 48

20 PATRICIA LORIS FERREIRA FEITOSA ******597 NUTRICIONISTA 72

21 ROSYMAIRE MELO TEIXEIRA DOS SANTOS ******725 TÉC. EM ENFERMAGEM 36

22 SAIONARA NASCIMENTO CARVALHO ******829 TÉC. EM ENFERMAGEM 94,42

23 SUZY CARDOSO DOS SANTOS ******672 ENFERMEIRO 36

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056502884

Portaria nº 344 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055923/2024-77.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Centro de Dialise de Ariquemes -

CDA/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 GILBERTO BISCOLA MARTINS ******651 AUX. SERV. GERAIS DA SAÚDE 120

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056526087

Portaria nº 360 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário da Secretaria de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos

das Leis Complementares nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE nº 238 de 20 de Dezembro de 2017,

e nº 1.127 de 23 de dezembro de 2021, e;

Considerando o art. 92 da Lei Complementar nº 68 de 09 de dezembro de 1992;

Considerando o Decreto nº 27.021 de 04 de abril de 2022;

Considerando o Teor do Processo nº0036.055172/2024-99.

R E S O L V E:

Art. 1º. - CONCEDER, de acordo com o Art. 92, da Lei Complementar n. 68/1992, horas extras, e o Decreto n°

27.021, de 04 de abril de 2022, publicado no DOE Edição Suplementar 62.1 de 04 de Abril de 2022, pela

prestação de Horas Extras em Regime de Plantão, aos servidores lotados no Hospital Regional de Buritis -

HRB/SESAU, referente ao mês de DEZEMBRO/2024.

QTD. NOME MATRÍCULA CARGO H. E.

1 ALESSANDRA APARECIDA BONFIM PINHEIRO ******933 MÉDICO 36

2 BRUNO LOPES MENEZES ******958 MÉDICO 84
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3 DIERRY OLIVEIRA GONÇALVES ******423 MÉDICO 84

4 FELIPE HENRIQUE DE MEDEIROS DUTRA ******486 MÉDICO 60

5 JALDEMIR DA SILVA FALLER ******292 MÉDICO 96

6 THIAGO ANIZIO ******850 MÉDICO 12

7 WALTER CAMPOSTRINI FILHO ******788 MÉDICO 36

8 WALDIMIR AFFONSO VIANA GONÇALVES ******789 MÉDICO 48

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU

Protocolo 0056540668

Portaria nº 403 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETARIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições legais, que lhe confere nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

Considerando o teor do Processo nº 0036.003041/2025-15, Memorando 50 (0056570479)de 17 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – RELOTAR, a contar de 01 de janeiro de 2025, no HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HB, o

(a) servidor (a) LUCILENE BARROS DE FREITAS, matrícula nº:******643, ocupante do cargo de TÉCNICO EM

ENFERMAGEM, pertencente ao Quadro efetivo de Pessoal Civil do Estado de Rondônia.

Art. 2º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde | SESAU-RO

Protocolo 0056571808

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.050037/2024-57

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da

EMERGÊNCIA, para a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM SUBESTAÇÃO E GRUPO GERADOR, COM FORNECIMENTO DE

QUAISQUER COMPONENTES E/OU PEÇAS NOVAS E ORIGINAIS, DE FORMA CONTÍNUA, PARA ATENDER O

HOSPITAL DE BASE DR. ARY PINHEIRO - HBAP, POR UM PERÍODO DE 1 (UM) ANO, OU ATÉ QUE SE

CONCLUA O PROCESSO LICITATÓRIO 0036.369652/2020-19 CONFORME ESTABELECIDO NOS MOLDES DA

LEI Nº 14.133/2021.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ DESCRIÇÃO VALOR

TIAGO G DA SILVA ALVES INSTALAÇÃO ELÉTRICA ME 20.271.093/0001-04
SERVIÇOS R$ 114.000,00

PEÇAS R$ 158.000,00

VALOR TOTAL R$ 272.000,00

Conforme Termo de Referência (0055636067), Justificativa da Contratação (0056271925), Parecer n.º32/2025

/PGE-SESAU - SESAU (0056385669), Motivação da Homologação (0056517785) e Análise n.º14/2025/SESAU-NAP

(0056556841). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 272.000,00 (duzentos e setenta e dois mil

reais).

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA
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Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0056632308

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR GLOBAL, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor global.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Centro de Medicina Tropical - CEMETRON e Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação emergencial de empresa especializada na Prestação de Serviços de Engenharia Clínica, Incluindo

Serviço de Gerenciamento de Equipamentos Manutenção Corretiva, Preventiva, Preditiva e Calibração dos

Equipamentos com Reposição de Peças e Acessórios, visando atender às necessidades do Centro de Medicina Tropical -

CEMETRON (100 leitos) e Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD (139 leitos).

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR GLOBAL.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
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O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
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Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 26 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0056588397

AVISO
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Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital Infantil Cosme e Damião.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada na realização de exames laboratoriais.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
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Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-
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Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0056562963

AVISO

Torna-se público que a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RONDÔNIA, por meio da GERÊNCIA DE

COMPRAS - GECOMP, sediada na Rua Pio XII, S/N - Edíficio Rio Machado, Reto IV, Bairro Pedrinhas na cidade de Porto

Velho/RO, realizará Dispensa na forma Eletrônica, com critério de julgamento MENOR VALOR POR ITEM, na hipótese

do art. 75, inciso VIII, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa Seges/ME nº 67,

de 2021, e demais normas aplicáveis.

Data da Proposta: Conforme informado no site PNCP

Data dos Lances : Conforme informado no site PNCP

Horário da Fase de Lances: 08:00 às 14:00(horário BSB).

Local: Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 119

Link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=rond%C3%B4nia&status=todos&pagina=1

Critério de Julgamento: Menor valor por item.

CONTRATANTE (UASG) 927502

Unidade Orçamentária: Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia - SESAU/RO.

Unidade Requisitante: Hospital de Infantil Cosme e Damião e Hospital de Base Ary Pinheiro.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Contratação de empresa especializada em realização de exame de Eletroencefalograma.

A disputa de preços ocorrerá sob o critério de MENOR VALOR POR ITEM.

ESTIMATIVA DA DESPESA:

Conforme disposto no item 11 do termo de referência:

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

Conforme informado no site PNCP

A proposta final deverá ser apresentada conforme modelo da SAMS, anexo deste AVISO.

OBS.: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem os valores acima dos valores propostos

pela administração.

EM CASO DE DIVERGÊNCIA ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO CONSTANTE NOS ANEXOS DESTE

EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS E O RESPECTIVO CÓDIGO DO CATÁLOGO DE MATERIAIS

(CATMAT) OU DO CATÁLOGO DE SERVIÇO (CATSERV) DO COMPRASNET, PREVALECEM AS ESPECIFICAÇÕES

DO EDITAL/AVISO/TERMO DE REFERÊNCIA/SAMS.

PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, ferramenta

informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br, disponível no Portal de

Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.

O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder

administrativa ou judicialmente;

Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
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O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica,

com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-

Plenário); e

Sociedades cooperativas.

Fica vedada a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, cooperativa e consórcio, tendo em

vista o objeto do certame não é de grande porte, complexo tecnicamente, e tampouco operacionalmente inviável de

ser executado por apenas uma empresa.

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de

consórcios é admitida quando o objeto a ser contrato envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto,

em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital.

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do contrato agente público do

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de sua proposta inicial, na

forma deste item.

O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, exclusivamente por meio

do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o

caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados, vinculam a

Contratada.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;

A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada

será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico e Projeto Executivo, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação, em campo próprio

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

posteriores;

Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras;

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
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O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial,

a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto,

conforme o caso).

Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados pelo

fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção respectiva deste

Aviso de Contratação Direta;

O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma valor

superior a lance já registrado por ele no sistema.

O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão ou entidade

contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente

aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico,

sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por

ele ofertado e registrado pelo sistema.

O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde

que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances

intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de menor preço por item.

Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance ou do maior

desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer

possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido para a contratação,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela Administração.

A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema,

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa

eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação.

Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será solicitada ao

fornecedor a adequação da proposta ao valor ajustado ao valor do último lance ofertado e/ou valor negociado,
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por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2 (duas) horas se outro prazo não for

fixado,acompanhada de documentos complementares, se necessários.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo

licitante, antes de findo o prazo.

Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com indicação

de custos unitários e formação de preços, conforme termo de referência, com os valores adequados à proposta

vencedora.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 dias, a contar da data de sua apresentação.

Será desclassificada a proposta vencedora que:

Não indicarem a MARCA/FABRICANTE, MODELO/VERSÃO ou indicarem na marca CONFORME TR, ou ainda,

quando convocados a apresentarem sua proposta, efetuarem a mudança da marca na proposta, ou que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis, ilegalidades,

ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. (QUANDO COUBER A EXIGÊNCIA DE MARCA).

Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por

todos os participantes.

Que contiver vícios insanáveis;

Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o

objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios

ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter

normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Em contratação de limpeza hospitalar, além das disposições acima, o critério de aceitabilidade de preços considerará o

seguinte:

Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de

preços será o menor valor global estimado para a contratação.

Aquele que estiver mais bem colocado na disputa, deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha

que contenha o menor valor global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,

Conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º,

da Lei nº 14.133, de 2021);

Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços

será:

O Menor valor por item estimado para a contratação.

Preços unitários: conforme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante, anexa a este documento.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. Conforme Acórdão TCU 465/2024-

Plenário, trata-se presunção relativa de inexequibilidade de preços, devendo a Administração, nos termos do art. 59, §

2º, da referida lei, dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento)

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das

demais garantias exigíveis de acordo a Lei, caso esteja prevista no termo de referência.

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser

ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
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O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e

contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

HABILITAÇÃO

Poderão participar desta Dispensa de Licitação os interessados do ramo de atividade relacionada ao objeto que

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Termo e seus Anexos e

estiverem habilitados para sua participação, desde que desempenhem atividades pertinentes e compatíveis com o

objeto deste Instrumento; atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos neste Instrumento;

O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Termo e seus anexos poderão acarretar em desclassificação da

empresa.

Conforme item 17 do termo de referência.

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Conforme item 25 do termo de referência.

Informações

Os pedidos de informações poderão ser solicitados através do e-mail cotacao4gadesesau@gmail.com ou através do

telefone (69) 9 8482-1014.

Publique-se.

Porto Velho/RO, data e hora do sistema.

ERNANI MARQUES DE ALMEIDA

Coordenador Administrativo - GAD/SESAU-RO

- assinado eletronicamente -

RUDAN MAGALHÃES DA COSTA

Chefe de Seção III da Gerência de Compras

GECOMP/SESAU/RO

Protocolo 0056563194

RELATÓRIO

Conselho Estadual de Saúde de Rondônia – CES/RO

Comissão Eleitoral do CES/RO

Relatório da Análise das Entidades inscritas para compor o CES/RO, segmento Usuário, triênio 2023-

2026.

DA ETAPA DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

A Comissão Eleitoral do Conselho Estadual de Saúde – CES-RO, instituída pelo Pleno do Conselho Estadual de

Saúde de Rondônia CES/RO, órgão consultivo e fiscalizador das Ações de Saúde no âmbito Estadual, conforme dispõe a

Lei Federal 8.142 de 28 de Dezembro de 1990, Lei Complementar nº 141 de 13 de Janeiro de 2012, Lei Estadual 2.212

de 21 de Dezembro de 2009, Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde, bem como

Regimento Interno, no uso das atribuições;

Considerando a Resolução n. 163/2024/SESAU-CES (0055601008), a qual aprova a abertura de Edital de

Chamamento Público para Eleição de Entidade representativa - SEGMENTO USUÁRIO - para compor o Conselho

Estadual de Saúde do Estado de Rondônia, a fim de preencher a vaga decorrente da destituição da Associação de

Mulheres Madre Tereza de Calcutá da Amazônia Ocidental – AMATEC neste Colegiado, referente ao triênio 2023-2026;

Considerando a Resolução 025/2022/SESAU-CES (0033518376), a qual nomeia Conselheiros(as) para compor a

Comissão Eleitoral;

Vem apresentar, nos termos do cronograma previsto no Edital supracitado, a lista das Entidades que se

inscreveram a fim de concorrer à vaga no SEGMENTO USUÁRIO com representatividade no CES/RO, bem como
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divulgar a análise dos pedidos, conforme a seguir:

Entidade Situação Justificativa

Comunidade

Cidadão Livre –

COMCIL

NÃO

HABILITADA

Entidade do segmento usuário, no entanto, deixa de cumprir os requisitos previstos na

Lei n 2212 de 21/12/2009, por não estar constituída com, no mínimo, 2 anos de atuação

no Estado de Rondônia, por deixar de comprovar sede no Estado e por não comprovar

sua representatividade, abrangência e complementaridade em Rondônia. Ademais,

deixou de juntar as fichas de inscrições preenchidas e os documentos solicitados

conforme Edital de Convocação.

Associação

Brasileira de

Odontologia,

Seção Rondônia

- ABO/RO

NÃO

HABILITADA

Entidade do segmento trabalhador de saúde - não possui legitimidade para o pleito,

Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

Conselho

Regional de

Fisioterapia e

Terapia

Ocupacional da

18ª Região -

CREFITO

NÃO

HABILITADA

Entidade do segmento trabalhador de saúde - não possui legitimidade para o pleito,

Resolução nº 453 de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde.

Em análise profícua à documentação juntada pelas Entidades inscritas, a Comissão Eleitoral concluiu pela NÃO

HABILITAÇÃO das candidatas, conforme fundamento jurídico supracitado. Portanto, recomenda-se a reabertura do

Edital de Chamamento, a fim de preencher a vaga no segmento USUÁRIO no Conselho Estadual de Saúde de

Rondônia.

Porto Velho, 17 de janeiro de 2025.

Edna Maria dos Anjos Mota

Coordenadora (COREN/TRABALHADOR);

Ana Claudia de Andrade

Membro (AMAAR/USUÁRIO)

Gilvander Gregório de Lima

Membro (AGEVISA/GESTOR)

Francisca Janete Andrade Prates

Membro (OAB/USUÁRIO).

Protocolo 0056594003

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO N º 0036.048500/2024-09

A Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, segundo os termos do art. 75, inc. VIII, da Lei Federal nº

14.133/21, a Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Rondônia, torna público a Dispensa de Licitação em razão da

EMERGÊNCIA, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO SENSOR FREESTYLE LIBRE 2 PLUS

ESPECÍFICO PARA O MONITORAMENTO DA GLICOSE, QUE TEM COMO FINALIDADE ATENDER AS

DETERMINAÇÕES JUDICIAIS CONTRA A SESAU DO ESTADO DE RONDÔNIA, DE FORMA EMERGENCIAL,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS QUE IRÃO ATENDER A DEMANDA DE

PACIENTES COM DIABETES.

Em favor da empresa:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR

HIPER COMERCIO & SERVICOS LTDA 53.640.283/0001-00 01 R$ 199.801,92

VALOR TOTAL R$ 199.801,92

Conforme Termo de Referência (0054165080), Justificativa da Contratação Item 3. (0055492535), Parecer n.º

123/2023/PGE-SESAU - SESAU (0054164197), Motivação da Homologação (0055492535) e Análise n.º 486/2024/SESAU-
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NAP (0056495445). Publique-se.

AUTORIZAÇÃO

Com base nos autos, conforme disposto no Artigo Nº 72, Parágrafo único da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas

alterações, AUTORIZO a dispensa de licitação no valor total de R$ 199.801,92 (cento e noventa e nove mil

oitocentos e um reais e noventa e dois centavos).

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU/RO

Protocolo 0056494640

Portaria nº 353 de 16 de janeiro de 2025

O Secretário de Estado da Saúde, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, nos termos da Lei

Complementar nº. 965 de 20 de Dezembro de 2017, publicada no DOE n. 238 de 20 de Dezembro de 2017,

considerando o teor do Processo SEI nº 0049.015986/2024-41 e a Lei nº 5243 de 28 de Dezembro de 2021.

R E S O L V E:

Art. 1º - RETIFICAR, os termos da Portaria nº 271 de 14 de janeiro de 2025, publicada no DOE nº 10 de15 de

janeiro de 2025 , nos termos do art. 26 e Anexo VI, da Lei nº 5.243 de 28 de Dezembro de 2021, ao servidor (a) ÉLCIO

BARONY DE OLIVEIRA, matrícula n° ******995, ocupante do cargo de Médico,na referência em que estiver, lotado

(a) no (a) Secretaria de Estado da Saúde de Rondônia/SESAU-RO.

ONDE SE LÊ:

Efeitos financeiros a contar de 06 de dezembro de 2024.

LEIA-SE

Efeitos financeiros a contar de 12 de dezembro de 2024.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário de Estado da Saúde - SESAU-RO

Protocolo 0056532964

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo SEI nº: 0036.528326/2021-22

Termo de Convênio nº: 311/PGE-2021

Objeto: Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de medicamentos para atender o Hospital

Municipal Jorge Cardoso de Sá - CNES nº 2743612.

Valor do Repasse: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Concedente: Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO (CNPJ/MF nº

04.287.520/0001-88).

Convenente: Prefeitura Municipal de Urupá, através do fundo municipal de saúde inscrito no (CNPJ/MF nº

21.817.418/0001-66).

Assunto: Termo de Homologação

DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS - NAPC/CPOP/SESAU

Considerando o andamento do Processo SEI nº 0036.528326/2021-22, referente ao Termo de Convênio nº

311/PGE-2021, firmado entre a Prefeitura Municipal de Urupá, através do Fundo Municipal de Saúde e o Governo do

Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, informamos que a Prefeitura

apresentou a Prestação de Contas de acordo com o art. 150, inciso I, do Decreto Estadual nº 9.997/2002.

A equipe técnica da Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos - CPOP/SESAU, através do Núcleo

de Acompanhamento de Prestação de Contas - NAPC, realizou a análise da documentação, que incluiu:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 19/2023/NAPC/CPOP/SESAU (0040177035);

Informação nº 139/2023/SESAU-NAPC (0044218896).

Diante das considerações, submetem-se os autos à Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos -

CPOP/SESAU, para análise e homologação da Prestação de Contas do Convênio pelo ordenador de despesas, conforme

as normativas vigentes.

Ozeli Rodrigues da Silva Costa

CHEFE DE NÚCLEO

DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E PROJETOS - CPOP/SESAU
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Em conformidade com o art. 6º, inciso V, do Decreto Estadual nº 9.997/2002 e com base nas considerações

apresentadas na Prestação de Contas do Convênio nº 311/PGE-2021, ratificamos o parecer opinativo pela

APROVAÇÃO da prestação de contas conforme exposto nos seguintes documentos:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 19/2023/NAPC/CPOP/SESAU (0040177035);

Informação nº 139/2023/SESAU-NAPC (0044218896              ) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 7/2025/SESAU-NAPC (0056475493).

Ante o exposto, considerando as diligências de saneamento acostadas aos autos alusivas às documentações de

Prestação de Contas do Convênio nº 311/PGE-2021 apresentadas pela Prefeitura Municipal de Urupá, esta

Coordenadoria - CPOP/SESAU entende que tais documentações comprovam adequadamente a aplicação do recurso

na finalidade para a qual foi concedido, bem como no cumprimento de aquisição do objeto conveniado.

Portanto, somos de opinião que a prestação de contas do Convênio nº 311/PGE-2021, ESTÁ REGULAR

para aprovação e homologação.

Assim, submetemos este documento ao ordenador de despesas para homologação da Prestação de Contas do

Convênio, com base nas normativas aplicáveis.

JÚLIA KEFINE ALCANTARA PINHO DA COSTA

Coordenadora de Planejamento Orçamentário e Projetos

DO ORDENADOR DE DESPESAS

Com base nos procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 6.170/2007, Lei Estadual

nº 3.307/2013, Decreto Estadual nº 18.221/2013 e demais normativas aplicáveis ao Convênio nº 311/PGE-2021, bem

como nos relatórios analisados:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 19/2023/NAPC/CPOP/SESAU (0040177035);

Informação nº 139/2023/SESAU-NAPC (0056475493       ) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 7/2025/SESAU-NAPC (0056475493).

Dessa forma, APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas do Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal

de Urupá e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário Estadual da Saúde - SESAU

Protocolo 0056638995

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo SEI nº: 0036.002624/2025-11

Processo Físico nº 01-1712.01459-00/2011

Termo de Convênio nº: 011/PGE-2012

Objeto: Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de material de consumo (medicamentos,

materiais penso, gêneros alimentícios, materiais de limpeza e combustível)

Valor do Repasse: R$ 367.681,41 (trezentos e sessenta e sete mil seiscentos e oitenta e um reais e quarenta e um

centavos)

Concedente: Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO (CNPJ/MF nº

04.287.520/0001-88)

Convenente: Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde inscrito no (CNPJ/MF nº

15.845.340/0001-90)

Assunto: Termo de Homologação

DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS - NAPC/CPOP/SESAU

Considerando o andamento do Processo SEI nº 0036.002624/2025-11, referente ao Termo de Convênio nº

011/PGE-2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, através do Fundo Municipal de Saúde e o

Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, informamos que a

Prefeitura apresentou a Prestação de Contas de acordo com o art. 150, inciso I, do Decreto Estadual nº 9.997/2002.

A equipe técnica da Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos - CPOP/SESAU, através do Núcleo

de Acompanhamento de Prestação de Contas - NAPC, realizou a análise da documentação, que incluiu:

Relatório de Análise da Prestação de Contas/ Vistoria In Loco 27/2019/NAPC/CPOP/SESAU (0056510460)
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Diante das considerações, submetem-se os autos à Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos -

CPOP/SESAU, para análise e homologação da Prestação de Contas do Convênio pelo ordenador de despesas, conforme

as normativas vigentes.

Ozeli Rodrigues da Silva Costa

CHEFE DE NÚCLEO

DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E PROJETOS - CPOP/SESAU

Em conformidade com o art. 6º, inciso V, do Decreto Estadual nº 9.997/2002 e com base nas considerações

apresentadas na Prestação de Contas do Convênio nº 011/PGE-2012, ratificamos o parecer opinativo pela

APROVAÇÃO da prestação de contas conforme exposto nos seguintes documentos:

Relatório de Análise da Prestação de Contas/ Vistoria In Loco 27/2019/NAPC/CPOP/SESAU (0056510460) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 8/2025/SESAU-NAPC (0056502225).

Ante o exposto, considerando as diligências de saneamento acostadas aos autos alusivas às documentações de

Prestação de Contas do Convênio nº 011/PGE-2012 apresentadas pela Prefeitura Municipal de Alvorada do Oeste, esta

Coordenadoria - CPOP/SESAU entende que tais documentações comprovam adequadamente a aplicação do recurso

na finalidade para a qual foi concedido, bem como no cumprimento de aquisição do objeto conveniado.

Portanto, somos de opinião que a prestação de contas do Convênio nº 011/PGE-2012, ESTÁ REGULAR

para aprovação e homologação.

Assim, submetemos este documento ao ordenador de despesas para homologação da Prestação de Contas do

Convênio, com base nas normativas aplicáveis.

JÚLIA KEFINE ALCANTARA PINHO DA COSTA

Coordenadora de Planejamento Orçamentário e Projetos

DO ORDENADOR DE DESPESAS

Com base nos procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 6.170/2007, Lei Estadual

nº 3.307/2013, Decreto Estadual nº 18.221/2013 e demais normativas aplicáveis ao Convênio nº 011/PGE-2012, bem

como nos relatórios analisados:

Relatório de Análise da Prestação de Contas/ Vistoria In Loco 27/2019/NAPC/CPOP/SESAU (0056510460) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 8/2025/SESAU-NAPC (0056502225).

Dessa forma, APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas do Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal

de Alvorada do Oeste e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário Estadual da Saúde - SESAU

Protocolo 0056640900

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo SEI nº: 0036.433193/2020-26

Termo de Fomento: nº 199/PGE-2020

Objeto: Apoio financeiro do Estado para custear as despesas com aquisição de 01 (um) veículo automóvel, para

ajudar no transporte de internados entre a unidade da entidade e suas residências.

Valor do Repasse: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Concedente: Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU/RO (CNPJ/MF nº

04.287.520/0001-88)

Convenente: Centro de Recuperação Kadosh, inscrito no (CNPJ/MF nº 03.036.729/0001-06)

Assunto: Termo de Homologação

DO NÚCLEO DE ACOMPANHAMENTO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIOS - NAPC/CPOP/SESAU

Considerando o andamento do Processo SEI nº 0036.433193/2020-26, referente ao Termo de Fomento nº

199/PGE-2020, firmado entre o Centro de Recuperação Kadosh e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU, informamos que a Entidade apresentou a Prestação de Contas de acordo com

o art. 150, inciso I, do Decreto Estadual nº 9.997/2002.

A equipe técnica da Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos - CPOP/SESAU, através do Núcleo

de Acompanhamento de Prestação de Contas - NAPC, realizou a análise da documentação, que incluiu:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 55/2022/NAPC/CPOP/SESAU (0034442033);

Informação nº 70/2023/SESAU-NAPC (0039808105);
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Relatório de Vistoria In Loco NAPC/CPOP/SESAU (0049877462);

Relatório Fotográfico Vistoria In Loco (0050062371) e

Informação nº 11/2025/SESAU-NAPC (0056543782).

Diante das considerações, submetem-se os autos à Coordenadoria de Planejamento Orçamentário e Projetos -

CPOP/SESAU, para análise e homologação da Prestação de Contas do Fomento pelo ordenador de despesas, conforme

as normativas vigentes.

Ozeli Rodrigues da Silva Costa

CHEFE DE NÚCLEO

DA COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO E PROJETOS - CPOP/SESAU

Em conformidade com o art. 6º, inciso V, do Decreto Estadual nº 9.997/2002 e com base nas considerações

apresentadas na Prestação de Contas do Fomento nº 199/PGE-2020, ratificamos o parecer opinativo pela

APROVAÇÃO da prestação de contas conforme exposto nos seguintes documentos:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 55/2022/NAPC/CPOP/SESAU (0034442033);

Informação nº 70/2023/SESAU-NAPC (0039808105);

Relatório de Vistoria In Loco NAPC/CPOP/SESAU (0049877462);

Relatório Fotográfico Vistoria In Loco (0050062371);

Informação nº 11/2025/SESAU-NAPC (0056543782       ) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 9/2025/SESAU-NAPC (0056544720).

Ante o exposto, considerando as diligências de saneamento acostadas aos autos alusivas às documentações de

Prestação de Contas do Fomento nº 199/PGE-2020 apresentadas pelo Centro de Recuperação Kadosh, esta

Coordenadoria - CPOP/SESAU entende que tais documentações comprovam adequadamente a aplicação do recurso

na finalidade para a qual foi concedido, bem como no cumprimento de aquisição do objeto conveniado.

Portanto, somos de opinião que a prestação de contas do Fomento nº 199/PGE-2020,ESTÁ REGULAR para

aprovação e homologação.

Assim, submetemos este documento ao ordenador de despesas para homologação da Prestação de Contas do

Fomento, com base nas normativas aplicáveis.

JÚLIA KEFINE ALCANTARA PINHO DA COSTA

Coordenadora de Planejamento Orçamentário e Projetos

DO ORDENADOR DE DESPESAS

Com base nos procedimentos previstos na Lei Federal nº 8.666/1993, Decreto Federal nº 6.170/2007, Lei Estadual

nº 3.307/2013, Decreto Estadual nº 18.221/2013 e demais normativas aplicáveis ao Fomento nº 199/PGE-2020, bem

como nos relatórios analisados:

Relatório de Análise da Prestação de Contas 55/2022/NAPC/CPOP/SESAU (0034442033);

Informação nº 70/2023/SESAU-NAPC (0039808105);

Relatório de Vistoria In Loco NAPC/CPOP/SESAU (0049877462);

Relatório Fotográfico Vistoria In Loco (0050062371);

Informação nº 11/2025/SESAU-NAPC (0056543782       ) e

Parecer Técnico e Financeiro nº 9/2025/SESAU-NAPC (0056544720).

Dessa forma, APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas do Convênio celebrado entre o Centro de

Recuperação Kadosh e o Governo do Estado de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SESAU.

JEFFERSON RIBEIRO DA ROCHA

Secretário Estadual da Saúde - SESAU

Protocolo 0056643793

HOSPITAL DE BASE DOUTOR ARY PINHEIRO - HBAP

Portaria de férias nº 1154 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.
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RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ADELMO CLEMENTINO DA ROCHA, FARMACÊUTICO,

matrícula ******184, pertencente ao quadro de servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, do(s) período(s)

de(08/07/2025 a 22/07/2025) e (16/12/2025 a 30/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(07/05/2025 a 16/05/2025) e (08/07/2025 a 27/07/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36386

Portaria de férias nº 1155 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Gerente de Recursos Humanos/Respondendo, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 380 de 22/11/2024,publicada no DOE n.220, de 25/11/2024.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 15/01/2025 a 24/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor JEANE OLIVEIRA MACHADO CASTRO, MÉDICO, matrícula ******997, pertencente ao quadro de

servidores de Hospital de Base Doutor Ary Pinheiro, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no

período de (15/01/2025 a 24/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

FABIOLA DA SILVA NUNES

Gerente de Recursos Humanos/Respondendo

Protocolo DOC36387

EDITAL Nº 4/2025/HB-COREME

CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO EXTEMPORÂNEA PARA SUPERVISOR DOs PROGRAMAs DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM

UROLOGIAe pediatria DA

COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA/COREME/HBAP

A Coordenadora da Comissão de Residência Médica do Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro, comunica a todos os

profissionais médicos do corpo clinico deste Hospital, que haverá Eleição Extraordinária para Supervisor do Programa

de Residência Médica em Urologia da Comissão de Residência Médica – COREME/HBAP, no dia 12 de fevereiro de 2025

, para o pleito de 2025-2026 com duração de 18 (dezoito) meses, de acordo com a Resolução CNRM Nº 16, de 30 de

setembro de 2022, em virtude de renúncia ao cargo pelo supervisor anterior.

1–REQUISITOS PARA INSCRIÇÕES:

De acordo com o artigo 22ª do Regimento Interno da COREME/HBAP, o supervisor de Programa de Residência Médica

deve preencher os seguintes requisitos:

1. Ser Médico com especialização reconhecida pela CNRM, integrante do corpo clínico e ter vínculo empregatício junto

ao Governo do Estado de Rondônia em efetivo exercício nesta unidade de Saúde;

2. Nos Programas de Residência Médica com acesso com pré-requisito será permitido aprovação em Avaliação de

Título de Especialista, reconhecido pela AMB e registrado no Conselho Regional de Medicina (RQE).
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3. Ser Preceptor do PRM constante na Portaria nº 127 de 29 de abril de 2024 e Portaria nº 128 de 29 de abril de 2024 e

suas retificações.

4. Atuar na orientação direta junto às atividades teórico-práticas dos médicos residentes;

5. Ter domínio da legislação sobre Residência Médica e ter conhecimento do Regimento Interno do HBAP.

2 – INSCRIÇÕES

2.1 – Período: 23 de janeiro a 07 de fevereiro de 2025

2.2 – As inscrições poderão ser realizadas presencialmente ou por meio do link:

https://forms.gle/enAKYfbZhc2cz3qz6

2.3 – Local: Secretaria da Coordenação de Residência Médica/HBAP

2.4 – Horário: 08:00 às 13:00 horas

2.5 – Documentos necessários: (cópias ou enviar em PDF para o e-mail: coremehb@gmail.com)

• Carteira do Conselho Regional de Medicina;

• Certificado da graduação em medicina;

• Certificado da Residência Médica;

• Registro de Qualificação de Especialidade (RQE) emitido pelo CRM/CFM;

2.6 – As inscrições no Processo Eleitoral implicam conhecimento tácito e aceitação das condições estabelecidas neste

Edital.

2.7 – A COREME/HBAP não se responsabiliza por problemas técnicos e de rede quanto ao envio digital da

documentação necessária.

3– DA VOTAÇÃO

3.1 – Terão Direito a voto os PRECEPTORES constantes na Portaria nº 127 de 29 de abril de 2024 e Portaria nº 128 de

29 de abril de 2024 e suas retificações.

3.2 – O local de votação será na secretaria da COREME/HBAP, no horário compreendido entre as 08:00 às 12:00 horas

no dia 12 de fevereiro de 2025.

3.3 – O processo de apuração dos votos transcorrerá logo após o término da votação, pela Comissão Eleitoral.

- assinado eletronicamente -

Dra. Lúcia de Fátima Viana Rego Maiorquin

Coordenadora da Comissão de Residência Médica

COREME/HBAP

Protocolo 0056665280

HOSPITAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II - HPSJP-

II

Portaria nº 9 de 20 de janeiro de 2025

À DIREÇÃO GERAL DO HOSPITAL ESTADUAL DE PRONTO SOCORRO JOÃO PAULO II, no uso de suas

atribuições, conforme Lei Complementar n. 733 de 10 de Outubro de 2013, Designada através daPortaria nº 4534

de 02 de julho de 2024 - SEI (0050356650), publicado no DOE Edição nº 121 de 03/07/2024.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor EDNELSON LIMA AMARAL, ocupante do cargo de Técnico Administrativo

Operacional Da Saúde, Matrícula ******818, pertencente ao Quadro de Pessoal Civil do Poder Executivo, para

responder pelo Núcleo de arquivo Geral, do Hospital Estadual e Pronto Socorro João Paulo II, a contar de 13

de janeiro de 2025, sem ônus e sem prejuízo de suas atividades.

2º - Revogar os efeitos das Portarias aprovadas e publicadas, anteriormente, quanto à designação de outros

servidores responsáveis pela Chefia acima especificada.

3º - Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura.

Registre-se, Publique - se e Cumpra-se.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Diretor Geral/HPSJP-II

(Documento assinado eletronicamente)

Protocolo 0056634479
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Portaria de férias nº 1172 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado

da Saúde de Rondônia/SESAU, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria nº 4534 de 02 de julho de

2024 de 17/06/2024,publicada no DOE n.Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 121, de 03/07/2024.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) FERNANDO CERETTA, MÉDICO, matrícula

******755, pertencente ao quadro de servidores de Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, do(s) período(s)

de(01/01/2025 a 30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(15/08/2025 a 29/08/2025) e (15/11/2025 a 29/11/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

NATHALIA VITORINO BEZERRA

Direção Geral do Hospital e Pronto Socorro João Paulo II, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde de

Rondônia/SESAU

Protocolo DOC36399

HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO - HICD

Portaria nº 463 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA DO HOSPITAL INFANTIL SÃO COSME E DAMIÃO, no uso de suas atribuições legais, que lhe

confere a Lei Complementar n. 733, de 10 de outubro de 2013, publicada no DOE n. 2317 de 10.10.2013, Subseção I,

Art. 67, Decreto de 08/07/2024, publicado no DOE n. 125 de 09/07/2024, Processo SEI nº 0036.032995/2024-46,

Memorando nº 18/2025/HICD-GMED de 14 de janeiro de 2025, e Despacho HICD-DG de 20 de janeiro de 2025.

R E S O L V E:

Art. 1º. – DESIGNAR, a contar de 18.01.2025 a 25.01.2025, o (a) servidor (a) ANA PAULA FARIAS DUARTE,

ocupante do cargo de Médico, matricula nº ******612, para Responder pela Direção Clínica - GMED, deste

Hospital Infantil Cosme e Damião - HICD/SESAU, em substituição ao Servidor (a) SABRINA MIRELLA RUZZENE

DE BRITO, ocupante do cargo de Médico, matrícula nº ******678.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Antonieta Machado

Diretora Geral Hospital Infantil São Cosme Damião

Protocolo 0056632260

FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE

RONDÔNIA - FHEMERON

Portaria nº 38 de 21 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso das atribuições

que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de 2023.

Considerando Processo SEI nº 0052.000106/2025-64

R E S O L V E:

Art. 1°- DESIGNAR o servidor JOSIANE APARECIDA RODRIGUES, Matrícula: *** *** 202, ocupante do cargo de

Assessor IV, para responder pela Gerência do Hemocentro Regional de Cacoal, na ausência do Gerente FERNANDO

CORNÉLIO NOGUEIRA, Matrícula: *** *** 811, ocupante do Cargo de do Hemocentro Regional de Cacoal, nos períodos

de no período de 01.02.2024 à 15.02.2024, em virtude de fruição das férias da titular referente ao de 2025.
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Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE

Porto Velho, 21 janeiro de 2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE/FHEMERON

Protocolo 0056641368

Portaria de férias nº 1189 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 16/01/2025 a 04/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARIA DALVA DE OLIVEIRA, FEDERAL A DISPOSIÇÃO DO ESTADO, matrícula ******991,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (16/01/2025 a 04/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36420

Portaria de férias nº 1190 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 16 de abril de 2021, publicado

no Diário Oficial de 16/04/2021,publicada no DOE n.decreto n°99 diário oficial, de 16/04/2021.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 20/01/2025 a 18/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor MARCOS REZENDE DE CASTRO, FARMACÊUTICO – BIOQUÍMICO, matrícula ******226,

pertencente ao quadro de servidores de Fundação de Hematologia e Hemoterapia de Rondônia, referente ao exercício

de 2025, marcadas anteriormente no período de (20/01/2025 a 18/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

REGINALDO GIRELLI MACHADO

PRESIDENTE

Protocolo DOC36421

Portaria nº 37 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DE RONDÔNIA, no uso de suas

atribuições que lhe confere o Decreto de 27 de março de 2023, publicado no DOE nº 58, datado de 28 de março de

2023;
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R E S O L V E:

Art. 1° - TORNAR PÚBLICO, a Relação Anual de Servidores Ativos até 31/12/2024 desta Fundação de

Hematologia e Hemoterapia de Rondônia-FHEMERON, em cumprimento a determinação do Argo 13 da Constuição

Estadual, conforme abaixo especificado:

RELAÇÃO DE CDS FHEMERON - 2024

N º NOME CARGO CDS

1 REGINALDO GIRELLI MACHADO PRESIDENTE CDS-17

2 LEYRES CLEYS FINZE SILVA FELDER VICE PRESIDENTE CDS-14

3 REVELENE LUZIA GARCIA ARAUJO ASSESSOR XII CDS-12

4 ROGERIO PEREIRA SANTANA DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO CDS-12

5 MARCOS REZENDE DE CASTRO DIRETOR TÉCNICO CDS-12

6 VALÉRIA RONIK CALDEIRA ASSESSOR IX CDS-09

7 FLAVIA ANDREA OLIVEIRA MOURA BARRETO ASSESSOR IX CDS-09

8 LUIZ ANTÔNIO VIEIRA GARCIA ASSESSOR IX CDS-09

9 FÁBIO BRITO DA SILVA CONTROLADOR INTERNO CDS-08

10 MARIA DALVA DE OLIVEIRA CHEFE DE GABINETE CDS-08

11 MICHELINE BRAGA BRANDÃO COORDENADOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO CDS-08

12 LEISINNALUZ LEAL RAMOS DE ALBUQUERQUE ASSESSOR VI CDS-06

13 ALESSANDRA VALERIA DE ARAÚJO SOUZA ASSESSOR VI CDS-06

14 JULIANNA ANDREA BARAUNA FERREIRA ASSESSOR VI CDS-06

15 MARIA CAROLINE DA SILVA PEREIRA ASSESSOR VI CDS-06

16 MICHELY NOELY TOLEDO GERENTE DE HEMOCENTRO REGIONAL CDS-06

17 REGINALDO MARTINS GERENTE DE HEMOCENTRO REGIONAL CDS-06

18 FERNANDO CORNÉLIO NOGUEIRA GERENTE DE HEMOCENTRO REGIONAL CDS-06

19 LUIZ CARLOS DE SOUZA PEREIRA GERENTE DE HEMOCENTRO REGIONAL CDS-06

20 ENANDIR GOMES DE SOUZA GARCIA GERENTE DE HEMOCENTRO REGIONAL CDS-06

21 GLEICIANE GALTER ASSESSOR VI CDS-06

22 ELAINE CRISTINA TOMAZ VIEDES ASSESSOR VI CDS-06

23 DANILO GOMES DO NASCIMENTO ASSESSOR VI CDS-06

24 CLODOALDO GALDINO PEREIRA GERENTE DE TRANSPORTE CDS-06

25 HUNAIDE HORITHAM DOS SANTOS ASSESSOR VI CDS-06

26 LUCAS DEBONI DA SILVA ASSESSOR VI CDS-06

27 GLORIETE OLIVEIRA ALVAREZ DE AGUIAR OUVIDORIA CDS-04

28 NIVALDO AMORIM DE OLIVEIRA ASSESSOR IV CDS-04

29 HELAINE ESTEVES DE FRANÇA CHEFE DE NÚCLEO DE GESTÃO DE PESSOAS CDS-04

30 JOSIANE APARECIDA RODRIGUES ASSESSOR IV CDS-04

31 HUMBERTO MIRANDA DE ANDRADE GERENTE DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO CDS-04

32 WALQUIRIA LIMA DE ALMEIDA GERENTE DE LABORATÓRIO CDS-04

33 GABRIEL DE MIRANDA CASTRO CHEFE DE NÚCLEO DE COMPRAS CDS-04

34 GABRIEL FILGUEIRA CASTRO ASSESSOR IV CDS-04

35 MARIA IRENIR DE SOUSA GERENTE DE ENFERMAGEM CDS-04

36 MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA CHEFE DE SERVIÇO SOCIAL CDS-04

37 FLORIANO PRUDENTE BRAGA ASSESSOR IV CDS-04

38 MARIO HÉLIO NEVES ASSESSOR IV CDS-04

39 FRANCISCO TEIXEIRA REGIO DO NASCIMENTO ASSESSOR IV CDS-04

40 THAUANY MEIRELES NUNES DE MELLO ASSESSOR IV CDS-04

41 JACSON BARBOSA DE OLIVEIRA ASSESSOR IV CDS-04

42 DHIENNIFER DA SILVA PINTO ASSESSOR IV CDS-04

43 GISELE PEREIRA GONÇALVES VIEIRA ASSESSOR IV CDS-04
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44 MARILU DIVINA DOS SANTOS ASSESSOR IV CDS-04

45 VANESSA BOTELHO AVANGELISTA SANSÃO ASSESSOR IV CDS-04

46 DEISY FERNANDA SANTOS SILVA ASSESSSOR II CDS-02

47 MARCELA MENDONÇA DA SILVA ASSESSOR II CDS-02

48 FERNANDA APARECIDA LUZA ASSESSOR II CDS-02

49 JANE MEIRE RODRIGUES FARIAS ASSESSOR II CDS-02

50 ELZA MUZZI ASSESSOR II CDS-02

51 LEONARDO DE SOUZA SOARES ASSESSOR ll CDS-02

REGINALDO GIRELLI MACHADO

Presidente/FHEMERON

Protocolo 0056628892

AGÊNCIA ESTADUAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE DE

RONDÔNIA - AGEVISA

EXTRATO

EXTRATO 4:10º TERMO ADITIVO ao CONTRATO n. 002/2018/ASSEJUR/AGEVISA -2.CONTRATANTE: AGEVISA - CNPJ n.

07.864.604/0001-25-3.CONTRATADA: POLIANO DE LIMA MARQUES EIRELI-CNPJ n.33.833.345/0001-85 4.PROCESSO:

0002.097004/2018-10 - 5.OBJETO: Prorrogação de Prazo - 6.CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado a vigência do

contrato pactuado entre as partes por 12 (doze) meses, a contar do dia 1º de janeiro de 2025 a 31 de dezembro

de 2025, com o valor de locação acordado anteriormente no montante de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)

mensal. 7.Parágrafo Único: As despesas com a prestação de que trata este termo aditivo serão custeadas pelo

Programa Atividade: 1015 PA-2087; Fonte do Recurso 15.00001002; Elemento de Despesa 33.90.39 - 8.CLÁUSULA

SEGUNDA: Em razão da presente renovação, será submetido à análise da Controladoria Interna da AGEVISA, o pedido

de acréscimo do valor da locação em questão, em conformidade com a Cláusula 5ª, Parágrafo 5º da Contratação

inicial, sendo seus efeitos a partir do mês de Janeiro de 2025 - 9. CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam ratificadas as demais

cláusulas do contrato original, não alteradas pelo presente termo aditivo - 10.DATA DA ASSINATURA: 30/12/2024 -

11.ASSINARAM: EDILSON BATISTA DA SILVA - Diretor Geral da AGEVISA, respondendo e ROBSON VIEIRA

LEBKUNCHEN - Representante Legal da Contratada.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor Geral da AGEVISA, respondendo

Protocolo 0056570144

EXTRATO

1-EXTRATO-3: TERMO DE ADESÃO AO CONTRATO n. 778/2024/PGE-PA - 2-ADERENTE: AGEVISA - CNPJ n.

07.864.604/0001-25 - 3-PROPONENTE: BANCO DO BRASIL S/A - CNPJ n. 00.000.000/0001-91- 4-OBJETO: Fica

autorizada a Adesão ao Contrato de Prestação de Serviços n.º 778/2024/PGE-PA. 5-PROCESSO: 0002.003199/2024-93

6-DATA DA ASSINATURA: 15/01/2025. ASSINARAM: EDILSON BATISTA DA SILVA - Diretor-Geral da AGEVISA,

Respondendo e ALEXSANDRO AMARAL DA ROCHA - Representante Legal do Banco do Brasil - Rondônia.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor-Geral da AGEVISA, Respondendo

Portaria n.º 6 de 13/01/2025

Protocolo 0056550838

EXTRATO

Extrato 2: 1. AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n. 233/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO n.

90033/2024 (0053893896) - 2. OBJETO: Contratação na condição de Carona dos itens 003 e 004 - Aquisição de água

mineral em garrafão retornável de 20 litros e água mineral em garrafa descartável de 500ml, conforme descrições e

exigências constantes noTermo de Referência - 3. OBJETIVO: Assegurar que todas as unidades desta AGEVISA

estejam devidamente abastecidas, garantindo assim a qualidade dos serviços prestados e o conforto dos usuários

desta agência - 4. FORNECEDOR:BRASCOM COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.
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03.558.963/0001-01 - 5. VALOR: R$ 22.980,00 - 6. DESPESA: Está prevista na PAS-2024: Programa Atividade: 1015 -

Gestão Administrativa do Poder Executivo/PA 2087 - Assegurar a Manutenção Administrativa da Unidade. FONTE:

2.659.0.00001 e Elemento de Despesa33.90.30. Programa de Trabalho: 2087 - 7. PROCESSO: 0002.004045/2024-19 -

8. DATA DA ASSINATURA: 16/01/2025.

EDILSON BATISTA DA SILVA

Diretor-Geral da AGEVISA, respondendo

Portaria nº 6 de 13 de janeiro de 2025

Protocolo 0056547490

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEDUC

Portaria nº 1679 de 12 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.414240/2021-11.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANA GERALDA RODRIGUES DE ALMEIDA, matrícula 300024771,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Porto Velho, cargo Tecnico Educacional Nivel 1, no período já adquirido e não gozado, referente ao 4º

quinquênio de 01/05/2012 à 30/04/2017.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0024014151

Portaria nº 890 de 18 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;

Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

1 - Francisco Bezerra da Silva, matrícula nº ******314, Presidente;

2 - Sônia Coelho Martins, matrícula nº ******803, Membro;

3 - Amanda Cristina Fazollo Milhomem,, matrícula nº ******530, Membro;

4 - Gelza Barroso Matos, matrícula nº ******556, Suplente;

5 - Maria de Fátima Oliveira Melo, matrícula nº ******523, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 11144 de 02 de outubro de 2024.

SILVANA PEREIRA DA SILVA

Diretora EEEF. Dr. Lourenço Pereira Lima

Matrícula ******631

Protocolo 0056596485

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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A Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PLANALTO, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº [79/2025] (ID 0056300917), o Quadro Comparativo e de

Análise Objetiva de Propostas (ID 0056300919) e o Resultado da Análise (ID 0056300922), HOMOLOGA o

procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

-
L & A Comércio de Tintas

LTDA-ME
- R$ 0,00

- Jhonathan Vidros LTDA - R$ 0,00

- Vidraçaria Cone Sul LTDA - R$ 0,00

- Metalúrgica B & B R$ 0,00

- Sidineia dos Santos Roriz R$ 0,00

-
Renascer Vidraçaria - Flavio

dos Passos LTDA
R$ 0,00

1
D. Lanzarini de Oliveira e Cia

LTDA

Prestação de serviço de reposição e instalação de vidros em janelas

modelo vasculante - 7 m de vidro.

R$

1.900,00

Valor Total
R$

1.900,00

Cabixi/RO, 20 de janeiro de 2025.

ELAINE DE ALMEIDA PANTAROTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056300924

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ARIQUEMES

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.021726/2024-43

Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 23/01/2025.

O Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes, C.N.P.J nº 84.744.754/0001-46,

localizado na Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional - Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, doravante

Unidade Executora, aderente ao PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresas especializadas e qualificadas para a execução de

serviço de fornecimento de material de consumo Gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar,

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, pelo endereço

eletrônico ceejariquemes@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no setor de prestação de

contas da escola CEEJAAR, localizada no endereço Rua Aquariquara, Nº 3.710, Bairro Setor Institucional -

Ariquemes/RO - CEP: 76.872-856, das 07h30 a 17h30 as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especialisada para o fornecimento de

gêneros alimentícios para confecção e oferta de merenda escolar ao alunado da unidade executora Conselho Escolar

do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes pertencente a jurisdição de Ariquemes, localizado no

Município de Ariquemes, contemplados no âmbito do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, visando

atender as necessidades da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Ariquemes;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos,desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora no setor de

prestação de contas da escola CEEJAAR,das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejariquemes@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, das 07h30 a 17h30 que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico. O resultado será divulgado no dia24

de janeiro de 2025 no mural de avisos da unidade executora Escola CEEJAAR.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de

Jovens e Adultos Ariquemes, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita
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individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

ANEXO- IFormulário Pesquisa de Preços/Proposta:

https://drive.google.com/file/d/15QWIB_bYtDIO9Gt5ad7mHDnCrgLJv3D2/view?usp=sharing.

Ariquemes/RO, 20 de janeiro de 2025.

NELMA CORRÊA GONÇALVES

Presidente da Comissão de Contratação

EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056429346

Portaria de férias nº 1140 de 20 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Portaria n.

6151 de 5 de julho de 2023 de 05/07/2023,publicada no DOE n.126, de 06/07/2023.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 17/01/2025 a 26/01/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SELDA DOS SANTOS MEDINAS, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******557, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (07/01/2025 a 26/01/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 20/01/2025.

WALNEYA COSTA BEZERRA

Coordenadora de Recursos Humanos

Protocolo DOC36371

Portaria nº 11314 de 30 de setembro de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.082969/2022-96.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) CLARICE PEREIRA DE MORAIS, matrícula 300121755, pertencente ao Quadro

Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo Técnico

Educacional N2, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 11/01/2013 a 11/01/2018.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0032576106

Portaria nº 699 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,

publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.063974/2024-61,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 30% (trinta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a) TEREZINHA ALVES BOTELHO, matrícula nº ******753, ocupante do cargo de

Professor Classe C, lotado na E.E.E. F. M Planalto , localizada no Cerejeiras-Cabixi, pertencente ao Quadro de

Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º 6173 de 08 de maio de 2024, que

regulamenta a Gratificação de Difícil Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar

n.º 680, de 07 de setembro de 2012 e modificações realizadas pela Lei Complementarn.º 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

07/10/2024, conforme Memorando de Lotação (0054146376).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023
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Protocolo 0056485237

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR EEEF NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 06 (0056395340), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(0056400388) e o Resultado da Análise (0056403689). HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 ARUAK COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 1 à 5 10.580,00 HABILITADO

2 CONSTRUTORA J S LTDA 1 à 5 ----------- HABILITADO

3 JAIR GONÇALVES DA SILVA 1 à 5 ----------- HABILITADO

Valor Total 10.580,00 VENCEDOR

Porto Velho-RO, 20de janeiro de 2025

Rosana Ribeiro Pantoja

Presidente do Conselho Escolar EEEF Nossa Senhora das Graças

Protocolo 0056629948

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Síria Amaral Jacob, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações

e após verificada a regularidade dos atos e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº

02/2025 (ID 0053283838), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056568087) e o Resultado da

Análise (ID 0056570145), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

PRESTADORA DE

SERVIÇOS

RONDONIA EIRELI

- ME

Serviço de desinsetização, desratização, descupinização, controle de

aracnídeos e aves (morcegos e pombos), do CEEEJA Professor Edson Duarte

Lopes, localizado na rua Brasil, n° 2772, centro, Mirante da Serra/RO.

Área construída: 234 m²

Área não construída: 606 m²

1.500,00

2

RONDÔNIA

DEDETIZADORA

LTDA

Serviço de limpeza de reservatório de agua (Caixa d'água em Polietileno 1.000L

)
400,00

3

PRESTADORA DE

SERVIÇOS

RONDONIA EIRELI

- ME

Limpeza e manutenção de bebedouro industrial (com troca de filtro),

Tombamento:000.132.812
300,00

Valor Total 2.200,00

Mirante da Serra/RO, 20 de janeiro de 2025.

Maria Eliane Nunes de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056631289

Portaria nº 865 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n.º 965, publicada no DOE n.º 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar n.º 1180,
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publicada no DOE n.º 49, de 15 de março de 2023 e Portaria n.º 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.º

192 de 10 de outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo n.º 0029.050510/2024-95,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder a Gratificação de Difícil Provimento no percentual de 40% (quarenta por cento), sobre o

vencimento básico ao (a) servidor (a)ADELINO GONÇALVES DE PAULA, matrícula nº ******144, ocupante do cargo

de Professor Classe C, lotado na EEEFM PROFESSORA MARIA LAURINDA GROFF, localizada no Município de

Guajará- Mirim - Distrito de Nova Dimensão, pertencente ao Quadro de Pessoal do Magistério do Estado de

Rondônia, conforme o previsto na Portaria n.º 6173 de 08 de maio de 2024, que regulamenta a Gratificação de Difícil

Provimento, instituída na alínea “p” do inciso II do artigo 77 da Lei Complementar n.º 680, de 07 de setembro de 2012

e modificações realizadas pela Lei Complementarn.º 867 de 12 de abril de 2016.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a partir de

07/05/2024, conforme Memorando de Lotação (0051780993).

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria n. 8144 de 9 outubro 2023

Protocolo 0056570713

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos de Ariquemes, nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso

de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0056428251), o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID 0056557862) e o Resultado da Análise (ID 0056558420), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
TORNEIRA 1/4 VOLTA 1/2" R$ 113,94

2
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)

CAIXA DESCARGA

COMPLETA
R$ 249,95

3
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
CIMENTO 25KG R$ 274,00

4
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
LONA PRETA R$ 134,00

5
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
ASSENTO SANITÁRIO R$ 164,00

6
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
CUMEEIRA DE BARRO R$ 100,00

7
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
BARRA ROSQUEÁVEL 3/8 R$ 60,00

8
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
PORCA ROSQUEÁVEL 3/8 R$ 17,50

9
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)
ARRUELA 3/8 R$ 17,50

10
RETOK COM. DE MAT. P/ CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 84.749.761/0001-

30)

FERRO P/ CONSTRUÇÃO

5/16
R$ 217,50

Valor Total
R$

1.348,39

Ariquemes/RO, data e hora do sistema.
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EDRIANA FERREIRA DA SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056632764

Portaria nº 328 de 07 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 71 da Constituição do

Estado de Rondônia,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, sem prejuízo de suas funções, para exercerem os cargos de

Fiscal e seu respectivo Substituto sobre a execução do Contrato nº 0411/SEDUC/PGE/2022 (0029952416), presente no

processo 0029.082921/2022-88, vinculado ao Processo 0029.244426/2020-15, cujo objeto é a Contratação de empresa

especializada na prestação de serviços de locação, instalação, configuração, integração, operação, manutenção e

fornecimento de um Centro de Comando de Operações de Segurança, com Sistemas de Monitoramento, atendimento

móvel e reposicionamento de bens destinados às Unidades Educacionais pertencentes à SEDUC-RO, localizadas na

Regional de Espigão do Oeste, sob a responsabilidade da empresa IIN TECNOLOGIAS LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº

03.***.***/***1-65, situada na Avenida Ephigênio Salles, nº126, Bairro Parque 10 de novembro, CEP: 69055-736, na

cidade de Manaus/AM, conforme especificado no Termo de Referência (0028023628), Edital PE nº 584/2022/SUPEL/RO

e seus anexos (0028023627), Ata de Registro de Preços nº 47/2022 (0028023629) e Planilha SEDUC-CAD

(0028023626), em atendimento às necessidades dessa Coordenadoria de Educação a SEDUC-CRE/Espigão do Oeste.

Servidores para Fiscais de Contratos

Unidade Escolar Função Nome Matrícula

CEEJA Donizete Romualdo da Silva
Fiscal Gislaine Sandra Rodrigues Silveira ******944

Fiscal Substituto Rosileine Oliveira da Cunha ******972

EEEF Fernanda Souza de Paula
Fiscal Simone Ferreira da Silva ******493

Fiscal Substituto Noemi Cristina da Silva ******554

EEEFM Jean Piaget
Fiscal Doraci Neimog ******619

Fiscal Substituto Liliane Soares Prochnow ******316

Art. 2º - Compete ao Fiscal de contrato, realizar fiscalização in loco, e emissão de Relatório de Acompanhamento e

Fiscalização dos Serviços prestados pela contratada.

§ 1º - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidade observadas;

§ 2º - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus

superiores, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes;

§ 3º - Cabe ao Fiscal Substituto assinar o Relatório de Fiscalização em caso de impedimento de assinatura pelo

Fiscal Titular.

Art. 3º - Designar, ainda no âmbito do Contrato nº 0411/SEDUC/PGE/2022 (0029952416), os servidores para sem

prejuízo de suas funções, para comporem a Comissão de Recebimento dos Serviços Executados, bem como,

certificações de Notas Fiscais.

Servidores para Comissão de Recebimento dos Serviços e Certificação das Notas Fiscais

Função Nome Matrícula

Membro Ilca Furtado Cavalcanti Scheibel ******445

Membro Rosilaine Marafon ******211

Membro Michelli Daiane Silva Silveira ******374

Suplente Emiliana Ferreira Andrade Rossow ******076

§ 1º - Compete à comissão de Recebimento e Certificação:

I - Acompanhar a prestação de serviços de Vigilância por Monitoramento Eletrônico no âmbito da Coordenadoria

de Educação da SEDUC - CRE/Espigão do Oeste;

II - Realizar, mensalmente o Recebimento das Notas Fiscais em conformidade com o Relatório dos Fiscais de

contrato.

§ 2º - Cabe ao Suplente, em conjunto com os demais Membros da Comissão, elaborar e assinar o Termo de

Recebimento dos Serviços Executados, bem como, Certificar as Notas Fiscais, em caso de impedimento de assinatura
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por um dos Membros da Comissão de Recebimentos de Serviços Executados e de Certificações de Notas Fiscais.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos a partir de 1º

de janeirode 2025, tornando sem efeito a partir desta data, aPortaria nº 9553 de 08 de agosto de 2024 (0051622982)).

Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0056271848

Portaria nº 936 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - João Batista Correia, matrícula nº ******396, Presidente;

2 - Maria Joana Ferreira, matrícula nº ******706, Membro;

3 - Marcia Regina Coutinho, matrícula nº ******972, Membro;

4 - Meriele de Jesus Lopes matrícula nº ******811, Suplente;

5 - Eliane Neves de Miranda matrícula nº ******811, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0056634298

Portaria nº 937 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Tereza de Brito Cangirana, matrícula nº ******288, Presidente;

2 - José de Arimatéa dos Santos, matrícula nº ******296, Membro;

3 - Silvina Maria de Alencar, matrícula nº ******847, Membro;

4 - Eudilene Alves do Nascimento Falcão, matrícula nº ******107, Suplente;

5 - Eunice Braz Odorico Souza, matrícula nº ******280, Suplente

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0056634315

AVISO

CONSELHO ESCOLARJERÔNIMO GARCIA SANTANA
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AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 278/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.003564/2025-42

Objeto: Material de Consumo: material de limpeza e produção de higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/01/2025 A 24/01/2025

O Conselho EscolarJerônimo Garcia Santana, C.N.P.J nº 84.559.327/0001-98, localizado na rua Robson Ferreira Trevisan,

nº 2936, Bairro Anchieta, Município de Cerejeiras/RO, Cep: 76.997-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Proafi Escola - Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Material de Consumo - material de limpeza e produção de higienização, referente

aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração

Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/01/2025 A 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolajeronimo@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Robson Ferreira Trevisan, 2936, Bairro Anchieta - Cerejeiras/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Material de Consumo: material de limpeza e

produção de higienização considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou com o respectivo Jerônimo Garcia Santana;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolajeronimo@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
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Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolajeronimo@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 20/01/2025 A 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.
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5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Jerônimo Garcia Santana, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Proafi Escola - Regular serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.
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8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Cerejeiras, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

Anexo I - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta (ID 0056597667 )

Cerejeiras/RO,20 de janeiro 2025.

Saulo de Souza Teixeira

Presidente da Comissão de Contratação

Evani Venturi Mendes Taborda

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056597668

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 005/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza.

CONTRATADA: Prestadora de Serviços Rondônia.

CNPJ DA CONTRATADA:11.069.034/0001-59.

OBJETO: Aquisição de prestação de serviço para limpeza e conservação: Dedetização do ambiente escolar.

VALOR: R$ 4.634.79 (Quatro mil, seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos).

VIGÊNCIA: 60 ( Sessenta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 20/01/2025

ASSINAM: Cassia Regina Nogueira Agostinho

João Luiz Froner

Protocolo 0056634513

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DO CEEJA PROFESSORA NADIR APARECIDA FERREIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.035983/2024-62

Objeto: Materiais de Expediente

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos:22/01/2025 a 24/01/2025

O Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira, C.N.P.J nº 21.436.880/0001-13 localizado na Rua

Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI

REGULAR - ESCOLA AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor

preço, para a contratação de: compra de Materiais de expediente , referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Santa Inês, Nº 971, Bairro São Luiz -Extrema/RO - CEP 76847000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Materiais de expediente , considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO
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2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva do CEEJA Professora Nadir Aparecida Ferreira;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e
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VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejaprofnadir@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 24/01/2025 devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar do CEEJA Professora Nadir Aparecida

Ferreira com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.
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7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para

outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Extrema/RO, 20 de janeiro de 2025.

Irineia Kalki

Presidente da Comissão de Contratação

Rosilene Aparecida Paulino Rodrigues

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056635273

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 002/2025 (ID 0056462632), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0056178404) e o Resultado da Análise (ID 0056178417), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total
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1
RODRIGO DUARTE DA SILVA - JARDINAGEM EPERANÇA/ CNPJ:

42.285.698/0001-89

Poda de árvore porte grande

interna/externa.
4.240,00

2
RODRIGO DUARTE DA SILVA - JARDINAGEM EPERANÇA/ CNPJ:

42.285.698/0001-89
Poda de árvore porte média interna. 450,00

3
RODRIGO DUARTE DA SILVA - JARDINAGEM EPERANÇA/ CNPJ:

42.285.698/0001-89

Poda de árvore de porte pequeno

interna
150,00

4
RODRIGO DUARTE DA SILVA - JARDINAGEM EPERANÇA/ CNPJ:

42.285.698/0001-89

Poda de árvore antiga da espécie

flamboyant.
90,00

5
RODRIGO DUARTE DA SILVA - JARDINAGEM EPERANÇA/ CNPJ:

42.285.698/0001-89

Poda de árvore antiga da espécie

flamboyant.
2.100,00

Valor Total 7.030,00

Ariquemes/RO, 21 dejaneiro de 2025.

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056178446

Portaria nº 8919 de 24 de outubro de 2023

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n. 49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE nº 192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.005829/2023-85.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) LUIZA DOMINGOS NASCIMENTO, matrícula XXXXXX876 pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado (a) na Secretaria de Estado da Educação, no cargo

de Professor Classe C - Ch 40, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênio de 16/05/2012

a 16/05/2017.

Registra-se, Cumpra-se, e Publique-se.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria nº8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0042931041

Portaria nº 4584 de 29 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.240737/2021-88.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) RITA DE CASSIA SOUZA CABRAL DEGAM , matrícula 300013397,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da

Educação/Rolim de Moura, cargo Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 5º.

quinquênio de 17/05/2008 à 16/05/2013.

Registre-se, Cumpra-se, e Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0019614004

TERMO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO
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O Presidente do CONSELHO ESCOLAR CELSO FERREIRA DA CUNHA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações (0029.018704/2024-04) e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 254 (ID 0056559240), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas ID ( 0056635905 ) e o Resultado da Análise (ID 0056636075 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 PROGRESSO CERTIFICADORA LTDA CERTIFICA DIGITAL PEDDOA JURIDICA R$ 150,00

Valor Total R$ 150,00

Riozinho, Cacoal, RO 20 de janeiro de 2025

Roberto de Oliveira Souza

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056636177

Portaria nº 1229 de 02 de fevereiro de 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.506461/2021-14.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) MARIA JOSE OLIVEIRA DE SOUZA, matrícula 300063127, pertencente ao

Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo

Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º e 2º quinquênios de 16/11/2005 à

15/11/2010, 16/11/2010 à 15/11/2015, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

SUAMY VIVECANANDA LACERDA DE ABREU

Secretário de Estado da Educação

Protocolo 0023798174

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 021/2025

PROCESSO SEI Nº0029.017589/2024-42

Objeto: Material de limpeza e Produção de Higienização

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 23/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE], C.N.P.J nº 84.560.XXX/0001-

XX , localizado na Rua Zacarias Rocha de Azevedo , Nº 682, Bairro Jardim Eldorado - Vilhena - RO - CEP 76.987.120,

doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI ESCOLA - REGULAR,, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: empresa especializada em

fornecer Material de limpeza e Produção de Higienização, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, pelo endereço

eletrônico paulofreirevha@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço localizado na

Rua Zacarias Rocha de Azevedo , Nº 682, Bairro Jardim Eldorado - Vilhena - RO - CEP 76.987.120, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de empresa especializada em fornecer Material de

limpeza e Produção de Higienização, considerando o menor preço por item.
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1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Paulo Freire;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
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IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail paulofreirevha@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO

FUNDAMENTAL PAULO FREIRE , com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).
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7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR - ESCOLA serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena - RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena - RO, 20 de janeiro de 2025

CILENE DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Contratação

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056636348

Portaria nº 891 de 18 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Presidente do Conselho Escolar EEEF Dr. Lourenço Pereira Lima, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratação;

Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

1 - Clebia Mota de Oliveira, matrícula nº ******755, Presidente;

2 - Leandro Camilo de Lima, matrícula nº ******514, Membro;

3 - José Eduardo Agulhare, matrícula nº ******266, Membro;

4 - Isabel Cristina G. de Oliveira, matrícula nº ******996, Suplente;

5 - Welicléa de Almeida, matrícula nº ******805, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 3197 de 24 de março de 2024.

Silvana Pereira da Silva

Presidente do Conselho Escolar EEEF. Dr. Lourenço Pereira Lima

Matrícula ******631

Protocolo 0056596498

AVISO

DE PRORROGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90019/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0029.040933/2024-05

Torna-se público que a Secretaria de Estado da Educação - SEDUC, informa que a seleção de empresa para

Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço unitário, na hipótese do art.

75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, suas atualizações, cujo objeto é a Aquisição de

Materiais de Limpeza, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Instrumento Convocatório

(SEI nº 0056332649), anteriormente marcada para dia 24/01/2025, dar-se-á em nova data, conforme segue:

Valor: R$ 5.217,41 (Cinco mil, duzentos e dezessete reais e quarenta e um centavos).

Critério de julgamento: Menor Preço Unitário.

Abertura da Sessão: As 08h30min (horário Oficial de Brasília - DF), do dia 29/01/2025.

O Processo Administrativo ID-SEI n. 0029.040933/2024-05, poderá ser consultado por meio do Sistema de Eletrônico de

Informação - SEI, os interessados poderão solicitar a disponibilidade no SEI através do e-mail

gadaf@seduc.ro.gov.br.

O Termo de Referência e demais anexos encontram-se disponíveis no https://www.gov.br/compras/pt-br.

Porto Velho, 20 de janeiro de 2025.

Adriana Marques Ramos

Coordenadora de Compras da Secretária de Estado da Educação - SEDUC

Protocolo 0056611931

RETIFICAÇÃO

RETIFICAÇÃO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

A Secretária de Estado da Educação RETIFICA o Termo de Homologação, do processo n. 0029.055142/2024-71,

enviado ao Diário Oficial do Estado de Rondônia – DOE-RO, por meio do Termo (0056356310), publicado no DOE-RO n°

8, de 13.01.2025, conforme abaixo especificado:

ONDE SE LÊ:

ZAQUEU COMÉRCIO E ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

LEIA-SE:

ZAQUEU COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Porto Velho, data e hora do sistema.

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA

Secretária Adjunta de Estado da Educação       
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Protocolo 0056527155

Portaria nº 737 de 15 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias, referentes ao exercício 2024, da servidora a VALDINEIA MATOS DE OLIVEIRA

CAMPOS, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe C -

SEDUC-SUPERBURGAB, matrícula n. ******702, que estavam marcadas para os períodos 30/07/2024 a15/08/2024,

conforme Portaria de férias nº 9717 de 20 de novembro de 2023, ficando para fruição em: 08/10/2025 a

17/10/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056494388

Portaria nº 717 de 15 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias, referentes ao exercício 2023, da servidora a FLORIPES DE OLIVEIRA

LEITE SOUZA, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no cargo TÉCNICO

EDUCACIONAL II - SEDUC-SUPERBURGAB, matrícula n. ******160, que estavam marcadas para os períodos 05/12/2024

a 13/12/2023, conforme Portaria de férias nº 6977 de 22 de novembro de 2023, ficando para fruição em: 05/05/2025

a 13/05/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056490943

Portaria nº 715 de 15 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de

20/12/2017, a Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 9, de 15/3/2023, e a Portaria n. 8144 de 9/10/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o gozo de férias, referentes ao exercício 2023, da servidora a Aucineia Honorato Alves ,

pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação, no cargo de Professor Classe - SEDUC-

SUPERBURSRH, matrícula n. ******639, que estavam marcadas para os períodos 01/03/2023 a 15/03/2023 e

14/08/2023 e 28/08/2023 , conforme Portaria de férias nº 6977 de 22 de novembro de 2022, ficando para fruição em:

15/01/2025 a 27/01/2025 e 17/11/2025 a 27/11/2025.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056490038

Portaria nº 696 de 14 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe

confere o art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia e a Lei Complementar n. 965, publicada no DOE 238, de
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20/12/2017, Lei Complementar n. 1180, publicada no DOE 49, de 15/3/2023 e a Portaria n. 8144, de 9/10/2023, e

considerando o Despacho SEDUC-GPA(0056423233), contido no processo n. 0029.070150/2024-48,

RESOLVE:

Art. 1º Remarcar o recesso administrativo natalino, referente ao exercício de 2024, para gozo no

período de 12 a 16/05/2025, da servidora BIANCA PASSOS RODRIGUES, Matrícula n. ******480 lotada na SEDUC-

GPA, tendo em vista que, por interesse da administração pública, não foi possível usufruí-lo no período estabelecido

pelaPortaria nº 26 de 02 de janeiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico da Secretaria de Estado da Educação

Portaria n. 8144 de 9/10/2023

Protocolo 0056483642

AVISO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA

A Superintendência Regional de Educação de São Francisco do Guaporé/SUPERSFG, situada na Rua Chico Mendes ,

nº. 3716, Centro, Tel. (69) 3621-2006, no Município deSão Francisco do Guaporé/RO, vem por meio desta, Publicar a

Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural,

destinado ao Atendimento do ProgramaNacional de Alimentação Escolar PNAE em interveniência das Escolas Públicas

Estaduais: E.E.E.F.M. CAMPOS SALES, Rua Presidente Humberto Castelo Branco, Nº 3961, Bairro Centro, E.E.E.F.

MARCILENE CARVALHO RICARDO, Rua Macapá, nº 3103, Bairro Alto Alegre, CEEJA SILVIO VIANA LOURO Rua

Ronaldo Aragão, nº 3539, Bairro Centro, IRIA DOS REIS FREITAS, rua Ronaldo Aragao, nº 3539, Bairro Centro

(Coordenadoria Indígena), do município de São Francisco do Guaporé. E.E.E.F.M. OSWALDO PIANA – Av. capitão

Silvio, nº 647, Bairro Cristo Rei, Seringueiras, E.E.E.F. RUI BARBOSA DE OLIVEIRA – Rua São Paulo, Nº 278, Bairro

Centro, Seringueiras, CEEJA Vale do Guaporé – Av. Sete de Setembro, nº 661, Bairro Centro Seringueiras, E.E.E.F.M.

PRINCESA ISABEL- Rua Noroeste, nº: 2200, Bairro Centro São Miguel do Guaporé, E.E.E.F. DEONILDO

CARAGNATTO – Av. 16 de Junho , nº: 1300, Bairro Cristo Rei São Miguel do Guaporé, CEEJA GETÚLIO VARGAS -Av.

Presidente Kenidy nº: 1685 Bairro: Planalto São Miguel do Guaporé. Nesse ato, comunicamos os agricultores

cadastrados ou à cadastrar junto ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que serão recebidos os

Projetos de Venda até o dia da análise da comissãoque serão realizadas, respectivamente:

Em São Francisco do Guaporé, as 10 horas do dia 12 de fevereiro de 2024 no CEEJA Silvio Viana

Louro, RUA RONALDO ARAGAO, nº 3539, bairro Centro;

Em Seringueiras, as 10 horas do dia 13 de fevereiro de 2025 na E.E.E.F. Rui Barbosa de Oliveira –

Rua São Paulo, Nº 278, bairro Centro;

Em São Miguel do Guaporé, as 10 horas do dia 14 de fevereiro de 2025, no CEEJA Getúlio Vargas

-Av. Presidente Kenidy nº: 1685 bairro Planalto.

OBJETIVO: A presente Chamada Pública tem por objetivo a aquisição de Produtos oriundos da agricultura

familiar do empreendedor Familiar Rural, como descrito no Edital, para formação da merenda escolar da Rede

Estadual de Ensino do Governo do Estado de Rondônia, pelo critério de valor da MÉDIA estipulado na tabela de

média pesquisada nessa regional, anexada no Edital queserá retirado nas unidades escolares citadas acima em

seus horários de funcionamento de Segunda a Sexta Feira.

Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares sobre demais procedimentos previstos

na legislação podem ser esclarecidos no endereço acima, das 08:00 às 13:00 horas, em dias úteis nas unidades

escolares citadas ou no telefone (69) 3621-2006.

 

São Francisco do Guaporé,20 de Janeiro de 2024

Divina Marta Pedra dos Santos

Presidente/Conselho Escolar Edelaine da Costa Cruz

Magna Glacielha Silva

Presidente/Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Silvio Viana Louro

Valdery Castro Rodrigues

Vice-Presidente/Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Campos Sales

Ronney Carlos Potin Pacheco
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Coordenador/Conselho Escolar da Escola Indígena Estadual de Ensino Fundamental e Médio Íria dos Reis Freitas

Danielli Perboni Campos

Presidente/Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Oswaldo Piana

Marilda Ana de Melo

Presidente/Conselho Escolar Cecília Meireles

Kênia de Jesus Moraes

Presidente/Conselho Escolar do Centro Estadual de Educação de Jovens e Adultos Vale do Guaporé

Geldiane de Sabino de Oliveira 

Presidente/Conselho Escolar 13 de Maio

Elza Ferreira da Silva Lenzi

Presidente/Conselho escolar 13 de Setembro

Wanderlei Aparecido Gabriel

Presidente/Unidade Escolar Ceeja Getúlio Vargas

Protocolo 0056359835

Portaria nº 967 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

A Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos celebrados entre a Associação Conselho Escolar Avançando Juntos, CNPJ

nº 01.214.114/0001-05 e particulares, que tem por objeto a aquisição de bens, produtos e serviços, inclusive pequenos

reparos, destinados ao atendimento das necessidades da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos nas

dependências da E. E. E. F. Monte Alegre, localizada no município de Alvorada do Oeste.

1 - Juraci Vieira Benfica, matrícula nº ****161, Fiscal de Contrato;

2 - Eraldo de Melo Pereira, matrícula nº ******332, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Xirlhane Garcia Correia de Almeida

Presidente da Associação Conselho Escolar Avançando Juntos

Protocolo 0056640674

Portaria nº 815 de 16 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

Considerando a instituição do Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia - Proalfa Rondônia, pela Lei

Estadual nº. 5.735/2024;

Considerando a instituição do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - CNCA, pelo Decreto Federal nº.

11.556/2023;

Considerando que uma das premissas do Compromisso Nacional é a assistência técnica e financeira da União aos

estados e municípios;

Considerando que o Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia é a política pública de alfabetização do

território estadual;

Considerando ainda o Edital nº. 1/2024/SEDUC-CAM (0047890384);

Considerando o resultado final (0049684780) publicado no DOE do dia 13/06/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como bolsistas formadores do Programa de

Alfabetização do Estado de Rondônia:

NOME CPF CARGO LOCALIDADE
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1 BRUNA MONTEIRO MARINHO ***.303.172-** Formador Municipal em Alfabetização Alvorada do Oeste

2 FABRICIO TAVARES DE AGUIAR ***.932.222-** Formador Municipal em Alfabetização Jaru

3 JANE LÚCIA FERREIRA DE SOUZA SILVA ***.154.502-** Formador Municipal em Alfabetização Porto Velho

4 CRISLLAINY THAINA BINI ***.629.252-** Formador Municipal em Alfabetização Seringueiras

5 PATRÍCIA DE SÁ COSTA ***.536.972-** Formador Municipal em Alfabetização Vilhena

Art. 2º Os servidores designados deverão assinar o termo de compromisso do bolsista, constante no Anexo III do

Edital nº. 1/2024/SEDUC-CAM (0047890384).

Art. 3º Os servidores que não possuírem acesso ao Sistema SEI deverão realizar cadastro no seguinte sítio

eletrônico: https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 16 de janeiro de 2025.

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA 

Secretária de Estado Adjunta da Educação

Protocolo 0056550307

Portaria nº 809 de 16 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIA DE ESTADO ADJUNTA DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o

artigo 71 da Constituição do Estado de Rondônia,

Considerando a instituição do Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia - Proalfa Rondônia, pela Lei

Estadual nº. 5.735/2024;

Considerando a instituição do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada - CNCA, pelo Decreto Federal nº.

11.556/2023;

Considerando que uma das premissas do Compromisso Nacional é a assistência técnica e financeira da União aos

estados e municípios;

Considerando que o Programa de Alfabetização do Estado de Rondônia é a política pública de alfabetização do

território estadual;

Considerando ainda o Edital nº. 1/2024/SEDUC-CAM (0047890384);

Considerando o resultado final (0049684780) publicado no DOE do dia 13/06/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como bolsistas formadores do Programa de

Alfabetização do Estado de Rondônia:

NOME CPF CARGO LOCALIDADE

1 SIMONE PEREIRA DA SILVA ***.544.532-** Formador Municipal em Matemática Alvorada do Oeste

2 ALINE CRISTIANE GOMES CUNHA ***.927.312-** Formador Municipal em Matemática Rio Crespo

3 FABIANA EGGERT ***.050.712-** Formador Municipal em Matemática Seringueiras

4 MARINES DE SOUZA SILVA ***.076.922-** Formador Municipal em Matemática Vilhena

Art. 2º Os servidores designados deverão assinar o termo de compromisso do bolsista, constante no Anexo III do

Edital nº. 1/2024/SEDUC-CAM (0047890384).

Art. 3º Os servidores que não possuírem acesso ao Sistema SEI deverão realizar cadastro no seguinte sítio

eletrônico: https://sei.ro.gov.br/como-usar/usuario-externo/

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Porto Velho, 16 de janeiro de 2025.

DÉBORA LÚCIA RAPÔSO DA SILVA 

Secretária de Estado Adjunta da Educação

Protocolo 0056548100

Portaria nº 10302 de 02 de setembro de 2024
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PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução do Contrato nº 10/2024, celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE

AZEVEDO, CNPJ nº 00.670.371/0001-80, e a empresa,JEFERSON DE SOUZA SILVA / CNPJ :53.472.861/0001-39, que tem

por objeto. Os Serviços de instalação de tela de proteção em janelas e instalação de protas em metalon com tela de

proteção. a serem executados nas depedências da E.E.E.F.M Juscelino Kubitschek, localizada no município de Santa

Luzia-RO.

1 - Bruna Lombardi Tozzi, matrícula nº ******8237, Fiscal de Contrato;

2 - Eliete Rodrigues dos Santos, matrícula nº ******362, Suplente.

Art. 2º Com efeito retroativo a 29/11/2024

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0052419667

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDON

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.032219/2024-35

Objeto: Aquisição de Material de Expediente/Papelaria, Elemento Despesa: 33.90.30

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/01/2025 a 23/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA MARECHAL RONDONC.N.P.J nº 15.893.217/0001-45 localizado a Avenida

Leopoldo Peres 2550- Centro, CEP: 76980-182 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa PROAFI REGULAR,

AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Aquisição de Material de Expediente/Papelaria, Elemento Despesa: 33.90.30,referente aos recursos

repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações,

da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/01/2025 a 23/01/2025, pelo

endereço eletrônico marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado a Avenida Leopoldo Peres 2550- Centro, Vilhena _RO, CEP: 76980-182 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisição de Material de Expediente/Papelaria,

Elemento Despesa: 33.90.30, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.M.T. I MARECHAL RONDON;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail: marechalrondonvha@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 20/01/2025 a 23/01/2025,
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devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou
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aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Vilhena, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Vilhena- RO, 20 de janeiro de 2025

LAURITA DE LIMA SCHREINER

Presidente da Comissão de Contratação

Flávio Antônio da Graça 

Diretor-Presidente do Conselho Escolar da Escola Marechal Rondon

Matrícula nº ******575 e Portaria nº 31/2019/SEDUC/NTFG

Protocolo 0056622109

Portaria nº 928 de 20 de janeiro de 2025

Implanta as matrizes curriculares unificadas do Ensino Médio nas

escolas da rede pública estadual de ensino e orienta o

desenvolvimento do currículo nas diferentes modalidades de

ensino e formas de oferta dessa etapa, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia, e considerando:

- a Lei n.º 9.394/96, alterada pela Lei n.º 14.945/2024 no que concerne a definição das diretrizes para o Ensino

Médio e a ampliação da carga horária do Ensino Médio e organização curricular composta por Formação Geral Básica

e Itinerários Formativos;

- a Resolução CNE/CEB n.º 2/2024, que “Atualiza as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Médio”;

- a Resolução CNE/CP n.º 4/2018, que “Institui a Base Nacional Comum Curricular na Etapa do Ensino Médio

(BNCC-EM), como etapa final da Educação Básica, nos termos do artigo 35 da LDB, completando o conjunto constituído
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pela BNCC da Educação Infantil e do Ensino Fundamental, com base na Resolução CNE/CP nº 2/2017, fundamentada no

Parecer CNE/CP nº 15/2017”;

- a Portaria MEC nº 958/2024 que estabelece os parâmetros para a elaboração, pelas secretarias estaduais e

distrital de educação, dos planos de ação para a implementação escalonada das alterações promovidas pela Lei nº

14.945, de 31 de julho de 2024.

- a Resolução n.º 1.206/2016-CEE/RO, que "Estabelece normas para a regularização de instituições de ensino que

ofertam etapas e ou modalidades da Educação Básica, no Sistema Estadual de Ensino de Rondônia";

- a Resolução n.º 1.341/2024-CEE/RO, que “Expede normas orientadoras para implantação do Ensino Médio, nos

termos da Lei Federal nº 14.945, de 31 de julho de 2024, pelas instituições pertencentes ao Sistema Estadual de

Ensino, e dá outras providências”;

- a Resolução n.º 1.340/2024-CEE/RO, que “Estabelece normas orientadoras visando a implantação, de forma

imediata ou gradativa, e a implementação da Política de Educação Integral em Tempo Integral nas instituições públicas

pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino de Rondônia;

- a Resolução n.º 1.321/2022-CEE/RO, que “Aprova o Referencial Curricular para o Ensino Médio de Rondônia, a ser

implementado pelas instituições do Sistema Estadual de Ensino, a partir do ano letivo de 2022”;

- a Resolução n.º 1.314/21-CEE/RO, que “Regulamenta os dispositivos da Lei n. 9.394/1996, que estabelece

diretrizes e bases da educação nacional, a serem observados pelos órgãos e instituições do Sistema Estadual de Ensino

de Rondônia”;

- a Resolução n.º 1.315/2021-CEE/RO, que “Estabelece normas para operacionalização das regras comuns dos

dispositivos previstos na Resolução n. 1.314/2021-CEE/RO”;

- a Resolução n.º 1.317/2021-CEE/RO, que “Altera os Anexos II, III e XIII da Resolução n. 1.206/2016-CEE/RO e

acrescenta a esta norma o Anexo II-A, visando a implantação e implementação do Novo Ensino Médio em instituições

de ensino públicas e privadas, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino”; a Resolução n.º 1.318/2021-CEE/RO, que

“Autoriza a implantação e implementação do 1º ano do Novo Ensino Médio, no ano letivo de 2022, nas instituições de

ensino públicas e privadas, regularizadas, pertencentes ao Sistema Estadual de Ensino”;

- o Referencial Curricular para o Ensino Médio de Rondônia (RC-EM/RO);

-a Portaria nº 2.995/2022-Seduc, que “Estabelece normas para regulamentar e orientar ações pedagógicas no

âmbito das escolas públicas estaduais e dá outras providências”.

- a necessidade de adequar as matrizes curriculares da etapa do Ensino Médio às diretrizes curriculares nacionais

e estaduais e às metas da política educacional para essa etapa;

RESOLVE:

Art. 1º Definir as Matrizes Curriculares Unificadas do Ensino Médio nas escolas da rede pública estadual de ensino

adotadas a partir de 2025, e orientar o desenvolvimento do currículo nas diferentes modalidades de ensino e formas

de oferta dessa etapa, sendo:

I - regular diurno e noturno, Anexos I e IX;

II - escola em tempo integral, Anexo II;

III - projeto de ensino médio regular com mediação tecnológica, Anexo III;

IV - escola do campo regular diurno e por componente curricular, Anexos IV e V;

V - escola indígena regular e com mediação tecnológica, Anexos VI e VII;

VI - curso semestral EJA diurno e noturno, Anexos VIII e X;

VII - curso Modular EJA, presencial e presencial combinada, Anexos XIII e XIV;

VIII - classe de aceleração da aprendizagem (CAA) diurno e noturno, Anexos XI e XII.

§ 1º A oferta do Ensino Médio em todas as modalidades de ensino e formas de organização se pauta nos princípios

gerais estabelecidos para a educação nacional no artigo 206, da Constituição Federal e no artigo 3º da Lei n.º

9.394/1996 (LDB).

§ 2º A organização curricular do Ensino Médio para escolas públicas estaduais terá a duração mínima de três anos

escolares e tem por finalidade:

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no Ensino Fundamental, possibilitando o

prosseguimento de estudos;

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do estudante, para continuar aprendendo, de modo a ser

capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;

II - o aprimoramento do estudante como pessoa humana, incluindo a formação ética e o desenvolvimento da

autonomia intelectual e do pensamento crítico;
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IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos produtivos, relacionando a teoria com

a prática, no ensino de cada componente curricular.

Art. 2º A estrutura curricular das Matrizes Curriculares Unificadas é composta de Base Nacional Comum (BNC),

constituída pela Formação Geral Básica (FGB) e Parte Diversificada, com carga horária mínima total de 2.400 (duas mil

e quatrocentas) horas, e pelos Itinerários Formativos de Aprofundamento (IFAs), com carga horária total de 600

(seiscentas) horas, conforme estabelecida na Lei nº 14.945/2024.

§ 1º A implantação das Matrizes Curriculares Unificadas ocorrerá de forma gradativa a partir do ano letivo de

2025, iniciando pelo 1º e 2º anos do ensino médio; em 2026 ocorrerá a implantação no 3º ano do ensino médio.

§ 2º No curso Semestral da Educação de Jovens e Adultos (EJA) ocorrerá a implantação gradativa no 1º e 2º ano

em 2025, considerando que o ano letivo dessa modalidade de ensino tem a duração de um semestre.

§ 3º Os estudantes que em 2024 cursavam o 2º ano do Ensino Médio e os que ingressaram no 1º ano nesse

mesmo ano, concluirão seus estudos pela matriz curricular vigente no ano de ingresso.

§ 4º O módulo da aula para todas as modalidades e formas de oferta do Ensino Médio, conforme matrizes

curriculares anexas, será de 48 minutos no período diurno e 45 minutos no período noturno, conforme disposto no § 9º

do artigo 66 da Lei Complementar n.º 680/2012, alterada pela Lei Complementar nº 887/2016. Com exceção no

Projeto de Ensino Médio com Mediação Tecnológica, que terá o módulo da aula de 40 minutos.

§ 5º Os indicadores de cada Matriz Curricular Unificada devem ser cumpridos integralmente pelas unidades

escolares e seu cumprimento acompanhado pela Superintendência Regional de Educação (SUPER).

§ 6º As atividades híbridas complementares, vinculadas aos componentes curriculares da BNCC e projetos

integradores dos IFAs, estão presentes nas Matrizes Curriculares Unificadas, exceto na Matriz Curricular das Escolas de

Ensino Médio em Tempo Integral, com orientação e desenvolvimento realizados pelo professor que ministra o

componente curricular específico e serão desenvolvidas no formato de educação híbrida, conforme art. 5º inciso XXI

da Resolução CNE/CEB nº 2/2024.

Art. 3º A unidade de ensino deve pautar a reconstrução do seu Projeto Político Pedagógico (PPP) contemplando o

Ensino Médio com base nos princípios específicos nos incisos I a XI do Art. 8º da Resolução CNE/CEB n.º 2/2024, a

seguir elencados:

I – formação integral e integrada do estudante, assegurando a articulação e a integração entre a Formação Geral

Básica e os Itinerários Formativos, a interdisciplinaridade e a contextualização;

II – a indissociabilidade entre educação e prática social, considerando a historicidade dos conhecimentos e dos

sujeitos do processo educativo, bem como entre teoria e prática no processo de ensino-aprendizagem;

III – o reconhecimento, a valorização e a mobilização permanente e integrada das dimensões formativas próprias

do mundo do trabalho, na ciência, na tecnologia e na cultura;

IV – a justiça curricular e a busca permanente da equidade educacional;

V – o reconhecimento e a valorização das diferenças e da diversidade dos sujeitos da ação educativa, nas

múltiplas dimensões de suas identidades, experiências e singularidades;

VI – a afirmação, a valorização e a defesa da democracia e da cultura de promoção dos direitos humanos;

VII - a garantia de padrões adequados de aprendizagem e o desenvolvimento para todos os educandos e todas as

educandas;

VIII - a garantia de processos de transição dos anos finais do Ensino Fundamental para o Ensino Médio,

considerando as necessidades, as singularidades e as especificidades dos educandos e educandas;

IX - a integralidade e visão sistêmica da proteção às trajetórias escolares no Ensino Médio, com garantia de ações

para a permanência, aprendizagem e conclusão do Ensino Médio na idade adequada;

X - o trabalho como princípio educativo e pesquisa como princípio pedagógico; e

XI - a indissociabilidade das dimensões do trabalho, da cultura, da ciência e da tecnologia na formação dos

educandos.

Art. 4º Para fins de nivelamento de entendimento e visando obter maior clareza acerca de termos definidos pelo

Conselho Nacional de Educação e utilizados nesta Portaria, temos:

I - formação integral e integrada: desenvolvimento intencional dos aspectos físicos, cognitivos, ético-políticos,

socioculturais e afetivos dos estudantes e mediante organização curricular que assegure a articulação e integração

entre direitos e objetivos de aprendizagem e processos pedagógicos desenvolvidos no âmbito da Formação Geral

Básica e dos Itinerários Formativos de que tratam o caput do art. 35 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996;

II - formação geral básica: oferta curricular que compõe a Formação Integral e Integrada, na qual um conjunto de

direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, expressos na BNCC do Ensino Médio na forma de
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competências e habilidades, é assegurado a todos os estudantes mediante oferta dos componentes curriculares

obrigatórios e das áreas do conhecimento que compõem o Ensino Médio;

III - itinerários formativos de aprofundamento:

a) percursos educacionais estruturados, de livre escolha dos estudantes, que permitem o aprofundamento de

suas aprendizagens e de seu desenvolvimento em uma ou em mais áreas do conhecimento; e

b) realiza-se por meio da oferta de projetos interdisciplinares e integradores, organizados com ênfase nos

componentes curriculares que compõem a(s) área(s) de conhecimento eleitas, de modo a ampliar o diálogo entre as

dimensões teóricas e práticas dos conteúdos, a consideração e valorização da diversidade territorial e cultural do Brasil

e as escolhas estabelecidas na proposta pedagógica de cada unidade escolar.

IV - educação mediada por tecnologia: a educação mediada por tecnologia é uma prática pedagógica que permite

a realização de aulas a partir de um local de transmissão para salas localizadas em qualquer lugar do país e seus

pressupostos são aula ao vivo e presença de professores, atuando como mediadores da aprendizagem e do

desenvolvimento dos educandos tanto em sala de aula que recebe a transmissão quanto no estúdio que oferece a

transmissão;

V - educação híbrida: é a combinação e/ou integração de atividades pedagógicas, por meio de educação

presencial no espaço físico escolar e não presencial, mediadas pelo planejamento e ação docente, com suporte nas

tecnologias digitais de informação e comunicação e ambientes on-line, que visam a inovação e ampliação de tempos e

espaços no processo educativo, com organização curricular e de planejamento compatíveis.

VI - atividades híbridas complementares: é a execução dos objetos do conhecimento do componente curricular

ministrado pelo docente, conforme estabelecido na matriz curricular, que deverão ser realizadas pelos estudantes

mediante o planejamento e orientação do professor, e o acompanhamento da equipe pedagógica da escola, podendo

ser mediada por tecnologia ou não, com carga horária relacionada ao componente curricular ao qual está vinculada,

realizada conforme o Art. 5º inciso XXI da DCNEM (Resolução CNE/CEB nº 2/2024);

VII - área de conhecimento: agrupamento de componentes curriculares com afinidade de matrizes

epistemológicas e de métodos de produção do conhecimento, com a finalidade de facilitar:

a) a organização pedagógica e a integração de saberes, favorecendo uma visão interdisciplinar e contextualizada

do processo de ensino e aprendizagem;

b) a organização do trabalho pedagógico por área de conhecimento deve assegurar a aprendizagem dos

conteúdos e o desenvolvimento das habilidades específicas.

VIII - componente curricular: unidade didática que compõe a proposta curricular e que se define:

a) pela explicitação de objetivos de aprendizagem e desenvolvimento, conteúdos conceituais, factuais,

procedimentais e atitudinais, abordagem metodológica e didática e processos de avaliação;

b) na integração com a proposta curricular, o componente curricular explicita sua relação com uma ou mais áreas

do conhecimento e/ou com um percurso de qualificação ou habilitação profissional.

IX - contextualização: estratégia de organização dos processos de ensino e aprendizagem que promove o

reconhecimento e a explicitação das conexões e interfaces entre os conhecimentos e saberes selecionados para o

trabalho pedagógico da escola e as múltiplas realidades socioculturais nas quais os sujeitos da ação educativa estão

inseridos;

X - interdisciplinaridade: abordagem de organização dos processos de ensino e aprendizagem que promove a

interação e articulação intencional entre epistemologias, métodos e conhecimentos de diferentes componentes

curriculares, assegurando, por parte dos educandos, a compreensão transversal de temas, questões e fenômenos da

natureza e da vida social, a partir dos repertórios próprios da ciência, da cultura, do mundo do trabalho e das

tecnologias;

XI - projetos integradores: forma de organização pedagógica que assegura o planejamento interdisciplinar das

unidades temáticas, das sequências didáticas e das formas de sistematização e avaliação das aprendizagens a partir

da articulação e integração dos componentes curriculares da(s) área(s) de conhecimento. Devem priorizar processos

colaborativos de trabalho e aprendizagem, mobilizando o pensamento crítico, a reflexão sobre as relações dialéticas

entre a realidade local, nacional e global e a construção coletiva de soluções para os desafios da sociedade

contemporânea. Os projetos integradores desenvolvidos nos Itinerários Formativos de Aprofundamento (IFA) devem

aprofundar, ampliar e integrar aprendizagens da FGB e proporcionar a construção e apropriação de conhecimentos

científicos, a articulação entre teoria e prática e ampliação de experiências conectadas aos interesses dos estudantes

nas áreas do conhecimento eleitas;
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XII - competência: mobilização de conhecimentos (conceitos e procedimentos), habilidades (práticas cognitivas e

socioemocionais); atitudes e valores para resolver demandas complexas da vida cotidiana, do pleno exercício da

cidadania e do mundo do trabalho. Expressam, na BNCC, direitos e objetivos de aprendizagem e desenvolvimento para

cada área do conhecimento;

XIII - habilidade: prática cognitiva e socioemocional, estruturada em relação a determinados objetos de

conhecimento e descrita na forma de comportamentos ou ações observáveis. A combinação e mobilização de

diferentes habilidades e conhecimentos expressam uma competência;

XIV - objeto de conhecimento: VI Consideram-se objetos de conhecimento os conteúdos, conceitos e processos

que formam a base para o desenvolvimento de habilidades específicas em cada componente curricular. Esses objetos

são organizados em unidades temáticas, que permitem a organização flexível e adequada do conhecimento escolar ao

longo do Ensino Médio, visando ao cumprimento das competências gerais e específicas estabelecidas para a educação

básica. Cada objeto de conhecimento é essencial para a construção de habilidades diversificadas, integrando-se de

forma dinâmica às diferentes fases de aprendizagem dos estudantes.

Art. 5º A Base Nacional Comum Curricular (BNCC) compreende a Formação Geral Básica (FGB) composta por

competências e habilidades previstas no Referencial Curricular para o Ensino Médio de Rondônia (RC-EM/RO),

contemplando os objetos de conhecimento e objetivos de aprendizagem, nas seguintes áreas do conhecimento:

I – Linguagens e suas tecnologias;

II – Matemática e suas tecnologias;

III – Ciências da Natureza e suas tecnologias;

IV – Ciências Humanas e sociais aplicadas.

§ 1º A organização da Formação Geral Básica (FGB) por áreas do conhecimento implica no fortalecimento das

relações entre os saberes e sua contextualização visando à apreensão e intervenção na realidade, segundo a

perspectiva interdisciplinar.

§ 2º As áreas do conhecimento elencadas nos incisos deste artigo estão organizadas por componente curricular, a

saber:

I - Linguagens e suas tecnologias:

a) Língua Portuguesa e suas literaturas;

b) Língua Materna, para as escolas indígenas estaduais;

c) Arte;

d) Educação Física;

e) Língua Inglesa.

II – Matemática e suas tecnologias: Matemática;

III – Ciências da Natureza e suas tecnologias:

a) Biologia;

b) Química;

c) Física.

IV – Ciências Humanas e Sociais Aplicadas:

a) História;

b) Geografia;

c) Sociologia;

d) Filosofia;

§ 3º Na Parte Diversificada (PD), articulada à BNCC, constam os componentes curriculares de História de Rondônia

e Geografia de Rondônia e integram a área do conhecimento de Ciências Humanas e Sociais Aplicadas.

§ 4º No desenvolvimento das atividades, a partir dos componentes curriculares e das áreas do conhecimento, se

deve garantir aos estudantes o desenvolvimento das competências estabelecidas no RC-EM/RO.

§ 5º As formas de organização da oferta educativa e curricular do Ensino Médio devem observar as seguintes

premissas:

I - trabalho como princípio educativo;

II - pesquisa como princípio pedagógico;

III - coesão pedagógica da etapa do Ensino Médio;

IV - atenção às transições da trajetória escolar;

V - compromisso com os direitos humanos e com a democracia;

VI - compromisso com a sustentabilidade socioambiental;
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VII - reconhecimento e integração com o território; e

VIII - compromisso com a preparação dos estudantes para o exercício da cidadania digital.

Art. 6º Os itinerários formativos devem ser organizados a partir das áreas do conhecimento e da formação

técnica e profissional, considerando:

I - Linguagens e suas tecnologias;

II - Matemática e suas tecnologias;

III - Ciências da natureza e suas tecnologias;

IV - Ciências humanas e sociais aplicadas;

V - Formação técnica e profissional.

Parágrafo único. Para a organização dos itinerários formativos devem ser consideradas as demandas e as

necessidades do mundo contemporâneo, devendo estar sintonizados com os interesses dos estudantes, sua inserção

na sociedade e o contexto local.

Art. 7º Para o desenvolvimento dos componentes curriculares da Formação Geral Básica e dos projetos

integradores dos Itinerários Formativos de Aprofundamento, constantes nas Matrizes Curriculares Unificadas, deverão

ser consideradas as habilidades, objetivos de aprendizagem, objetos do conhecimento, pressupostos metodológicos e

orientações para a construção, validação e oferta dos mesmos, conforme descrito no Referencial Curricular para

Ensino Médio de Rondônia (RC-EM/RO).

Art. 8º Os projetos integradores, constantes nos Itinerários Formativos das matrizes curriculares, articulados com

as Competências Gerais indicadas pela BNCC, têm como objetivos:

I - ampliar e aprofundar as aprendizagens dos estudantes relacionadas às quatro áreas do conhecimento e/ou à

Formação Técnica e Profissional;

II - consolidar a formação integral dos estudantes, desenvolvendo a autonomia necessária para que realizem seu

projeto de vida;

III - promover a incorporação de valores universais e desenvolver habilidades que permitam aos estudantes

ampliar sua visão de mundo, tomar decisões e agir com autonomia e responsabilidade;

IV - possibilitar experiências de aprendizagem, a partir do uso de metodologias ativas que favoreçam o

protagonismo juvenil.

§ 1º Os projetos integradores dos Itinerários Formativos de Aprofundamento, a fim de garantir que os estudantes

experimentem diferentes situações de aprendizagem e desenvolvam conjunto diversificado de habilidades relevantes

para sua formação integral, devem ser organizados conforme os seguintes eixos estruturantes:

I - investigação científica: supõe o domínio e a aplicação da metodologia científica nas suas diferentes vertentes

epistemológicas, visando o aprofundamento dos conceitos das ciências e das culturas para a interpretação de ideias,

fenômenos e processos para serem utilizados em procedimentos de investigação voltados ao enfrentamento de

situações cotidianas e demandas locais e coletivas, bem como a proposição de intervenções que considerem o

desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de vida da comunidade;

II - mediação e intervenção sociocultural: supõe a realização de pesquisa acerca das diferentes mediações que

configuram os problemas da prática social e de trabalho pela superação do raciocínio linear mediante a apreensão das

relações entre parte e totalidade e mobilizando conhecimentos interdisciplinares, visando seu enfrentamento;

III - relações inclusivas para o mundo do trabalho: supõem a mobilização de conhecimentos de diferentes áreas

para propor soluções coletivas para o desenvolvimento de produtos ou prestação de serviços inovadores com ou sem

o uso das tecnologias, capazes de aumentar a inclusão na prática social e no trabalho, não só, mas principalmente

para os grupos minorizados;

IV - processos criativos das práticas sociais e de trabalho: supõem o uso e o aprofundamento do conhecimento

científico-tecnológico disponíveis para a Educação 5G, incluindo a inteligência artificial para a coleta, tratamento e

análise de dados visando a elaboração de diagnósticos e proposições de soluções que atendam às demandas sociais e

de trabalho a partir de problemas identificados na sociedade.

§ 2º No planejamento e execução dos projetos integradores dos Itinerários Formativos de Aprofundamento das

Matrizes Curriculares Unificadas devem ser contemplados os quatro eixos estruturantes elencados nos incisos do

parágrafo anterior, considerando que os mesmos são complementares.

Art. 9º Nas Matrizes Curriculares Unificadas, os Itinerários Formativos de Aprofundamento (IFAs) são constituídos

projetos integradores nas áreas do conhecimento denominados:

§ 1º Nas Matrizes Curriculares constantes nos Anexos I, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV, os Itinerários Formativos de

aprofundamento nas áreas do conhecimento são compostos pelos Projetos integradores:
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I - Trilhas de Aprofundamento nas áreas do conhecimento;

II - Projeto de Vida;

III - Eletivas;

IV - Língua Espanhola.

§ 2º Na Matriz Curricular Unificada para as escolas de ensino médio em tempo integral, Anexo II, os Itinerários

Formativos de aprofundamento nas áreas do conhecimento são compostos pelos Projetos integradores:

I - Trilhas de Aprofundamento nas áreas do conhecimento;

II - Projeto de Vida;

III- Pós-Médio;

III - Eletivas;

IV - Língua Espanhola;

V - Avaliação Semanal;

VI - Práticas Experimentais;

VII - Estudo Orientado;

VIII - Nivelamento Língua Portuguesa;

IX - Nivelamento Matemática;

X - Clubes de Protagonismo.

§ 3º Nas Matrizes Curriculares Unificadas do Projeto Ensino Médio com Mediação Tecnológica (Anexo III), Ensino

Médio Indígena com Mediação Tecnológica (Anexo VII), Ensino Médio do Campo (Anexos IV e V), além dos projetos

integradores elencados nos incisos I ao IV do § 1º deste artigo, consta o componente curricular Noções Básicas de

Agroecologia e Zootecnia (NBAZ).

§ 4º Nas Matrizes das escolas indígenas regulares e com mediação tecnológica, Anexos VI e VII além dos projetos

integradores elencados no § 1º deste artigo, consta o projeto integrador História e Cultura do Povo.

Art. 10. O projeto integrador Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento contempla conjunto de

situações e atividades educativas ofertadas aos estudantes de modo a possibilitar o aprofundamento e a ampliação

das aprendizagens em uma ou mais áreas do conhecimento.

§ 1º O projeto integrador Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento visa expandir o aprendizado

promovido em formação geral básica, articulado às temáticas contemporâneas sintonizadas com o contexto e os

interesses dos estudantes, permitindo que os mesmos possam dedicar maior tempo na(s) área(s) de conhecimento

escolhida(s), contribuindo para o seu projeto de vida.

§ 2º No desenvolvimento das Trilhas de Aprofundamento das Áreas do Conhecimento em cada ano escolar

deverão ser percorridos os quatro eixos estruturantes, na seguinte sequência:

I - Investigação Científica;

II - Mediação e Intervenção Sociocultural;

III - Relações inclusivas para o mundo do trabalho;

IV - Processos criativos das práticas sociais e de trabalho.

§ 3º O projeto integrador Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento terá duração anual e será

ofertado nos 2º e 3º anos do ensino médio.

§ 4º A cada ano escolar deverão ser ofertadas aos estudantes opções de Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do

Conhecimento inéditas, respeitando seu projeto de vida e a realidade da escola.

§ 5º A escola deverá definir no mínimo, 2 (duas) Trilhas de Aprofundamento de Áreas do Conhecimento com

enfoques distintos, a partir de um Catálogo apresentado pela Gerência de Desenvolvimento Curricular da SEDUC,

visando garantir o aprofundamento integral de todas as áreas do conhecimento previstas nos incisos I, II, III e IV do

artigo 6º.

§ 6º Na hipótese de haver apenas uma turma de 2º ou 3º ano, a escola deverá definir Trilhas de Aprofundamento

Integrada a partir de um Catálogo apresentado pela Gerência de Desenvolvimento Curricular da SEDUC, que

contemple as quatro áreas do conhecimento.

§ 7º A escola deverá definir o total de turmas para cada Trilha de Aprofundamento nas Áreas de Conhecimento,

considerando o número de turmas e de estudantes do 2º e 3º ano do ensino médio.

§ 8º Para a definição das Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento, as escolas deverão considerar

os seguintes critérios:

I - diagnóstico prévio realizado pela escola para levantamento dos sonhos, projetos de vida e interesses dos

estudantes referentes às áreas do conhecimento para aprofundamento;
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II - as necessidades e/ou lacunas de aprendizagens em uma ou mais áreas do conhecimento;

III - a disponibilidade de professor habilitado na área de conhecimento e/ou nos componentes envolvidos na trilha.

§ 9º O processo de escolha da trilha de aprofundamento pelo estudante é constituído dos seguintes passos:

I - os professores e a equipe pedagógica apresentarão aos estudantes as Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do

Conhecimento disponíveis para escolha;

II - os professores e a equipe pedagógica apoiarão os estudantes no processo de escolha das Trilhas de

Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento que estejam em consonância com o projeto de vida dos mesmos;

III - os estudantes escolherão uma trilha para cursar durante todo ano letivo.

§ 10. Os estudantes poderão trocar de Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento até o término do

1º bimestre letivo, considerando as vagas disponíveis na escola, sem prejuízo ao seu desenvolvimento.

§ 11. No desenvolvimento das Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento pela escola, deverão ser

adotados os seguintes procedimentos:

I - elaboração de planejamento anual de forma coletiva e interdisciplinar entre os professores das trilhas e a

coordenação pedagógica, considerando as especificidades das modalidades atendidas;

II - considerar as orientações descritas no RC-EM/RO, formações continuadas ofertadas pela SEDUC e Catálogo de

Trilhas de Aprofundamento desenvolvidos pela equipe da Gerência de Desenvolvimento Curricular da SEDUC;

III - organização de turmas mistas por ano escolar, considerando as escolhas dos estudantes;

IV - organização do horário escolar para desenvolvimento das aulas de forma concomitante em todas as turmas

de trilhas;

V - aplicação das unidades curriculares previstas no planejamento anual, considerando os eixos estruturantes e

utilizando estratégias de metodologias ativas;

VI - avaliação pelos professores e equipe pedagógica da percepção dos estudantes sobre a relevância das trilhas

aplicadas;

VII - análise do impacto da aplicação das trilhas na aprendizagem dos estudantes, por meio do acompanhamento

contínuo do desenvolvimento dos mesmos pelos professores e a coordenação pedagógica.

§ 12 As aulas das Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento serão ministradas por professores das

respectivas áreas, conforme as trilhas selecionadas pela unidade escolar. A carga horária semanal para cada trilha

deve seguir as orientações do Catálogo de Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento.

§ 13 O Catálogo de Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento deverá ser avaliado anualmente, pelas

escolas, Superintendências Regionais de Educação (SUPER) e Gerência de Desenvolvimento Curricular da SEDUC.

Art. 11. Nas escolas públicas estaduais, de acordo com as Matrizes Curriculares Unificadas, a oferta do Projeto

Integrador Língua Espanhola, que é parte dos Itinerários Formativos, é obrigatória, enquanto a matrícula para os

estudantes é facultativa.

§ 1º. O projeto deve ser disponibilizado durante o horário regular de matrícula dos estudantes e pode ser

ministrado antes ou após o período regular de aulas.

§ 2º As escolas podem optar por organizar turmas que incluam estudantes de diferentes anos escolares.

§ 3º Um plano de operacionalização do projeto deve ser desenvolvido e submetido à Superintendência Regional de

Educação para avaliação e aprovação.

Art. 12. O Projeto Integrador Língua Espanhola tem por objetivos:

I - oportunizar aos estudantes a aprendizagem de mais uma língua estrangeira por meio do diálogo entre áreas do

conhecimento de forma interdisciplinar;

II - favorecer a compreensão e reconhecimento da diversidade linguística e suas implicações no aspecto cultural

da sociedade;

III - permitir a utilização dessa língua estrangeira como veículo de comunicação oral e escrita;

IV - desenvolver as competências gerais da BNCC, proporcionando aos estudantes fazer uso de diferentes

linguagens para se inserir no mundo globalizado, plurilíngue e multicultural, reconhecendo, valorizando e respeitando

as diversidades, usos heterogêneos e multimodais da língua.

§ 1º O Planejamento Anual do Projeto Integrador Língua Espanhola deverá ser elaborado conforme as orientações

descritas no RC-EM/RO, as formações continuadas desenvolvidas pela SEDUC.

§ 2º Os professores do Projeto Integrador Língua Espanhola deverão considerar, para a definição do planejamento

anual, o diagnóstico inicial a respeito dos conhecimentos prévios dos estudantes em cada ano escolar.

Art. 13. O projeto integrador Projeto de Vida será desenvolvido com a finalidade de promover o protagonismo e a

autonomia dos estudantes em sua aprendizagem por meio de ações e reflexões voltadas para o autoconhecimento,
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valorização dos interesses e as potencialidades dos estudantes do ensino médio para pensar e colocar em prática a

projeção e a construção do seu projeto de vida.

§ 1º O projeto integradorProjeto de Vida não se limita à escolha de um futuro profissional, mas envolve a

preocupação com a formação integral do estudante, para que se torne um cidadão participativo.

§ 2º O desenvolvimento do projeto integrador Projeto de Vida encontra-se alicerçado em bases éticas e sociais,

que articulam as conquistas da vida pessoal e coletiva, de modo que todos possam se apropriar do seu espaço de

forma justa na sociedade contemporânea.

§ 3º Constituem objetivos específicos para o trabalho com o projeto integrador Projeto de Vida:

I - desenvolver atividades que permitam ao estudante identificar, valorizar e fortalecer os sonhos, as aspirações,

os conhecimentos, as habilidades e competências desenvolvidas ao longo da trajetória escolar, familiar e comunitária

para, desse modo, desenvolver planejamento estratégico e cidadão para o presente e futuro, considerando as

necessidades individuais e coletivas;

II - estimular atitudes cooperativas e propositivas para o enfrentamento dos desafios da comunidade, do mercado

de trabalho e da sociedade em geral, alicerçadas no conhecimento e na inovação;

III - promover autoreflexão sobre formas de ser e existir a fim de avaliar interesses e projetar metas e estratégias

para alcançá-los;

IV - organizar atividades que favoreçam ao estudante estabelecer significado às experiências na escola e fora

dela, de modo a se reconhecer como um cidadão, como parte integrante da comunidade;

V - favorecer ao estudante refletir sobre histórias da vida real a fim de identificar em seu próprio caminho

possibilidades de planejar e alcançar metas;

VI - promover atividades que levem os estudantes a compreender que a realização de sonhos tem uma relação

direta com dedicação, apoio de pessoas, conhecimento adquirido e planejamento entre o hoje e o amanhã;

VII - I possibilitar que cada jovem trace minimamente em sua jornada escolar aquilo que ele deseja construir em

sua vida no curto médio e longo prazo, nos estudos e/ou no mundo do trabalho;

VIII - orientar o estudante a identificação de caminhos e estratégias para superar as dificuldades e alicerçar a

busca da realização dos sonhos;

IX - incentivar o estudante a se perceber como cidadão que integra a construção da vida familiar, escolar,

comunitária, nacional e internacional, para que possa ser capaz de ampliar seus horizontes e perspectivas em relação

às oportunidades de inserção no mundo do trabalho;

X - estimular os estudantes a pensar, a argumentar, a se perceber, a inventar, a reconhecer seus sonhos e

desejos e a ousar;

XI - apoiar o estudante na revisão do plano de ação do seu Projeto de Vida garantindo suporte aos jovens para

que reconheçam suas potencialidades e vocações, identifiquem perspectivas e possibilidades, construam aspirações e

metas de formação e inserção profissional presentes e/ou futuras, e desenvolvam uma postura empreendedora, ética

e responsável para transitar no mundo do trabalho e na sociedade em geral.

§ 4º O planejamento anual do projeto integrador curricular de Projeto de Vida deverá contemplar as diretrizes

contidas no RC-EM/RO.

§ 5º Poderá atuar no projeto integrador Projeto de Vida, docente licenciado em qualquer área do conhecimento,

considerando para escolha o perfil definido no RC- EM/RO.

Art. 14. O Projeto Integrador Eletivas, componente dos Itinerários Formativos de Aprofundamento nas Matrizes

Curriculares Unificadas, é desenvolvido em formato de aulas interdisciplinares de oferta semestral.

§ 1º O Projeto Integrador Eletivas deve estimular a curiosidade e a busca pelo conhecimento por meio do trabalho

com metodologias ativas que favoreçam o protagonismo dos estudantes no processo de aprendizagem, mediante a

consecução dos seguintes objetivos:

I - ampliar, diversificar e/ou aprofundar objetos de conhecimento, procedimentos ou temáticas dos componentes

curriculares ou áreas do conhecimento da Formação Geral Básica não asseguradas na sua plenitude no cotidiano

escolar;

II - contribuir para o desenvolvimento das competências gerais da BNCC e habilidades específicas dos Itinerários

Formativos relacionadas aos eixos estruturantes e associadas às quatro áreas do conhecimento e ao mundo do

trabalho;

III - possibilitar o desenvolvimento dos Temas Contemporâneos Transversais (TCTs) nas áreas e inter áreas do

conhecimento considerando as necessidades regionais, locais e o projeto de vida do estudante;
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IV - possibilitar o exercício da escolha e participação, de acordo com os interesses e necessidades de

aprendizagem dos estudantes;

V - permitir aos estudantes o contato com novos conhecimentos, novos desafios, múltiplas linguagens,

considerando a importância do enriquecimento das vivências na escola para o pleno processo de construção e

consolidação de sua identidade cultural e social;

VI - possibilitar aos estudantes a oportunidade de enriquecer seu próprio currículo, diversificando e enriquecendo

o Itinerário Formativo;

VII - promover debates e dialogar sobre temas da atualidade, que não estão contemplados nos TCTs;

VIII - fomentar a criação artística, científica, elaboração e realização de projetos sociais dentre outras

possibilidades;

IX - possibilitar aos estudantes desenvolver estudos de acordo com os seus interesses relacionados aos seus

Projetos de Vida e/ou da comunidade a que pertencem;

X - promover o desenvolvimento de competências específicas para a continuidade dos estudos e para o mundo do

trabalho.

§ 2º Para o desenvolvimento do Projeto Integrador Eletivas deverão ser garantidas as seguintes condições:

I - duração de um semestre, possibilitando aos estudantes experimentar diferentes temas, vivências e

aprendizagens;

II - formação de turmas mistas entre os estudantes, independente do ano escolar, quando esta for oferdado nos

três anos escolares do ensino médio;

III - oferta a cada semestre do Projeto Integrador Eletivas com ementas inéditas visando ampliar as possibilidades

de escolha e matrícula dos estudantes;

IV - autonomia aos estudantes para realizar a escolha e matrícula nas ementas no Projeto Integrador Eletivas, a

serem disponibilizadas pelas escolas, conforme seu interesse, sendo uma ementa a cada semestre;

V - flexibilização do processo de escolha pelos estudantes que poderão cursar o Projeto Integrador Eletivas

associado a mesma área do conhecimento, Formação Técnica e Profissional em que estiver se aprofundando ou optar

por diversificar a sua formação, escolhendo Eletivas de temas de seu interesse associado a outras áreas do

conhecimento;

VI - organização do horário das aulas do Projeto Integrador Eletivas, nas turmas mistas, de forma que ocorram

concomitantemente.

§ 3º A ementa do Projeto Integrador Eletivas deve ser planejada pelos professores, conforme modelo de

planejamento orientado no RC-EM/RO, considerando a escuta aos estudantes, seus interesses e projetos de vida, além

do contexto e necessidades de aprendizagem em cada escola.

§ 4º As ementas do Projeto Integrador Eletivas serão validadas pelo Coordenador Pedagógico da escola e enviadas

para a Gerência de Desenvolvimento Curricular GDC/SEDUC, de modo a constituírem o acervo de ementas, com

possibilidade de replicabilidade entre as escolas de ensino médio.

§ 5º O Projeto Integrador Eletivas será ministrado por professores com habilitação em qualquer área do

conhecimento, devendo ser lotado um professor por Eletiva, primando pelo trabalho colaborativo entre os docentes

deste componente curricular.

§ 6º Para a definição das ementas do Projeto Integrador Eletivas, em consonância com o RC-EM/RO, serão

adotados os seguintes procedimentos:

I - Realização de um processo de escuta dos estudantes e análise dos indicadores de desempenho das turmas;

II - Definição das prioridades que podem ser atendidas, conforme estabelecido no inciso I deste parágrafo;

III - Estabelecimento e validação dos critérios para inscrição e remanejamento de estudantes nas Eletivas;

IV - Organização das ementas e elaboração do cronograma para subsequente divulgação;

V - Preparação e apresentação de material explicativo sobre as ementas, e realização de divulgação interativa

das temáticas do semestre aos estudantes;

VI - Facilitação da inscrição dos estudantes na Eletiva de sua escolha;

VII - Monitoramento do progresso das aulas de cada Eletiva;

VIII - Análise dos resultados em relação ao desempenho dos estudantes nos componentes curriculares da BNCC e

no Projeto de Vida;

IX - Organização e realização, a cada semestre, de um evento de culminância, protagonizado pelos estudantes,

para apresentar os resultados alcançados na Eletiva em que participaram.
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§ 7º Poderá atuar no Projeto Integrador Eletivas docente licenciado em qualquer área do conhecimento,

considerando o perfil apresentado no RC-EM/RO.

Art. 15. Para fins desta portaria, consideram-se Atividades Híbridas Complementares aquelas que combinam e/ou

integram atividades pedagógicas, através de educação presencial no espaço físico escolar e educação não presencial,

mediadas pelo planejamento e ação docente, com suporte nas tecnologias digitais de informação e comunicação.

Estas atividades visam à inovação e à ampliação de tempos e espaços no processo educativo, com organização

curricular e de planejamento compatíveis.

§ 1º As Atividades Híbridas Complementares deverão ser planejadas e desenvolvidas pelo professor responsável

pelo componente curricular ou projeto integrador, com apoio do Coordenador Pedagógico.

§ 2º No planejamento do professor, deverão ser especificadas e agendadas, em conformidade com a matriz

curricular, no mínimo duas horas por componente curricular ou projeto integrador por bimestre, dedicadas ao

compartilhamento presencial das produções dos estudantes. Essa carga horária é considerada adicional às quatro

horas diárias de atividades presenciais já programadas para o bimestre.

§ 3º A coordenação pedagógica será responsável pelo apoio contínuo e acompanhamento do planejamento e

execução das Atividades Híbridas Complementares, assegurando sua correta integração ao currículo escolar e a

consecução dos objetivos pedagógicos propostos.

§ 4º A ficha individual de cada estudante deverá incluir o registro da carga horária dedicada às Atividades Híbridas

Complementares, com as devidas observações pertinentes.

I - as Atividades Híbridas Complementares deverão:

a) incorporar metodologias ativas de aprendizagem, promovendo um engajamento significativo dos alunos e

favorecendo uma educação mais dinâmica e interativa;

b) incluir um cronograma detalhado, elaborado em conjunto com o coordenador pedagógico, especificando as

datas ou períodos para a realização e entrega das atividades;

c) garantir uma comunicação efetiva com os estudantes e seus responsáveis, informando claramente os

objetivos, o processo e os resultados esperados das atividades.

II - O acompanhamento das Atividades Híbridas Complementares será realizado por meio de:

a) Monitoramento contínuo das atividades, conforme o planejamento estabelecido;

b) Registro das atividades realizadas pelos alunos, o que contribuirá para a avaliação do cumprimento da carga

horária do componente curricular;

c) Desenvolvimento e implementação de instrumentos de acompanhamento, em colaboração com o corpo

docente, para assegurar a qualidade e a eficácia das atividades.

III - A responsabilidade pela divulgação das informações sobre as atividades planejadas será de:

a) o docente do componente curricular ou projeto integrador, que deverá informar aos estudantes e pais sobre o

planejamento, execução, acompanhamento, e recursos didáticos pedagógicos;

b) a Coordenação Pedagógica, que informará a equipe gestora e a secretaria escolar sobre os detalhes do

planejamento e desenvolvimento das atividades, além de fazer o compartilhamento e alinhamento dos planejamentos

nas reuniões pedagógicas;

c) a Orientação Educacional, que será encarregada de informar os estudantes e suas famílias, garantindo que

todas as partes interessadas estejam cientes e envolvidas no processo.

Art. 16. Os critérios para o desenvolvimento dos componentes curriculares e projetos integradores específicos da

Matriz Curricular Unificada para as Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, para o Projeto de Ensino Médio com

Mediação Tecnológica, para Educação Escolar Indígena e para o Ensino Médio do Campo serão definidos em Portarias

específicas.

Art. 17. Na lotação dos professores, deverá ser cumprido o que preconiza a Lei Complementar n.º 680/2012,

alterada pela Lei Complementar n.º 887, de 4 de julho de 2016 e o disposto no Anexo XV desta portaria,

contendoOrientações para Lotação e Organização de Turmas nos Itinerários Formativos.

Parágrafo único. Os professores que atuam no Ensino Médio deverão estar lotados com aulas nos componentes

curriculares da Formação Geral e dos Itinerários Formativos, obrigatoriamente.

Art. 18. A avaliação do desempenho do estudante é regida pelo disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação

(LDB), nas normas específicas expedidas pelo Conselho Estadual de Educação e Secretaria de Estado da Educação

devendo ocorrer de forma contínua e cumulativa.

§1º A verificação do rendimento escolar nos componentes curriculares da Base Nacional Comum Curricular

ocorrerá conforme disposto em Portaria específica expedida pela Secretaria de Estado da Educação vigente.
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§ 2° O desempenho do estudante nos projetos integradores dos Itinerários Formativos deve ser registrado

mediante seus instrumentais específicos a serem definidos pela escola considerando-os na análise global de cada

estudante e ser objeto de discussão, análise e encaminhamento do Conselho de Classe.

§ 3º Os objetos do conhecimento dos componentes curriculares de Arte e Educação Física da Base Nacional

Comum Curricular, Parte Diversificada e os dos Itinerários Formativos deverão ser avaliados e os seus resultados não

serão contabilizados para fins de retenção do estudante.

§ 4º Os estudantes do ensino médio que tenham ficado retido em componente(s) curricular(es) da Base Nacional

Comum Curricular têm direito as alternativas pedagógicas do Programa Estadual de Correção de Fluxo: Integrar para

Concluir com Avanço , elencadas nos incisos do artigo 4º da Portaria n.º 5989/2023/SEDUC e respectivas alterações.

Art. 19. As avaliações de desempenho dos estudantes nos projetos integradores dos Itinerários Formativos terão

caráter formativo, sendo que deverão ser considerados os critérios discriminados nos parágrafos deste artigo e não

reterão no ano escolar.

§ 1º A avaliação da aprendizagem no Projeto Integrador Eletivas ocorrerá por meio de observação sistemática

que considere os critérios de qualidade da participação do estudante nos processos de planejamento, execução e

avaliação das atividades, envolvimento pessoal e disposição em contribuir com o grupo, mudança de atitude e valores

para resolver demandas complexas da vida cotidiana, de domínio de conteúdo e aplicação do que aprendeu em

situações práticas, utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I - registro do desempenho do estudante;

II - portfólio;

III - observação rotineira pelo professor.

§ 2º O Projeto Integrador Projeto de Vida não terá atribuição de nota, o cumprimento da carga horária é

obrigatória, sendo que a avaliação da aprendizagem dos estudantes será procedida por meio dos seguintes

instrumentos, dentre outros:

I - autoavaliação realizada no início e no término de cada ano letivo e sempre que o processo de ensino-

aprendizagem demandar;

II - registros do professor de Projeto de Vida efetuados no decorrer do bimestre, com a finalidade diagnóstica,

processual e formativa, utilizando as produções dos estudantes como parâmetros para analisar o desenvolvimento dos

mesmos e das práticas pedagógicas, compreendidas como instrumento de aprendizagem que permitem a retomada e

reorganização do processo de ensino;

III - avaliação de satisfação das aulas realizada bimestralmente com a finalidade de verificar a aplicação do

currículo previsto do componente curricular Projeto de Vida constatando se os estudantes possuem entendimento

concreto a respeito das competências e habilidades desenvolvidas.

§ 3º A avaliação do desenvolvimento do estudante no componente curricular de Língua Espanhola compreenderá

o registro dos avanços e das dificuldades dos mesmos utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I - registro do desempenho do estudante;

II - portfólio;

III - observação rotineira pelo professor.

§ 4º A avaliação da aprendizagem no Projeto Integrador Trilhas de Aprofundamento nas Áreas do Conhecimento

terá a finalidade diagnóstica, processual e formativa, possibilitando ao professor observar e conhecer a realidade,

peculiaridades e necessidades dos estudantes, sendo desenvolvida utilizando os seguintes instrumentos, dentre outros:

I - elaboração de relatório técnico;

II - apresentação de portfólio;

III - apresentação artística;

IV - produção de protótipos diversificados;

V - produção de material audiovisual;

VI - produção de material científico;

VII - criação de artes visuais;

VIII - produção de estudo de caso;

IX - produção de resumos descritivos, críticos ou expandidos;

X - produção de recursos e aplicativos digitais;

XI - organização de eventos;

XII - elaboração de projeto de intervenção;

XIII - produção de conteúdos na web;
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XIV - provas escritas.

§ 5º No registro da avaliação do desempenho dos estudantes nos projetos integradores das Matrizes Curriculares

Unificadas deverão observar o Anexo XVI – Quadro de Procedimentos de Registros Notas e Aprovação para os

Itinerários Formativos constantes dessa portaria.

Art. 20. Os casos omissos serão esclarecidos por meio de Notas Técnicas sob responsabilidade da Gerência de

Desenvolvimento Curricular da SEDUC.

Art. 21. Ficam revogadas as Portarias nº 2.308/2016/Seduc, publicada no DOE nº 133 em 20/07/2016, página nº

50, nº 2.309/2016/Seduc, publicada no DOE nº 133 em 20/07/206, página nº 53, nº 2.310/2016/Seduc, publicada no

DOE nº 133 em 20/07/2016, página nº 54. Sendo que a Portaria 3037/2022-Seduc, publicada no DOE nº 59 em

31/03/2022, página 167 terá validade até 31 de dezembro de 2025 e demais disposições contrárias.

Art. 22. Esta Portaria e seus anexos entram em vigor na data de sua publicação.

DÉBORA LÚCIA RAPOSO DA SILVA

Secretária de Estado Adjunta da Educação-SEDUC

ANEXOS

ANEXO I - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR - DIURNO

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1024 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 32 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 6 aulas. 

8. Módulo Aula: 48 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas
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anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO II: MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL

INDICADORES:
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1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Carga horária anual por ano escolar: 1.500 horas.

4. Módulo Semanal: 40 semanas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 45 aulas.

6. Módulo Aula: 48 minutos.

7. Módulo intervalo: 40minutos dedicados ao intervalo, sendo 20 minutos no matutino e 20 minutos no vespertino.

8. Módulo almoço: 1 hora e 20 minutos.

9. Carga horária diária total: 9h30min.

10. Carga horária diária de atividades presenciais: 7 (sete) horas e 30 (trinta) minutos. 

11. Carga horária diária das atividades nos Clubes de Protagonismo: 18 minutos.

OBSERVAÇÕES:

1. Aplicação da Matriz Curricular: As escolas vinculadas ao Programa Escola do Novo Tempo - PENT (Lei Complementar

nº 940/2017, com alterações subsequentes pelas Leis Complementares nº 958/2017 e nº 1.040/2019), bem como ao

Programa de Educação Integral – PEI (Lei Complementar nº 1.214/2023, alterada pelo Decreto nº 29.145/2024),

adotam esta matriz curricular.

2. Projeto Integrado de Língua Espanhola: A matrícula neste projeto é obrigatória para todos os estudantes das

instituições envolvidas.

3. Projeto Integrador Clubes de Protagonismo: Este projeto é coordenado diretamente pelo Gestor Escolar, sem a

necessidade de lotação de professores específicos para sua execução.

ANEXO III - MATRIZ CURRICULAR - PROJETO DE ENSINO MÉDIO REGULAR COM MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA

INDICADORES:
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1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1.024 horas.

5. Número de aulas presenciais diárias por turno: 6 aulas.

6. Número de aulas semanais por ano escolar: 30 aulas. 

7. Módulo Aula: 40 minutos.

8. Módulo intervalo: 10 minutos.

9. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

10. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO IV - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR DO CAMPO - DIURNO
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INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1024 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 32 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 6 aulas. 

8. Módulo Aula: 48 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é
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responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO V - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR DO CAMPO POR COMPONENTE CURRICULAR- DIURNO

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.
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4. Carga horária anual por ano escolar: 1024 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 32 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 6 aulas. 

8. Módulo Aula: 48 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO VI - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR PARA COMUNIDADES INDÍGENAS



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 184

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1024 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 32 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 6 aulas. 

8. Módulo Aula: 48 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,
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integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO VII - MATRIZ CURRICULAR - PROJETO DE ENSINO MÉDIO REGULAR COM MEDIAÇÃO TECNOLÓGICA PARA

COMUNIDADES INDÍGENAS

INDICADORES:
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1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1.024 horas.

5. Número de aulas presenciais diárias por turno: 6 aulas.

6. Número de aulas semanais por ano escolar: 30 aulas. 

7. Módulo Aula: 40 minutos.

8. Módulo intervalo: 10 minutos.

9. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

10. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO VIII - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA - CURSO

SEMESTRAL - DIURNO
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INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 100 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 20 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 416 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 26 aulas.

6. Módulo Aula: 48 minutos.

7. Módulo intervalo: 15 minutos.

8. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

ANEXO IX - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR - NOTURNO
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INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 40 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1020 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 34 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 8 aulas. 

8. Módulo Aula: 45 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.
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2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO X - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS - EJA - CURSO SEMESTRAL

- NOTURNO

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 100 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 20 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 1º ano: 390h/ 2º ano: 405h/ 3º ano: 405h.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 1º ano: 26 aulas/ 2º ano: 27 aulas/ 3º ano: 27 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 1º ano: 0 aulas/ 2º ano: 1 aula/ 3º ano: 1 aula.

8. Módulo Aula: 45 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:
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1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

ANEXO XI - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR EM CLASSE DE ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM

(CAA) - DIURNO
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INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 100 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 20 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 512 horas.

5. Número de aulas semanais por ano escolar: 32 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 6 aulas. 

8. Módulo Aula: 48 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.
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2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

3. Aplicação da Matriz: Esta matriz curricular será desenvolvida nas turmas vinculadas ao Programa Estadual de

Correção de Fluxo Escolar Integrar para Concluir com Avanço (Portaria nº 5989 de 27 de junho de 2023).

ANEXO XII - MATRIZ CURRICULAR - ENSINO MÉDIO REGULAR EM CLASSE DE ACELERAÇÃO DA APRENDIZAGEM

(CAA) - NOTURNO

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 100 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Módulo Semanal: 20 semanas.

4. Carga horária anual por ano escolar: 510 horas.
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5. Número de aulas semanais por ano escolar: 34 aulas.

6. Número de aulas atividades presenciais semanais: 26 aulas.

7. Número de aulas atividades híbridas complementares semanais: 8 aulas. 

8. Módulo Aula: 45 minutos.

9. Módulo intervalo: 15 minutos.

10. Carga horária diária de aulas atividades presenciais: 4 horas.

11. Cálculo da Carga Horária Bimestral para Atividades Híbridas Complementares: A carga horária e o número de aulas

anuais destinadas às atividades híbridas complementares devem ser divididos por quatro para estabelecer os valores

correspondentes a cada bimestre.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

2. Operacionalização das Atividades Híbridas Complementares:

As Atividades Híbridas Complementares estão vinculadas a um componente curricular da matriz. Portanto, é

responsabilidade do Gestor Escolar garantir que o professor designado para o componente curricular seja também o

responsável por estas atividades. Com o suporte do Coordenador Pedagógico, os professores devem elaborar e

executar o planejamento didático pedagógico necessário para cumprir a carga horária das Atividades Híbridas

Complementares, assegurando a ampla divulgação das atividades, datas/períodos de realização aos estudantes e pais.

Além disso, é necessário registrar a participação e o cumprimento das atividades propostaspara fins de

acompanhamento da carga horária do componente curricular. Os professores em conjunto com o Coordenador

Pedagógico, deverão definir datas para compartilhamento das atividades híbridas complementares realizadas durante

o bimestre, totalizando no mínimo duas aulas por componente curricular em que haja necessidade de realização de

atividades complementares tendo em vista a Matriz Curricular. É importante destacar que essa carga horária é

adicional à carga horária diária de aulas atividades presenciais (4 horas), já programadas para o bimestre. O

Secretário Escolar deve registrar na ficha individual do estudante a carga horária dedicada às atividades híbridas

complementares, incluindo as observações pertinentes.

3. Aplicação da Matriz: Esta matriz curricular será desenvolvida nas turmas vinculadas ao Programa Estadual de

Correção de Fluxo Escolar Integrar para Concluir com Avanço (Portaria nº 5989 de 27 de junho de 2023)

ANEXO XIII - MATRIZ CURRICULAR DO CURSO MODULAR EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3º SEGMENTO -

PRESENCIAL
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INDICADORES:
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1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Carga Horária total da etapa: 1200 horas

4. Carga Horária Base Nacional Comum (Formação Geral Básica e Parte Diversificada): 960 horas

5. Carga Horária Itinerários Formativos de Aprofundamento: 240 horas

6. Número de Módulos Base Nacional Comum: 30 módulos.

7. Número de Módulos Itinerários Formativos: 8 módulos.

8. Carga Horária Diária: 4 horas.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola:

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

ANEXO XIV - MATRIZ CURRICULAR DO CURSO MODULAR EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 3º SEGMENTO -

PRESENCIAL COMBINADA
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Legenda: 

CHP = Carga Horária Presencial; 

CH/FO = Carga Horária da Frequência Obrigatória.

INDICADORES:

1. Dias letivos anuais: 200 dias.

2. Dias letivos semanais: 5 dias.

3. Carga Horária total da etapa: 1200 horas

4. Carga Horária Total Presencial da etapa: 360 horas 

5. Carga Horária da Frequência Obrigatória da etapa: 360 horas

6. Carga Horária Base Nacional Comum (Formação Geral Básica e Parte Diversificada): 960 horas

7. Carga Horária da Frequência Obrigatória Base Nacional Comum (Formação Geral Básica e Parte Diversificada): 288

horas

8. Carga Horária Itinerários Formativos de Aprofundamento: 240 horas

9. Carga Horária da Frequência Obrigatória Itinerários Formativos de Aprofundamento: 72 horas.
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10. Número de Módulos Base Nacional Comum (Formação Geral Básica e Parte Diversificada): 30 módulos.

11. Número de Módulos Itinerários Formativos: 8 módulos. 

12. Carga Horária Diária: 4 horas.

OBSERVAÇÕES:

1. Oferta do Projeto Integrador Língua Espanhola: 

O Projeto Integrador Língua Espanhola, componente dos Itinerários Formativos, é de oferta obrigatória pela escola,

sendo a matrícula facultativa para os estudantes. Este projeto, pode ser ministrado antes ou após as aulas regulares,

integrando-se ao horário regular do estudante, ou em um turno diferente. Além disso, as escolas têm a flexibilidade de

organizar turmas compostas por estudantes de diferentes anos escolares. As escolas devem encaminhar projeto de

operacionalização à Superintendência Regional de Educação para avaliação e aprovação.

ANEXO XV - QUADRO DE ORIENTAÇÕES PARA LOTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DE TURMAS NOS ITINERÁRIOS

FORMATIVOS

Projeto

Integrador dos

Itinerários

Formativos

Matriz

Curricular

Critérios para lotação de professores no

Projeto Integrador

Critério para formação de

turmas do Projeto Integrador

Eletivas Anexo II
Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento

Turmas mistas com estudantes do

1º, 2º e 3º ano, por turno de

matrícula.

Eletivas

Anexos: I, III,

IV, V, VI, VII,

VIII, XIX, X, XI,

XII, XIII e XIV.

Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento

Ofertado somente no 1º ano.

Turmas mistas com estudantes do

1º ano, por turno de matrícula.

Projeto de Vida
Todos os

anexos

Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento
Turmas por ano escolar

Língua

Espanhola
Anexo II

Professor com habilitação em Língua

Espanhola
Por ano escolar.

Língua

Espanhola

Anexos: I, III,

IV, V, VI, VII,

VIII, XIX, X, XI,

XII, XIII e XIV.

Professor com habilitação em Língua

Espanhola

Por ano escolar ou turmas mistas

conforme a opção da escola.

Trilhas de

Aprofundamento

nas Áreas do

Conhecimento

Todos os

anexos

Professor com habilitação de acordo com as

áreas que integram a trilha selecionada pela

escola, conforme distribuição de aulas do

Catálogo de Trilhas da SEDUC

Turma mista considerando o ano

escolar

Estudo

Orientado
Anexo II

Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento
Turmas por ano escolar

Pós-Médio Anexo II
Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento

Ofertado somente no 3º ano.As

turmas são por ano escolar

Avaliação

Semanal
Anexo II

Professor com habilitação em qualquer área

de conhecimento
Turmas por ano escolar

Práticas

Experimentais
Anexo II

Professores com habilitação na área de

Ciências da Natureza e suas tecnologias
Turmas por ano escolar

Nivelamento

Língua

Portuguesa

Anexo II
Professores com habilitação em Língua

Portuguesa
Turmas por ano escolar

Nivelamento

Matemática
Anexo II Professores com habilitação em Matemática Turmas por ano escolar
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Clubes de

Protagonismo
Anexo II Não há lotação de professor

Não há formação de turmas. É

desenvolvido por meio de projetos

elaborados pelos estudantes,

aprovados pelo Gestor Escolar.

Noções Básicas

de Agroecologia

e Zootecnia -

NBAZ

Anexos: III, IV,

V e VII.

Professores com habilitação na área de

Ciências da Natureza e suas tecnologias
Turmas por ano escolar

História e

Cultura do Povo

Anexos: VI e

VII
Professores indígenas Turmas por ano escolar

ANEXO XVI - QUADRO DE PROCEDIMENTOS DE REGISTROS DE NOTAS E APROVAÇÃO PARA OS ITINERÁRIOS

FORMATIVOS

Projeto Integrador dos

Itinerários Formativos Matriz Curricular

Procedimento

de Notas

Regra de Aprovação

por Notas

Eletivas Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Eletivas
Anexos: I, III, IV, V, VI, VII, VIII, XIX,

X, XI, XII, XIII e XIV.

Há registro de

notas
Não reprova por nota

Projeto de Vida Todos os Anexos
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Língua Espanhola Todos os Anexos
Há registro de

notas
Não reprova por nota

Trilhas de Aprofundamento nas Áreas

do Conhecimento
Todos os Anexos

Há registro de

notas
Não reprova por nota

Estudo Orientado Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Pós-Médio Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Avaliação Semanal Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Práticas Experimentais Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Nivelamento Língua Portuguesa Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Nivelamento Matemática Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Clubes de Protagonismo Anexo II
Não há registro

de notas
Não reprova por nota

Noções Básicas de Agroecologia e

Zootecnia - NBAZ
Anexos: III, IV, V e VII.

Há registro de

notas
Não reprova por nota

História e Cultura do Povo Anexos: VI e VII
Há registro de

notas
Não reprova por nota

Protocolo 0056624607

Portaria nº 969 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA
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O (A) Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos do Programa Estadual de Alimentação Escolar - PEALE, celebrado entre o

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO, CNPJ nº 00.670.371/0001-80, que tem por objeto a prestação dos

serviços de contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, a ser executados nas dependências da E.E.E.F.M.JUSCELINO

KUBITSCHEK, localizada no município de Santa Luzia D"Oeste-RO.

1 - Bruna Lombardi Tozzi, matrícula nº ******8237, Fiscal de Contrato;

2 - Eliete Rodrigues dos Santos, matrícula nº ******362, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0056643670

EXTRATO

EXTRATO DO TERMO DE ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Nº 001/2024/ CONSELHO ESCOLAR DA

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MÉDIO JOVEM GONÇALVES VILELA

PARTES

CONTRATANTE: CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO MEDIO JOVEM GONÇALVES

VILELA, inscrita no CNPJ de nº 08.098.499/0001-23 E CONTRATADA: C A MARTINS CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

LTDA , inscrita no CNPJ sob o nº 36.597.968/0001-94.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto prorrogar a vigência do prazo de execução de obra por mais 60 dias

(Secenta dias) a contar de 12/01/2025 a 12/03/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR

Ficam mantidas integralmente as demais cláusulas e condições estabelecidas no instrumento inicial, desde que

não contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste Termo Aditivo.

E POR ESTAREM JUSTAS E ACORDADAS, AS PARTES ASSINAM O PRESENTE INSTRUMENTO EM 02 (DUAS) VIAS DE

IGUAL TEOR E FORMA, PARA UM SÓ EFEITO.

 

PROCESSO Nº: 0029.009553/2024-95

ASSINAM: TATIANA DE OLIVEIRA VONO eChristian Ferreira Martins

TATIANA DE OLIVEIRA VONO

Vice Presidente do conselho Escolar

CPF 739.***.***-49

Christian Ferreira Martins

C A Martins Construção de Edifícios LTDA

CPF 021.***.***-70

Protocolo 0056625967

Portaria nº 7629 de 04 de agosto de 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 71 da

Constituição do Estado de Rondônia.

Considerando os termos do Processo administrativo nº 0029.019497/2022-35.

R E S O L V E:

Art. 1° - Conceder Licença prêmio em Pecúnia, em conformidade com Art. 123, os § 4º e § 5º da Lei

complementar nº 68/92, o(a) servidor (a) ANGELA MARIA FIRMIANO DA COSTA, matrícula 300117848, pertencente

ao Quadro Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotado na Secretaria de Estado da Educação, cargo
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Professor Classe C, no período já adquirido e não gozado, referente ao 1º quinquênios de 10/04/2012 à

10/04/2017, respectivamente.

Registra-se,

Cumpra-se,

e

Publique-se.

ANA LUCIA DA SILVA SILVINO PACINI 

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0030982224

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO FREIRE, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 020/2025(ID 0056561744 ), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0056562616 ) e o Resultado da Análise (ID 0056562692 ), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

PRESTADORA DE

SERVIÇOS RONDÔNIA

EIRELI-ME

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - SERVIÇO DE LIMPEZA,

HIGIENIZAÇÃO E ASSEIO DO ÓRGÃO PÚBLICO:

DEDETIZAÇÃO,DESINSETIZAÇÃOE DESRATIZAÇÃO

3.607,93

Valor Total 3.607,93

Vilhena - RO, de janeiro de 2025

ORACIRA GODINHO AUGUSTO

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056562818

Portaria nº 594 de 13 de janeiro de 2025

A SECRETÁRIADE ESTADO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe são conferidas no artigo 71 da

Constituição do Estado de Rondônia,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Helena Pinheiro Virgulino, Matrícula ******533, Técnico em Contabilidade, para a

função de Gestora do Contrato nº1299/2023/PGE-SEDUC, para dar continuidade com o 1º Termo Aditivo por mais 12

(doze) meses, a contar de 29.12.2024 (0056095338), objeto de Contratação de empresa especializada e habilitada

para fornecimento de Solução Unificada de Segurança para proteção de e-mail, proteção de endpoint e proteção

contra ataques avançados, com garantia de 12 (doze) meses, renováveis até 60 (Sessenta) meses, contemplando os

serviços de instalação e configuração, transferência de conhecimento e suporte técnico para atender as necessidades

desta Secretaria de Estado da Educação e das suas unidades Administrativas e Escolares com a finalidade de atender

todas as unidades escolares e administrativas que estão interligadas com o DATACENTER desta SEDUC/RO situado em

sua sede administrativa (CPA), através da rede IP/MPLS e rede INFOVIA do Governo do Estado de Rondônia, as quais

disponibilizam acessos aos sistemas informatizados desta Secretaria de Estado da Educação e provem a comunicação

de internet das referidas unidades, executado sob a responsabilidade da empresa ALLTECH - SOLUCOES EM

TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 21.547.011/ 0001-66, situada no SETOR SCN – QUADRA 1 – NÚMERO 79 –

BLOCO F – SALA 802 A 810 – EDIFÍCIO AMÉRICA OFFICE TOWER – ASA NORTE – BRASÍLIA/DF – CEP: 70711-060,

contratados pela Secretaria de Estado da Educação.

Art. 2º - Cabe ao gestor do contrato coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, bem como conhecer o teor do contrato, inclusive o Termo de Referência e seus anexos, e demais peças

integrantes do processo administrativo, e também as normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos

administrativos, em especial a Lei nº.8.666/1993.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor a contar de 29.12.2024, posterior publicação no Diário Oficial do Estado de

Rondônia.
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Ana Lucia da Silva Silvino Pacini

Secretária de Estado da Educação

Protocolo 0056421903

EXTRATO

CONTRATO Nº0056385123/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio General Osório, Inscrito no

CNPJ: 01.717.944/0001-47.

CONTRATADA: Shopping de Carnes Magalhães, inscrita no CNPJ: 08.943.974/0001-10.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Carne bovina de 2ª (moída).

VALOR: R$ 2.249,10 (dois mil duzentos e quarenta e nove reais e dez centavos).

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias

DATA DA ASSINATURA: 13/01/2025

ASSINAM:

Jana Gusmão Dutra de Lima

Representante / Contratante

Têdy de Castro Magalhães

Representante / Contratado

Protocolo 0056385156

EXTRATO

CONTRATO Nº0056385211/2025

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio General Osório , Inscrito no CNPJ:

01.717.944/0001-47.

CONTRATADA: Albuquerque Comércio e Varejo de Produtos Alimentícios LTDA,CNPJ: 22.847.545/0001-70.

OBJETO: É objeto desta contratação a : Alho Nacional, Açúcar - tipo cristal, Canjica de Milho Branca (milho para

mungunzá), Cebola Nacional, Farinha de milho – (flocada), Manteiga sem Sal, Leite Integral UHT, Ovo de galinha, Pão

(francês) 50g, Banana prata, Laranja pera, Limão, Mamão havaí/papaia, Tomate.

VALOR: R$ 9.022,80 (nove mil vinte e dois reais e oitenta centavos).

VIGÊNCIA: 100 (cem) dias

DATA DA ASSINATURA: 16/01/2025

ASSINAM:

Jana Gusmão Dutra de Lima

Representante / Contratante

Samir Damião Almeida Albuquerque

Representante / Contratado

Protocolo 0056385255

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O (A) Presidente do CONSELHO ESCOLAR OSWALDO PIANA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras

e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 03/2025 (0056307911), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0056308027) e o

Resultado da Análise (0056308208), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total
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01

MARCIEL

GAMA

FARIAS

*1-Serviço de manutenção e limpeza ar condicionado de 18.000 BTUs (Condensadora e

Evaporadora) Tombamentos: Sala 13 Cond.30552457 Evap.30552473;

*2-Serviço de manutenção e limpeza ar condicionado de 24.000 BTUs : sala 4

cond.30275017 evap.30274653; sala 8 dois ar Cond.30275018 Evap.30274655

Cond.30275019 Evap.30274656,sala 9 dois ar Cond.30275020 Evap.30274657

Cond.30275021 Evap.30144348;sala 11 Cond.30144659 evap.30144349; Sala 12

dois ar cond.30146805 evap30274654 cond.30146806 evap.30144350;Sala 14

cond.30146817 evap.30144351;Sala 15 dois ar cond.30146820 evap30144352

cond.30146821 evap30144353;Sala de planejamento cond.30146824

evap.30144356;Coordenação pedagogica cond.30146825 evap.30144357;Auditorio

cond.30146827 evap.30144358

*3-Serviço de manutenção e limpeza ar condicionado de 30.000 BTUs Tombamentos:

sala 4 Cond.30145541 Evap.30144998;sala 5 dois ar Cond.30145542 Evap.30145006

Cond.30145543 Evap.30144999;Sala 13 Cond.30145544 Evap.30145007;Sala 14

cond.30145545; evap.30145008;Biblioteca cond.30145546 evap.30145009;Refeitório

cond.30145547 evap.30145010;secretaria cond.30145548 evap.30145011; Sala dos

funcionarios cond.30145549 evap.30145012;Auditorio três ar Cond.30145550

evap30145013 Cond.30145552 evap 30145014 Cond.3014553

evap30145015;Prestação de contas cond.30145553 evap.30145016

*4-Serviço de limpeza dos ar condicionados de 24.000 BTUS : Sala 6 dois ar cond e

31204248 cond e evaporadora 31204247 , sala 7 dois cond e evap 31204249 cond e

evap 31204250 , sala 10 dois cond e evap 31204244 cond e evap31204245 , sala 11

cond e evap 31204246; sala do AEE dois ar cond e evap 31204271 cond e evap

31204263;Orientação cond e evap31204266 ; laboratorio de informatica dois

cond e evap 31204277 cond e evap31204269

*5-Serviço de recarga de gás no ar condicionado de 24.000 BTUS :sala

8Cond.30275018 Evap.30274655, sala 15 cond.30146820 evap30144352

*6-Serviço de recarga de gás no ar condicionado de 30.000 BTUS :sala 4

Cond.30145541 Evap.30144998;Sala dos funcionarios cond.30145549

evap.30145012;

10.550,00

Valor Total: 10.550,00 (dez mil quinhentos e cinquenta reais) 10.550,00

Seringueiras - RO, 21 de janeiro de 2025.

DANIELLI PERBONI CAMPOS

Presidente do Conselho Escolar Oswaldo Piana

Protocolo 0056308620

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Rondon, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 3034] (ID 0050619788), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de

Propostas (ID 0050620293) e o Resultado da Análise (ID 0056355567), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 203

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,

11,12,13,14,15,16,

17,18,19,20,21.

Eder Terlan

-ME

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea 48.000

BUTS, evaporadora: Tombamento 215080 - Condensadora Tombamento:

218163- LIE. Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea

48.000 BUTS, evaporadora: Tombamento-161980, Condensadora:

Tombamento:699499- Biblioteca. Manutenção de Central de aparelho de Ar

Condicionado Elgin 48.000 BUTS, evaporadora: Tombamento 30566798,

Condensadora: Tombamento 30567052 - L.C. Manutenção de Central de

aparelho de Ar Condicionado Midea 48.000 BUTS evaporadora:

Tombamento 218167,Condensadora: Tombamento 196979- Refeitório.

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado TCL

30.000Tombamento:31204067- cozinha; Manutenção de Central de

aparelho de Ar Condicionado TCL 30.000Tombamento:31204066- Refeitório.

Manutenção de Central de aparelho de Ar Condicionado Midea 12.000 Buts,

evaporadora: Tombamento: 197070 - Condensadora Tombamento: 208856

- Depósito. Manutenção de Central de Ar Condicionado Midea 12.000 BUTS,

evaporadora: Tombamento196236- Condensadora Tombamento: 196391 -

Direção. Manutenção de Central de Ar Condicionado Midea 12.000 BUTS,

evaporadora: Tombamento: 179755- Condensadora Tombamento: 179690 -

Coordenação Pedagógica. Manutenção de Central de Ar Condicionado

Midea 12.000 BUTS, evaporadora: Tombamento: 205081- Condensadora

Tombamento:205129- Secretaria.Manutenção de Central de Ar tcl 18.000

BUTS, evaporadora: Tombamento:31203175 - Sala dos Professores.

Manutenção de Central de Ar Samsung 24.000 BUTS, evaporadora:

Tombamento:218087- Condensadora Tombamento:218091 - AEE.

Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS,

Tombamentos nº 31204054/31204055 - Sala 01.Manutenção Central de

aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº 31204056

-31203177- Sala 02.Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado

TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº 31204057/31204058 - Sala

03.Manutenção Central de aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS,

Tombamentos nº 31204059/31204060 - Sala 04. Manutenção Central de

aparelho de ar-condicionado TCL 24.000 BTUS, Tombamentos nº

31204061/31204062 - 1 ano Mediação -Sala 05.

R$

5.226,00

Valor Total
RS

5.226,00

Corumbiara/RO, 21 de janeiro de 2025.

CLAUDINEI CARMO SOARES

Presidente do Conselho Escolar Construindo o Saber da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal

Rondon

Protocolo 0050621244

Portaria nº 973 de 21 de janeiro de 2025

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Inácio

de Castro., CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros do Proafi Escola - Regular e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a

segregação de funções.

Considerando a Lei nº 5.737de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024) Decreto 29.000 de 22 de

março de 2024 e lei 14.133 de 1º de abril de 2021;

RESOLVE:
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Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Jeferson Aparecido Rossi , matrícula nº ******748, Presidente;

2 - Carla Costa de Carvalho, matrícula nº ******043, Membro;

3 - Mirta Dourado Nery, matrícula nº ******320, Membro;

4 - Bernardina Serrath Leite, matrícula nº ******189, Suplente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 13390 de 06 de dezembro de 2024, publicada no dia 09/12/2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******416

Pimenteiras do Oeste, 21 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056647942

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MEDIO PROF FRANCISCO

DESMOREST PASSOS

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 06/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.053324/2024-16

Objeto: Serviços de Dedetização, Desratização, Descupinização, Limpeza de Caixa d'água e Potabilidade da

água

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 à 23/01/2025

O Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos, C.N.P.J nº 19.709.063/0001-40, localizado na Rua

Paulista, 155, Distrito de Nazaré, Baixo Madeira, Porto Velho/RO, 76.836-000, doravante Unidade Executora, aderente

ao PROAFI REGULAR, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo

menor preço, para a contratação de: Serviços de Dedetização, Desratização, Descupinização, Limpeza de

Caixa d'água e Potabilidade da água, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido

nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e

pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 à 23/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolafdesmorest@seduc.ro.gov.brou entregue diretamente à unidade executora no endereço

localizado na Rua Paulista, 155, Distrito de Nazaré, Baixo Madeira, Porto Velho/RO, 76.836-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de Dedetização, Desratização,

Descupinização, Limpeza de Caixa d'água e Potabilidade da água, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;
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III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva com a EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos;;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolafdesmorest@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolafdesmorest@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 à 23/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.
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4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest

Passos, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 207

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Porto Velho, 21 de janeiro de 2025

Roberto Rodrigues de Melo

Presidente da Comissão de Contratação

Valdirene da Silva Santos Ferreira

Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Prof Francisco Desmorest Passos

Protocolo 0056641964

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marcos de Barros Freire, nos

termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando

o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 03/2024 (ID0055243418) , o Quadro Comparativo e de Análise

Objetiva de Propostas (ID0055800849) e o Resultado da Análise (ID0055800915), HOMOLOGA o procedimento

realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

01

Maya Comer. de

AlimentosEIRELI

Incrito no CNPJ:

30.433.982/0001-76

Alho Nacional – graúdo do tipo comum, cabeça inteira fisiologicamente bem

desenvolvido, com bulbos corados sem danos mecânicos ou causados por

pragas. Emb. em saco plást. atóx. de 100 g a 1 kg.

R$

59,40
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02

Shopping de Carnes

Magalhães LTDA

Incrita no CNPJ:

08.943.974/0001-10

Carne Bovina de 2ª (Moida) Acém - sem gordura aparente, sem manchas

esverdeadas, não amolecida ou pegajosa e cor própria da espécie.

Embalagem a vácuo transparente e atóxico, limpo, não violado, resistente que

garanta a integridade e qualidade do produto até o momento do consumo. A

embalagem deverá conter dados de identificação, procedência, nº de lote,

data de validade, registro do órgão de inspeção sanitária.

R$

149,94

03

ACF Santos-ME Inscrito

no CNPJ:

27.271.958/0001-73

Cebola Nacional - Tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos,

tenra e com brilho. Acondicionada em embalagens novas, limpas e secas, que

não transmitam odor ou sabor estranhos ao produto.

R$

5,00

04

Albuquerque

Comercio, Varej.

Produt.Alime. LTDA

Incrita no

CNPJ:22.847.545/0001-

70

Cenoura - 1ª qualidade, tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou

defeitos, sem corpo estranho aderido a superfície externa. Embalagem em

saco plástico transparente e atóxico a partir de 1 kg R$

10,00

05

Maya Comer. de

Alimentos EIRELI

Incrito no CNPJ:

30.433.982/0001-76

Colorau - de urucum, em pó - de 1ª qualidade, sem adição de sal,

apresentar aspecto, cor, cheiro e sabor característico do produto. Embalado

em pacotes de 100 g a 1 kg, com rotulagem conforme a legislação vigente. Na

embalagem deve constar ingredientes, peso, data de fabricação e validade.

Embalado em saco plástico transparente e atóxico, hermeticamente vedado e

resistente.

R$

15,80

06

ACF Santos-ME Inscrito

no CNPJ:

27.271.958/0001-73

Extrato de Tomate - Isento de indicadores de processamento defeituoso.

Sem corantes artificiais, isento de sujidades e fermentação. Bem íntegra,

resistente, vedado hermeticamente e limpo. Deve conter dados de

identificação, rotulagem nutricional, data de fabricação e prazo de validade

(Mínima de 6 meses a partir da entrega). Emb. de 200g a1 kg.

R$

9,25

07

M.M do Nascimento

Inscrito no CNPJ:

04.318.241/0001-34

Leite em pó- (lata ou pacote) - embalagem não amassada, não estufada,

resistente que garanta integridade do produto. Embalagem a partir de 400g.

Com data de fabricação e validade (mínima seis meses, a partir da data de

entrega).

R$

39,40

08

ACF Santos-ME Inscrito

no CNPJ:

27.271.958/0001-73

Leite Integral UHT – Por processamento UHT (Ultra high temperatura),

embalagem não amassada, não estufada, resistente que garanta integridade

do produto. Apresentar dados de identificação, rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto (mínima de 04 meses a partir da data de

entrega). Caixa tetrapak de 1 litro, esterilizada e hermeticamente fechada.

R$

81,00

09

Albuquerque

Comercio, Varej.

Produt. Alime. LTDA

Incrita no

CNPJ:22.847.545/0001-

70

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de tamanho médio, no grau máximo de

evolução no tamanho, aroma e sabor da espécie, sem ferimentos, firmes,

tenras e com brilho. Acondicionadas em caixa plástica vazada. R$

15,00

10

M.M do Nascimento

Inscrito no CNPJ:

04.318.241/0001-34

Manteiga- Sem sal, obtida do creme de leite (nata) padronizado, pasteurizado

e maturado, com teor mínimo de 80% de lipídeos, Aspecto, cheiro, sabor e cor

peculiares aos mesmos, isentos de ranço e características indesejáveis.

Embalagem com dados de identificação do produto, lote, rotulagem e registro

no órgão competente. Plást com vedação adequada, resistente que garanta a

integridade do produto. Com data de fabri. e validade (mínima de 04 meses, a

partir da entrega),250g a 1000 gramas

R$

45,20
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11

ACF Santos-ME Inscrito

no CNPJ:

27.271.958/0001-73

Milho Verde em Conserva – Sem conservantes, em grãos, acondicionada

em recipiente íntegro, vedado hermeticamente e limpo, resistente, não

amassado, não estufado, com identificação na embalagem (rótulo) dos

ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade

(mínima de 04 meses a partir da data de entrega). Isento de material

estranho. Contendo de 200g a 3 kg.

R$

16,50

12

ACF Santos-ME Inscrito

no CNPJ:

27.271.958/0001-73

Ovo de galinha - Limpos, íntegros, sem manchas ou sujidades, tamanho

uniforme, de variação de peso entre 50 e 55 g, casca lisa, pouco porosa e

embalada dentro de caixas. Deve conter rotulagem, data de fabricação,

validade e selo de inspeção. Embalagem de polietileno ou papelão com 12 a 30

unidades.

R$

63,00

13

Shopping de Carnes

Magalhães LTDA

Incrita no CNPJ:

08.943.974/0001-10

Frango congelado, peito – com osso, em peça, sem tempero, de 1ª

qualidade, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios, sem manchas e

parasitas, acondicionado em saco plástico transparente atóxico. Embalagens

de 1 kg, transparente, à vácuo ou bem lacradas, com denominação do nome

do produto, fabricante, endereço, registro no órgão de inspeção sanitária.

Data de fabricação e validade (mínima de 03 meses, a partir da entrega).

R$

124,72

14

M.M do Nascimento

Inscrito no CNPJ:

04.318.241/0001-34

Pão (francês) 50g – 1ª qualidade, em condições técnicas e higiênico

sanitárias adequadas e preparado em conformidade com as exigências da

Legislação Sanitária. Tamanho e coloração uniforme, sem lesões de origem

física ou mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e

sujidades. Embalagem em saco plástico atóxico transparente e resistente.

R$

69,75

15

M.M do Nascimento

Inscrito no CNPJ:

04.318.241/0001-34

Queijo mussarela - Fatiado em embalagem de 1kg. O produto deverá

apresentar validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de entrega na

unidade requisitante. A Embalagem deverá conter externamente os dados de

identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data de

validade, quantidade/peso do produto

R$

46,20

16

Albuquerque

Comercio, Varej.

Produt. Alime. LTDA

Incrita no

CNPJ:22.847.545/0001-

70

Sal – marinho, iodado, refinado, com granulação uniforme e com cristais

brancos, não pegajoso ou Empedrado. Embalagem plástica atóxica, resistente

e transparente que garanta a integridade do produto, em pacotes de 1 kg,

com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

peso, fornecedor, data de fabricação e validade (validade mínima de 12 (doze)

meses a contar da data de entrega)

R$

6,00

Valor Total
R$

756,16

Porto Velho - RO, 17 de Janeiro de 2025

Juliana Oliveira Rezende Bassanin

Presidente do Conselho Escolar  

EEEFM Marcos de Barros Freire

Protocolo 0056562258

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO  

PROCESSO SEI Nº 0029.044728/2024-19

Objeto: MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/01/2025 - 24/01/2025

O Conselho Escolar União, C.N.P.J nº 84.651.462/0001-69, localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044,

setor 08, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de:
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Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/01/2025 - 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044, setor 08, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Manutenção de ar condicionado,

considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Nilton Oliveira De Araújo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 20/01/2024 -

24/05/2024 devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta
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Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

OrD. Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

SPLIT 24.000 BTUS TOMBAMENTOS:

CONDENSADORA. 030.089.156/ EVAPORADORA. 030.088.902

CONDENSADORA 030.089.152/ EVAPORADORA 030.088.898

CONDENSADORA 030.089.148/ EVAPORADORA 030.088.894

CONDENSADORA 030.089.144/ EVAPORADORA 030.088.890

CONDENSADORA 030.089.155/ EVAPORADORA 030.088.901

CONDENSADORA 030.089.151/ EVAPORADORA 030.088.897

CONDENSADORA 030.089.147/ EVAPORADORA 030.088.893

CONDENSADORA 030.089.143/ EVAPORADORA 030.088.889

CONDENSADORA 030.089.154/ EVAPORADORA 030088.900

CONDENSADORA 030.089.150/ EVAPORADORA 030.088.896

CONDENSADORA 030.089.146/ EVAPORADORA 030.088.892

CONDENSADORA 030.089.142/ EVAPORADORA 030.088.888

CONDENSADORA 030.089.153/ EVAPORADORA 030.088.899

CONDENSADORA 030.089.149/ EVAPORADORA 030.088.895

CONDENSADORA 030.089.145/ EVAPORADORA 030.088.887

Serviço 15

2

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

SPLIT 18.000 BTUS TOMBAMENTOS:

CONDENSADORA 030.062.370 EVAPORADORA 030.062.355

CONDENSADORA 030.062.369 EVAPORADORA 030.062.354

CONDENSADORA 030.062.368 EVAPORADORA 030.062.534

CONDENSADORA 030.088.464 EVAPORADORA 030.088.455

CONDENSADORA 030.088.463 EVAPORADORA 030.088.454

CONDENSADORA 030.088.462 EVAPORADORA 030.088.453

CONDENSADORA 030.088.465 EVAPORADORA 030.088.456

CONDENSADORA 030.088.466 EVAPORADORA 030.088.457

Serviço 08

3

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

SPLIT 36.000 BTUS TOMBAMENTO

CONDENSADORA 030..088.500 EVAPORADORA 030.088.475

CONDENSADORA 030..088.499 EVAPORADORA 030.088.474

CONDENSADORA 030.088.498 EVAPORADORA 030.088.473

Serviço 03

4

MANUTENÇÃO EM AR CONDICIONADO

SPLIT 9.000 BTUS TOMBAMENTO

CONDENSADORA 030.513.738 EVAPORADORA 030.513.550

Serviço 01

5
INTALAÇÃO AR CONDICIONADO 30.000 BTUS

CONDENSADORA 030.513.738 EVAPORADORA 030.513.550
Serviço 01

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias
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PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 20 de JANEIRO de 2025.

Josiane Aparecida Schomollher

Presidente da Comissão de Contratação

Wanuza Fernandes Barboza Cordeiro

Presidente do Conselho União

Protocolo 0056645535

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO  

PROCESSO SEI Nº 0029.044728/2024-19

Objeto: GÁS ENGARRAFADO EXTINTOR DE INCÊNDIO

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 20/01/2025 - 24/01/2025

O Conselho Escolar União, C.N.P.J nº 84.651.462/0001-69, localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044,

setor 08, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de apoio financeiro- PROAFI, AVISA a todos os

interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: GÁS

ENGARRAFADO EXTINTOR DE INCÊNDIO, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo

regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o

programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 20/01/2025 - 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço localizado na rua Oseias Feitosa Dos Santos, nº 3044, setor 08, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de GÁS ENGARRAFADO EXTINTOR DE

INCÊNDIO, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM. Nilton Oliveira De Araújo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e
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VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaniltondearaujojaru@seduc.ro.gov.br , dentro do prazo de 20/01/2025 -

24/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.
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4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar União, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI, serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.
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8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Jaru, Estado de Rondônia.

Anexos I: Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Pesquisa de Preços / Proposta

Proponente:

CNPJ/CPF:

Insc. Estadual/Mun.:

Endereço:

Cidade/ Estado: CEP:

Telefone: E-mail:

Ordem Descrição do Item Unid. Qdte Valor Unit. Valor Total

1 Gás Engarrafado paraextintores de incêndio UNID 02

Valor Total

IMPORTANTE

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias

FORMA DE PAGAMENTO: CARTÃO CORPORATIVO FUNÇÃO: ( ) Débito ( ) Crédito PRAZO DE ENTREGA: 5 dias

PRAZO DE PAGAMENTO: no prazo máximo de 10 (dez) dias contados da entrega do material ou realização de

serviço e da apresentação das notas fiscais, condicionada a sua aprovação pela UEx.

DIAS GARANTIA: 03 meses

Obs: A proponente deverá anexar a este instrumento os seguintes documentos: certidões

negativas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista, FGTS, cópia Cadastro CNPJ

ASSINATURA E CARIMBO DO PROPONENTE

Jaru/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Josiane Aparecida Schomollher

Presidente da Comissão de Contratação

Wanuza Fernandes Barboza Cordeiro

Presidente do Conselho União

Protocolo 0056556569
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Portaria nº 974 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Inácio

de Castro., CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

Considerando a Lei nº 5.737 de 22 de janeiro de 2024 (republicada em 01/02/2024) Decreto 29.000 de 22 de

março de 2024 e lei 14.133 de 1º de abril de 2021 para a regular execução dos recursos financeiros do Programa de

Apoio Financeiro PROAFI ESCOLA - REGULAR;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Joelma Rocha da Silva, matrícula nº ******973, Presidente;

2 - Sueli Pereira Nascimento dos Santos, matrícula nº ******238, Membro;

3 - Joadelson Brito da Rocha, matrícula nº ******791, Membro;

4 - Izabel Cristina Egewarth Pereira , matrícula nº ******426, Suplente;

5 - Manoela Soli Cassiopar, matrícula nº ******428, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 13393 de 09 de dezembro de 2024, publicada em 09 de dezembro de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Pimenteiras do Oeste, 21 de Janeiro de 2025

Protocolo 0056649108

Portaria nº 975 de 21 de janeiro de 2025

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Inácio

de Castro, CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Considerando que a constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiro do PNAE Programa Nacional de Alimentação Escolar, PDDE Programa Dinheiro Direto na

Escola PDDE Educação Básica, PDDE Desempenho PDDE Qualidade PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Inovação

Educação Conectada, PDDE Educação e Família, PDDE Estrutura Acessibilidade e Cantina Escolar.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Licitação:
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Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Jeferson aparecido Rossi TAE N2/Ag. Administração ******748

Secretário Bernardina Serrath Leite TAE N1/Aux. De Serviço Gerais ******189

Membro Carla Costa de Carvalho TAE N2/ Administrativo ******043

Suplente(presidente) Mirta Dourado Nery TAE N2/Ag. de Limpeza e Conservação ******320

Art. 2º -Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de

Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Joelma Rocha da Silva PCC ******973

Secretário Sueli Pereira Nascimento dos Santos TAE N2/Ag. Inspetor de Pátio ******238

Membro Joadelson Brito da Rocha TAE N2/Ag. Inspetor de Pátio ******791

Suplente Izabel Cristina Egewarth Pereira TAE N2/Ag. Administrativo ******426

Suplente Manoela Soli Cassiopar TAE N2Ag. de Limpeza e conservação ******428

Suplente Francisca da Silva Brito Leite TAE N2/Ag. Administrativo ******391

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 13417 de 09 de dezembro de 2024, publicada no dia 10 dse dezembro de

2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula *****416

Pimenteiras do Oeste, 21 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056649445

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Laurindo Rabelo, nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de

Procedimento Simplificado de Contratação Nº 13/2024 (ID 0056572740), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva

de Propostas (ID0056648645 ) e o Resultado da Análise (ID 0056649447), HOMOLOGA o procedimento realizado.

A Empresa D. L. DA SILVA EMPREENDIMENTOS, CNPJ 19.996.771/0001-09, fica declarada vencedora em Todos os itens,

com o valor total de R$ 990,00 (novecentos e noventa reais).

Ordem Empresa Descrição do ítem Unidade Quantidade
Valor

Unit

Valor

Total

01
D. L. da Silva

Empreendimentos

Limpreza de Ar Condicionado 36000

Btu
Serviço 03 330,00 990,00

990,00

Alto Paraíso/RO, 21 de janeiro de 2025.

GILVAN VASCONCELOS GOMES

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056649290

Portaria nº 978 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio

Inácio de Castro., CNPJ nº 00.833.323/0001-66, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;
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Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

Considerando a Lei nº 5.738 de 22 de janeiro de 2024, Decreto N° 28.999, de 22 de março de 2024 e lei

14.133 de 1º de abril de 2021 para a regular execução dos recursos financeiros do Programa Estadual de Alimentação

Escolar PEALE;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Joelma Rocha da Silva, matrícula nº ******973, Presidente;

2 - Sueli Pereira Nascimento dos Santos, matrícula nº ******238, Membro;

3 - Joadelson Brito da Rocha, matrícula nº ******791, Membro;

4 - Izabel Cristina Egewarth Pereira , matrícula nº ******426, Suplente;

5 - Manoela Soli Cassiopar, matrícula nº ******428, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 13420 de 09 de dezembro de 2024, publicada no dia 10 de dezembro de

2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

LUCIVAN NERI BARBOSA

Presidente do Conselho Escolar

Pimenteiras do Oeste, 21 de Janeiro de 2025.

Protocolo 0056650369

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ MARIANO DE AZEVEDO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 02/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.003730/2025-19

Objeto: Serviços de: Serviço: Roçar o pátio da escola, rastelar a retirar o basculho. Roçar o pátio da quadra e o

campo suiço. Campo raetelar e retirar o basculho.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 28/01/2025

O Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, C.N.P.J nº 00.670.371/0001-80 localizado na Avenida Tancredo

Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa Apoio Financeiro - PROAFI, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de fornecimento de Serviços de: Roçar o pátio da

escola, rastelar a retirar o basculho. Roçar o pátio da quadra e o campo suiço. Campo raetelar e retirar o basculho.

referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da

Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 28/01/2025, pelo

endereço eletrônico eeefmjk@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Avenida

Tancredo Neves, Nº 2221, Bairro Centro - Município Santa Luzia D'Oeste/RO - CEP: 76.950-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Serviços de limpeza, em, roçar gramas e

retirada de entulhos. considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.
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2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.Juscelino Kubitschek;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa de

Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;
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VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail eeefmjk@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 14/06/2024 a 21/06/2024, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o
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aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFIserão realizados

somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Santa Luzia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Santa Luzia D'Oeste/RO, 21 de janeirode 2025.

João Batista Correia

Presidente da Comissão de Contratação

José Nilton de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar José Mariano de Azevedo

Protocolo 0056640556

AVISO

CONSELHO ESCOLAR PRINCESA IZABEL

ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO PIONEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.027490/2024-59

Objeto: Produtos Alimentícios perecíveis e não perecíveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025
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O CONSELHO ESCOLAR PRINCESA ISABEL, CNPJ nº 00.774.388/0001-88 localizado na Rua Santos Pereira,

Nº170, Setor 04, Teixeirópolis/RO , doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Alimentação Escolar -

PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para

a contratação de: Produtos Alimentícios perecíveis e não perecíveis, referente aos recursos repassados no

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais

normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolapioneiradir@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Rua Santos Pereira, Nº170, Setor 04, Teixeirópolis/RO, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Produtos Alimentícios perecíveis e não

perecíveis, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva E.E.E.F.M.PIONEIRA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e
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quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolapioneiradir@seduc.ro.com.br , dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025 ,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.
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6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR PRINCESA ISABEL, com

os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PEALE serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, ou transferência bancária, vedada a realização de saque do recurso da conta

específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ouro Preto do Oeste, Estado de Rondônia.
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Anexos. Integram o presente Aviso:

Formulário Pesquisa de Preços/Propostas.

Teixeirópolis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Monica Moreira Oliveira.

Presidente da Comissão de Contratação

ROSA MONICA GONÇALVES GAILHAS

Vice - Presidente do Conselho Escolar Princesa Izabel

Protocolo 0056607326

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 12/2025

PROCESSO SEI Nº 0029.017088/2024-66

Objeto: Aquisição de Serviços de Manutenção em Toldos

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22.01.2025 a 24.01.2025

O CONSELHO ESCOLAR DA EEEF BRANCA DE NEVE, C.N.P.J nº 34.737.148/0001-25, localizado na Rua Major

Amarante, 391/ Bairro Arigolândia/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.801-004, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Apoio Financeiro PROAFI Escola Regular, AVISA a todos os interessados que se encontra

aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de Aquisição de Serviços de Manutenção

em Toldos, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22.01.2025 a 24.01.2025, pelo endereço

eletrônico brancadeneve@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua Major

Amarante, 391/ Bairro Arigolândia/ Município de Porto Velho-RO - CEP: 76.801-004, as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Serviços de Manutenção em Toldos, considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS
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3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail brancadeneve@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail brancadeneve@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 22.01.2025 a 24.01.2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.
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5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEF Branca de Neve, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI ESCOLA - REGULAR, serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o
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recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Porto Velho, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. ID 0056648147

Porto Velho, RO, 21 de janeiro de 2025.

Andria Regina da Silva

matrícula nº ******171

Presidente da Comissão de Contratação

Hindira de Melo Mendes Araújo

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056649963

Portaria nº 895 de 20 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino FundamentalApolônia Rossi

Javarini, CNPJ nº 01.343.575/0001-70, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e

Contratação e de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 11.947/2009 - Resolução FNDE nº. 26 de 17/06/2013

- Instrução Normativa nº. 002 de 05/08/2014 - Resolução nº. 4 de 03/04/2015; Decreto nº. 22.179 de 08/08/2017 - Lei

nº. 3.753 de 30/12/2015;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – Programa Nacional de Alimentação Escolar

– PNAE.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Contratação como Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eric Renato Bittencourt Profª PCC ******789

Secretário Rosângela Maria de Oliveira Profª Magistério ******478

Membro Elianai Rodrigues Lima Pedroso Profº PCC ******556

Suplente (presidente) Nicolina Francisca Vieira Profª Séries Iniciais ******419

Suplente (secretário) Elissandra Castilho Quaresma Santos Profº PCC ******983

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Denise Quiovetti do Nascimento Bittencourt Prof ª Séries Iniciais ******403

Membro Lucineia Leles Pereira Tec. Educ. N 2 ******983

Membro Edmilson Sotero Tec.Educ.N 1 ******657
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Suplente (Presidente) Valcio Wanderley Marttinelli Prof º PCA ******633

Suplente (Membro) Cristiane Oliveira de Souza Tec. Educ .N 2 ******349

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 3654 de 26 de Março de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******817

Protocolo 0056606428

Portaria nº 896 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA

OPresidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Eric Renato Bittencourt, matrícula nº ******789, Presidente;

2 - Rosângela Maria de Oliveira, matrícula nº ******478, Membro;

3 - Elianai Rodrigues Lima Pedroso, matrícula nº ******556, Membro;

4 - Nicolina Francisca Vieira, matrícula nº ******419, Suplente;

5 - Elissandra Castilho Quaresma Santos, matrícula nº ****983, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056606896

Portaria nº 897 de 20 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Apolônia Rossi

Javarini, CNPJ nº 01.343.575/0001-70, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e

Contratação e de Recebimento conforme estabelecido pela Lei nº. 4.706 de 12/12/2019; Portaria nº 746 de 14/02/2020

e Decreto nº 24.850 de 06/03/2020 ;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiro – Programa de Melhoria na Qualidade de

Ensino - EXCELÊNCIA;.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Contratação como Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eric Renato Bittencourt Profº PCC ******789

Secretário Rosângela Maria de Oliveira Profª Magistério ******478

Membro Elianai Rodrigues Lima Pedroso Profº PCC ******556
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Suplente (Presidente) Nicolina Francisca Vieira Profª Séries Iniciais ******419

Suplente (Secretário) Elissandra Castilho Quaresma Santos Profº PCC ******983

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Denise Quiovetti do Nascimento Bittencourt Profª Séries Iniciais ******403

Membro Lucineia Leles Pereira Tec. Educ N 2 ******983

Membro Edmilson Sotero Tec. Educ N 1 ******657

Suplente (Presidente) Valcio Wanderley Marttinelli Profº PCA ******633

Suplente (Membro) Cristiane Oliveira de Souza Tec. Educ N 2 ******349

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9353 de 05 de agosto de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******817

Protocolo 0056607012

Portaria nº 898 de 20 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental Apolônia Rossi

Javarini, CNPJ nº 01.343.575/0001-70, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designar Membros para compor as Comissões de Compras e Contratação e

de Recebimento, conforme estabelece a Lei nº 8.666/1993 e Resolução nº 9 de 02/03/2011;

Considerando que a Constituição destas Comissões é imprescindível para promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros do Programa de Apoio Financeiros – PDDE Programa Dinheiro Direto na Escola:

PDDE Educação Básica, PDDE Qualidade/Ações Integradas, PDDE Educação e Família, PDDE Tempo de

Aprender, PDDE Cantinho da Leitura; PDDE Inovação Educação Conectada, PDDE Mais Alfabetização, PDDE

Estrutura/Ações Integradas, PDDE Novo Ensino Médio, PDDE Novo Mais Educação.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Contratação como Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eric Renato Bittencourt Profº PCC ******789

Secretário Rosângela Maria de Oliveira Profª Magistério ******478

Membro Elianai Rodrigues Lima Pedroso Profª PCC ******556

Suplente (presidente) Nicolina Francisca Vieira Profª Séries Iniciais ******419

Suplente (secretário) Elissandra Castilho Quaresma Santos Profª PCC ******983

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Denise Quiovetti do Nascimento Bittencourt Profª Séries Iniciais ******403

Membro Lucineia Leles Pereira Tec. Educ .N 2 ******983

Membro Edmilson Sotero Tec. Educ .N 1 ******657

Suplente (Presidente) Valcio Wanderley Marttinelli Profº PCA ******633

Suplente (Membro) Cristiane Oliveira de Souza Tec. Educ N 2 ******349

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9354 de 05 de agosto de 2024.

Registre-se,

Publique-se,
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Cumpra-se.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******817

Protocolo 0056607105

Portaria nº 899 de 20 de janeiro de 2025

Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI.

O Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino FundamentalApolônia Rossi

Javarini, CNPJ nº 01.343.575/0001-70, no uso de suas atribuições que lhe confere o Estatuto;

Considerando a competência para designá-lo aos membros para compor as Comissões de Compras e Contratação

e de Recebimento conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 007/2017/SAE/DAF/SEDUC de 07/07/2017 ;

Considerando que a constituição dessas Comissões é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros da CANTINA ESCOLAR;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Compras e

Contratação como Membros, sob a Presidência do primeiro:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Eric Renato Bittencourt Profº PCC ******789

Secretário Rosângela Maria de Oliveira Profª Magistério ******478

Membro Elianai Rodrigues Lima Pedroso Profª PCC ******556

Suplente (presidente) Nicolina Francisca Vieira Profª Séries Iniciais ******419

Suplente (secretário) Elissandra Castilho Quaresma Santos Profª PCC ******983

Art. 2º - Designar os servidores abaixo relacionados, para comporem a presente Comissão de Recebimento:

Função na Comissão Nome Função Matrícula

Presidente Denise Quiovetti do Nascimento Bittencourt Profª Séries Iniciais ******403

Membro Lucineia Leles Pereira Tec. Educ N 2 ******983

Membro Edmilson Sotero Tec. Educ N 1 ******657

Suplente (Presidente) Valcio Wanderley Marttinelli Profº PCA ******633

Suplente (Membro) Cristiane Oliveira de Souza Tec. Educ N 2 ******349

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Fica revogada a Portaria nº 9355 de 05 de agosto de 2024.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Matrícula ******817

Protocolo 0056607251

Portaria nº 900 de 20 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental APOLÔNIA ROSSI JAVARINI, no uso

das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de

funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.
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Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 - Denise Quiovetti do Nascimento Bittencourt, matrícula nº ******403, Presidente;

2 - Lucineia Leles Pereira, matrícula nº ******983, Membro;

3 - Edmilson Sotero, matrícula nº ******657, Membro;

4 - Cristiane Oliveira de Souza, matrícula nº ******349, Suplente;

5 - Valcio Wanderley Marttinelli, matrícula nº ******633, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ILDA DOS SANTOS SILVA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056607331

Portaria nº 987 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

OPresidente do Conselho Escolar, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Antônio Rodrigues Lobato, matrícula nº ******756, Presidente;

2 - Edivânia Pagcheon Pereira Santos, matrícula nº ******022, Membro;

3 - Elizangela Pratissoli Kumm, matrícula nº ******776, Membro;

4 - Jovelina Alves dos Santos Vieira, matrícula nº ****323, Suplente;

5 -Sônia Maria dos Santos, matrícula nº ****755, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056655423

Portaria nº 988 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

O (A) Presidente do Conselho Escolar, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Lucimara Lopes França, matrícula nº ******075, Presidente;

2 - Angélica Negrisoli Ferreira, matrícula nº ******600, Membro;

3 - Vânia Renata Abreu, matrícula nº ******378, Membro;

5 - Rosinete Marcolino Maneti, matrícula nº ******912, Suplente;

4 - Daniel Mariano Goularte , matrícula nº ****678, Suplente;

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar
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Protocolo 0056655859

Portaria nº 991 de 21 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar WILSON CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratação; Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível

para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

I - COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO:

1- KELLY CILENE FERREIRA DA SILVA, Matricula: ******296, Presidente;

2- NILZA GARVIN DE CAMPOS, Siape: 2****83, Membro;

3- JANICE DANIELINE A. B. SOARES, Matrícula: ******690, Membro;

4- SEBASTIÃO PRUDENTE, Siape: ****294, Suplente;

5- GISLENE AUXILIADORA F. A. LEAL, Matrícula: ******429 - Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 21 de janeiro de 2025.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056656987

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, nos termos do Regulamento Próprio de

Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 01/2025 (ID0056325406), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID0056464679) e o Resultado da Análise (ID0056616262), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total

1 COMERCIAL DE ALIMENTOS H. C. LTDA 1,4,8,9,12,22,23,26 R$2.649,82

2 COMERCIAL MENDES LTDA 2,3,5,7,10,11,13,14,15,16,17,18,19,21,24 R$7.899,53

3 OSOWSKI & OSOWSKI LTDA ME 6,20,25 R$423,85

Valor Total R$10.973,20

Nova Brasilândia D' Oeste/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Edvania da Silva

Presidente do Conselho Escolar Aurélio Buarque de Holanda Ferreira

Protocolo 0056639960

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEFM Tancredo Neves, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 149 [15/2025] 0056426509), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (0056639044) e

o Resultado da Análise (0056651254), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item Valor Total
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1

AMAZONFRIO

CLIMATIZAÇÃO

CNPJ:36.636.466/0001-25

I EVAPORADORA DE AR SPLIT HI WALL DE 30.000 BTUS ELGIN

PAVILHÃO 01 -Salas de aulas: Patrimônio - 30145370, 30058572,

30058930, 30058571,30058568, 30058570, 30058569.

CONDENSADORA - 30190788, 30058760, 30058670, 30058759,

30058756, 30058757, 30058758.

Pavilhão 02 - EVAPORADORA -Salas de aulas Patrimônio -300588567,

30058566, 30058565, 30058564, 30058563, 30058562, 30058561,

30058560, 30058559, 30058558:

CONDENSADORA - 30058755, 30058754, 30058753, 30058752,

30058751, 30058750, 30058749, 30058748, 30058747, 30058746.

Pavilhão 03 - EVAPORADORA -Salas de aulas Patrimônio: 30058469,

30058557, 30058556, 30058470, 30058471:

CONDENSADORA - 30058655, 30058745, 30058744, 31193560,

30058664.

R$4.400,00

2

AMAZONFRIO

CLIMATIZAÇÃO - CNPJ:

36.636.466/0001-25

Evaporadora de Ar Split Elgin 24.000

Btu’s 30180310 - sala dos professores

Condensadora de ar splitElgin 24.000Btu’s 30917984. -Sala dos

Professores.

R$ 100,00

3

AMAZONFRIO

CLIMATIZAÇÃO - CNPJ:

36.636.466/0001-25

Evaporadora de Ar Split Elgin 30.000 Btu’s 30190785, 30058567 -

Secretaria

Condensadora de ar split Elgin 30.000Btu’s 30058759, 30190786. -

Secretaria.

R$ 400,00

Valor Total R$4.900,00

Porto Velho/RO,21 de Janeiro de 2025

Valnide Silva Meireles

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056649628

Portaria nº 993 de 21 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar WILSON CAMARGO, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto do

Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor as Comissões, conforme estabelece o

Regulamento Próprio de Compras e Contratação; Considerando que a constituição dessas comissões é imprescindível

para a promoção da correta e regular execução dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares

aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratação.

I - COMISSÃO DE RECEBIMENTO:

1- MARIA JOSE DE CAMARGO, Siape: *****511, Presidente;

2- BRUNO RODRIGUES DA SILVA , Matrícula:*******800, Membro;

3- IRINEIDE DE SOUZA CARDOSO, Matricula:******050, Membro;

4- MARCOS EDUARDO ROMANO, Matricula: ******347, Suplente;

5- JOSÉ ELIAS FERNANDES, Siape: *****172, Suplente.

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 21 de janeiro de 2025.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056657292
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA E.E.E.F.M NOVA BRASÍLIA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SEI Nº 0029.000772/2025-90

Objeto: Produtos alimentícios conforme condições, quantidades e exigências, que compõe o cardápiona alimentação

escolar.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 A 24/01/2025

OConselho Escolar da E.E.E.F.M. Nova Brasília, C.N.P.J nº 00.902.463/0001-49 localizado na Rua Cedro nº 3981 Bairro

Parque dos Parecis Ji-Paraná, Rondônia, CEP: 76.909-724 doravante Unidade Executora, aderente aoPROGRAMA

ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Produtos alimentícios conforme condições, quantidades e

exigências, que compõe o cardápio na alimentação escolar, referente aos recursos repassados no programa

supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas

que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 A 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço

Rua Cedro nº 3981 Bairro Parque dos Parecis Ji-Paraná, Rondônia, CEP: 76.909-724 , as propostas com os preços

propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Produtos alimentícios conforme condições,

quantidades e exigências, que compõe o cardápio na alimentação escolar., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Conselho Escolar da EEEFM Nova Brasília;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.
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3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefnovabrasilia@seduc.ro.com.br], dentro do prazo de 21/01/2025 A 24/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam
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ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEFM Nova Brasília, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos doserão realizados somente por meio de Cartão Corporativo

específico do programa, PROGRAMA ESTADUAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PEALE vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de JI-PARANÁ, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: 0056228622

JI-PARANÁ/RO, 21 de JANEIRO de 2025

MARIA INÊZ ORTEGA RODELINI

Presidente do Conselho Escolar Nova Brasília

Protocolo 0056228625

AVISO

CANCELAMENTO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

A Presidente do do CONSELHO GESTOR DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE VILHENA, no uso

das suas atribuições, nos termos da Lei n° 14.133/2021, informa o cancelamento do Termo de Homologação de

Resultado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 124, Disponibilização: 08/07/2024 e Publicação: 08/07/2024,

considerando a adimplência atual do fornecedor.

Vilhena, Rondônia/RO, 21 de janeiro de 2025.

Anandreia Trovó

Presidente do Conselho Gestor

Protocolo 0056658441

Portaria nº 995 de 21 de janeiro de 2025

PORTARIA

O Presidente do Conselho Escolar , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos , celebrado entre o CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE

ANDRADE, CNPJ nº 63.788.301/0001-41, que tem por objeto a prestação dos serviços de gás engarrafado e gêneros

alimentícios a ser executados nas dependências da EEEFM Carlos Drumond de Andrade, localizada no município de

Presidente Médici/RO.

1 - Mariza Firmino dos Anjos Mendes, matrícula nº ******928, Fiscal de Contrato;

2 - Cristiano de Souza Carneiro, matrícula nº ******075, Suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fernando Ramos da Silva

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056660599

Portaria nº 858 de 17 de janeiro de 2025

A SUPERINTENDENTE REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE PORTO VELHO, no uso das atribuições legais que lhe

são conferidas na Lei complementar n° 1.247,

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Comissão Especial de Chamamento Público - CECP, com o objetivo de processar, julgar, na forma

estabelecida na Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 28.874/2024, Lei 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE

06/2020, proceder Chamadas Públicas para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e de
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Empreendedor Familiar Rural, para atender as demandas das unidades executoras pertencentes a jurisdição da

Superintendência Regional de Porto Velho.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, integrantes do quadro de pessoal permanente do Estado de

Rondônia, para comporem a Comissão Especial de Chamamento Público - CECP.

Designação Nome Matrícula CPF

Presidente ZILETAI PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA 300198*** ***.838.292-**

Membro LIZIANE CRISTINA OLÍVIO PEREIRA SALES 300197*** ***.408.532-**

Membro SANDRA MONTEIRO 300198*** ***.914.392-**

Membro AMANDA FONTENELE MENEZES 300197*** ***.842.221-**

Membro SILVANA DE ARAÚJO FERREIRA 300036*** ***.271.702-**

Art. 3º A Comissão será presidida pela servidora ZILETAI PEREIRA DO NASCIMENTO SILVA, assessorada pelos

demais membros.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de janeiro de 2025,

tornando sem efeito a Portaria 12559 (0054732057), a partir da publicação desta Portaria nº 858 de 17 de janeiro de

2025.

LIANA SILVA DE ALMEIDA LIMA

Superintendente Regional de Educação de Porto Velho

Protocolo 0056562338

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA EEEM PROFESSORA MARIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 013/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.044015/2024-47.

Objeto: Aquisição de Material para manutenção de bens imóveis.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025a24/01/2025.

O Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, C.N.P.J nº 08.538.095/0001-03 localizado na

Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, doravante Unidade

Executora, aderente ao PROAFI REGULAR - Programa de Apoio Financeiro, AVISA a todos os interessados que se

encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para Aquisição de Material para manutenção de

bens imóveis, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora

no endereço Avenida João Batista Figueiredo, Nº 3540, Bairro União - Machadinho do Oeste/RO - CEP 76868-000, as

propostas com os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de Material para manutenção de bens imóveis,

conforme planilha de pesquisa de preço , considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;
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II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva, Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I –

Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolaprofessoramariaconceicao@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a
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24/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico, recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria

Conceição de Souza, com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de

Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou

utilização de cheque para outros fins, transferência bancária e pagamento via link.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de
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serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Machadinho do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta. 0056384292

Machadinho do Oeste, 21 de janeirode 2025.

Leia Mara Gomes Cavalieri

Presidente da Comissão de Contratação

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056384361

AVISO

CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO 

PROCESSO SEI Nº 0029.027322/2024-63

AVISO 01/2025

Objeto: Aquisições de Produtos Oriundo do PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PEALE - VALOR: r$

6.310,00

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/202 A 27/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA, C.N.P.J nº 01.606.921/0001-65 localizado na Avenida

Antônio Psuriadakis, 2171 Setor 01 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, doravante Unidade Executora,

aderente ao Programa de Alimentação Escolar - PEALE, CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Aquisições de Produtos Oriundo do

PEALE, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento
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Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 27/01/2025, pelo

endereço eletrônico ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço Avenida Antônio Psuriadakis Setor 01 Cidade de Costa Marques- RO CEP 76937-000, as propostas com os

preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Aquisições de Produtos Oriundo do

Peale, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva CEEJA JOSÉ ALVES DE ALMEIDA;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de

Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.
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3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail ceejajosealvescompras@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 27/01/2025, devendo

os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais
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vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA,

com os respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI e Programa de

Alimentação Escolar - PEALE serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa,

vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques/RO, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços ID(0056661374).

Costa Marques/RO, 21 de janeiro de 2025.
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Selma Moreira Pereira

PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

Protocolo 0056658203

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR FLORIANO PEIXOTO, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e

Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de

Contratação Nº 51 (ID 0056256008), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056256011) e o

Resultado da Análise (ID 0056256012), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Item Proponente Habilitado/ CNPJ Descrição do Item Valor Total

1
André Carvalho de Brito

CNPJ nº 21.673.365/0001-57
Limpeza e higienização de caixas dágua 750,00

Valor Total 750,00

Cerejeiras/RO, 21 de janeiro de 2025.

ADRIANA FÁTIMA MIGNONI

Presidente do Conselho Escolar Floriano Peixoto

Protocolo 0056256014

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do Conselho Escolar da EEEM Professora Maria Conceição de Souza, nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e considerando o Aviso de Procedimento

Simplificado de Contratação Nº 008/2025 (ID 0056335823), o Quadro Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas

(ID 0056487731) e o Resultado da Análise (ID 0056487735), HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem
Proponente

Habilitado
Descrição do Item

Valor

Total

1

João

Cesário

Fonseca

Porto LTDA

- Aquisição de prestação de serviço para limpeza de centrais de ar condicionado 24.000

BTUS, evaporadora e condensadora com tombamentos de nº: 30144381,30144737,

30144385,30144733,30144386,30144732,658053,

649883,30144388,30144731,30144387,30144730, 30144384,30144734, 649613,

636993,

623139,647782,658205,30144735, 403048, 397207,397208, 403310,638951,

30144383,658070,30144382,30144736,649844,649907,30144382,

,640061,30144736,649844,649907,30144380,658209,658062,658075, 658080,

30144738,658172,658145.

- Aquisição de prestação de serviço para limpeza de centrais de ar condicionado 18.000

BTUS, evaporadora e condensadora com tombamentos de nº:

643462,649563,637781,622221,650334,656489,636538,627913,

640126,649719,641855,658044,638580,656697,636539650396.

Aquisição de prestação de serviço para limpeza de centrais de ar condicionado 12.000

BTUS, evaporadora e condensadora com tombamentos de nº

766902,650445,629769,618338

-Aquisição de prestação de serviço para limpeza de centrais de ar condicionado 9.000

BTUS, evaporadora e condensadora com tombamentos de nº 30055909,30055890

4.790,00

Valor Total 4.790,00

Machadinho do Oeste, 21 de janeiro de 2025.

Cassia Regina Nogueira Agostinho

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056487749
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR CARLOS DRUMOND DE ANDRADE

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 330/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.003777/2025-74

Objeto: Limpeza e Manutenção em aparelhos de ar condicionado da EEEFM Carlos Drumond de Andrade

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 22/01/2025 a 27/01/2025.

O Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade C.N.P.J nº 01.671.354/0001-20 localizado na avenida Macapá, nº 6253,

bairro São Cristovão, Rolim de Moura RO, CEP 76940 000, doravante denominada Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI escola regular, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para contratação de serviço de Limpeza e Manutenção em aparelhos

de ar condicionado da EEEFM Carlos Drumond de Andrade, a aquisição se dará com os recursos repassados do

programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei

14.133/2021 e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, pelo endereço

eletrônico escola.cda@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço, avenida Macapá,

nº 6253, bairro São Cristovão, Rolim de Moura RO, CEP 76940 000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objetivo deste procedimento visa a contratação de Empresa especializada no fornecimento de

serviço de Limpeza e Manutenção em aparelhos de ar condicionado, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escola.cda@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com a planilha de Pesquisa de Preços/Proposta

0056652348 e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas indicadas,

podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado, com a

devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escola.cda@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 22/01/2025 a 27/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Carlos Drumond de Andrade, com os

respectivos tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI escola regular serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Rolim de Moura, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso: - Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056652348.

Rolim de Moura - RO, 21 de janeiro de 2025.

Luciene Rodrigues de Melo

Presidente da Comissão de Compras e Contratação

Janete Molina de Oliveira

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056652945

Portaria nº 882 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR TÉCNICO DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais

conferidas pela Secretária de Estado da Educação, que lhe confere o Art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, a

Lei Complementar n. 965, publicada no DOE n. 238, de 20 de dezembro de 2017, Lei Complementar 1180, publicada

no DOE n.49, de 15 de março de 2023 e Portaria 8144 de 9 de outubro de 2023, publicada no DOE n.192 de 10 de

outubro de 2023, de acordo com os termos do Processo nº 0029.052762/2024-59,

RESOLVE:

Art.1º Conceder a Gratificação pela Titulação em Curso de Pós-Graduação “Lato Sensu”, no percentual de 15%

(quinze por cento), de acordo com o Art. 77 do Inciso II, alínea “n”, da Lei Complementar nº 680, de 7 de Setembro de

2012, e apresentação do Certificado do Curso de PSICANÁLISE, ministrado pela FACULDADE ALPHAVILLE, ao (a)

servidor (a) ELINADIA PEREIRA BARROS, matricula nº ******228, ocupante do cargo de Professor Classe C,

pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Magistério do Estado de Rondônia.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação retroagindo seus efeitos financeiros a contar de

28/08/2024.

NILSON GONÇALVES VIEIRA

Diretor Técnico

Portaria 8144 de 09 de outubro de 2023

Protocolo 0056583439

AVISO

CONSELHO ESCOLAR UNIÃO

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 178/2024

PROCESSO SEI Nº: 0029.003739/2025-11

Objeto: Material de Consumo - MATERIAL de CONSTRUÇÃO e REPARO de BENS IMÓVEIS.

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 23/01/2025

O Conselho Escolar UNIÃO, CNPJ nº 00.717.891/0001-00, localizado na Travessa da Cultura, nº 4834 Bairro: Centro

- Novo Horizonte do Oeste/RO - 76956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro -

PROAFI, "ProafiEscola - Regular", AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento

simplificado, do tipo menor preço por item, para a Aquisição de: MATERIAL de CONSTRUÇÃO e REPARO de BENS

IMÓVEIS, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento

Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 23/01/20254, pelo

endereço eletrônico escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 253

endereço na Travessa da Cultura, nº 4834 Bairro: Centro - Novo Horizonte do Oeste/RO - 76956-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a Aquisição de: MATERIAL de CONSTRUÇÃO e REPARO de BENS

IMÓVEIS., considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário,

quando se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Marechal Cândido Rondon;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail: escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações

técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 60 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as

despesas e custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e

quaisquer outras necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo

de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

aviso, para a elaboração das propostas.
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3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários

Federais e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art.

18 do Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por

envio eletrônico, pelo e-mail escolamarechalrondon@seduc.ro.gov.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a

23/01/2025, devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos

exigidos, desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do

fornecedor, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente,

sem rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a

identificação deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS

FORNECEDORES INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas

neste aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento,

para posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as

propostas e documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento.
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6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar UNIÃO, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão da entrega da aquisição com o aceite da

Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro -PROAFI, "Proafi Escola -

Regular", serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos

serviços prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de

serviços ou aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente,

assinado pela Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do

objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem

prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da

Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens,

sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da SEDUC, dos

órgãos de controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os

documentos comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em

seu nome e identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa,

respeitada a igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse

público, a finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem

os documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia D'Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta 0056635933.

Novo Horizonte do Oeste - RO, 21 de janeiro de 2025.

MARCIA PLASTER

Presidente da Comissão de Contratação

MARILENE APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO

Presidente d Conselho Escolar União

Protocolo 0056635980
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AVISO

CONSELHO ESCOLAR CEABRAM

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 202

PROCESSO SEI Nº0029.047240/2024-35

Objeto: Material Elétrico e Eletrônico

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025

O CONSELHO ESCOLAR CEABRAM , C.N.P.J nº 00.692.193/0001-99 localizado naRua Padre Anchieta, Nº3219, Bairro:

centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP: 76.956-000, doravante Unidade Executora, aderente ao

Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLA , AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o

procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a contratação de: Empresa Especializada em Material

Elétrico e Eletrônico, referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios

Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a24/01/2025 pelo

endereço eletrônico eeefmamerico@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Padre Anchieta, Nº3219, Bairro: centro - Município de Novo Horizonte do Oeste/RO - CEP:76.956-000, as propostas com

os preços propostos e os documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação de Empresa Especializada em Material Elétrico e

Eletrônico, considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva EEEFM Américo Brasiliense de Almeida e Melo;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail eeefmamerico@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário de Pesquisa

de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as especificações técnicas

indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope lacrado,

com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou
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descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do aviso,

para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail eeefmamerico@seduc.ro.com.br, dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.
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5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar/CEABRAM, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI REGULAR ESCOLA, serão

realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso

da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo para o

recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.
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8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Nova Brasilândia do Oeste, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta.

Novo Horizonte do Oeste/RO, 16 de janeiro de 2025.

Angeluce Lopes Sabino

Presidente da Comissão de Contratação

Hozano Lopes de Lima

Presidente do Concelho Escolar/CEABRAM

Protocolo 0056506834

Portaria nº 997 de 21 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar WILSON CAMARGO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar o agente para acompanhar e fiscalizar os procedimentos de compras

e contratações conforme estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição desse agente é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Fiscal de Contrato.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para acompanhar e fiscalizar, como titular e suplente,

respectivamente, a execução dos Contratos dos PROGRAMAS FROAFI REGULAR, PEALE, PNAE, EXCELÊNCIA, PROAFI

ADICIONAL E PDDEs, celebrado entre o Conselho Escolar WILSON CAMARGO, CNPJ nº 84.568.807/0001-15, que tem por

objeto a prestação dos serviços de Técnicos Profissionais, Despesas de teleprocessamento, Serviço de

Telecomunicações, Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, Manutenção e Conservação de Máquinas e

Equipamentos, Serviços Gráficos e Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento de Dados, a ser

executados nas dependências do IEE Wilson Camargo, localizada no município de Vilhena/RO.

1 - MARIDETE MARIM, Siape: ****289 - Fiscal de Contrato;

2 - DANIEL FERREIRA LEITE, Siape: ****235, Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vilhena/RO, 21 de janeiro de 2025.

Ivanise Nazaré Mendes

Presidente do Conselho Escolar Wilson Camargo

Protocolo 0056663478

AVISO

CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ANÍSIO TEIXEIRA

AVISO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº 002/2025 

PROCESSO SEI Nº 0029.017829/2024-17

Objeto: Aquisição de Renovação do Software Urânia (Aquisição de Softwares de Aplicação)

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: 21/01/2025 a 24/01/2025.

O Conselho Escolar do Conselho, C.N.P.J Nº 84.727.627/001-39, localizado na Cardeal, Nº 1794, Setor 02 -

Ariquemes/RO - CEP: 76873-110 doravante Unidade Executora, aderente ao Programa de Apoio Financeiro - PROAFI,

"Proafi Escola - Regular" 2024, AVISA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do

tipo menor preço, para a contratação de: Renovação do Software Urânia (Aquisição de Softwares de

Aplicação), referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos do Regulamento
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Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos Princípios Constitucionais

da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para que

todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025., pelo

endereço eletrônico anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no endereço Rua

Cardeal, Nº 1394, setor 02 - Ariquemes/RO - CEP: 76.873-110, as propostas com os preços propostos e os documentos

requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a contratação Renovação do Software Urânia (Aquisição de

Softwares de Aplicação), considerando o menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste aviso, no regulamento, e na legislação

aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva unidade escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor/prestador de serviços, deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por

correspondência eletrônica no endereço de e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo

I – Formulário de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste aviso, considerando os itens e/ou as

especificações técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que

estejam em envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade

executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores/prestador de serviços, não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que

o resultado seja divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, dias, contados a partir do último dia previsto para seu recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor/prestador de serviços, deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que
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sejam previsíveis em seu ramo de atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de

negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores/prestador de serviços, a unidade executora poderá enviar por e-mail

eventuais anexos do aviso, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail anisio_teixeira@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 21/01/2025 a 24/01/2025, devendo os

documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste aviso e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de

contratação e seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS

5.1 - A análise das propostas requeridas será realizada, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

aviso e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste aviso e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste aviso e de seus anexos, a unidade executora, motivadamente,

rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.
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6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá à homologação nos termos do regulamento e a

posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com emissão de Ordem

de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar, com os respectivos tributos, de

acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores/prestadores de serviços, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos

com data posterior à disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega

da aquisição com o aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do Programa de Apoio Financeiro - PROAFI, "Proafi Escola - Regular"

2024, serão realizados somente por meio de Cartão Corporativo específico do programa, vedada a realização de

saque do recurso da conta específica e/ou utilização de cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor/prestador de serviços, deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da

execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº

8.078/1990), sem prejuízo de outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores/prestadores de serviços, deverão observar as regras das normas que regem o Programa,

podendo solicitar da Unidade Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou

entrega de bens, sejam permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores/prestadores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste aviso e seus anexos, que

serão respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um aviso já divulgado, que interferirá na

elaboração dos preços pelos fornecedores/prestadores de serviços, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem

de prazo para o recebimento das propostas e documentação.

8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Ariquemes, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Aviso:

- Formulário Pesquisa de Preços/Proposta https://drive.google.com/file/d/1RtVyi2ZxZ4Jb3MK-ivZDiJFnJRxWAWvy/view?

usp=sharing

Ariquemes/RO, 21 de janeiro de 2025.
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EDNEI ORNELES LOPES

Presidente da Comissão de Contratação

SELMA CRISTINA DIONÍSIA

Presidente do Conselho Escolar

Protocolo 0056649645

AVISO

CONSELHO ESCOLAR RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO DE PROCEDIMENTO SIMPLIFICADO DE CONTRATAÇÃO Nº [01/2025]

PROCESSO SEI Nº 0029.016917/2024-93

Objeto: Para proporcionarmos um ambiente acolhedor a toda nossa clientela e servidores em geral./ MANUTENÇÃO

E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS.3.3.90.39

Prazo para recebimento das Propostas/Documentos: [21/01/2025 a 23/01/2025)

O Conselho Escolar RAIMUNDO DE OLIVEIRA MESQUITA, C.N.P.J nº 00.713.583/0001-06 localizado na Travessa 25,

1858, Setor 04, no município de Costa Marques - RO, doravante Unidade Executora, aderente ao PROAFI REGULAR,

CONVOCA a todos os interessados que se encontra aberto o procedimento simplificado, do tipo menor preço, para a

contratação de: Material de Limpeza, Material de Higiene, Material de Copa e Cozinha e o serviço de pequenos reparos

e manutenção de central de ar referente aos recursos repassados no programa supracitado, sendo regido nos termos

do Regulamento Próprio de Compras e Contratações, da Lei e demais normas que regem o programa e pelos

Princípios Constitucionais da Administração Pública.

Esta convocação, contendo as regras estabelecidas para a participação dos interessados, ficará disponível para

que todos os interessados tomem conhecimento das regras e enviem, no prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025, pelo

endereço eletrônico escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br ou entregue diretamente à unidade executora no

endereço T - 25, nº 1858, setor 04, Costa Marques - RO, CEP: 76937-000, as propostas com os preços propostos e os

documentos requeridos, de acordo com as seguintes regras:

1 - DO OBJETO

1.1 - Descrição: O objeto deste procedimento visa a manutenção conservação de máquinas , considerando o

menor preço por item.

1.2 - O Código Nacional de Atividade Econômica - CNAE dos fornecedores participantes, para a apresentação das

propostas, deverá ser compatível com objeto que se pretende contratar, através do Cadastro CNPJ, e será verificado

junto ao site da Receita Federal, como forma de confirmar a existência de compatibilidade.

2 - DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO

2.1 - Desde que preencham as condições e requisitos estabelecidos neste instrumento, no regulamento, e na

legislação aplicável, poderão participar desse procedimento os interessados do ramo pertinente, cujo objeto social seja

compatível com a contratação pretendida.

2.2 - Não será admitida a contratação de pessoas físicas ou jurídicas:

I - com irregularidades fiscal e trabalhista, ou, ainda, que seu objeto social não se coaduna com o objeto da

contratação, sem prejuízo de outras orientações legais;

II - com irregularidades sanitárias, decorrentes de ausência de Alvará de Licença e Funcionamento Sanitário, quando

se tratar de contratações previstas no Inciso III do art. 18;

III - que estejam com o direito de licitar e contratar temporariamente suspenso, ou que tenham sido impedidas de

licitar e contratar com a Administração Pública, direta e indireta, declaradas inidôneas pela Administração Pública, ou

proibidas de contratar com o Poder Público em razão de condenação por ato de improbidade administrativa;

IV - que possuam vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista com a Unidade

Executora ou respectiva Unidade Escolar;

V - que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública em virtude de sanção restritiva de direito

decorrente de infração administrativa ambiental; e

VI - que tenham sido suspensas temporariamente, impedidas ou declaradas inidôneas por desobediência à Lei de

Acesso à Informação ou Lei Geral de Proteção de Dados.

3 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS

3.1 - O fornecedor deverá apresentar, no prazo indicado, presencialmente ou por correspondência eletrônica no

endereço de e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br a proposta de acordo com o Anexo I – Formulário

de Pesquisa de Preços/Proposta e demais documentos deste instrumento, considerando os itens e/ou as especificações
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técnicas indicadas, podendo apresentar por meio físico com os documentos exigidos, desde que estejam em envelope

lacrado, com a devida identificação desse procedimento, a ser entregue diretamente à unidade executora, que deverá

posteriormente digitalizá-los.

3.2 - Os fornecedores não poderão conhecer os preços e os documentos uns dos outros até que o resultado seja

divulgado.

3.3 - A proposta deverá, ainda, estar assinado pelo representante legal do fornecedor e estar dentro do prazo de

validade exigido pela unidade executora, contendo, no mínimo, a descrição do objeto (Marca/Modelo/ Procedência ou

descrição dos serviços), quantitativos, valor unitário e total, número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do proponente, endereço e telefone para contato, endereço eletrônico (se houver),

data e validade.

3.4 - A validade da proposta será de, no mínimo, 30 dias, contados a partir do último dia previsto para seu

recebimento.

3.5 - O(s) preço(s) ofertado(s) para o objeto desta contratação deverá contemplar, além do lucro, todas as despesas e

custos diretos ou indiretos relacionados, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e quaisquer outras

necessárias, inclusive gastos com transporte ou frete, cujo valor será fixo e irreajustável.

3.6 - As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta contratação, sendo

desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou quaisquer outras condições não previstas.

3.7 - O fornecedor deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo de

atividade, como por exemplo aumentos de custo de mão de obra decorrentes de negociação coletiva ou de dissídio

coletivo de trabalho.

3.8 - Caso haja solicitação dos fornecedores, a unidade executora poderá enviar por e-mail eventuais anexos do

instrumento, para a elaboração das propostas.

3.9 - Com a Proposta, ainda deverão ser enviados os seguintes documentos de comprovações relacionadas à

regularidade fiscal, trabalhista e sanitária, pertinentes a:

I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos trabalhistas;

III - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

IV - Certidão Conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa, de débitos relativos a Créditos Tributários Federais

e à Dívida Ativa da União;

V - Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou domicílio do fornecedor; e

VII - Alvará de Funcionamento Sanitário, quando se tratar de contratações previstas no inciso III do art. 18 do

Regulamento Próprio.

3.10 - Não serão aceitos propostas apresentadas fora do prazo determinado.

4 - DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS

4.1 - O recebimento da proposta com eventuais anexos e dos documentos requisitados neste Aviso se dará por envio

eletrônico, pelo e-mail escolaraimundomesquita@seduc.ro.gov.br dentro do prazo de 21/01/2025 a 23/01/2025,

devendo os documentos estarem de acordo com as regras indicadas neste instrumento e em seus anexos.

4.2 - Poderão ser recebidos, por meio físico, no mesmo prazo estabelecido, as propostas com os documentos exigidos,

desde que estejam em um envelope lacrado, com a devida identificação desse procedimento e do fornecedor, a ser

entregue diretamente à unidade executora, que deverá posteriormente digitalizá-los.

4.3 - Não serão aceitos documentos ilegíveis.

4.4 - Em caso de envio por correspondência eletrônica. Recomenda-se que a fornecedora salve/digitalize toda a

documentação a ser enviada (propostas, planilhas, declarações, certidões, documentos e etc.) em um único arquivo,

em formato “pdf” ou equivalente, cujo título do e-mail deverá identificar o procedimento simplificado de contratação e

seu objeto.

4.5 - Em caso de envio por meio físico. Recomenda-se que a proposta exigida esteja numerada sequencialmente, sem

rasuras, borrões ou entrelinhas, assinados, sejam inseridos em um único envelope, lacrado, contendo a identificação

deste procedimento e entregue diretamente à unidade executora.

5 - DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS FORNECEDORES

INTERESSADOS
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5.1 - A análise das propostas requeridas serão realizadas, objetivamente, de acordo com as exigências indicadas neste

instrumento e em seus anexos e regulamento, que deverão ser cumpridas pelos interessados.

5.2 - Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidas neste instrumento e em seus anexos e

regulamento, a fornecedora que ofertou o menor preço será considerada vencedora/habilitada.

5.3 - A unidade executora, através da Comissão de Contratação, poderá diligenciar junto aos fornecedores

participantes para sanear eventuais dúvidas, desde que não seja para a apresentação de documentos que deveriam

ser enviados no prazo estabelecido.

5.4 - Constatado o descumprimento das regras deste instrumento e de seus anexos, a unidade executora,

motivadamente, rejeitará as propostas e os documentos enviados pelo fornecedor.

5.5 - Somente após a divulgação do resultado da análise, que indicará o vencedor/habilitado do procedimento, para

posterior contratação, é que os demais fornecedores poderão conhecer e consultar, por pedido formal, as propostas e

documentos dos demais.

5.6 - A consulta de que trata o item anterior poderá ser realizada de modo eletrônico, tendo em vista que as

propostas/documentos enviados por e-mail à unidade executora, podendo ainda consultar presencialmente, devendo o

fornecedor quitar eventuais custas se requerer seu fornecimento por meio físico.

6 - DA CONTRATAÇÃO

6.1 - Previamente à efetivação da contratação, a unidade executora confirmará a regularidade fiscal, trabalhista e

junto aos Órgãos fiscalizadores e de controle, nos termos deste Aviso, do fornecedor que ofertou a proposta mais

vantajosa.

6.2 - Se não for possível confirmar a regularidade, a unidade executora acionará o fornecedor para apresentar os

documentos que comprovem a regularidade.

6.3 - Verificada a devida regularidade de todos os atos, procederá a adjudicação e homologação nos termos do

regulamento e a posterior assinatura de Contrato, quando couber, ou documento equivalente conforme o caso, com

emissão de Ordem de Fornecimento ou de Serviço.

6.4 - Os documentos fiscais deverão ser emitidos em nome do Conselho Escolar Baía das Onças, com os respectivos

tributos, de acordo com a legislação aplicável do programa.

6.5 - Para fins de contratação será aceita nota fiscal avulsa eletrônica emitida por órgão competente, e deverá ser

emitida em data posterior à disponibilização dos recursos, desde que subscrito pelo prestador e com sua perfeita

individualização e demonstração de efetivo recolhimento do tributo incidente (se o caso).

7 - DOS PAGAMENTOS, FISCALIZAÇÃO E ENTREGA DO OBJETO

7.1 - Os pagamentos a fornecedores, cujas notas fiscais e/ou recibos deverão ser emitidos com data posterior à

disponibilização do recurso, somente poderão ocorrer após a conclusão dos serviços ou entrega da aquisição com o

aceite da Comissão de Recebimento, de acordo com normas estabelecidas.

7.2 - Os pagamentos de despesas com recursos do PROAFI REGULAR serão realizados somente por meio de Cartão

Corporativo específico do programa, vedada a realização de saque do recurso da conta específica e/ou utilização de

cheque para outros fins.

7.3 - Caberá à unidade executora, através do gestor e demais agentes designados, fiscalizar a execução dos serviços

prestados pelos fornecedores contratados, bem como, receber o respectivo objeto, seja contratação de serviços ou

aquisição de materiais permanentes e/ou de consumo, mediante Termo de Recebimento ou equivalente, assinado pela

Comissão de Recebimento.

7.4 - O fornecedor deverá ainda se responsabilizar integralmente, pelos danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990), sem prejuízo de

outras responsabilizações legais previstas.

8 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - Os fornecedores deverão observar as regras das normas que regem o Programa, podendo solicitar da Unidade

Executora, inclusive, acerca de orientações relacionadas à execução dos serviços e/ou entrega de bens, sejam

permanentes ou de consumo, conforme o caso.

8.2 - Os fornecedores poderão solicitar esclarecimentos sobre as regras deste instrumento e seus anexos, que serão

respondidos pela Unidade Executora.

8.3 - Caso a unidade executora entenda por alterar alguma regra contida em um instrumento já divulgado, que

interferirá na elaboração dos preços pelos fornecedores, ela deverá republicá-lo e recomeçar a contagem de prazo

para o recebimento das propostas e documentação.
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8.4 - Todos os atos deste procedimento deverão ser registrados formalmente, de forma a transparecer as ações

realizadas, devendo os documentos serem assinados pelos responsáveis da unidade executora e/ou das fornecedoras,

conforme o caso, e arquivados, para fins de auditoria, controle social e prestação de contas.

8.5 - A unidade executora manterá, em sua sede, em boa ordem e organização, à disposição da Seduc, dos órgãos de

controle interno e externo, do Ministério Público, da comunidade escolar e da sociedade em geral, os documentos

comprobatórios da realização das despesas relativas ao programa, demonstrativos bancários emitidos em seu nome e

identificados com o nome do Programa.

8.6 - As normas disciplinadoras desta contratação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a

igualdade de oportunidade entre os fornecedores interessados, desde que não comprometam o interesse público, a

finalidade e a segurança da contratação.

8.7 - A unidade executora não se responsabilizará por propostas comerciais entregues em lugar diverso do

estabelecido ou para terceiros.

8.8 - Eventual alteração/indisponibilidade dos endereços eletrônicos não exime os fornecedores de apresentarem os

documentos devidos.

8.9 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da contratação, não resolvidas na esfera administrativa, será

competente o foro da Comarca de Costa Marques, Estado de Rondônia.

Anexos. Integram o presente Instrumento:

- Formulário Pesquisa de Preços.

ID(0056489547)

Costa Marques- RO, 21 de janeiro de 2025

GLIDES BANEGA JUSTINIANO

Presidente da Comissão de Contratação

VALDECIR RODRIGUES PEREIRA

Presidente do Conselho Escolar ROM

Protocolo 0056489523

Portaria nº 799 de 16 de janeiro de 2025

A Presidente da Unidade Executora, Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva da Escola Estadual de Ensino

Fundamental e Médio Francisca Júlia da Silva, CNPJ 00.710.792/0001-98, no uso de suas atribuições que lhe confere o

Estatuto;

A Competência para designar dos membros para compor as Comissões de Compras e Licitação e de

Recebimento, conforme estabelece o Art. 07 º paragrafo § 2º e Art.140º, Inciso I, II, letra “b” da lei Federal Nº 14.133,

de 1º de Abril de 2021;

Considerando que a constituição destas comissões e imprescindível para a promoção da correta e regular

execução dos recursos do Programa Dinheiro Direto na Escola – PDDE Educação Básica e Ações

Integradas/2025.

RESOLVE

Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de compras e licitação

como Membros sob a Presidência do Primeiro:

1- Joana Messias da Silva, Matricula (******939).

2- Evelyn Cristina Rocha Oliveira Noia, Matricula (******620).

3- Jesuel de Campos Silva, Matrícula (******686).

4- Daniel Sales Martins, Matrícula (******461), Suplente;

5 - Lidia Regina da Silva, Matrícula (******485), Suplente.

Art. 2º- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a presente Comissão de Recebimento, como

Membros sob a Presidência do Primeiro:

1 -Silmar de Matos Soares, Matricula (******483).

2 -Denize Pereira de Souza, Matricula (******510).

3 -Daniel Sales Martins, Matricula (******461).

4 - Rosalva Farias dos Santos, Matricula (******057), Suplente;

5 -Verônica Semke Alves da Conceição, Matricula (******343), Suplente.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo a 02 de janeiro de 2025.

Castanheiras - RO, 16 de Janeiro de 2025.
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________________________________________

ADRIANE APARECIDA VIEIRA ZIMERMANN

Presidente do Conselho Escolar

Francisca Júlia da Silva

Protocolo 0056538922

Portaria nº 929 de 20 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Contratação, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Contratação.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1- Joana Messias da Silva, Matricula (******939).

2- Evelyn Cristina Rocha Oliveira Noia, Matricula (******620).

3- Jesuel de Campos Silva, Matrícula (******686).

4- Daniel Sales Martins, Matrícula (******461), Suplente;

5 - Lidia Regina da Silva, Matrícula (******485), Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANE APARECIDA VIEIRA ZIMERMANN

Presidente do Conselho Escolar

Francisca Júlia da Silva

Protocolo 0056624753

Portaria nº 930 de 20 de janeiro de 2025

A Presidente do Conselho Escolar Francisca Júlia da Silva, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas no

Estatuto do Conselho;

Considerando a competência para designar os membros para compor a Comissão de Recebimento, conforme

estabelece o Regulamento Próprio de Compras e Contratações;

Considerando que a constituição dessa comissão é imprescindível para a promoção da correta e regular execução

dos recursos financeiros e o respeito aos princípios basilares aplicáveis, em especial a segregação de funções.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão de Recebimento.

Art. 2º Designar os servidores, abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a comissão

supracitada, para desempenho de suas atribuições estabelecidas no Regulamento Próprio de Compras e Contratações.

1 -Silmar de Matos Soares, Matricula (******483).

2 -Denize Pereira de Souza, Matricula (******510).

3 -Daniel Sales Martins, Matricula (******461).

4 - Rosalva Farias dos Santos, Matricula (******057), Suplente;

5 -Verônica Semke Alves da Conceição, Matricula (******343), Suplente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADRIANE APARECIDA VIEIRA ZIMERMANN

Presidente do Conselho Escolar

Francisca Júlia da Silva

Protocolo 0056624815

EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 004/2025



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 268

CONTRATANTE: Conselho Escolar da Escola Estadual de Ensino Fundamental e Médio Anísio Teixeira

CONTRATADA: RODRIGO DUARTE DA SILVA

CNPJ DA CONTRATADA: 42.285.698/000-89

OBJETO: É objeto desta contratação - Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional (a Prestação de Serviços

de Jardinagem).

VALOR: R$7.030,00 (sete mil e trinta reais).

VIGÊNCIA: 30 (trinta) dias.

DATA DA ASSINATURA: 21/01/2020.

ASSINAM: Selma Cristina Dionísia(Presidente do Conselho Escolar) e RODRIGO DUARTE DA SILVA (Representante legal

da Contratado).

Protocolo 0056635500

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESULTADO

O Presidente do CONSELHO ESCOLAR DA ESCOLA ESTADUAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO MARCOS BISPO DA

SILVA, nos termos do Regulamento Próprio de Compras e Contratações e após verificada a regularidade dos atos, e

considerando o Aviso de Procedimento Simplificado de Contratação Nº 02/2025 (ID 0056223707), o Quadro

Comparativo e de Análise Objetiva de Propostas (ID 0056223713) e o Resultado da Análise (ID 0056223715),

HOMOLOGA o procedimento realizado.

Ordem Proponente Habilitado Descrição do Item
Valor

Total

1

M S Distribuidora E Serviços

LTDA CNPJ: 51.713.456/0001-

30

Serviço de manutenção e pintura nas salas de aula, pátio e

paredes externas.
8.500,00

2
M S Distribuidora E Serviços

LTDACNPJ: 51.713.456/0001-30

Serviço de manutenção e reparos nas partes de alvenaria com

substituição de revestimento cerâmico nos bebedouros dos alunos.
2.500,00

3
M S Distribuidora E Serviços

LTDACNPJ: 51.713.456/0001-30
Serviço de manutenção e reparos nos pisos das salas de aula. 4.500,00

Valor Total 15.500,00

Ji-Paraná/RO, 21 de janeiro de 2025.

VERA LÚCIA DOS SANTOS ALMEIDA

Presidente do Conselho Escolar E.E.E.F.M. Marcos Bispo da Silva

Protocolo 0056223717

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA - IDEP

EDITAL Nº 14/2025/IDEP-GRH

A Presidente do Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia - IDEP/RO, nos

termos das atribuições e competências que lhe são outorgadas pela Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de

2016, considerando os termos do Processo Administrativo Sei nº 0048.001218/2023-30, torna público o resultado

final do Processo Seletivo Simplificado do IDEP, para seleção de profissionais referente ao EDITAL Nº

83/2024/IDEP-GRH, publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia n° 212 de 11 de novembro de 2024.

1. Da Homologação OU Não homologação das inscrições:

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: INSPETOR DE PÁTIO - MANHÃ E TARDE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º GUILHERME RODRIGUES CARVALHO NÃO NÃO 78

2º ALCILEIDE DE SOUZA BERNARDO CERQUEIRA NÃO NÃO 76
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3º FÁGNA ALMEIDA DA SILVA NÃO NÃO 76

4º SÔNIA DOS SANTOS PUPIM NÃO NÃO 61

5º JACIANA BARBOSA DE MOURA NÃO NÃO 58

6º ARIANE GATO DIAS NÃO NÃO 56

7º RURYELEN REGINA DANIN DE SOUSA (PCD) SIM NÃO 56

8º MARIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS NÃO NÃO 55

9º ANA PAULA ANTUNES RAMOS NÃO NÃO 40

10º PRISCILA DAIANA PASSOS DE AGUIAR NÃO NÃO 40

11º ROBERTA DA SILVA LACERDA NÃO NÃO 40

12º VALMIR ANTONIO DA SILVA NÃO NÃO 36

13º MARIA NEUZA DOS SANTOS NÃO NÃO 36

14º IRACELIA MARQUES DA SILVA NÃO NÃO 36

15º SIMONE NEVES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

16º SANDRA MARTINS DA SILVA NÃO NÃO 36

17º RAIMUNDA FERREIRA GUIMARÃES NÃO NÃO 36

18º NAZILDA RAPOSO DA COSTA NÃO NÃO 36

19º ROSA TEREZINHA FERREIRA GUIMARÃES NÃO NÃO 36

20º CLEOVANIA PONTES GOMES NÃO NÃO 36

21º PAULA DE OLIVEIRA IBANES NÃO NÃO 36

22º TEREZINHA DE JESUS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 36

23º LUCELIA DE PAULA MORAIS NÃO NÃO 36

24º LEIDINEA REBOUÇAS BEZERRA (PCD) SIM NÃO 36

25º JULIANO MOTA FERNANDES NÃO NÃO 36

26º JULIANA DE SOUZA NÃO NÃO 36

27º CRISTIANE CARVALHO DE MORAES NÃO NÃO 36

28º REJANE HÉLIA GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 36

29º ABRAAO DA SILVA PAIVA NÃO NÃO 36

30º ÉRICA JANAINA BARISTA FERREIRA NÃO NÃO 36

31º ANITA WENDY DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 36

32º VANESSA NEVES CAMINHA NÃO NÃO 36

33º MIRIAN JULIA DA SILVA E SILVA NÃO NÃO 36

34º REGINA BARROZO MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

35º CAMILY VITÓRIA ALENCAR DA COSTA NÃO NÃO 36

36º EVANDRO BITENCOURT E SILVA NÃO NÃO 35

37º IVANETE DOS ANJOS FERNANDES JORGE NÃO NÃO 35

38º NÉIA MARIA ALVES DE SOUZA NÃO NÃO 35

39º ANA CLAUDIA DE CARVALHO NÃO NÃO 35

40º MARIA ANTONIA DA SILVA NÃO NÃO 35

41º PAULA FRANCIELE DUTRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 35
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42º GILMARA COSTA DOS SANTOS PINHO NÃO NÃO 35

43º LIDIA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO NÃO NÃO 31

44º JHENIFFER DHEISE ALECRIM NÃO NÃO 31

45º RAI DOUGLAS PINHEIRO FRANCO NÃO NÃO 30

46º ISABEL MARTINS DAS CHAGAS NÃO NÃO 28

47º JOSÉ LOPES DE AMORIM NÃO NÃO 26

48º ELIEE DE FÁTIMA MELO SANTOS SILVA NÃO NÃO 26

49º ELIZENE PEREIRA DE CARVALHO BERVES NÃO NÃO 26

50º MARIA AUXILIADORA DE LIMA NÃO NÃO 26

51º MAICON MENDES GOMES NÃO NÃO 26

52º JAQUELINE FERAS DA SILVA DOS SANTOS NÃO NÃO 26

53º KELLY OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 26

54º KETLEN BATISTA DA SILVA NÃO NÃO 26

55º VITOR EMANUEL VASCONCELOS DA SILVA NÃO NÃO 26

56º JEFFERSON FRANCISCO ABRAHIM DE MORAES NÃO NÃO 25

57º GISSELE SANDRA LIMA DE ARAUJO NÃO NÃO 25

58º CLAUDIA ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA NÃO NÃO 25

59º ELANE MARCELA NASCIMENTO SANTOS NÃO NÃO 25

60º PAULO GIOVANE DE SOUZA NÃO NÃO 25

61º RAFAEL SOARES SILVA NÃO NÃO 25

62º JULCIANO MARTINS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 25

63º KEILA DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 25

64º KELEN DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 25

65º ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 25

66º SABRINA BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 25

67º HERLANA SOUZA GUIMARÃES NÃO NÃO 23

68º SARA DE SOUZA GOMES NÃO NÃO 23

69º MICAELLY PEREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 23

70º JOSÉ GERALDO DOS SANTOS NÃO NÃO 21

71º EDSON VITOR PASSOS QUINTINO NÃO NÃO 21

72º WALDELINA RIBEIRO DE ALMEIDA NÃO NÃO 21

73º JANILZA PARENTE CAVALCANTE NÃO NÃO 21

74º LEIDIANA MEDEIROS TAVARES NÃO NÃO 21

75º LUCINEIA ALVES DE LIMA NÃO NÃO 21

76º MARLENE DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 21

77º ELVIS PEREIRA FACANHA NÃO NÃO 21

78º IOLANDA TAVARES DOS SANTOS NÃO NÃO 21

79º JOSUÉ DÁVILA DE ASSIS NÃO NÃO 21

80º JOSIAS ALVES DA SILVA NÃO NÃO 21
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81º JARDISON FREIRES DE LIMA NÃO NÃO 21

82º LAUDICEIA BELCHIOR DE LIMA MIRANDA NÃO NÃO 21

83º GEANE COUTINO AREIA NÃO NÃO 21

84º LEIDISSARA COSTA DA SILVA NÃO NÃO 21

85º LEILSON DAMASCENO ROCHA NÃO NÃO 21

86º JÉSSICA CAVALCANTE PRESTES (PCD) SIM NÃO 21

87º GABRIEL NOBRE LUZ (PCD) SIM NÃO 21

88º ABIRLENE DOS SANTOS CARVALHO NÃO NÃO 21

89º CLAUDIELEN CASTELO BRANCO SAID NÃO NÃO 21

90º MATEUS RIBEIRO PEREIRA NÃO NÃO 21

91º CAROLINE MIRANDA DE SOUZA NÃO NÃO 21

92º CAMILA DEL CASTILHO RIBEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 21

93º VALQUIRIA DA SILVA LIMA NÃO NÃO 20

94º EDLANE LIMA MERCADO SOARES NÃO NÃO 20

95º SELMA CONCEIÇÃO LACERDA SERRATE NÃO NÃO 20

96º MARIA JOSE FREITAS BARROS NÃO NÃO 20

97º EDILEUZA NUNES TORRES LOPES NÃO NÃO 20

98º CARLOS ANDRÉ DE SOUZA NÃO NÃO 20

99º LICIE FERNANDA BENTO DOS SANTOS NÃO NÃO 20

100º ROSA CORREIA DE SA BRAGA NÃO NÃO 20

101º SEBASTIANA RODRIGUES NEVES NÃO NÃO 20

102º LAUDEVILSON LISBOA COSTA NÃO NÃO 20

103º ELY MENDES MORAIS NÃO NÃO 20

104º GISELE SANDRA LIMA DE ARAUJO NÃO NÃO 20

105º CICERA HEILISSANDRA GONÇALVE DA SILVA FERNANDES NÃO NÃO 20

106º CATIANNE DA SILVA MACEDO SANTOS NÃO NÃO 20

107º TÂNIA MARIA SANTANA SARAIVA NÃO NÃO 20

108º BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 20

109º SERGIO REIS RIBEIRO FOLHA NÃO NÃO 20

110º ISAQUE MATIAS DOS SANTOS NÃO NÃO 20

111º SANDRA SILVA SOUZA DA NOBREGA NÃO NÃO 20

112º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

113º BIANCA BONAZONI NÃO NÃO 20

114º ROSANGELA APARECIDA SBALCHIERO NÃO NÃO 20

115º FRANCILENE MELO DE SOUZA NÃO NÃO 20

116º MANOEL GARCIA NUNES NÃO NÃO 20

117º MARIA ADAMACIA COSTA DA SILVA NÃO NÃO 20

118º TUYLLA TCHEYPP SKROCH NÃO NÃO 20

119º TACIANE MARIA MENDONÇA DA SILVA NÃO NÃO 20
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120º GREICE DIAS RAMOS LOPES NÃO NÃO 20

121º ALESSANDRA DIAS NÃO NÃO 20

122º JACQUELINE DE OLIVEIRA NORONHA COSTA NÃO NÃO 20

123º SIMONE FARIAS DA SILVA MATOS NÃO NÃO 20

124º CLAUDENE DE SOUSA COSTA NÃO NÃO 20

125º SAMIRA EZEN MAHMOUD NÃO NÃO 20

126º PEDRO HENRIQUE PAMPLONA RODRIGUES NÃO NÃO 20

127º SOLANGE SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 20

128º SIMONE CARVALHOS ANGI NÃO NÃO 20

129º JOÃO THALLES MOREIRA DE LA CERDA NÃO NÃO 20

130º CAMILA DE SOUZA IZEL AVILAR NÃO NÃO 20

131º VIVIANE FERNANDES DOS SANTOS SENA (COTA RACIAL) NÃO SIM 20

132º WILLIAN ALVES DE SOUZA NÃO NÃO 20

133º INACIO LOIOLA DA SILVA JUNIOR NÃO NÃO 20

134º IGOR HENRIQUE VARGAS FERREIRA NÃO NÃO 20

135º AMON PAUL LEMOS LIMA NÃO NÃO 20

136º GISELE DO CARMO MONTEIRO NÃO NÃO 20

137º IZAEL CARVALO DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 20

138º LUIS HENRIQUE SILVA MOTA NÃO NÃO 18

139º RONALDO GOMES OLIVEIRA JUNIOR NÃO NÃO 18

140º ISRAEL SAMPAIO ARAÚJO NÃO NÃO 18

141º DINORÁ MACHADO DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 18

142º CATIMA TEIXEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 18

143º SILVANA GOMES DE ARAÚJO NÃO NÃO 18

144º ÉDER SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 18

145º ELIS LARISSA FERREIRA SOBRINHO NÃO NÃO 18

146º ANA CECILIA DE OLIVEIRA PINTO NÃO NÃO 18

147º ETINA LOREN LIMA RUIZ DA SILVA NÃO NÃO 18

148º LIVIA DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO 18

149º MELISSA DANIELI OLIVEIRA SENA NÃO NÃO 18

150º MARLENE DAVILA ASSIS NÃO NÃO 16

151º TIAGO GONÇALVES NÃO NÃO 16

152º TIAGO BASÍLIO MENDES NÃO NÃO 16

153º ANA CYSSA MACHADO TEIXEIRA NÃO NÃO 16

154º MARIO JORGE RIBEIRO ANGELO NÃO NÃO 16

155º VALCY CLEIA FERREIRA DE SOUZA LIMA NÃO NÃO 16

156º AURINETE DOS SANTOS GOMES NÃO NÃO 16

157º LUCIMARA DE SOUZA SÁ LIMA NÃO NÃO 16

158º GIOVANA MODESTO DE BRITO NÃO NÃO 16
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159º SOLANGE AGENTE VASQUES DA SILVA NÃO NÃO 16

160º LUCMAR NUNES DE SOUZA SANTOS NÃO NÃO 16

161º CLÁUDIA DE SOUSA RABELO RAMOS NÃO NÃO 16

162º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

163º JANE CIRILENE FLORINDO REI NÃO NÃO 16

164º OZILENE DIOGENE FEITOZA FERNADES NÃO NÃO 16

165º MARIA NORMA PEREIRA DE ALMEIDA NÃO NÃO 16

166º EULINA ALVES PEDROSSA ASSEN NÃO NÃO 16

167º KENYA PEREIRA PIMENTEL NÃO NÃO 16

168º MAIZA DE JESUS SALES NÃO NÃO 16

169º NAISE GONÇALVES OLIVEIRA NÃO NÃO 16

170º FRANCISCO DE OLIVEIRA LIMA NÃO NÃO 16

171º ALDENIRA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

172º EMERSON SUAREZ ROCA NÃO NÃO 16

173º ERNESTO OLIVEIRA GONÇALVES NÃO NÃO 16

174º ADRIANA MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

175º VIVANE SWINKA FERREIRA NÃO NÃO 16

176º ROSENILSON FREIRE DE CARVALHO NÃO NÃO 16

177º LINDOMAR SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 16

178º LUCIMAR DE OLIVEIRA LOPES NÃO NÃO 16

179º ALEXANDRE CARDOSO DE SOUZA NÃO NÃO 16

180º CRISTIANE SOUZA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

181º VALDIRENE ALMEIDA DA HORA SILVA NÃO NÃO 16

182º CIDINEY ESTEVAO DE SOUZA NÃO NÃO 16

183º VANDERLÉA RIBIERO COSTA NÃO NÃO 16

184º ROSA MARIA FARIAS DA SILVA NÃO NÃO 16

185º VAMDERLEIA VARGAS SALES NÃO NÃO 16

186º JULIANA MEDEIROS TAVARES NÃO NÃO 16

187º SANDRA MIGUEL DA SILVA NÃO NÃO 16

188º SAMUEL FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

189º ANA PAULA TELLES DA SILVA NÃO NÃO 16

190º ELIEIDE SOARES DA SILVA MARTINS NÃO NÃO 16

191º ALISSON LEMOS PESSOA (PCD) SIM NÃO 16

192º ANDERSON PEREIRA DE ASSIS NÃO NÃO 16

193º SELMA APARECIDA DE SOUZA NÃO NÃO 16

194º JOSILENE MARTINS DE SOUZA NÃO NÃO 16

195º MARIA AUXILIADORA GONZAGA NUNES NÃO NÃO 16

196º ALESSANDRA VIEIRA LEMOS NÃO NÃO 16

197º ÃNGEL APARECIDA SILVESTRE DA SILVA NÃO NÃO 16
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198º LILIAN RODRIGUES DO CARMO (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

199º TEREZINHA DE JESUS FERNANDES NÃO NÃO 16

200º FRANCISCO CARLOS BRASIL DOS SANTOS NÃO NÃO 16

201º ROSIMEIRE GONÇALVES DE LIMA NÃO NÃO 16

202º MAURICIO DOS SANTOS SILVA NÃO NÃO 16

203º DEUSIMARA APARECIDA DE ALMEIDA BAZI NÃO NÃO 16

204º TATIANE PEREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 16

205º ROBERLANE MENDES SALES NÃO NÃO 16

206º DANIELE BEZERRA FERREIRA DE ARAÚJO NÃO NÃO 16

207º JEANE COSTA LACERDA NÃO NÃO 16

208º JAQUELINE SILVA CHAVIER NÃO NÃO 16

209º ROGERS ARAUJO LIMA NÃO NÃO 16

210º ADENILSON SANTOS LIMA NÃO NÃO 16

211º RONIS APARECIDO GOMES NÃO NÃO 16

212º FANNY SANTIAGO DE SOUSA NÃO NÃO 16

213º DIONIS DO AMARAL COIMBRA NÃO NÃO 16

214º MILENA DE JESUS DUTRA SOARES NÃO NÃO 16

215º FLIETE GONÇALVES LERBACK NÃO NÃO 16

216º ELIENE MARTINS BICHI VENANCIO NÃO NÃO 16

217º CARLA LEMES DE SOUZA NÃO NÃO 16

218º POLIANA SILVA COSTA NÃO NÃO 16

219º ROSIMEIRE BRAGA DA SILVA FREIRES NÃO NÃO 16

220º CELIO SALVADOR MONTENEGRO LABORDA NÃO NÃO 16

221º OZANA PEREIRA GARIBALDI DA SILVA NÃO NÃO 16

222º ELIANA DA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 16

223º CLEMILDA FLORENTINO RAMOS SANTOS NÃO NÃO 16

224º VERÔNICA GAMA DA SILVA NÃO NÃO 16

225º JANAINA SOARES DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

226º SARA MARIA GALVAO ALMEIDA NÃO NÃO 16

227º TATIANE PATRICIA GOME SOUSA NÃO NÃO 16

228º JADER RAFAEL BOLANHA AGUIAR NÃO NÃO 16

229º NAARA DIAS CASTRO NÃO NÃO 16

230º ROSIMEIRE DA SILVA COELHO NÃO NÃO 16

231º GLEICIANE DOS SANTOS NÃO NÃO 16

232º DEBORA RODRIGUES DE MOURA NÃO NÃO 16

233º ARIADE PRESTES EUZÉBIO RODRIGUES NÃO NÃO 16

234º JOSELI LUIZ BARRETO NÃO NÃO 16

235º ADRIANA DA COSTA ABREU NÃO NÃO 16

236º ALEX FERDINADIS REIS NÃO NÃO 16
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237º FRANCILENE AZOUGUE DA SILVA ALBINO NÃO NÃO 16

238º CLAREANE FEITOSA LUCAS NÃO NÃO 16

239º SAMARA MITOZO DE MORAES NÃO NÃO 16

240º ALEXANDRE PINHEIRO DOS REIS NÃO NÃO 16

241º MARCOS BAPTISTA DA SILVA NÃO NÃO 16

242º DANILO LIMA ALMEIDA NÃO NÃO 16

243º EDITE TAVARES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

244º LUDIO ACOSTA MENDES NÃO NÃO 16

245º AKILA PERRONI DOS SANTOS NÃO NÃO 16

246º GABRIEL DE MACEDO RODRIGUES NÃO NÃO 16

247º ROSANE DA SILVA COELHO NÃO NÃO 16

248º IRONEIDE BRANDÃO NÃO NÃO 16

249º JULIANE SOUZA DA SILVA JESUINO NÃO NÃO 16

250º VALÉRIA DE BRITO ROMANO NÃO NÃO 16

251º SAULO DANIEL FREIRE NÃO NÃO 16

252º NEEMIAS COIMBRA SOUSA NÃO NÃO 16

253º MEIRECELY RODRIGUES GOMES NÃO NÃO 16

254º ADRIELI AVELS NOGUEIRA NÃO NÃO 16

255º EDINÉIA APARECIDA ALVES SANTANA NÃO NÃO 16

256º LUIZ THIAGO ROSA NÃO NÃO 16

257º ANTONIA JAINA NOGUEIRA LAGOS NÃO NÃO 16

258º GRAZIELEDE ARAÚJO FERNADES NÃO NÃO 16

259º ALESSANDRA ALMEIDA GUEDES MACIEL NÃO NÃO 16

260º JULIA CAROLINE SANTO ARAÚJO CUNHA NÃO NÃO 16

261º SABRINA OLIVEIRA SANTOS NÃO NÃO 16

262º CLARISSA RABELO RAMOS NÃO NÃO 16

263º QUEREN APUQUE FERREIRA SILVA NÃO NÃO 16

264º LILIANE RIVERO ROJASDE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

265º MATHEUS SARAIVA DE SOUZA NÃO NÃO 16

266º ANA SABRINA DA SILVA CHAGAS NÃO NÃO 16

267º RODRIGO LEMOS DE LIMA NÃO NÃO 16

268º NAIARA GUEDES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

269º RALIS SILVA DE SOUSA NÃO NÃO 16

270º CLISMAN DA SILVA FRANÇA NÃO NÃO 16

271º UESLEI SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 16

272º THAYNAR SIQUEIRA SANTOS NÃO NÃO 16

273º ZEDILSON DE ARAUJO SILVA NÃO NÃO 16

274º SARA KETLYN SANTOS ARAGÃO NÃO NÃO 16

275º MARCOS VINCIUS CAMPOS CARVALHO NÃO NÃO 16



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 276

276º LUDMILA CARMO DE SOUZA NÃO NÃO 16

277º JULIANA DE SOUZA PACIFICO NÃO NÃO 16

278º EZEQUIEL ALVE CABRAL NÃO NÃO 16

279º ROBSON DE MORAES VILELLA JUNIOR NÃO NÃO 16

280º DJHORDAN URIEL OLIVEIRA CESAR NÃO NÃO 16

281º RAFAELA KETLEN CAVALCANTE COSTA NÃO NÃO 16

282º VIVIANE MACEDO DOS SANTOS ACOSTA NÃO NÃO 16

283º LARISSA WIRLA ARAÚJO ROSA NÃO NÃO 16

284º STEFANY DE SOUZA MAGALHAES NÃO NÃO 16

285º GUSTAVO DOS SANTOS ALVES NÃO NÃO 16

286º KENE GONÇALVES SANTOS NÃO NÃO 16

287º TAINNARA LIMA ESPINOZA NÃO NÃO 16

288º THIAGO OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

289º GEYSIANE DE CASTRO SILVA NÃO NÃO 16

290º RAINY LUZIA CORREA LIMA NÃO NÃO 16

291º MATEUS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 16

292º TIAGO VALENTE DA COSTA SOBRAL NÃO NÃO 16

293º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

294º MATHEUS MIRANDA BARROSO NÃO NÃO 16

295º MARIA EDUARDA DA SILVA MARTINS NÃO NÃO 16

296º SABDY ENDRI LIMA RUIZ DA SILVA NÃO NÃO 16

297º ALISSON DA COSTA PACHECO NÃO NÃO 16

298º ALANA BARBOSA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

299º JOSE LUCAS DA SILVA GARCIA NÃO NÃO 16

300º JAYMISON GUILHERME DA SILVA CARACARÁ NÃO NÃO 16

301º DAILA RODRIGUES DA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 16

302º VINICIUS MOREIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

303º ISRAEL SILVA DELGADO NÃO NÃO 16

304º VERONICA KAROLINE FERREIRA ALBUQUERQUE NÃO NÃO 16

305º VICTOR HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 16

306º EVELAYNE DA SILVA GRAÇA CAMPOS NÃO NÃO 16

307º JORDAN BRYAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

308º RAYANE BARCELOS MOTA LUCAS NÃO NÃO 16

309º LETÍCIA VITÓRIA LIMA DA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

310º TALIANE MAGALHAES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

311º KAMILLY EDUARDA ALVES SANTOS NÃO NÃO 16

312º BRUNO FELIPE COSTA LIMA NÃO NÃO 16

313º BIANCA MANOELY REBOUÇAS NÃO NÃO 16

314º ANA GABRYELA DA SILVA MENDES NÃO NÃO 16
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315º FRANCINEUDA ANGELO DA FONSECA NÃO NÃO 16

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: INSPETOR DE PÁTIO - TARDE E NOITE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º PRISCILA COSTA FERREIRA NÃO NÃO 80

2º GUILHERME RODRIGUES CARVALHO NÃO NÃO 78

3º FAGNA ALMEIDA DA SILVA NÃO NÃO 76

4º DIANA RODRIGUES SANTOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 66

5º GEOVANE PEREIRA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 65

6º SEBASTIÃO WANDERLEY RIBEIRO VASQUES NÃO NÃO 60

7º CARLOS ANDRE PEREIRA GRIMALDI NÃO NÃO 56

8º MARCELO BORGES DA SILVA NÃO NÃO 40

9º FRANCISCA GOMES LOPES NÃO NÃO 38

10º NAZILDA RAPOSO DA COSTA NÃO NÃO 36

11º LEOMAR MORAIS DA SILVA NÃO NÃO 36

12º ARIANA MARTINS DA SILVA BRITO NÃO NÃO 36

13º JULIANA DE SOUZA NÃO NÃO 36

14º REGINA BARROZO MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

15º NEIDE MARÍLIA DUARTE FRANCO NÃO NÃO 31

16º ELISANGELA DO NASCIMENTO MUGRABI NÃO NÃO 26

17º ELIANA LOPES BRITO NÃO NÃO 26

18º SIMEÃO INÊZ DE JESUS NÃO NÃO 26

19º IVETE BARBOSA DA SILVA NÃO NÃO 25

20º DEBORA MARCIA MARTINS DA ROCHA NÃO NÃO 25

21º DIEGO MORENO LOPES NÃO NÃO 25

22º SABRINA BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 25

23º RAIARA SIQUEIRA MATOS NÃO NÃO 23

24º MARIA ONICE BENTES NOGUEIRA DA SILVA NÃO NÃO 21

25º FRANCISCA NOGUEIRA DE SOUZA NÃO NÃO 21

26º ENOQUE DA COSTA SOBREIRA NÃO NÃO 21

27º SILVANGELA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 21

28º MARIA ANTONIA BRITO ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 21

29º DAIANE CONCEIÇÃO SANTOS NÃO NÃO 21

30º EDIMO FEITOSA DA SILVA NÃO NÃO 21

31º MARIA SILVA LIMA NÃO NÃO 21

32º LUCAS NOGUEIRA DA SILVA NÃO NÃO 21

33º ARNOLD CHRISTIAN PORTO RHODIUS DA SILVA NÃO NÃO 21

34º CAMILA DEL CASTILHO RIBEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 21

35º ROSENITA MAIA DOS SANTOS NÃO NÃO 20

36º RAIMUNDA SOUZA PINTO DA MOTA NÃO NÃO 20

37º MAIANA FREITAS DO NASCIMENTO NÃO NÃO 20

38º FRANCILEIDE BRAZ DA COSTA NÃO NÃO 20

39º BETÂNIA CLESSE LAUDIN DE SANTANA SILVA NÃO NÃO 20

40º ELY MENDES MORAIS NÃO NÃO 20

41º TÂNIA MARIA SANTANA SARAIVA NÃO NÃO 20

42º BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 20

43º SANDRA SILVA SOUZA DA NOBREGA NÃO NÃO 20
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44º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

45º ANDREA APARECIDA DE SOUSA CAMPOS NÃO NÃO 20

46º SIRLANE BOTELHO DA SILVA NÃO NÃO 20

47º ADRIANA SARMENTO NÃO NÃO 20

48º RONILDA FERNANDES AMARAL PANTOJA NÃO NÃO 20

49º GLAUCIA PAES DOS SANTOS NÃO NÃO 20

50º REGIANE SANTOS DE PAULA DAMASCENO NÃO NÃO 20

51º FRANCISCA CHEILA NASCIMENTO DE SOUZA NÃO NÃO 20

52º PERLA DE OLIVEIRA IBANES SOUZA NÃO NÃO 20

53º FRANCISCA FREITAS FRANÇA NÃO NÃO 20

54º MARIA JUZELIA SOARES DE ARAUJO NÃO NÃO 20

55º RAIMUNDA DO SOCORRO REIS DA SILVA NÃO NÃO 20

56º JANAINA DA SILVA FONTENELES NÃO NÃO 20

57º VIVIANE DE BRITO ROMANO NÃO NÃO 20

58º CAMILA CAROLINE RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 20

59º DIANA RODRIGUES DA COSTA NÃO NÃO 20

60º PAULO SERGIO DA SILVA BRAZ NÃO NÃO 20

61º CAMILA DE SOUZA IZEL AVILAR NÃO NÃO 20

62º FRANCIVANIA MELO ARAUJO NÃO NÃO 20

63º HEVANDER OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 20

64º SUSANA MIRANDA DIOGENES NÃO NÃO 20

65º RAYANNE RODRIGUES GOMES (COTA RACIAL) NÃO SIM 20

66º GISELE DO CARMO MONTEIRO NÃO NÃO 20

67º HELEN STEFANY DE PAULA RIBEIRO RODRIGUES (PCD) SIM NÃO 20

68º WESLONE BRITO REIS NÃO NÃO 20

69º AGDA APARECIDA SILVA LUIZ NÃO NÃO 20

70º JADSOM ESTEVAM RODRIGUES NÃO NÃO 18

71º MARIA DE FATIMA FERREIRA NÃO NÃO 18

72º KAREN SANTOS SILVA GUTIERRE NÃO NÃO 18

73º LUCIENE FERREIRA BERLAMINO NÃO NÃO 18

74º NICELIA PEREIRA MONTEL NÃO NÃO 18

75º JANIELE CRISTINE FERREIRA DE CARVALHO NÃO NÃO 18

76º MARLENE SILVA DE MENEZES NÃO NÃO 16

77º NAIARA MARQUES NOGUEIRA NÃO NÃO 16

78º ROSANE ALVES GUIMARÃES NÃO NÃO 16

79º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

80º PEDRINA GALVÃO DE LIMA NÃO NÃO 16

81º KENYA PEREIRA PIMENTEL NÃO NÃO 16

82º EDNALDO DA CONCEIÇÃO SOUZA NÃO NÃO 16

83º RAIMUNDO NONATO FERREIRA BELARMINO NÃO NÃO 16

84º ROSENILSON FREIRE DE CARVALHO NÃO NÃO 16

85º ANA TERESA DE OLIVEIRA SIQUEIRA NÃO NÃO 16

86º FRANCINETE NUNES DA SILVA NÃO NÃO 16

87º PEDRO ALVES DE PAULO NÃO NÃO 16

88º CLEUDILENE SOARES PIMENTA CORREIA NÃO NÃO 16

89º MARCOS LUIZ LIMA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

90º MARIA DE NAZARÉ MARQUES DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 16
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91º OZEAS CUNHA NÃO NÃO 16

92º ANDERSON PEREIRA DE ASSIS NÃO NÃO 16

93º ALESSANDRO NASCIMENTO QUEIROZ NÃO NÃO 16

94º ARISSON TORRES DA SILVA NÃO NÃO 16

95º GIRLENE DO SOCORRO AMORIM NÃO NÃO 16

96º NAIARA ROQUE DE LIMA NÃO NÃO 16

97º ADRIANA RAMOS DE CASTRO NÃO NÃO 16

98º EUNICE DE OLIVEIRA CAVALCANTE RODRIGUES NÃO NÃO 16

99º PATRÍCIA DE FÁTIMA VALENTE ROSSO NÃO NÃO 16

100º ADRIELE BARBOSA DA FROTA DA SILVA NÃO NÃO 16

101º MARIA DEYZIANE CABRAL DA SILVA NÃO NÃO 16

102º CLAUDIO BATISTA DA SILVA LAGO NÃO NÃO 16

103º MADSON SALES DA SILVA NÃO NÃO 16

104º DIONATAN MENEZES DA SILVA NÃO NÃO 16

105º JÚLIO CÉSAR DE SOUZA NÃO NÃO 16

106º LEIDISSARA COSTA DA SILVA NÃO NÃO 16

107º CRIONES SOARES REIS NÃO NÃO 16

108º IRONEIDE BRANDÃO TABOZA NÃO NÃO 16

109º GABRIELA PACIFICO DE SOUZA NÃO NÃO 16

110º DEUSINEIA MENDES DE LIMA NÃO NÃO 16

111º TAMIRIS DIAS DOS SANTOS NÃO NÃO 16

112º JESSICA JORGE SANTOS NÃO NÃO 16

113º ANA PAULA SOUSA CABRAL NÃO NÃO 16

114º CARLA KATIELY PINHEIRO COUTINHO NÃO NÃO 16

115º FRANCISCA ANDELIS FREITAS DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

116º ELIZANGELA DAS GRAÇAS TIUBA OLIVEIRA NÃO NÃO 16

117º ANA CAROLINE COSTA DE SOUZA NÃO NÃO 16

118º RAQUEL SILVA DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 16

119º ELIANE GARCIA DA SILVA NÃO NÃO 16

120º MAISA ROCHA LIMA DE ARAUJO CASTRO NÃO NÃO 16

121º RAIANE CARVALHO SIQUEIRA NÃO NÃO 16

122º ANDRESSA CAROLINE ARAUJO GALEAZZI NÃO NÃO 16

123º IHAGO ARAÚJO DEVENS NÃO NÃO 16

124º TAIANE BRAGADO DO CARMO NÃO NÃO 16

125º LARISSA ALMEIDA DINIZ NÃO NÃO 16

126º IVE CAROLINE BRITO NÃO NÃO 16

127º DAVID MOREIRA DE LIMA NÃO NÃO 16

128º LUDIMILA CARMO DE SOUZA NÃO NÃO 16

129º THELIO SOUZA NASCIMENTO NÃO NÃO 16

130º MELQUIZEDEQUE MARIANO DE LIMA NÃO NÃO 16

131º JAQUELINE SOUSA DA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 16

132º LUZIENE DA SILVA CAMPOS NÃO NÃO 16

133º HUGO YURI AMERICO DA SILVA NÃO NÃO 16

134º DIULIAN LEANDRO MENDANHA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

135º THIAGO OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

136º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

137º MARIA LIVIA DE SUZA FERREIRA NÃO NÃO 16
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138º FREDI JUNIOR FERREIRA RAMOS NÃO NÃO 16

139º ALANA BARBOSA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

140º PATRICK JESUS FIGUEIREDO PRATES (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

141º THYCIANA CARDOSO VALENTE NÃO NÃO 16

142º CLEONICE PAES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

143º JORDAN BRYAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - MANHÃ E TARDE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ARISSON CAIQUI GAMA MARTINS NÃO NÃO 95

2º NAILDES MELO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 95

3º ALEX DE OLIVEIRA SOARES NÃO NÃO 95

4º VALERIA DE SOUZA FERREIRA NÃO NÃO 95

5º IRENILCE RAMOS PIMENTA NÃO NÃO 95

6º JACKSON ALENCAR KRIIGER NÃO NÃO 95

7º LUANA DE OLIVEIRA MACEDO NÃO NÃO 95

8º LUANA PAULA DE MORAIS PASSOS DE ARAÚJO NÃO NÃO 95

9º VANESSA CETAURO DA SILVA NÃO NÃO 95

10º GLEICIANE ROSA DE SOUSA MORAES NÃO NÃO 95

11º FLAVIANE SANTOS NASCIMENTO NÃO NÃO 95

12º LIDIANE CRISTINA DE SOUZA SANTOS NÃO NÃO 95

13º BÁRBARA FERNANDA BORBA MORAIS NÃO NÃO 95

14º KAWANY PEREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 95

15º TAMIRIS PAULA ANTUNES RAMOS NÃO NÃO 95

16º EUZINEIDE CARVALHO FERREIRA NÃO NÃO 93

17º CLAUDENE DE SOUZA COSTA NÃO NÃO 90

18º PRISCILA SÁ DA SILVA NÃO NÃO 90

19º PRISCILA GOMES DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 85

20º OCILEIA SOARES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 85

21º ALINE DEUSDETE ASIHAMA NÃO NÃO 85

22º CARLA POLLYANA GOES MOURÃO NÃO NÃO 85

23º JESSICA ALVES LIMA NÃO NÃO 85

24º BARBARA APARECIDA GOMES PINTO NÃO NÃO 85

25º EDLANE LIMA MERCADO SOARES NÃO NÃO 80

26º ANTONIA MONTEIRO PINHEIRO NÃO NÃO 80

27º ANGELINA FERNANDES DA SILVA NÃO NÃO 80

28º EDMILSON APARECIDO VIEIRA DIAS NÃO NÃO 80

29º WILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR NÃO NÃO 80

30º OTONIEL GUIMARÃES GOMES NÃO NÃO 80

31º NARA ALVES PEREIRA NÃO NÃO 80

32º MICHELLE PIRES DOURADO NÃO NÃO 80

33º ALINE VIANA DE CASTRO ARAÚJO NÃO NÃO 80

34º KEYLA REGINA DE VARGAS PINTO NÃO NÃO 80

35º DERLANE BARBOZA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

36º EDILEUZA FARIAS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 80

37º JACIDENE MARTINS TEIXEIRA NÃO NÃO 80

38º WIARA DE SOUZA SILVA NÃO NÃO 80
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39º ANA CARLA VIANA CAMPOS COSTA NÃO NÃO 80

40º LENICE OLIVEIRA MACEDO NÃO NÃO 80

41º CRISTIAM EDUARDO LELARGE BOTELHO NÃO NÃO 80

42º LUCIANA CORIOLANO DOS SANTOS NÃO NÃO 80

43º GISELE SANTOS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

44º JACIANE DA SILVA MOTA CORRÊA NÃO NÃO 80

45º GEIZA GOMES ALEXANDRE NÃO NÃO 80

46º AMANDA JUSSARA MARQUES REBELO DE OLIVEIRA CASTRO NÃO NÃO 80

47º PRISCILA BRAGA RODRIGUES NÃO NÃO 80

48º ROBERTO DIEGO FERNANDES TAVARES (PCD) SIM NÃO 80

49º RAIELE BOTELHO DE SOUSA NÃO NÃO 80

50º JULCIANO MARTINS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 80

51º PAULA ADRIELE REINALDO TAVARES FARIAS NÃO NÃO 80

52º VANESSA DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 80

53º JÉSSICA SUELEN SÁ DOS SANTOS NÃO NÃO 80

54º POLIANA SOUZA DOS SANTOS NÃO NÃO 80

55º LEANDRO LÚCIO LINHARES BREVES NÃO NÃO 80

56º CAMILA CARVALHO NOGUEIRA NÃO NÃO 80

57º PATRICIA MARIA BARROS MONTEIRO NÃO NÃO 80

58º DAIANE LOPES BEZERRA NÃO NÃO 80

59º ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 80

60º TAMARA SOUZA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 80

61º FERNANDA FERREIRA DE MORAES NÃO NÃO 80

62º MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 80

63º LUCAS BARBOSA COELHO NÃO NÃO 80

64º PAULA THAYS DOS SANTOS ARAÚJO ARAGÃO NÃO NÃO 80

65º EMILLY DE JESUS GONÇALVES NÃO NÃO 80

66º TAÍS CRISTINA DOS SANTOS CRUZ NÃO NÃO 80

67º DHEFFERSOM WALLAS SANTOS MORAIS NÃO NÃO 80

68º MORELIA DA SILVEIRA VARGAS NÃO NÃO 80

69º HUDERLANE MOTA DE SOUZA NÃO NÃO 80

70º RAISSA AWDREY SOARES BENVENUTTI NÃO NÃO 80

71º GLEYDSON SOUZA GUINAPE NÃO NÃO 80

72º IZABELLA CASTRO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

73º VICTOR WINICIUS DE ARAUJO RIBAS NÃO NÃO 80

74º RAI DOUGLAS PINHEIRO FRANCO NÃO NÃO 80

75º ANDRESSA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

76º ALEXANDRE DE PAULA LEITE NÃO NÃO 80

77º GLEICE ESTER FONTINELE DE SOUZA NÃO NÃO 80

78º WALÉRIA SODRÉ COELHO NÃO NÃO 80

79º LÍLIAN LEONCIO TOMÉ DE SOUSA NÃO NÃO 80

80º GUILHERME NASCIMENTO ROMUALDO NÃO NÃO 80

81º HIGOR ALEXANDRE FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 80

82º ELBA DE ABREU TEIXEIRA NÃO NÃO 80

83º MAIARA FERREIRA DA MOTA NÃO NÃO 80

84º ERICA BARBARA GOMES RIBEIRO NÃO NÃO 80

85º LINDOMAR OLIVEIRA GIL MELO NÃO NÃO 78
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86º REGIANE ANDRADE DE SOUZA NÃO NÃO 78

87º PRISCILA SILVA FRÓES LIMA NÃO NÃO 78

88º JONATHAS DA SILVA CORREIA DE ARAÚJO (COTA RACIAL) NÃO SIM 78

89º MARIA GORETTY ROQUE KURODA NÃO NÃO 78

90º NILCELÉA GONÇALVES VIEIRA NÃO NÃO 78

91º FRANCISCA GOMES LOPES NÃO NÃO 78

92º ROSIANE DA SILVA CRUZ NÃO NÃO 78

93º GRACIELE SABRINA DE ARAUJO MOURA NÃO NÃO 78

94º RAILSON SILVA ARAUJO (COTA RACIAL) NÃO SIM 78

95º ALESSANDRA UMBELINO MEIRELES (PCD) SIM NÃO 76

96º FABIANA SAMPAIO OLIVEIRA NÃO NÃO 76

97º IZABELE COUTINHO PACHECO NÃO NÃO 76

98º ANTÔNIA MONTEIRO PINHEIRO NÃO NÃO 76

99º MÁRCIA SOCORRO NOBREGA NÃO NÃO 76

100º ANGELA MARIA FERREIRA DA COSTA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 76

101º CHERLES DE JESUS DOS SANTOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

102º LUCELIA SILVA DE ANDRADE NÃO NÃO 76

103º KAREN SANTOS SILVA GUTIERRE NÃO NÃO 76

104º SOLANGE DE SOUZA BATISTA NÃO NÃO 76

105º LEIDIANA MEDEIROS TAVARES NÃO NÃO 76

106º LUCILEIDE LIMA ROSENDO NÃO NÃO 76

107º VIVIANE PAES DE CAMARGO NÃO NÃO 76

108º MARIA LEIDIANA DA PENHA NÃO NÃO 76

109º JOCINELI LOPES FERREIRA ALBUQUERQUE NÃO NÃO 76

110º TALITA FERREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 76

111º JOELSON ALMEIDA AZOUGUE NÃO NÃO 76

112º FILIOL SOARES REIS NÃO NÃO 76

113º MARCIA DA SILVA SOUZA NÃO NÃO 76

114º WALDOMIRO JUNIOR JORGE CAVALCANTE NÃO NÃO 76

115º TAIS SORAIA SANTOS DE CASTRO NÃO NÃO 76

116º ADRIANA DA COSTA ABREU NÃO NÃO 76

117º ALANDERSON DIOGO DE SÁ QUIRINO NÃO NÃO 76

118º CRISLENE DA CONCEIÇÃO MELO NÃO NÃO 76

119º CAMILA MEDEIROS SOARES DE ARAUJO NÃO NÃO 76

120º TIAGO JOSEMIAS DA SILVA MENDES NÃO NÃO 76

121º ALEXANDRINO BEZERRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

122º ELIZETE FARIAS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

123º ELIS NADIA BACURAU FERREIRA SERAFIM NÃO NÃO 76

124º SUSANE AZEVEDO VIEIRA NÃO NÃO 76

125º JAMILI DE SÁ MEDEIROS NÃO NÃO 76

126º DEBORAH CRISTINA PINHEIRO FERREIRA NÃO NÃO 76

127º CÍNTIA CEOLIN BAIA ASSUNÇÃO NÃO NÃO 76

128º GESSICA MAGNO AFONSO NÃO NÃO 76

129º JULIA CORESMA PEREIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

130º KARINA CARVALHO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 76

131º CRISTIANE SILVEIRA CAPILE LIMA NÃO NÃO 76

132º LEILIANE MEDEIROS DE BRITO NÃO NÃO 76
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133º RILDO LUIZ ALBUQUERQUE DA SILVA NÃO NÃO 76

134º ALAIN FRANCISCO LOPES FEITOZA NÃO NÃO 76

135º NATHÁLIA OLIVEIRA DE MENEZES NÃO NÃO 76

136º MARIA APARECIDA CARNEIRO DE ANDRADE OLIVEIRA NÃO NÃO 76

137º CRISLAYNE CHAVES DA SILVA NÃO NÃO 76

138º ALICE HORRANA FRANCA PIMENTEL NÃO NÃO 76

139º ANA JÚLIA CHAGAS GOMES NÃO NÃO 76

140º ANGÉLICA CASTELO BRANCO AFONSO NÃO NÃO 76

141º EMILY GRASIELY DA SILVA LOPES NÃO NÃO 76

142º JÉNIFER BARBOSA PASSOS RAMOS NÃO NÃO 76

143º JULIANA FERNANDES DA SILVA NÃO NÃO 76

144º DANIEL LIMA SOUSA NÃO NÃO 76

145º VINICIUS MOREIRA ROCHA NÃO NÃO 76

146º GENNESON PEREIRA DE MENEZES NÃO NÃO 76

147º RAIAN BRENNER DA SILVA BOLLATI NÃO NÃO 76

148º WISLLEY KAUÃ ALVES DA COSTA NÃO NÃO 76

149º LETTICIA PEDRINE GONÇALVES DE SOUZA NÃO NÃO 76

150º INGRIDI GABRIELE PEREIRA NÃO NÃO 76

151º SERGYANE AGUIAR REBOUÇAS DA SILVA NÃO NÃO 76

152º MAYANA CUNHA SILVA NÃO NÃO 75

153º JOZILANE MACIEL DE SOUZA NÃO NÃO 75

154º MARJORIE SWINKA NÃO NÃO 75

155º MARIA NECILIA PESSOA FREITAS NÃO NÃO 75

156º FRANCISCO EUDES DA SILVA TEIXEIRA NÃO NÃO 75

157º ADRIANE PINTO DA SILVA NÃO NÃO 75

158º TAÍS DANIELE MARTINS PINTO NÃO NÃO 75

159º PÂMELA CAVALHEIRO AMORA NÃO NÃO 75

160º ANGELA MARIA PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 75

161º JOSIANI MOREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 75

162º TATIANA RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 75

163º MELK GONÇALVES MERELES NÃO NÃO 75

164º MILENE SUELI SOUZA COELHO NÃO NÃO 75

165º RENATA DA SILVA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 75

166º FRANCIVAN CARLOS DA SILVA BRITO NÃO NÃO 75

167º LUCAS LOPES DA SILVA NÃO NÃO 75

168º CARLA CRISTINA DE SOUZA PINHEIRO NÃO NÃO 75

169º MONIQUE MESQUITA DE SOUZA NÃO NÃO 73

170º EDINALVA COSTA DE PAIVA DA SILVA NÃO NÃO 73

171º DÉBORA RODRIGUES LOBO NÃO NÃO 71

172º ROSÂNGELA TAVARES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 71

173º ALEXANDRE CARDOSO DE SOUZA NÃO NÃO 71

174º MIRLENE OLIVEIRA DUTRA NÃO NÃO 71

175º JOSILENE MARTINS DE SOUZA NÃO NÃO 71

176º LUCIANE CABRAL CARVALHO ALVES NÃO NÃO 71

177º BEATRIZ MENDES MAIA LIMA NÃO NÃO 71

178º RENIA PEREIRA DE SOUZA MOTA MOREIRA NÃO NÃO 71

179º ALINE DEMETRIO COSME NÃO NÃO 71
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180º NAYARA VASCONCELOS DA SILVA MENDES NÃO NÃO 71

181º GABRIELE LIMA DE OLIVEIRA VIEIRA NÃO NÃO 71

182º MARIA VALENTE PEREIRA NÃO NÃO 71

183º TATIELE JOSÉ NUNES DA SILVA NÃO NÃO 71

184º PAMELA PORTELA DE CAMARGO NÃO NÃO 71

185º NICOLE FRANÇA BIDA NÃO NÃO 71

186º SARA DA CONCEIÇÃO DIAS DAS SILVA NÃO NÃO 71

187º IRIS RODRIGUES ALVES NÃO NÃO 71

188º WESLEY PATRYCK CRUZ GALVÃO NÃO NÃO 71

189º LUCIMEIRE RAIMUNDA NOGUEIRA MOLINO NÃO NÃO 71

190º EMILLY KARINNE FERREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 71

191º MARIA DA CONCEIÇÃO NEVES SOARES SANTIAGO NÃO NÃO 70

192º SIMONE CARVALHO SANGI NÃO NÃO 70

193º CAMILA SERRATEH FELIX NÃO NÃO 70

194º ROSANGELA MARIA DE SOUZA FELICIDADE NÃO NÃO 70

195º SANDRA SILVA SOUZA DA NOBREGA NÃO NÃO 70

196º CLAUDENORA GOMES DE BRITO NÃO NÃO 70

197º CRISTINA DA COSTA GADELHA NÃO NÃO 70

198º RICHARD HUDSON DA SILVA DURGO NÃO NÃO 70

199º TUYLLA TCHEYPP SKROCH NÃO NÃO 70

200º VÂNIA BERNARDO DA SILVA NÃO NÃO 70

201º GRASIELE SALES PEDRAÇA NÃO NÃO 70

202º SIMONE DUARTE DA SILVA NÃO NÃO 70

203º DIONE CRISTINA FERNANDES COSTA NÃO NÃO 70

204º DENIZY CRISTINA VIEIRA DA SILVA NÃO NÃO 70

205º MAXLENE RODRIGUES ATAÍDE NÃO NÃO 70

206º TELMA PEREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 70

207º VÍTOR FILHO FÉLIX SANTOS NÃO NÃO 70

208º TAMIRES FARIAS DA SILVA NÃO NÃO 70

209º ALINE ANIZIO DE SOUZA NÃO NÃO 70

210º MARCOS AURÉLIO FERREIRA PRADO NÃO NÃO 70

211º JOÃO ALENCAR VIERA NETO NÃO NÃO 70

212º JESINARA RIBEIRO DE CARVALHO NÃO NÃO 70

213º MARY RAYANE CAVALCANTE QUEIROZ NÃO NÃO 70

214º ARIANE MOURAO DA SILVA NÃO NÃO 68

215º IZABELLE DANTAS DA SILVA NÃO NÃO 68

216º EMANUELA SARA MENDES CRUZ NÃO NÃO 68

217º ELCIANE DOS REIS RÊGO NÃO NÃO 66

218º ELIANE SOUSA MARTINS NÃO NÃO 66

219º QUELRIANE DE SOUZA RODRIGUES NÃO NÃO 66

220º MARIA JOYCE PRAXEDES MACIEL NÃO NÃO 66

221º GERLANE REBOUÇAS DA SILVA NÃO NÃO 66

222º THUANE DOS SANTOS NÃO NÃO 66

223º TATIANA BRUNA DA SILVA CABRAL NÃO NÃO 66

224º ANA PAULA ANDRADE DA SILVA NÃO NÃO 66

225º IGOR CARVALHO NÃO NÃO 66

226º ANDRÉ DA COSTA PACHECO NÃO NÃO 66
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227º MARCOS VINÍCIUS CARVALHO PARREIRA NÃO NÃO 66

228º VANESSA NATÁLIA ALVES DOS SANTOS NÃO NÃO 66

229º JHON JETSON DE SOUZA GOMES NÃO NÃO 66

230º KARIMY KELLY BENTO DOS SANTOS NÃO NÃO 65

231º MARCELA GUIMARÃES DASCALAKIS DANTAS ARAUJO NÃO NÃO 65

232º ADRIANA JESUS DA SILVA NÃO NÃO 65

233º CYNTHYA MAYRA RIBEIRO DA SILVA NÃO NÃO 65

234º ISAÍAS MARQUES CORDEIRO NÃO NÃO 65

235º FRANCIDALVA SOUSA DE CASTRO NÃO NÃO 65

236º ANDRESSA GONÇALVES DE SOUZA NÃO NÃO 63

237º WINÍCIUS MESTRE CARVALHO NÃO NÃO 63

238º JAKCSON ALMEIDA DE SOUZA (COTA RACIAL) NÃO SIM 61

239º RUTH PEREIRA SANTANA NÃO NÃO 61

240º FRANCILUCIA OLIVEIRA GOMES NÃO NÃO 61

241º CARLOS AUGUSTO ROSA QUEIROZ NÃO NÃO 61

242º CRISTIELE TEIXEIRA SILVA NÃO NÃO 61

243º ROSALIA RABELO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 61

244º EDIMARLIS PAULINO SILIVERIO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 61

245º RAFAELA GRAÇA DAS NEVES OCHI NÃO NÃO 61

246º GLEIDSON FERREIRA PRESTES NÃO NÃO 61

247º BRUNA DA SILVA LIMA GREGORIO NÃO NÃO 61

248º JESSICA VASCONCELOS PRIHL NÃO NÃO 61

249º VINICIUS SILVA BATISTA AMUTARES NÃO NÃO 61

250º MICHELE NAIANE ALMEIDA SANTOS NÃO NÃO 61

251º PALOMA DE SOUZA LARANJEIRAS NÃO NÃO 61

252º ANA LETÍCIA NASCIMENTO DE SOUZA NÃO NÃO 61

253º SILVANA SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 61

254º MATHEUS DE OLIVEIRA CASTRO NÃO NÃO 61

255º DIELE SOARES REIS SILVA NÃO NÃO 61

256º DANIELE PASSOS LIMA NÃO NÃO 61

257º JÉSSICA SOUZA DA SILVA CAVALCANTE NÃO NÃO 61

258º LARISSA WIRLA ARAUJO ROSA NÃO NÃO 61

259º ROSANGELA DA SILVA BARBOSA DE ALMEIDA NÃO NÃO 61

260º ALANY SILVA DE ASSUNÇÃO NÃO NÃO 61

261º SAMARA RAMOS ARAÚJO (COTA RACIAL) NÃO SIM 61

262º JUCIMARA BEZERRA GONCALVES PEREIRA NÃO NÃO 61

263º MICHELE FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 61

264º JAIME CAVALHEIRO GOMES JUNIOR NÃO NÃO 61

265º VITÓRIA BATISTA SOUZA NÃO NÃO 61

266º ALINE CRISTINE SANTIAGO DA SILVA NÃO NÃO 61

267º SHELI PASSOS VEIGA NÃO NÃO 61

268º CAROLINE VITORIA FERNANDES FALCAO NÃO NÃO 61

269º THAIS REGINA LOPES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 61

270º CARLOS DANIEL SOARES JUSTINIANO CUELLAR NÃO NÃO 61

271º JEREMIAS DA SILVA REINA NÃO NÃO 61

272º JANAINA EMELIANA DÁVILA DE ARAÚJO NÃO NÃO 60

273º ALCIONE MIRANDA FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 60
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274º CLEOVANIA PONTES GOMES PINTO NÃO NÃO 60

275º TACIANE MARIA MENDONÇA DA SILVA NÃO NÃO 60

276º ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS NETO NÃO NÃO 60

277º JIOVANNI FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 60

278º URSULA PRISCILLA RODRIGUES NÃO NÃO 60

279º MARILENE RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 60

280º RENATA ROCHA CAMPELO NÃO NÃO 60

281º JOSÉ DE HOLANDA ALVES FURTADO NÃO NÃO 60

282º RENARA DE OLIVEIRA ROCHA NÃO NÃO 60

283º PAULA ANDRÉIA DE MATOS RODRIGUES FERREIRA NÃO NÃO 60

284º TANIA MENDES GOMES MENDONCA NÃO NÃO 60

285º TÂNIA MENDES GOMES MENDONÇA NÃO NÃO 60

286º ELIANE SALES OLIVEIRA NÃO NÃO 60

287º DEBORA VIANA TEIXEIRA NÃO NÃO 60

288º TATIANE CARVALHO BRAGA NÃO NÃO 60

289º TÉCIO PASSOS ALBUQUERQUE NÃO NÃO 60

290º CASSIA RAISSA LOPES VALENTE FRANCA NÃO NÃO 60

291º ADRIANE NOGUEIRA PESTANA NÃO NÃO 60

292º KARLA JAIDÊ PEDROSA DA SILVA (PCD) SIM NÃO 60

293º LETICIA TAINA DA SILVA COSTA NÃO NÃO 60

294º ELY IANKA MORAES BARROS NÃO NÃO 60

295º JAQUELINE BRAZ DOS SANTOS NÃO NÃO 60

296º ANNA ANGÉLICA SENA DOS SANTOS NÃO NÃO 60

297º ALESSANDRA DA LUZ NÃO NÃO 60

298º FRANCIELE MESQUITA DE NELO NÃO NÃO 60

299º MAGNA BARBOSA GONDIM NÃO NÃO 60

300º BRENA LETÍCIA CASTILHO ALVES NÃO NÃO 60

301º STEFANY SUELEN JUCÁ RIBEIRO NÃO NÃO 60

302º GEOVANNA CHAVES DA SILVA CARVALHO NÃO NÃO 60

303º ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 60

304º CLEYDIANE PEREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 60

305º JOICE VITÓRIA GOMES SANTOS NÃO NÃO 60

306º MARILEIDE DANTAS DE FIGUEIREDO NÃO NÃO 58

307º AUCILEIA DA SILVA MATOS PEREIRA NÃO NÃO 58

308º GEANE OLIVEIRA AMORIM NÃO NÃO 58

309º MÔNICA LUANA FEITOSA PEIXOTO NÃO NÃO 58

310º SABRINA NICOLE DA SILVA NÃO NÃO 58

311º ISABEL MARTINS DAS CHAGAS NÃO NÃO 58

312º RONALDO PEREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 56

313º LUDHOICE DE OLIVEIRA LIMA NÃO NÃO 56

314º IDALINA TEÓFILO PEREIRA MORAIS NÃO NÃO 56

315º HÉLIO DE SOUSA LIMA NÃO NÃO 56

316º ROSIANE FERREIRA DOS SANTOS PINHEIRO NÃO NÃO 56

317º KENYA PEREIRA PIMENTEL NÃO NÃO 56

318º MARIA DE FATIMA MORATO LOPES VALENTE NÃO NÃO 56

319º FRANCILEIDE DA COSTA BRASIL NÃO NÃO 56

320º ELISÂNGELA DOS SANTOS GARCIA NÃO NÃO 56
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321º FRANCENIR BITENCOURT BARBOZA (PCD) SIM NÃO 56

322º ANDREIA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 56

323º ROGERIO OLIVEIRA DA COSTA NÃO NÃO 56

324º SONIELI VERÍSSIMO CASTRO NÃO NÃO 56

325º INGRIDE CARLA OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 56

326º SANDRÉIA DA ROCHA BARROSO NÃO NÃO 56

327º FANNY SANTIAGO DE SOUSA DA COSTA NÃO NÃO 56

328º EVANDRO BITENCOURT E SILVA NÃO NÃO 56

329º MARCOS ANDRÉ DUTRA DE OLIVEIRA (PCD) SIM NÃO 56

330º MIRLEIDE DA COSTA FREITAS NÃO NÃO 56

331º GIVANETE SANTANA DE OLIVEIRA GUILHERMINO NÃO NÃO 56

332º MEIRISLANE SOUSA MENEZES NÃO NÃO 56

333º GILNARA GABRIELA MENDES DOS SANTOS NÃO NÃO 56

334º BEATRIZ GOMIDE DA SILVA TELES (PCD) SIM NÃO 56

335º NAIARA MARTINS FERREIRA NÃO NÃO 56

336º LARYSSA OLIVEIRA PIMENTEL NÃO NÃO 56

337º NAIARA GUEDES DOS SANTOS NÃO NÃO 56

338º WILSON POLETTO JUNIOR NÃO NÃO 56

339º MARLON LARANJEIRAS LIMA NÃO NÃO 56

340º JÉSSICA ALMEIDA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

341º LARISSA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

342º UILIANE OLIVEIRA DE CARVALHO NÃO NÃO 56

343º ROBSON DE MORAES VILELLA JÚNIOR NÃO NÃO 56

344º ANDRESA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 56

345º RITA DE CÁSSIA RODRIGUES BAIRROS NÃO NÃO 56

346º BEATRIZ DA COSTA REIS NÃO NÃO 56

347º ZAMBI LUMUMBA D' JESUS BARBOSA DAS CHAGAS NÃO NÃO 56

348º GUILHERME OLIVEIRA CASTRO NÃO NÃO 56

349º DANIELA VALERIO DA CRUZ NÃO NÃO 56

350º DANIELLY MELO DE SOUZA NÃO NÃO 56

351º THALYA HADASSA VIEIRA MONTANO NÃO NÃO 56

352º LEDA DE OLIVEIRA SILVA CASTRO NÃO NÃO 56

353º EMANUEL DE JESUS GOES CARVALHO NÃO NÃO 56

354º GABRIELE ESTEFANE SANTOS TOMÁS NÃO NÃO 56

355º DIOGO ANTONIO CORDEIRO DE MACEDO NÃO NÃO 56

356º PABLO RUHAN CHAGAS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

357º THALISSON FERRAZ SCHNEIDER NÃO NÃO 56

358º DESIRÊE DOS SANTOS LOPES NÃO NÃO 56

359º VITÓRIA JUDITE LOBATO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

360º THAMIS LUIZA ZAMORA XAVIER. NÃO NÃO 56

361º JÉSSICA DA SILVA PARANHAS NÃO NÃO 56

362º FRANJUHNLIE UELCALLI CICOTI NÃO NÃO 56

363º ANA PRYSCILA BRITO RIOS SALES NÃO NÃO 56

364º CAMILA GIOVANA SOUZA MELO NÃO NÃO 56

365º KELLY OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 56

366º NICOLE DA SILVA ALMEIDA NÃO NÃO 56

367º CAMILA DEL CASTILHO RIBEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 56
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368º GISLANE FERREIRA GONÇALVES NÃO NÃO 55

369º SUELLEN MARIA SOUZA DE ANDRADE NÃO NÃO 55

370º FRANCILENE MELO DE SOUZA NÃO NÃO 55

371º ARLIANE SILVA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 55

372º JUCILENE BINO DOS SANTOS NÃO NÃO 55

373º THIAGO TRINDADE TAVARES NÃO NÃO 53

374º JOICILENE MELO MIRANDA NÃO NÃO 53

375º GIRLANE PINHEIRO DE LIMA CAMARGO NÃO NÃO 51

376º NEIDE RAYANE PROCOPIO DOS SANTOS NÃO NÃO 51

377º ALESSANDRA ARRUDA PEREIRA NÃO NÃO 50

378º ELISSANDRA GOMES FROTA NÃO NÃO 50

379º ANDRIELLE SOUZA VIANA NÃO NÃO 50

380º REZANGELA DE MOURA NÃO NÃO 48

381º ALICE ROSA VIEIRA DA SILVA NÃO NÃO 46

382º ZEDILSON DE ARAÚJO SILVA NÃO NÃO 46

383º DANILO RIAN DE ALENCAR MESSIAS NÃO NÃO 46

384º GUILHERME LUIS CARDOSO DO NASCIMENTO NÃO NÃO 45

385º VALERIA RAMOS DA SILVA NÃO NÃO 45

386º HELENY NUNES DA SILVA NÃO NÃO 45

387º EFIGÊNIA MARIA MARTINS DE MELO PAULO NÃO NÃO 45

388º MARIA ALBENICE PAULO LIMA NÃO NÃO 45

389º MARCELO PEREIRA SILVESTRE DOS SANTOS NÃO NÃO 43

390º WENDER SOARES RESENDE NÃO NÃO 43

391º ARIADNE STEPHANY SOUZA COSTA NÃO NÃO 41

392º EMILLY CRISTINA RODRIGUES DE ARAÚJO NÃO NÃO 41

393º ELIANE GONÇALVES DA SILVA NÃO NÃO 41

394º DHUANNE AISLYN DE OLIVEIRA SANTOS NÃO NÃO 41

395º LUANA MENDES DE SOUZA NÃO NÃO 41

396º VERINEI PIMENTEL DE FREITAS NÃO NÃO 40

397º VANESSA PATUCHA SANTOS PIMENTEL NÃO NÃO 40

398º SAMARA ALVES DE FREITAS NÃO NÃO 40

399º JUSSARA ALICE DOS SANTOS NÃO NÃO 40

400º CASSIA RAISSA LOPES VLENTE FRANÇA NÃO NÃO 40

401º INÁCIO LOIOLA DA SILVA JUNIOR NÃO NÃO 40

402º NATALIA BEATRIZ DOS SANTOS NEVES NÃO NÃO 40

403º TALITA GONÇALVES DE SOUZA NÃO NÃO 40

404º SERGIO REIS RIBEIRO FOLHA NÃO NÃO 40

405º JANAINA PANTOJA ALEIXO VIEIRA NÃO NÃO 40

406º ANGELA CRISTINA ARRAS OLIVEIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 40

407º MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 40

408º CÉLIA REGINA NASCIMENTO FERRAZ DE ALENCAR NÃO NÃO 40

409º FREDSON DOS SANTOS DE MELO NÃO NÃO 40

410º KELLY EDILEIA EGUEZ MACEDO NÃO NÃO 40

411º PRISCILA DAIANA PASSOS DE AGUIAR NÃO NÃO 40

412º KEILA DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 40

413º KELEN DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 40

414º CARLA BEATRIZ FERREIRA DIANA (PCD) SIM NÃO 40
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415º CLAUDIA APARECIDA VIEIRA LOPES NÃO NÃO 40

416º FRANCISLENE DA SILVA GONZAGA NÃO NÃO 40

417º SABRINA BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 40

418º ARYELLE MARIA FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 40

419º ELZA ARAÍJO DE ANDRADE NÃO NÃO 40

420º MARIA EDUARDA SANTOS FEITOSA NÃO NÃO 40

421º MARIA ELOIZA OLIVEIRA RAMOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 40

422º LEONARDO BENTES CARDOSO DE AMORIM NÃO NÃO 40

423º BRENDO LUC ARAÚJO DA SILVA NÃO NÃO 40

424º JANIELE CRISTINE FERREIRA DE CARVALHO NÃO NÃO 38

425º ANDREIA MOURÃO NÃO NÃO 38

426º LAVINE MELO DE OLIVEIRA (PCD) SIM NÃO 38

427º ANNA FLÁVIA DE MELO PEREIRA NÃO NÃO 38

428º STEPHANY DOS SANTOS FEITOSA NÃO NÃO 36

429º TAILA FERNANDA FERREIRA GOMES NÃO NÃO 36

430º SÁVIO LUIZ SANTOS DA SILVA (PCD) SIM NÃO 36

431º TALIANE MAGALHÃES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

432º LETÍCIA STEPHANNY PEREIRA DIAS NÃO NÃO 36

433º LUCIANO BLANCO RODRIGUES NÃO NÃO 36

434º INGRID VIEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

435º CLAUDIA MARQUES SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 36

436º ARIADE PRESTES EUZEBIO RODRIGUES NÃO NÃO 36

437º JÚLIO CÉSAR SORIANO TORRES NÃO NÃO 36

438º PEDRO ARTHUR BARROS DE MELO NÃO NÃO 36

439º MAITA MENDES CAVINA GORAYEB NÃO NÃO 36

440º ARINETE DA SILVA CRUZ NÃO NÃO 36

441º TALITA FERREIRA DE ARAÚJO NÃO NÃO 36

442º DANIELE BEZERRA FERREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 36

443º LEIDINEA REBOUÇAS BEZERRA (PCD) SIM NÃO 36

444º GIZELIA ARAUJO DE SOUSA NÃO NÃO 36

445º IRINEU FARIA BATISTA (PCD) SIM NÃO 36

446º JULIANA FIGUEREDO DA SILVA NÃO NÃO 36

447º ANA PAULA CORDEIRO DOS SANTOS NÃO NÃO 36

448º JEOVANA TOLEDO VIEIRA NÃO NÃO 36

449º NATALI SENA VALENTE NÃO NÃO 36

450º GABRIEL NOBRE LUZ (PCD) SIM NÃO 36

451º EVELENY PRISCILA PASSOS SANTIAGO NÃO NÃO 36

452º EMELY KAUANY DA SILVA BATISTA NÃO NÃO 36

453º MOISÉS FREIRE DA SILVA JUNIOR NÃO NÃO 36

454º DAISE ASSIRY DA SILVA NÃO NÃO 36

455º CAMILA NICOLE DOS SANTOS ASSUNÇÃO NÃO NÃO 36

456º LUCAS COLARES DOS SANTOS NÃO NÃO 36

457º PEDRO HENRIQUE DINIS PIMENTA NÃO NÃO 36

458º VITOR FIGUEREDO DA SILVA NÃO NÃO 36

459º ANA CAROLINE SOARES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

460º GUILHERME PONTES PINTO NÃO NÃO 36

461º CLARISSA MENGA DE LIMA CARVALHO NÃO NÃO 36
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462º RUIDEGLAN PERES VOLFF NÃO NÃO 36

463º EVELLYN VASCONCELOS MOREIRA NÃO NÃO 36

464º CARLOS JAEL XIMENES DE SOUSA NÃO NÃO 36

465º ANA PAULA FRANÇA DOS SANTOS NÃO NÃO 35

466º PAULA MICHELE BARBOSA GERVASIO NÃO NÃO 35

467º NAIARA DE ALMEIDA ROLIN NÃO NÃO 35

468º ANA LUCIA ALMEIDA DE SOUZA MORIOBO NÃO NÃO 35

469º ADRIANA MACHADO SILVA NÃO NÃO 35

470º GABRIEL MOTA BARROSO NÃO NÃO 35

471º CLAUDIA DOS SANTOS PEREIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 33

472º ANTÔNIA NILZA LIMA SILVA NÃO NÃO 33

473º ADAN DIAS DE CASTRO MENDES NÃO NÃO 31

474º GUSTAVO PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 31

475º WELITON BACELAR RAPOSO NÃO NÃO 31

476º POLIANE FRANCISCA DOS SANTOS ALMEIDA KURODA NÃO NÃO 31

477º RAIANE FLÁVIA TORRES CAVALCANTE DE SOUZA NÃO NÃO 31

478º VANESSA OGLIARI MARQUES SILVA NÃO NÃO 31

479º DÁPHINE NASCIMENTO DE SOUZA NÃO NÃO 31

480º VYVANA RODRIGUES HOLANDA NÃO NÃO 31

481º JEOVANICE MARIA FERREIRA DINIZ NÃO NÃO 31

482º DAIANE PIMENTA FERNANDES NÃO NÃO 31

483º LEIDSSARA COSTA DA SILVA NÃO NÃO 31

484º ARIANE GATO DIAS NÃO NÃO 31

485º LIDIANE GOMES DA SILVA NÃO NÃO 31

486º AILA BRASIL DE SOUZA NÃO NÃO 31

487º JOYCE FAGUNDES SOUZA NÃO NÃO 31

488º DAFNE REBECA FEITOSA AFONSO NÃO NÃO 31

489º HELEN ADRIAN DARQUI DA SILVA NÃO NÃO 31

490º MAXIMO FILHO FERNANDES NERIS NÃO NÃO 31

491º JEFFERSON WILLIAMS MONTEIRO DA SILVA NÃO NÃO 31

492º SUZANA CRISTINA MARTINS DE PAULO NÃO NÃO 31

493º MILENA SILVA ALVES DOS SANTOS NÃO NÃO 30

494º JOSILÉIA CARVALHO SANGI NÃO NÃO 30

495º FERNANDA FEITOSA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 30

496º ELIZABETH BATISTA SALES NÃO NÃO 30

497º MARLA OLIVEIRA GUEDES NÃO NÃO 30

498º BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 30

499º ROSANGELA COTA FURTADO NÃO NÃO 30

500º ISANILDA SABINO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 30

501º TAIANE RODRIGUES SIMPLICIO NÃO NÃO 30

502º TIAGO GONÇALVES NÃO NÃO 30

503º EFER MARQUES DE SOUZA GUIMARÃES NÃO NÃO 30

504º MARILZA LACERDA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 30

505º FERNANDA MARINO DE OLIVEIRA CARVALHO NÃO NÃO 30

506º CALEBE FREIRE DE QUEIROZ (PCD) SIM NÃO 30

507º RAI KETREEN ORODONES CANAMARI NÃO NÃO 30

508º AURELINA DA SILVA MOTA NÃO NÃO 28
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509º GEISA GABRIELE FERREIRA DA SILVA MENDONÇA NÃO NÃO 28

510º SARA DE SOUZA GOMES NÃO NÃO 28

511º INGRID HERMINIO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 28

512º IZABEL DA SILVA NASCIMENTO NÃO NÃO 28

513º THIAGO ALEXANDRE ANDRADE DA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 28

514º SEMÍRAMYS ANGEL PEREIRA ALEXANDRIA DE MELO NÃO NÃO 28

515º ELLEM GEOVANA FERREIRA BENTO NÃO NÃO 28

516º HELENA RODRIGUES DE CARVALHO NÃO NÃO 28

517º ADÉLIA KETLYN FERREIRA DA SILVA CORREIA NÃO NÃO 26

518º ÍCARO OLIMPO FLÔRES MORAIS NÃO NÃO 26

519º VANESSA BRAGA DE MELO NÃO NÃO 26

520º GABRIELLE RIBEIRO DE CARVALHO NÃO NÃO 26

521º MARIA DE FATIMA BATISTA DIONIZIO NÃO NÃO 26

522º CIDIANE PRISCILA BARROS DA SILVA NÃO NÃO 26

523º SARA MENEZES RIBEIRO NÃO NÃO 26

524º THYAGO MONTOIA ARRAIS NÃO NÃO 26

525º LARIÇA DA SILVA FRANÇA NÃO NÃO 26

526º CINTIA GABRIELE SILVA MONTEIRO NÃO NÃO 26

527º MOARA CRISTINA FELICIO DE VASCONCELOS NÃO NÃO 26

528º ISABELE MARIA FREIRE BARROS (PCD) SIM NÃO 26

529º JANILZA PARENTE CAVALCANTE NÃO NÃO 26

530º SILVETE LOPES DOS SANTOS NÃO NÃO 26

531º CRISTIANE ARCOS DA SILVA NÃO NÃO 26

532º ERIKA RUBIANA DO NASCIMENTO (COTA RACIAL) NÃO SIM 26

533º LUCILENE DA SILVA NÃO NÃO 26

534º ALDILENE CUNHA ABADIAS NÃO NÃO 26

535º ALZENIR CHAVIER DA PIEDADE BARBOSA NÃO NÃO 26

536º JÉSSICA SABATINI RODRIGUES DA SILVA LIMA NÃO NÃO 26

537º ANDERSON COSTA DA SILVA NÃO NÃO 26

538º LIDIANE DE AZEVEDO DA COSTA NÃO NÃO 26

539º EDNEUZA DA SILVA FONSECA NÃO NÃO 26

540º TALLEL ADRIANO DUARTE OLIVEIRA NÃO NÃO 26

541º CRISTIANO CARLOS LIMA DE OLIVEIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 26

542º VANESSA EVELYN GAMA DA SILVA NÃO NÃO 26

543º IENNEDY SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 26

544º MICAEL ROCA FERREIRA NÃO NÃO 26

545º ARIANE FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 26

546º ANTÔNIO JADI MEIRA DE ANDRADE JUNIOR NÃO NÃO 26

547º THAYNÁ TENÓRIO SOUZA NÃO NÃO 26

548º LOHANA OLIVEIRA GALVÃO NÃO NÃO 26

549º PEDRO VINICIUS RAMOS DE CARVALHO NÃO NÃO 26

550º MILESSA COSTA DOS SANTOS NÃO NÃO 26

551º MATHEUS BATISTA DE CARVALHO NÃO NÃO 26

552º CAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 26

553º LUIZ MIGUEL RODRIGUES ALMEIDA NÃO NÃO 26

554º MANUELA VITÓRIA RODRIGUES SARAIVA NÃO NÃO 26

555º IOHANA PEREIRA ALVES NÃO NÃO 26
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556º VICTOR JARA SOUZA CALASANS NÃO NÃO 25

557º ROBERTO SAMPAIO GOMES NÃO NÃO 25

558º ROSIANE LOPES LEAL NÃO NÃO 25

559º JÉSSICA FLÁVIA TOEBE DE JESUS NÃO NÃO 25

560º MARIA DE LOURDES MENDONÇA MARTINS FERREIRA NÃO NÃO 25

561º JESSICA NUNES NASCIMENTO PEREIRA NÃO NÃO 25

562º CAMILA DE SOUZA IZEL AVILAR NÃO NÃO 25

563º RAISSA OLIVEIRA SILVA NÃO NÃO 25

564º JONAIRA RIBEIRO PORTELA ALVES NÃO NÃO 25

565º ISABELLA DE ALMEIDA ALENCAR NÃO NÃO 25

566º GABRIEL COSTA NEVES NÃO NÃO 25

567º IZAEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 25

568º TARSILA LOPES RODRIGUES NÃO NÃO 23

569º JONAS SANTOS DE SÁ NÃO NÃO 23

570º ANA SABRINA DA SILVA CHAGAS NÃO NÃO 23

571º ANA CECÍLIA DE OLIVEIRA PINTO NÃO NÃO 23

572º VICTOR HUGO FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 23

573º NATASHA PEREIRA DA COSTA NÃO NÃO 23

574º ALLAN KADOSH DE OLIVEIRA FELICIO NÃO NÃO 23

575º CRISLA SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 21

576º CLAUDIA PEREIRA CARVALHO MORETTI NÃO NÃO 21

577º ANA VALERIA DA SILVA FROTA NÃO NÃO 21

578º SANDRA MIGUEL DA SILVA NÃO NÃO 21

579º OZENILDA DE LIRA GOMES NÃO NÃO 21

580º AKELLANE SILVA DE SOUSA NOBRE NÃO NÃO 21

581º JANAÍNA FLORINDO RODRIGUES NÃO NÃO 21

582º DEIZE POLIANA DAMASCENO PIMENTA NÃO NÃO 21

583º ELIZANGELA CRUZ DE OLIVEIRA LAGO NÃO NÃO 21

584º PATRICIA DA COSTA NÃO NÃO 21

585º ANA TATE DE OLIVEIRA LIMA DA SILVA NÃO NÃO 21

586º DAYANE NOGUEIRA SACRAMENTO NÃO NÃO 21

587º FABIANA DE LIMA ALMEIDA NÃO NÃO 21

588º ÉRIKA DE OLIVEIRA PENHA NÃO NÃO 21

589º INAÊ BARBOSA CAMPOS DA SILVA NÃO NÃO 21

590º JÉSSIKA CRYSTINA GUIMARÃES PIRES NÃO NÃO 21

591º NOELI DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO 21

592º KIMBERLLY BRENDA CRISTO DE LIMA NÃO NÃO 21

593º STÉFANNY LIMA RODRIGUES OLIVEIRAA NÃO NÃO 21

594º ELIEL RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 21

595º IHAGO ARAÚJO DEVENS NÃO NÃO 21

596º ISAINA ARAUJO RIBEIRO OLIVEIRA NÃO NÃO 21

597º MÔNICA INACIO DOS SANTOS NÃO NÃO 21

598º GEOVANE NASCIMENTO DE ALENCAR NÃO NÃO 21

599º LUDIMILA CARMO DE SOUZA NÃO NÃO 21

600º BIANCA NASCIMENTO DOS SANTOS NÃO NÃO 21

601º MATHEUS URUBATAN DA SILVA GOMES NÃO NÃO 21

602º VICTÓRIA BATISTA FERREIRA CARNEIRO NÃO NÃO 21
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603º JULIA VARGAS MORAES NÃO NÃO 21

604º ARIÁDNE SANTOS SAMPAIO NÃO NÃO 21

605º MARIA EDUARDA FRANÇA ANDRADE NÃO NÃO 21

606º RAYSSA LIMA DA SILVA NÃO NÃO 21

607º THIAGO BOTELHO DE ALMEIDA NÃO NÃO 21

608º MAX LEITE RIOS NÃO NÃO 21

609º LORENA BARROS BATISTA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 21

610º CAIO YURI HONORATO SANTOS NÃO NÃO 21

611º IASMIM RAISSA LIMA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 21

612º NICOLE BARBOSA DOS SANTOS NÃO NÃO 21

613º EMILLE QUELE MENDONÇA DE NEGREIRO BARBATO NÃO NÃO 21

614º MARIA EDUARDA SALES DAS NEVES NÃO NÃO 21

615º LETÍCIA LEMOS VENÂNCIO NÃO NÃO 21

616º MAISA SOARES SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 21

617º RAYANDA JOSIELLE PEREIRA BENEDITO NÃO NÃO 21

618º CAROLAYNE RAMOS FEITOZA NÃO NÃO 21

619º ERIC VINÍCIUS FURTADO ESTEVES NÃO NÃO 21

620º VANESSA SUELEN VICENTE DE MOURA NÃO NÃO 21

621º ANA LETÍCIA MONTEIRO DAS NEVES NÃO NÃO 21

622º ÉDERSON GUEDES MENEZES NÃO NÃO 21

623º JONATA ROBERTH IBANES TENÓRIO NÃO NÃO 21

624º LUIZ AFONSO DA SILVA MARTINS NÃO NÃO 21

625º GEOVANNA SPINOSA DURAN NÃO NÃO 21

626º ANA GABRYELA DA SILVA MENDES NÃO NÃO 21

627º ANA ELOISA LUZ NECKEL NÃO NÃO 21

628º GUSTAVO SILVA VIEIRA NÃO NÃO 21

629º THAÍS CASSIANO PINHEIRO NÃO NÃO 21

630º YASMIM GABRIELA ZAIA DA COSTA NÃO NÃO 21

631º YASMYN EDVIGEM ARAÚJO MACEDO NÃO NÃO 21

632º ELIZÂNGELA CAVALCANTE DA SILVA NÃO NÃO 20

633º ARIOVALDO ANTONIO DO MONTE NÃO NÃO 20

634º ANA VALÉRIA RODRIGUES ANDRADE NÃO NÃO 20

635º EDILMA PAULA SOUZA NÃO NÃO 20

636º ALCINEIDE TAVARES QUEIROZ DA VEIGA NÃO NÃO 20

637º ADRIANA FERREIRA CUNHA OLIVEIRA NÃO NÃO 20

638º ELAINE CELESTINO DOS PASSOS NÃO NÃO 20

639º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

640º REIJANO DA SILVA SOUZA (PCD) SIM NÃO 20

641º GILVANE DOS SANTOS DE SOUZA MARINHO NÃO NÃO 20

642º ELIANE DE PAULA BOTELHO NÃO NÃO 20

643º ALESSANDRA DIAS NÃO NÃO 20

644º HUEURE LIANGRETE LIMA DE MELO NÃO NÃO 20

645º ELIENE MARTINS BICHI VENÂNCIO NÃO NÃO 20

646º ERICA FEITOSA BEZERRA DE ALMEIDA NÃO NÃO 20

647º APARECIDA DO NASCIMENTO RODRIGUES PEREIRA NÃO NÃO 20

648º ELISANGELA PORTELA DE ARAÚJO NÃO NÃO 20

649º ATALICIENE LIMA DE SOUZA NÃO NÃO 20
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650º CLARISSA LESSA COSTA NÃO NÃO 20

651º ROSANE LOPES MALAGUETA BALLAKELTON NÃO NÃO 20

652º CARLOS HENRIQUE MARUPÁ REBOUÇAS NÃO NÃO 20

653º ADRIANA HOLANDA DOS SANTOS SILVA (PCD) SIM NÃO 20

654º DAIANE ALVES LIMPIAS NÃO NÃO 20

655º JAYNE LEOCADIO LIMA NÃO NÃO 20

656º YASMIN DUARTE FERREIRA NÃO NÃO 20

657º ALINE DE JESUS BATISTA NÃO NÃO 20

658º ANDRIELY BARROS DE ARAÚJO NÃO NÃO 20

659º EVELLYN JORDANA SANTOS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 20

660º ADRIANO CAVALCANTE DE FRANÇA NÃO NÃO 20

661º LUIZ HENRIQUE DE SOUZA TEIXEIRA NÃO NÃO 20

662º GYSLAINE DE CASTRO SILVA NÃO NÃO 20

663º ANDRESA DA SILVA BASTOS NÃO NÃO 20

664º PAULO EDUARDO BRAZ DOS SANTOS NÃO NÃO 20

665º KÉSIA GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 20

666º EMILY CRISTINE SANTOS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 20

667º ARTHUR LANGAME VILCHEZ NÃO NÃO 20

668º JADSOM ESTEVAM RODRIGUES NÃO NÃO 18

669º ANTONIA DE SOUZA SOARES NÃO NÃO 18

670º VANICE DE MELO FERREIRA NÃO NÃO 18

671º MARCIA OLIVEIRA RODRIGUES NÃO NÃO 18

672º SIMONE FELICIO DA SILVA VASCONCELOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 18

673º JOCILENE ALMEIDA SALES NÃO NÃO 18

674º GUILHERME RODRIGUES CARVALHO NÃO NÃO 18

675º ELIS LARISSA FERREIRA SOBRINHO NÃO NÃO 18

676º NAIANI DO CARMO DIAS (COTA RACIAL) NÃO SIM 18

677º MARIA EDUARDA NEGREIROS SOARES NÃO NÃO 18

678º YNARA APARECIDA DA CONCEIÇÃO PINTO NÃO NÃO 18

679º MELISSA DANIELI OLIVEIRA SENA NÃO NÃO 18

680º LARISSA SANTOS BARBOSA LIMA NÃO NÃO 18

681º BRUNA DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO 18

682º GIOVANA DIAS COSTA NÃO NÃO 18

683º YASMIM PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 18

684º ÉRICA ALEXIAS FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 18

685º ISABELE MARIA SANTOS PENHA NÃO NÃO 18

686º STHEFANY GARCIA DA SILVA NÃO NÃO 18

687º ANA CYSSA MACHADO TEIXEIRA NÃO NÃO 16

688º ERICK SANTOS SILVA NÃO NÃO 16

689º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

690º MARINALVA SANTOS DE MORAES NÃO NÃO 16

691º LEONICE PEREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

692º ALISSON LEMOS PESSOA (PCD) SIM NÃO 16

693º ALINE MARQUES DA SILVA NÃO NÃO 16

694º TEREZINHA DE JESUS FERNANDES NÃO NÃO 16

695º LEIA DE CARVALHO SILVA MELO NÃO NÃO 16

696º LUCIANA DA SILVA SANTANA NÃO NÃO 16
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697º PAULO ACOSTA IBERNEGARAI DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

698º GREICIANE MENDES DE SOUZA NÃO NÃO 16

699º TASSIA MONTEIRO BRASIL NÃO NÃO 16

700º ALINE PEREIRA COSTA AGUIAR NÃO NÃO 16

701º ELIANA DA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 16

702º AMANDA CATIUCIA BARROS MOQUEDACE NÃO NÃO 16

703º ANA CLÁUDIA DE FREITAS ARAÚJO NÃO NÃO 16

704º FABIANO CEZAR MOTA NÃO NÃO 16

705º SAMARA LEITE DOS SANTOS NÃO NÃO 16

706º FÁTIMA GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

707º AKILA PERRONI DOS SANTOS NÃO NÃO 16

708º SILVANA MIRANDA DIÓGENES NÃO NÃO 16

709º IRONEIDE BRANDÃO TABOZA NÃO NÃO 16

710º INDIARA DE MELO MACHADO NÃO NÃO 16

711º ARETUZIA DA SILVA PINHEIRO NÃO NÃO 16

712º ANDERSON ALVES DE MORAIS NÃO NÃO 16

713º JOSELENE ALMEIDA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

714º SANDE CAROLINE SEIXAS CAMPOS NÃO NÃO 16

715º ANDREIA OLIVEIRA ROCHA NÃO NÃO 16

716º ADRIELI ALVES NOGUEIRA NÃO NÃO 16

717º JESSICA MOREIRA DE LIMA NÃO NÃO 16

718º THAÍS TAVARES GAMA CASTRO NÃO NÃO 16

719º MARCILENE LIMA DA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 16

720º NADSON CARRIL DA SILVA NÃO NÃO 16

721º IZABELLE CRISTINA AGUIAR MONTEIRO NÃO NÃO 16

722º JOSEANE DA COSTA NASCIMENTO NÃO NÃO 16

723º MAILA LIMA PERES NÃO NÃO 16

724º DIEGO GOMES MARINHO NÃO NÃO 16

725º SABRINA OLIVEIRA SANTOS NÃO NÃO 16

726º MARIA KAROLINE SILVA MORAES NÃO NÃO 16

727º DÉBORAH BEATRIZ COVRE GOMES NÃO NÃO 16

728º FRANKLIN WILLIAN DOMINGUES VITOR (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

729º VINICIUS GUILHERME FERNANDES MIRANDA NÃO NÃO 16

730º RAIANA SANTOS MORAES NÃO NÃO 16

731º QUEREN APUQUE FERREIRA SILVA NÃO NÃO 16

732º ADRIELLE CRISTINA TAVARES CLARO NÃO NÃO 16

733º AHILY MAIARA OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

734º TALISSA SILVA BATISTA NÃO NÃO 16

735º FERNANDA CAMILA CARDOSO SOARES NÃO NÃO 16

736º LEONARDO DE OLIVEIRA SOARES NÃO NÃO 16

737º UESLEN MILTON PINHEIRO BARROSO NÃO NÃO 16

738º ANDRESSA CAROLINE ARAÚJO GALEAZZI NÃO NÃO 16

739º LUIS HENRIQUE EVANGELISTA LOPES NÃO NÃO 16

740º JOYCE CARVALHO DA SILVA NÃO NÃO 16

741º CLÍNTIA KALINA GARCIA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

742º ELIZABETH CRISTINA MACIEL GARCIA NÃO NÃO 16

743º MATHEUS NASCIMENTO DE SOUZA NÃO NÃO 16
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744º ANA NADIRENE AMORIM COSTA SILVA NÃO NÃO 16

745º ANDERSON MAGALHÃES DE JESUS NÃO NÃO 16

746º ANDRESSA SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 16

747º REBECA LUIZA COSTA SILVA NÃO NÃO 16

748º KATILENE CRISTINA GOMES AGUIAR NÃO NÃO 16

749º TIFANY CRISTINA DA SILVA FREIRE DE AGUIAR NÃO NÃO 16

750º PÂMELLA BOTELHO LÔBO LOBATO NÃO NÃO 16

751º LEILANE ALFAIA VIEIRA NÃO NÃO 16

752º CLARA ARAÚJO SOUZA NÃO NÃO 16

753º JULIANE RIBEIRO DE OLIVEIRA ACOSTA NÃO NÃO 16

754º ADRIELLY DE CARVALHO DUTRA VILAR NÃO NÃO 16

755º ISABELA TEIXEIRA LEAL DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

756º MARIA EDUARDA DA SILVA MANUSSAKIS NÃO NÃO 16

757º LEANDRO FLORESTA DA SILVA NÃO NÃO 16

758º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

759º ANDRESSA DA SILVA SOUZA NÃO NÃO 16

760º JÚLIA FRAGOSO DE SOUZA NÃO NÃO 16

761º GILVANE DE ARAÚJO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

762º KEREN HAPUQUE GARCIA SALES NÃO NÃO 16

763º RAFAEL FELIPE SALES DE LIMA GOMES NÃO NÃO 16

764º ALISON SIMOM GUIMARÃES CARDOSO NÃO NÃO 16

765º SARA RIÇA GUARATE NÃO NÃO 16

766º MARIA LIVIA DE SOUZA FERREIRA NÃO NÃO 16

767º GUSTAVO OTÁVIO ALVES DOMINGOS NÃO NÃO 16

768º GABRIELA DOS SANTOS GARCIA NÃO NÃO 16

769º GRAZIELA FLORES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

770º HUMBERTO DE CARVALHO LOPES NÃO NÃO 16

771º CARLA REGINA RAMOS MEDEIROS NÃO NÃO 16

772º DANIEL SILVA MEDEIROS NÃO NÃO 16

773º GUILHERME RODRIGUES DE LIMA NÃO NÃO 16

774º WILLIAN MAX DE SOUZA JUNIOR NÃO NÃO 16

775º JAYMISON GUILHERME DA SILVA NÃO NÃO 16

776º LUANA FRANÇA PIMENTEL NÃO NÃO 16

777º ANA CAROLINE LOPES SOARES NÃO NÃO 16

778º LIDIA STEFANE DIAS LIMA NÃO NÃO 16

779º TAYNA MESSIAS OLIVEIRA NÃO NÃO 16

780º RAISSA VITÓRIA FARIAS WESEU NÃO NÃO 16

781º ROSIANE DE AZEVEDO DA COSTA NÃO NÃO 16

782º RUTE DANTAS DE ARAÚJO NÃO NÃO 16

783º TAILANE FERREIRA FELIX NÃO NÃO 16

784º ISRAEL SILVA DELGADO NÃO NÃO 16

785º EVELAYNE DA SILVA GRAÇA CAMPOS NÃO NÃO 16

786º JORDAN BRIAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

787º LUIZ GABRIEL DE OLIVEIRA PASSOS NÃO NÃO 16

788º JULIANA DE LIMA FEIJÓ NÃO NÃO 16

789º ALANNA GARCIA RODRIGUES NÃO NÃO 16

790º RAÍRA AMARAL DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16
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791º RAFAEL ARCANJO FERREIRA D SILVA NÃO NÃO 16

792º CIBELY SOUZA CHUINCA NÃO NÃO 16

793º WILLIAN DA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 16

794º AMANDA VITÓRIA CASTRO BARRETO NÃO NÃO 16

795º SARA PINHEIRO MARINHO DA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

796º SARA DE OLIVEIRA VIEIRA NÃO NÃO 16

797º FRANCILENE MESQUITA DE NELO NÃO NÃO 16

798º CAMILE VITORIA ASBECK NÃO NÃO 16

799º BIANCA EMANUELLE DE SOUZA PIMENTEL NÃO NÃO 16

800º JESSICA DE SOUSA GALDINO NÃO NÃO 16

801º ADREA CRISTINA PINHEIRO TICO NÃO NÃO 16

802º KARINA CARDOSO DIBBERN NÃO NÃO 16

803º SARA RAFÁ TAVARES DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

804º KATARINA PATRICIA SANTOS PIMENTEL DE ANDRADE NÃO NÃO 16

805º YASMIN ALANNIS ARRAIS VIEIRA NÃO NÃO 16

806º KATLEIN CRISTINA SANTOS GOMES NÃO NÃO 16

807º JHOLINTON SENA MOLINO NÃO NÃO 16

808º JULIA REGINA SOARES CORREIA NÃO NÃO 16

809º ARIELLE SIMÕES NÃO NÃO 16

810º GABRIELE DUARTE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

811º PÉROLA RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

812º HEITOR GLADISTON DA SILVA GUIMARAES ROCHA NÃO NÃO 16

813º JOÃO GABRIEL BRAGA SILVA NÃO NÃO 16

814º LUIS FERNANDO PEREIRA BRITO NÃO NÃO 16

815º IAGO PANTOJA LIMA NÃO NÃO 16

816º JHONATTAN WILLIAM NUNES DA SILVA NÃO NÃO 16

817º ISABELLY KETLYN PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

818º CAMILE VITÓRIA CARVALHO DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - TARDE E NOITE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º JESSICA BANDEIRASILVA NÃO NÃO 95

2º NAILDES MELO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 95

3º MAYANA CUNHA SILVA NÃO NÃO 95

4º JACKSON ALENCAR KRIIGER NÃO NÃO 95

5º FABIANA ANTONIA RIFFEL NÃO NÃO 95

6º FRANCISCO RAIMISSON P. SILVA DE OLIVEIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 95

7º ANDREZA CAMPOS DE LIMA NÃO NÃO 95

8º LEONETE FELÍCIO DE PAULA NÃO NÃO 90

9º DILAMAR BARROS CARDOSO NÃO NÃO 88

10º CHERILLANE SALDIA FEITOZA NÃO NÃO 88

11º MARIA DE LOURDES DE SOUZA LIMA NÃO NÃO 85

12º MAURICIO OLIVEIRA SANTOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 83

13º ANTONIO VITOR DE MORAIS DOS SANTOS NÃO NÃO 80

14º EDILEUZA FARIAS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 80

15º ALEXANDRO DA SILVA NASCIMENTO NÃO NÃO 80

16º FRANCISCA CRISTINA ALVES LIMA NÃO NÃO 80
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17º REBECA CAROLINE ROCHA MEDEIROS NÃO NÃO 80

18º CÉLIA MARIA CHAVES NÃO NÃO 80

19º SAMARA APARECIDA COLARES COIMBRA NÃO NÃO 80

20º IRICLÉIA LEAL OLIVEIRA NÃO NÃO 80

21º SONIA SALES GALVAO FERRAZ NÃO NÃO 80

22º LUIZ ALVES FARIAS LOBATO NÃO NÃO 80

23º VANDERLEIA TEIXEIRA YUKO BARRETE NÃO NÃO 80

24º OLINDA DA COSTA ALMEIDA NÃO NÃO 80

25º RAIMUNDO GEOCIMAR CARVALHO DAS CHAGAS NÃO NÃO 80

26º ANGELA VIRGINIO LOPES FANTIN NÃO NÃO 80

27º ADRIANA MIRANDA PIMENTA NÃO NÃO 80

28º CLEIDIANE DE AGUIAR CARNEIRO NÃO NÃO 80

29º GABRIELA FERREIRA SCHUMANN NÃO NÃO 80

30º EDIVANILDES BACURAU SERAFIM NÃO NÃO 80

31º MARIA DA CONCEIÇÃO MARTINS DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 80

32º ROSIENE BARBOSA ALVES DOS SANTOS NÃO NÃO 80

33º CAMILA CAROLINE FERREIRA DE SOUSA NÃO NÃO 80

34º ANA PAULA DOS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 80

35º RAIANE ALVES VELASQUE HURTADO NÃO NÃO 80

36º MARCOS DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 80

37º EMILLY DE JESUS GONÇALVES NÃO NÃO 80

38º GLEISON DOUGLAS PEREIRA ANANIAS (COTA RACIAL) NÃO SIM 80

39º RAI DOUGLAS PINHEIRO FRANCO NÃO NÃO 80

40º ANDRESSA MARIA VIEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

41º WALÉRIA SODRÉ COELHO NÃO NÃO 80

42º MARIA BEATRIZ NEVES ALVES NÃO NÃO 80

43º WESLONE BRITO REIS NÃO NÃO 80

44º JONATHAS DA SILVA CORREIA DE ARAUJO (COTA RACIAL) NÃO SIM 78

45º ANA PAULA SILVA PINTO BELEZA NÃO NÃO 78

46º SILVERCLEY JUSTINIANO DANTAS NÃO NÃO 78

47º ALINE TORRES FELIX (PCD) SIM NÃO 78

48º MICHELA DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO 76

49º ALAIN FRANCISCO LOPES FEITOZA NÃO NÃO 76

50º NULDINA DE OLIVEIRA LEITE NÃO NÃO 76

51º LUCINETE MAIO SILVA NÃO NÃO 76

52º MÁRCIO RIBEIRO DA COSTA NÃO NÃO 76

53º ADRIANO RIBEIRO DA COSTA NÃO NÃO 76

54º CRISTINA SILVA LIMA NÃO NÃO 76

55º RAFAEL GUIMARÃES FERREIRA (PCD) SIM NAO 76

56º ROBERTO DIEGO FERNANDES TAVARES (PCD) SIM NÃO 76

57º ELIZETE FARIAS ALVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

58º ELIS NÁDIA BACURAU FERREIRA SERAFIM NÃO NÃO 76

59º ROSANA DOS SANTOS VASCONCELOS NÃO NÃO 76

60º PAULA THAYS DOS SANTOS ARAÚJO ARAGÃO NÃO NÃO 76

61º JHONATA PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 76

62º BRUNO CARVALHO DOS SANTOS NÃO NÃO 76

63º NATHÁLIA OLIVEIRA DE MENEZES NÃO NÃO 76
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64º BRUNO RAFAEL COSTA DE FREITAS (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

65º LORENA FERREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 76

66º MORGANA CHRISTIE BENNEMANN MAIA NÃO NÃO 76

67º GENNESON PEREIRA DE MENEZES NÃO NÃO 76

68º EDMILSON APARECIDO VIEIRA DIAS NÃO NÃO 75

69º DORILEIA DOS SANTOS NÃO NÃO 75

70º ALESSANDRA DANIELA MIWAKO NUNES MATSUO NÃO NÃO 75

71º DIANE FÉLIX BRAGA NÃO NÃO 75

72º BÁRBARA FERNANDA BORBA MORAIS NÃO NÃO 75

73º RUTE IARA VIANA MARCIÃO NÃO NÃO 75

74º ALINE CAROLINE FABIANO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 75

75º ISAAC JONATHAN AGUIAR FIGUEIREDO NÃO NÃO 75

76º TARCILA LOPES RABELO NÃO NÃO 73

77º REURIA DA SILVA MOREIRA NÃO NÃO 73

78º LUCIENE FERREIRA BELARMINO NÃO NÃO 73

79º JOSE WILKE SOUSA LIMA NÃO NÃO 73

80º MIRLENE OLIVEIRA DUTRA NÃO NÃO 71

81º JOSEMAR CASTRO FERREIRA NÃO NÃO 71

82º CASSIA SILVA DO NASCIMENTO PASSOS NÃO NÃO 71

83º ROSIELE PINHEIRO GOMES SAURIN NÃO NÃO 71

84º MITIAN VIANA AGUIAR NÃO NÃO 71

85º SIMONE CARVALHO SANGI NÃO NÃO 70

86º CAMILA SERRATEH FELIX NÃO NÃO 70

87º GIOVANA GRANJEIRO LAVOR NÃO NÃO 70

88º MARLENE DA SILVA LIMA NÃO NÃO 70

89º ANTONIA VALDEIDE FABRICIO NÃO NÃO 70

90º CHARLLES ARAUJO LEMOS RODRIGUES (PCD) SIM NÃO 70

91º JOSIANE APARECIDA SOARES DE CARVALHO NÃO NÃO 70

92º CAMILA FEITOZA DE ALMEIDA RODRIGUES NÃO NÃO 70

93º SILVIA DE SOUZA NÃO NÃO 68

94º SANDRA SILVA SOUZA DA NOBREGA NÃO NÃO 68

95º LUCIANE GERALDO DE LUCENA NÃO NÃO 66

96º LIZANDRA FERREIRA DA COSTA NÃO NÃO 66

97º ANA MARIA DA SILVA NÃO NÃO 66

98º MILENA STONE DE CARVALHO NÃO NÃO 66

99º FRANCISCO ERIC FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 66

100º ELIANE SOUSA MARTINS NÃO NÃO 66

101º SIMONE SANTOS DE SOUZA NÃO NÃO 66

102º NAIA SILVANIA DE ALMEIDA PINTO NÃO NÃO 66

103º FELIPE ALEXANDRE CARNEIRO SILVA NÃO NÃO 66

104º LARISSA ALMEIDA DINIZ NÃO NÃO 66

105º LEONARDO MATOS RAMOS FERNANDES NÃO NÃO 66

106º GLEYCE KELLY MARQUES PEREIRA NÃO NÃO 66

107º ALEXANDRA BATISTA DA COSTA NÃO NÃO 66

108º VITÓRIA DE SOUZA RODRIGUES NÃO NÃO 66

109º RENATA PARENTE DE OLIVEIRA NÃO NÃO 65

110º SILVILENE DA CONCEIÇAO OLIVEIRA NÃO NÃO 65
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111º ELIZETE PONTES DE SÁ NÃO NÃO 65

112º DORIAN JINKSINS DE LIMA NÃO NÃO 65

113º ELESANDRA CABRAL OLIVEIRA NÃO NÃO 65

114º THAINAR DA SILVA CALDAS NÃO NÃO 65

115º ANTONIA ELIANE DE SOUSA NÃO NÃO 63

116º RITA DE CASSIA RODRIGUES MELO NÃO NÃO 63

117º LEONICE DOS SANTOS NÃO NÃO 63

118º ARLIANE MIQUILES PEDROSA NÃO NÃO 63

119º ALESSANDRA DA SILVA FERRAZ NÃO NÃO 61

120º MARIA LUCIMA DIAS DE LIMA (PCD) SIM NÃO 61

121º MILCA JANAINA ALVES PEREA NÃO NÃO 61

122º PEDRO ALVES DE PAULO NÃO NÃO 61

123º ELANE DE OLIVEIRA FELICIO NÃO NÃO 61

124º MARCIA DA SILVA COSTA NÃO NÃO 61

125º SAMEA FIGUEIREDO ALENCAR NÃO NÃO 61

126º MARIA VIT+B231:B339ORIA CATACA SILVA NÃO NÃO 61

127º TAHIT CASTRO TORRES NÃO NÃO 60

128º MARIA SOLANGE FERREIRA GOMES NÃO NÃO 60

129º BÁRBARA DE ASSIS LOURENÇO NÃO NÃO 60

130º DEIVISON HURTADO DE MORAIS NÃO NÃO 60

131º EDVANA BATISTA DOS SANTOS NUNES NÃO NÃO 58

132º CARINA ALMEIDA DA SILVA NÃO NÃO 58

133º KEULY ANGELO SILVA NÃO NÃO 58

134º WÉLLINGTON PASSOS DE MELLO NÃO NÃO 58

135º MARIANA LOPES RODRIGUES GONÇALVES NÃO NÃO 58

136º MARIANA SOARES SEGATTO NÃO NÃO 56

137º DANIELY FÁTIMA DE CARVALHO E SILVA NÃO NÃO 56

138º ISABELA CAVALCANTE NÃO NÃO 56

139º RÔSE DOS ANJOS MAIA NÃO NÃO 56

140º MARCOS ANDRÉ DUTRA DE OLIVEIRA (PCD) SIM NÃO 56

141º SANDRA MELO DA SILVA NÃO NÃO 56

142º ADRIELLY DE ALMEIDA REBOUÇAS NÃO NÃO 56

143º RUTIANE PORTUGAL DA COSTA NÃO NÃO 56

144º RONALDO CORTEZ AGUILERA (PCD) SIM NÃO 56

145º FELIPE DOS SANTOS BRITO NÃO NÃO 56

146º JULIANA FERNANDES DA SILVA NÃO NÃO 55

147º SARA DE SOUZA BARBOSA NÃO NÃO 55

148º CRISTIANA SALVADOR SILVA NÃO NÃO 51

149º ARLIRIA BARROS BARBOSA NÃO NÃO 51

150º BRUNA FERNANDA LIMA DA COSTA NÃO NÃO 51

151º MATHEUS WAGNER GOMES MONTEIRO NÃO NÃO 51

152º ALCIONE MIRANDA FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 50

153º ELIS REGINA LIRA QUEIROZ NÃO NÃO 50

154º BEATRIS DE SOUSA BARROS NÃO NÃO 50

155º SARA JEMIMA CARNEIRO DOS REIS FAÇANHA NÃO NÃO 50

156º SILVANA MERCADO DE SENA NÃO NÃO 50

157º VANESSA BRAGA DE MELO NÃO NÃO 46



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 301

158º ARISSON TORRES DA SILVA NÃO NÃO 46

159º ERLAINE SANTANA GONÇALVES NÃO NÃO 46

160º CHERLES DE JESUS DOS SANTOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 46

161º PRISCILA FELIX DE LIMA NÃO NÃO 46

162º JESSICA DA SILVA PARANHAS NÃO NÃO 46

163º FRANCISCO RAMOS RODRIGUES NÃO NÃO 45

164º RAYANNE RODRIGUES GOMES (COTA RACIAL) NÃO SIM 45

165º LARISSA MOURA NASCIMENTO NÃO NÃO 45

166º ANA CATARINE MONTEIRO DE SOUZA NÃO NÃO 43

167º TEREZINHA DO NASCIMENTO IZEL NÃO NÃO 41

168º FRANCISCA DA CONCEIÇÃO ALVES NÃO NÃO 41

169º CLEIDIANE DO NASCIMENTO COELHO NÃO NÃO 41

170º JOYCE DIANA COSTA SILVA NÃO NÃO 41

171º ANTONIO MARCOS DA SILVA LINHARES NÃO NÃO 41

172º AYRTON JUNIOR FIGARELA FERREIRA NÃO NÃO 41

173º JURIRENE MARIANA DA SILVA FRANÇA NÃO NÃO 41

174º VIVIANE HOLANDA NERY LIMA NÃO NÃO 40

175º JUCELENA BOTELHO DE SOUZA NÃO NÃO 40

176º JIOVANNI FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 40

177º EDILENILCE DE ARAÚJO BRITO NÃO NÃO 40

178º ANGELA CRISTINA ARRAS OLIVEIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 40

179º TIAGO GONÇALVES NÃO NÃO 40

180º MARIA ELZA ALVES DE CARVALHO NÃO NÃO 40

181º MARIA EDUARDA SANTOS FEITOSA NÃO NÃO 40

182º GABRIEL COSTA NEVES NÃO NÃO 40

183º PEDRO PABLO DA SILVA NETO NÃO NÃO 40

184º AURELINA DA SILVA MOTA NÃO NÃO 38

185º CHARLENE FARIAS DO NASCIMENTO NÃO NÃO 38

186º RAIARA SIQUEIRA MATOS NÃO NÃO 38

187º RAFAELA CARVALHO DA SILVA NÃO NÃO 38

188º MARILZA LACERDA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 38

189º SABRINA BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 38

190º TAMIRES FRAZÃO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 38

191º GABRIEL SARMENTO CABRAL NÃO NÃO 36

192º MARIA CLARA RIBEIRO RABELO NÃO NÃO 36

193º FRANCIELI SOUZA DMIÃO NÃO NÃO 36

194º MARIA DE FÁTIMA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

195º DANIELE BEZERRA FERREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 36

196º BEATRIZ MENDES MAIA LIMA NÃO NÃO 36

197º SIRLENE BATISTA DA SILVA NÃO NÃO 36

198º JOÃO PAULO NOBRE PAIVA NÃO NÃO 36

199º LEILA PEREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 36

200º NASSARA CAVALCANTE DE CARVALHO NÃO NÃO 36

201º TIAGO LUCAS DA SILVA CRUZ NÃO NÃO 36

202º ALEXIA SUZANA SILVA DE ASSUNÇÃO NÃO NÃO 36

203º ANDRESSA FERNANDA SILVA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

204º SAMARA SALVATIERRA TELES NÃO NÃO 36
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205º LUCAS JOSÉ LAVAREDA LIMA NÃO NÃO 36

206º MARIA GEOVANA DE CARVALHO DA SILVA NÃO NÃO 36

207º LORENA DE SOUZA CAMPOS NÃO NÃO 36

208º THALICIA FREIRE DO NASCIMENTO NÃO NÃO 36

209º CAMILA DEL CASTILHO RIBEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 36

210º MARIELHE FARIAS SOARES NÃO NÃO 35

211º ELDERLEIA BATISTA DO PRADO NÃO NÃO 35

212º GLAUCIA PAES DOS SANTOS NÃO NÃO 33

213º JADSON SHOCKNESS SOUTO NÃO NÃO 33

214º ROSANGELA COTA FURTADO NÃO NÃO 33

215º VERIANA BRAZ DOS SANTOS NÃO NÃO 33

216º ANNA FLÁVIA DE MELO PEREIRA NÃO NÃO 33

217º RITA DUARTE BELMONTE SANTOS NÃO NÃO 31

218º FELIPE DE OLIVEIRA CRUZ NÃO NÃO 31

219º VALTINA NEVES DE CAMPOS SIVA NÃO NÃO 31

220º FRANK OMAR PEDRI DA ROCHA NÃO NÃO 31

221º LUZIENE DA SILVA CAMPOS NÃO NÃO 31

222º RAFAELA FLORES DOS SANTOS NÃO NÃO 31

223º PAULO SERGIO DA SILVA BRAZ NÃO NÃO 30

224º JULIANA DA SILVA RODRIGUES NÃO NÃO 30

225º INGRID DA COSTA PIMENTA NÃO NÃO 30

226º SIRLANE BOTELHO DA SILVA NÃO NÃO 30

227º HELEN DA SILVA PEREIRA DE CARLI NÃO NÃO 30

228º LARYSSA CATHERINE PINHEIRO ROCHA NÃO NÃO 30

229º ANA BEATRIZ LIMA BARROS NÃO NÃO 30

230º DIANA RODRIGUES SANTOS NÃO SIM 28

231º EMERSON BARROS GARCIA (COTA RACIAL) NÃO SIM 26

232º MARIA DE FÁTIMA LOPES (PCD) SIM NÃO 26

233º RAPHAEL BRUNO SANTOS DA SILVA MACHADO SEPTIMIO NÃO NÃO 26

234º SIMEÃO INÊZ DE JESUS NÃO NÃO 26

235º ALINE CARVALHO DA SILVA HOLANDA NÃO NÃO 26

236º MARIA AUXILIADORA MATA DA SILVA NÃO NÃO 26

237º JÚLIO CÉSAR SORIANO TORRES NÃO NÃO 26

238º MARCELA STÉFANY ALMEIDA MENDES DE SOUZA NÃO NÃO 26

239º LUCAS MATHEUS OLIVEIRA LOPES NÃO NÃO 26

240º JULIA ALVES FARIAS NÃO NÃO 26

241º ELY MENDES MORAIS NÃO NÃO 25

242º BENILDA DE FREITAS GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 25

243º MARCELO HENRIQUE COSTA TEIXEIRA NÃO NÃO 25

244º FABIANO SOUZA COSTA NÃO NÃO 25

245º LEANDRO ALVES DE SOUZA NÃO NÃO 25

246º JÉSSICA FLÁVIA TOEBE DE JESUS NÃO NÃO 25

247º CAMILA DE SOUZA IZEL AVILAR NÃO NÃO 25

248º IZAEL CARVALHO DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 25

249º MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 23

250º GUILHERME RODRIGUES CARVALHO NÃO NÃO 23

251º MATEUS NILSON ALMEIDA MOTA SOARES NÃO NÃO 23
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252º FELIPE SOARES FRANÇA NÃO NÃO 23

253º RAQUEL SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 21

254º NAIARA SANGELA VIEIRA RAMOS NÃO NÃO 21

255º VERA LUCIANA MOREIRA SALES NÃO NÃO 21

256º MARIA CONCEIÇÃO SANTOS MARQUES (PCD) SIM NÃO 21

257º KELLY LEIGUE CABREIRA NÃO NÃO 21

258º ALECSANDRA MARTINS DA SILVA COSTA NÃO NÃO 21

259º CARLOS GOMES MALDONADO ATIARE NÃO NÃO 21

260º GABRIELA PACÍFICO DE SOUZA NÃO NÃO 21

261º CARLOS ANDRE PEREIRA GRIMALDI NÃO NÃO 21

262º FRANCISCA ANDÉLIS FREITAS DO NASCIMENTO NÃO NÃO 21

263º QUISSILAYNE NEVES DA COSTA NÃO NÃO 21

264º DANIELA BARBOSA DA SILVA NÃO NÃO 21

265º ADILAINE PEREIRA GALVÃO NÃO NÃO 21

266º EVANDRO MORÃO DE SOUZA NÃO NÃO 21

267º PATRÍCIA SILVA OLIVEIRA CASTRO NÃO NÃO 21

268º IHAGO ARAÚJO DEVENS NÃO NÃO 21

269º LUDIMILA CARMO DE SOUZA NÃO NÃO 21

270º INGRIDI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 21

271º AMANDA BARBOSA DA SILVA NÃO NÃO 21

272º KETHELEN LORRANY SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 21

273º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

274º ISRAEL FONTINELE DE SOUZA NÃO NÃO 20

275º FRANCISCA FREITAS FRANÇA NÃO NÃO 20

276º CARLA CRISTINA DE ALMEIDA PEREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 20

277º VIVIANE DE BRITO ROMANO NÃO NÃO 20

278º DIEGO ROGERIO DE OLIVEIRA FREITAS NÃO NÃO 20

279º JOÃO GABRIEL RODRIGUES SANTOS (PCD) SIM NÃO 20

280º LEIVESSON CARVALHO OLIVEIRA NÃO NÃO 20

281º HILLQUIAS MONTEIRO MOREIRA NÃO NÃO 20

282º JUCINEIA PACHECO DE SOUZA NUNES NÃO NÃO 18

283º MARISANDRA DA SILVA ALVES NÃO NÃO 18

284º GREICIANE MARQUES DE SOUZA NÃO NÃO 18

285º TAIANE BRAGADO DO CARMO NÃO NÃO 18

286º GABRIEL MELGAR ROCA NÃO NÃO 18

287º NATASHA PEREIRA DA COSTA NÃO NÃO 18

288º CLEBER MOREIRA SALES NÃO NÃO 16

289º NAIARA MARQUES NOGUEIRA NÃO NÃO 16

290º FRANCISCO FREITAS VIEIRA NÃO NÃO 16

291º SARA MARIA BATISTA SILVA NÃO NÃO 16

292º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

293º KENYA PEREIRA PIMENTEL NÃO NÃO 16

294º GLEICIENE LOPES ZEBALOS NÃO NÃO 16

295º JUCILENE SILVA FREIRE NÃO NÃO 16

296º MARCIA CARVALHO RODRIGUES LIMA NÃO NÃO 16

297º LUIZ HENRIQUE DA SILVA MORAES NÃO NÃO 16

298º TATIANE PEREIRA DE ARAUJO NÃO NÃO 16
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299º DAIANNY APARECIDA TRENTINI MENDES RIBEIRO NÃO NÃO 16

300º ALEANDRA MARTINS BARBOSA DE MORAES NÃO NÃO 16

301º ELI TEIXEIRA DE SOUZA JUNIOR NÃO NÃO 16

302º CLICIA NASCIMENTO DE LIMA NÃO NÃO 16

303º AIRTON DE SOUSA PEREIRA NÃO NÃO 16

304º THIAGO MARINHO NÃO NÃO 16

305º AMANDA PEREIRA DOS SANTOS XIMENES NÃO NÃO 16

306º IRONEIDE BRANDÃO TABOZA NÃO NÃO 16

307º DAYANE CRISTINA ROSA (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

308º PÂMELA VIANA DO OURO CARVALHO NÃO NÃO 16

309º DANIELLE PEREIRA BARROSO BRITO NÃO NÃO 16

310º JOSÉ ALEXANDRE MOREIRA JUNIOR NÃO NÃO 16

311º SAMUEL MONTEIRO DE SOUSA NÃO NÃO 16

312º ANDRÉ FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

313º WARLLAN ALEXANDRE FREIRE DE CARVALHO NÃO NÃO 16

314º LUCAS ALBUQUERQUE NÃO NÃO 16

315º ESTHEFANNY LOPES DA SILVA NÃO NÃO 16

316º INGRID RAISSA COSTA SANTOS NÃO NÃO 16

317º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

318º RODRIGO NASCIMENTO LINS NÃO NÃO 16

319º ALISON SIMOM GUIMARÃES CARDOSO NÃO NÃO 16

320º LORENA KÉSSIA RÊGO LIMA NÃO NÃO 16

321º MARIA LIVIA DE SOUZA FERREIRA NÃO NÃO 16

322º YNARA APARECIDA DA CONCEIÇÃO PINTO NÃO NÃO 16

323º HELINE FERNANDES DE ARAÚJO NÃO NÃO 16

324º JORDAN BRYAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

325º SOFIA ARAÚJO FRÓES NÃO NÃO 16

326º CAMILE SENA DE AGUIAR NÃO NÃO 16

327º SUELI TAVARES DE BRITO NÃO NÃO 16

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - MANHÃ E TARDE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º DELZUITA ARAÚJO DA SILVA NÃO NÃO 80

2º CALEBE FREIRE DE QUEIROZ (PCD) SIM NÃO 80

3º JANE MARLIS BEZERRA DA SILVA PINHEIRO NÃO NÃO 78

4º JOCILENE NUNES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 78

5º ELIETE OLIVEIRA MONTEIRO (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

6º ELINE VAZ CAVALCANTE NÃO NÃO 76

7º ELIETE DE SOUSA LIMA NÃO NÃO 76

8º VALDIVINA MARTINS DA SILVA NÃO NÃO 76

9º FRANCISCO DAS CHAGAS ROCHA FREITAS NÃO NÃO 76

10º ZIMAR RIBEIRO DE ALMEIDA NÃO NÃO 76

11º ALESSANDRA MODESTO DOS SANTOS NÃO NÃO 76

12º ALZINEIA DE SOUZA ANDRADE NÃO NÃO 76

13º ARQUIVANGE DA COSTA VIEIRA NÃO NÃO 76

14º RONALDO PASSOS ARAÚJO NÃO NÃO 76

15º SANDIA BOTELHO DE CARVALHO NÃO NÃO 76



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 305

16º QUEILA PEREIRA FELIX SENA (PCD) SIM NÃO 76

17º CRIS PINHEIRO DE ALMEIDA NÃO NÃO 76

18º UILANICE SARAIVA DA SILVA NÃO NÃO 76

19º JULIANA DE JESUS DIAS NÃO NÃO 76

20º ANA CRISTINA LOPES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 76

21º ANDERSON MAICON MODESTO DOS SANTOS NÃO NÃO 76

22º NOELI DA SILVA PEREIRA NÃO NÃO 76

23º THÉLIO SOUZA NASCIMENTO NÃO NÃO 76

24º AUCINEIA DE SOUSA LIMA NÃO NÃO 74

25º REJANE SARAIVA FERNANDES NÃO NÃO 74

26º ZILDA MARIA DA COSTA PACHECO NÃO NÃO 71

27º ELIANA CLÁUDIA RODRIGUES ERASMO NÃO NÃO 71

28º DAISE DE OLIVEIRA DAMBOSKI NÃO NÃO 71

29º AMÉLIA DA SILVA GIRÃO NÃO NÃO 66

30º ESTER ALVES QUEIROZ DE MELO NÃO NÃO 66

31º MARIA SALVELINA FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 66

32º VANESSA DE SOUZA URQUIZA FERREIRA NÃO NÃO 66

33º GABRIELA PACÍFICO DE SOUZA NÃO NÃO 66

34º ROSIMAR DE OLIVEIRA GUTIERRE NÃO NÃO 66

35º FRANCISCA JHEUANE RODRIGUES NASCIMENTO NÃO NÃO 66

36º MARCILENE JULIANA DOS SANTOS NÃO NÃO 61

37º MARIA DE FÁTIMA DA SILVA PINTO NÃO NÃO 61

38º MARIA ENILSE JANUARIO FALCÃO NÃO NÃO 61

39º ELIANA CAMPOS ANDRADE NÃO NÃO 61

40º MARIA CLEILDE ALVES LEITE NÃO NÃO 61

41º JUCILANI DE SOUZA MONTEIRO NÃO NÃO 61

42º SANDRA PEREIRA DA CRUZ NÃO NÃO 61

43º ANDRÉIA BATISTA DIONIZIO NÃO NÃO 61

44º MARCOS ANTONIO BENEDITO NÃO NÃO 60

45º NELMA CRISTINA FERREIRA BATISTA NÃO NÃO 60

46º ALDENIRA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 60

47º MARÍA AUXILIADORA PEREIRA MACEDO NÃO NÃO 60

48º AUCILEIA DA SILVA MATOS PEREIRA NÃO NÃO 58

49º ROSA JOSÉ SOARES NÃO NÃO 56

50º KATIA CILENE DE CARVALHO NÃO NÃO 56

51º ARNUNCIA LIMA DOS SANTOS SILVA NÃO NÃO 56

52º SALETE LAZZARETTI NÃO NÃO 56

53º ELZINEIDE FRANKLIN LOPES NÃO NÃO 56

54º MARIA HELENA MARQUES MENEZES NÃO NÃO 56

55º LUCÉLIA CHAGAS SILVA SANTOS NÃO NÃO 56

56º ADRIANA LOPES GOMES NÃO NÃO 56

57º RENATO ARAUJO MACEDO (PCD) SIM NÃO 56

58º MARIA DA CONCEIÇÃO LIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 56

59º ALICE MARIA NASCIMENTO DA SILVA COSTA NÃO NÃO 56

60º ALZINETE PARENTE DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 56

61º CARINA AMARAL DE SOUZA NÃO NÃO 56

62º JOSELIA DA SILVA SANTOS NÃO NÃO 56
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63º MARILENE COSTA DOS SANTOS NÃO NÃO 56

64º ELISANGELA ARAÚJO VELOSO NÃO NÃO 56

65º RUZIVANIA MARTINS DOS REIS NÃO NÃO 56

66º MARIA ENI PESSOA DE ANDRADE NÃO NÃO 56

67º VALDINEA RAMOS LINHARES NÃO NÃO 56

68º ALEXANDRA VAZ PINHEIRO NÃO NÃO 56

69º CÉLIA REGINA AGUIAR NÃO NÃO 56

70º JULIANA MEDEIROS TAVARES NÃO NÃO 56

71º LEIDIANA MEDEIROS TAVARES NÃO NÃO 56

72º JANETE PINTO ALVES NÃO NÃO 56

73º ELZA BATISTA NÃO NÃO 56

74º GRACIELA FERNANDES DE LIMA NÃO NÃO 56

75º ELIANA ALVES DA SILVA SANTOS NÃO NÃO 56

76º FLAVIA DA SILVA GIRÃO NÃO NÃO 56

77º INGRID HELEN GONÇALVES (PCD) SIM NÃO 56

78º JEANE COSTA LACERDA NÃO NÃO 56

79º DANIELE SOUZA DA CUNHA NÃO NÃO 56

80º LEIDIANE SILVA DE SOUZA MENDONÇA NÃO NÃO 56

81º FRANCIMAR QUEIROZ DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

82º QUELE LOPES DA CRUZ NÃO NÃO 56

83º ALEX FERDINANDIS REIS NÃO NÃO 56

84º DENETE UMBELINO DE LIMA NÃO NÃO 56

85º DANIELA NASCIMENTO DE ARAUJO NÃO NÃO 56

86º MANDRA PASSOS CAMPOS NÃO NÃO 56

87º PÂMELA ROZA GURA NÃO NÃO 56

88º JANE FABRÍCIO ROCHA NÃO NÃO 56

89º JONATAN RODRIGUES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

90º ANDERSON ALVES DE MORAIS NÃO NÃO 56

91º JULIA DA SILVA ROCHA NÃO NÃO 56

92º MAYARA MONTEIRO NÃO NÃO 56

93º FRANCIELE BARBOSA FERNANDES NÃO NÃO 56

94º NILCEIA DE AZEVEDO DA COSTA NÃO NÃO 56

95º VITORIA DE ALMEIDA ARAUJO NÃO NÃO 56

96º EVELAYNE DA SILVA GRAÇA CAMPOS NÃO NÃO 56

97º EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS NÃO NÃO 54

98º TEREZINHA DE JESUS FERNANDES NÃO NÃO 54

99º JOSEFA AIRES NÃO NÃO 54

100º EDINEIDE SOUZA DOS SANTOS NÃO NÃO 54

101º GABRIEL LARA MONTENEGRO RODRIGUES NÃO NÃO 54

102º VICTOR HENRIQUE DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 54

103º SIMONE RODRIGUES BARBOSA NÃO NÃO 46

104º MEIRELANE FEITOSA MORAIS NÃO NÃO 46

105º FREDSON DE LIMA CRUZ NÃO NÃO 46

106º LUCÉLIA DE FRANÇA SOUZA NÃO NÃO 44

107º VALÉRIA CAVALCANTE LINHARES NÃO NÃO 41

108º ROSIMARY PEREIRA NÃO NÃO 41

109º ADRIANO TEJAS VICTOR RAPO DA COSTA NÃO NÃO 41
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110º THAMIRIS BARBOSA MARQUES DA COSTA NÃO NÃO 41

111º PÂMELA CAMILA PRESTES RIBEIRO MENDES NÃO NÃO 40

112º SANDRA DOS SANTOS SIQUEIRA NÃO NÃO 36

113º ARLITON SANTOS DE BRITO NÃO NÃO 36

114º LUANA RODRIGUES DOS SANTOS (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

115º ITAMARA MARINHO VIANA NÃO NÃO 36

116º MARIA DE FÁTIMA DA SILVA NÃO NÃO 36

117º AURELINO ANIZIO DA SILVA NÃO NÃO 36

118º CAROLAINE SILVA TAVARES NÃO NÃO 36

119º LUCAS HENRIQUE GARCIA REIS NÃO NÃO 36

120º CAMILA DA SILVA TAVARES NÃO NÃO 36

121º CAIO BARBOSA DE AQUINO NÃO NÃO 36

122º CHIRLEI MONTEIRO GOMES NÃO NÃO 36

123º SUELY SARUDAKIS ARAUJO NÃO NÃO 36

124º ADRIENE GAMA BRASIL NÃO NÃO 36

125º MARIA GLACINEIDE LOPES DOS SANTOS BEZERRA NÃO NÃO 36

126º JOICE COELHO DA SILVA NÃO NÃO 36

127º DAIANA SOUZA SILVA NÃO NÃO 36

128º MARIA JULIANA DIAS DA SILVA NÃO NÃO 36

129º REGINA BARROZO MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

130º CRISTIANO ALVES PAULO NÃO NÃO 36

131º JANETE PEREIRA DE CARVALHO NÃO NÃO 36

132º CLÁUDIA ALMEIDA DOS SANTOS SOUZA NÃO NÃO 36

133º JOAO CARLOS OLIVEIRA GOMES NÃO NÃO 36

134º SANDRA CORREA LOPES NÃO NÃO 36

135º ANGELITA BLODOW DE CARVALHO NÃO NÃO 36

136º AMANDA VITÓRIA CASTRO BARRETO NÃO NÃO 36

137º CLAUDINEI SILVA TAVARES NÃO NÃO 36

138º CAROLINA DE SOUZA DURVAL DE OLIVEIRA NÃO NÃO 36

139º LUCIANA QUARESMA SANTOS NÃO NÃO 36

140º TAINA CANDIDA DE JESUS TELES NÃO NÃO 36

141º MARIELZA OLIVEIRA NASCIMENTO NÃO NÃO 36

142º FRANCISCA NEIVA FARIAS DA GUARDA NÃO NÃO 36

143º MARIA BORGES DE MACEDO NÃO NÃO 36

144º IRENE BRITO AMORIM NÃO NÃO 36

145º JAQUELINE FERAS DA SILVA DOS SANTOS NÃO NÃO 36

146º JULIANA DE SOUZA NÃO NÃO 36

147º FRANCISCA MACHADO DOS SANTOS NÃO NÃO 34

148º EDINAMAR ROZENO DOS SANTOS NÃO NÃO 34

149º ANA DE OLIVEIRA FACUNDES NÃO NÃO 31

150º VANDA CÉLIA CARVALHO DOS SANTOS NÃO NÃO 31

151º ANA CRISTINA SANTOS MEDEIROS NÃO NÃO 31

152º JUCILENE SOUZA SANTOS NÃO NÃO 31

153º THAIRINE QUEIROZ DOS SANTOS NÃO NÃO 31

154º ANA CRISTINA DOS SANTOS SOARES NÃO NÃO 31

155º JOSÉ TERTULIANO DANTAS FILHO NÃO NÃO 29

156º ELIANE SOUSA MARTINS NÃO NÃO 66
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157º HELIADE MIRANDA DE ALMEIDA NÃO NÃO 26

158º LUCIMAR CLAUDIA RAMOS NÃO NÃO 26

159º RONEIDE CAVALCANTE RIBEIRO NÃO NÃO 26

160º LUCIANE DA SILVA SANTANA NÃO NÃO 26

161º IDILA MIGUEL TELES NÃO NÃO 26

162º RODRIGO MENDES BIZARI NÃO NÃO 26

163º MÁRGILA ELISA SILVA ROSA NÃO NÃO 26

164º ADRIELE PERES DE MACEDO NÃO NÃO 24

165º HELIANE FRANCO SOARES NÃO NÃO 21

166º RONILDO MARQUES DA GAMA NÃO NÃO 21

167º ROSINETE DA SILVA MENDES NÃO NÃO 21

168º EDOILTON JACKSON DA SILVA MIRANDA NÃO NÃO 21

169º IARA CAMPOS DA SILVA NÃO NÃO 21

170º MATEUS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 21

171º ESTEFANE TAMILES MAZZARELLO SANTIAGO DE SOUSA DOS SANTOS NÃO NÃO 21

172º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

173º RAFAEL SOARES SILVA NÃO NÃO 20

174º RENATA CAMILA OLIVEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 20

175º JOÃO PEDRO OLIVEIRA E SILVA NÃO NÃO 20

176º MARIA DOS REIS GOMES SOUZA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 19

177º ARLETE ARIKAPU NÃO NÃO 19

178º CLEIDE ALVES SILVA VALE NÃO NÃO 19

179º LEONARDO THÁBIO DE SOUZA DO NORTE NÃO NÃO 19

180º YARA RODRIGUES ATAIDE CABRAL NÃO NÃO 18

181º ANA CYSSA MACHADO TEIXEIRA NÃO NÃO 16

182º ROSA MARIA DOS SANTOS RÊGO FERREIRA NÃO NÃO 16

183º REGINA CÉLIA DE BRITO NÃO NÃO 16

184º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

185º LUCELIA CHAGAS SILVA SANTOS NÃO NÃO 16

186º FRANCISCO RIPARDO SANTOS NÃO NÃO 16

187º MARIA REGINA DOS SANTOS SARAIVA NÃO NÃO 16

188º NEIDIMAR MOTA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

189º FRANCINEUDA ANGELO DA FONSECA NÃO NÃO 16

190º EDINELCI SILVA NÃO NÃO 16

191º MARIA LENI MENEZES VIEIRA NÃO NÃO 16

192º MARTA MARIA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

193º ROSENILSON FREIRE DE CARVALHO NÃO NÃO 16

194º EDGARD JOHNS CUELLAR JUNIOR NÃO NÃO 16

195º ROSICLEIDE MARCELINO ROCHA NÃO NÃO 16

196º ZEUMA MARIA CARNEIRO ANDRÉ NÃO NÃO 16

197º ANA ROSA DOS PASSOS MAGNO NÃO NÃO 16

198º CRISTIANA BOTELHO PASSOS NÃO NÃO 16

199º LIDIANE DA SILVA DE MORAIS NÃO NÃO 16

200º ANA CLEIA TEODORA DA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 16

201º MARLENE ALVES GUASSACE NÃO NÃO 16

202º LUIS CARLOS LEMOS DE ARAÚJO NÃO NÃO 16

203º JANICE DA SILVA SANTOS NÃO NÃO 16
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204º JOSÉ LEYKSON OLIVEIRA ALENCAR NÃO NÃO 16

205º JEANE JACOBS DA SILVA ORTIZ NÃO NÃO 16

206º CÉLIA DE OLIVEIRA DURÃES NÃO NÃO 16

207º JEANE SILVA ALENCAR NÃO NÃO 16

208º FRANCENIR BITENCOURT BARBOZA (PCD) SIM NÃO 16

209º IVIVANIA SOUSA SANTOS NÃO NÃO 16

210º MARIA AUXILIADORA GONZAGA NUNES NÃO NÃO 16

211º ALESSANDRA VIEIRA LEMOS NÃO NÃO 16

212º ELIETE BRAGA ALVES NÃO NÃO 16

213º ELVIS PEREIRA FAÇANHA NÃO NÃO 16

214º FERNANDA SOARES RAMOS NÃO NÃO 16

215º MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUZA ARAUJO NÃO NÃO 16

216º EUSDRA AUGUSTA DA SILVA NÃO NÃO 16

217º TELISMAR LOBATO NÃO NÃO 16

218º LEIDE DAYANA DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 16

219º MOISES MARINHO SAMPAIO NÃO NÃO 16

220º JOCILENE ABREU DE SOUZA SILVA (PCD) SIM NÃO 16

221º GLEICI AGUIAR DA SILVA NÃO NÃO 16

222º CLÉIA MUNIZ DA SILVA NÃO NÃO 16

223º ELANE GOMES DA SILVA NÃO NÃO 16

224º ADENILSON SANTOS LIMA NÃO NÃO 16

225º ELISANGELA BRASIL DA SILVA NÃO NÃO 16

226º DOUGLAS DE CAMPOS ROCHA NÃO NÃO 16

227º RENATA LIMA DA SILVA NÃO NÃO 16

228º DAMIANA SOUZA DA CRUZ SANTIAGO NÃO NÃO 16

229º LIDIANE MORAES LOPES NÃO NÃO 16

230º ELISON TICONA PENHA NÃO NÃO 16

231º FABIANA BRITO BERNARDO NÃO NÃO 16

232º SELMA MARQUES DE SOUZA NÃO NÃO 16

233º DALIANE RODRIGUES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

234º CLAREANE FEITOSA LUCAS NÃO NÃO 16

235º JANEIDE FERREIRA DE ABREU VIEIRA NÃO NÃO 16

236º JAÍNA GUEDES DE CARVALHO NÃO NÃO 16

237º INDIARA DE MELO MACHADO NÃO NÃO 16

238º TATIANA SILVA ALBUQUERQUE NÃO NÃO 16

239º VALÉRIA DE BRITO ROMANO NÃO NÃO 16

240º DIANE ARAÚJO DA SILVA NÃO NÃO 16

241º ZALMIR CALISTRO DA SILVA NÃO NÃO 16

242º ARLENE DAIANE DA SILVA NÃO NÃO 16

243º MICHELE NASCIMENTO DE MEIRELES MELO NÃO NÃO 16

244º CRISTIANE GUARATE DE FREITAS NÃO NÃO 16

245º NADSON CARRIL DA SILVA NÃO NÃO 16

246º LAURINDA FERREIRA RIBEIRO LEÃO MAIA NÃO NÃO 16

247º GABRIELI MENDONÇA DA SILVA NÃO NÃO 16

248º ELIZANDRA CORDEIRO DOS SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 16

249º IELES DE SOUSA NÃO NÃO 16

250º LILIANE RIVERO ROJAS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16
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251º PAULO ROBERTO RABELO DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

252º NATALINA MARQUES NOGUEIRA NÃO NÃO 16

253º WSLAINE MOTA MOURA NÃO NÃO 16

254º CASSANDRA DE SOUZA ANDRADE NÃO NÃO 16

255º ADNA SANTOS DA SILVA NÃO NÃO 16

256º MARCOS VINICIUS CAMPOS CARVALHO NÃO NÃO 16

257º JULIANA DE SOUZA PACÍFICO NÃO NÃO 16

258º LUANA SERGIA DA SILVA NÃO NÃO 16

259º VITORIA NUNES DE SOUZA NÃO NÃO 16

260º FRANCIANA DA PURIFICAÇÃO COSTA NÃO NÃO 16

261º GEISA APARECIDA DE SOUZA ALVES GADELHA NÃO NÃO 16

262º ANA LIVIA PEIXOTO FERNANDES NÃO NÃO 16

263º THIAGO OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

264º MARIA EDUARDA DA SILVA MANUSSAKIS NÃO NÃO 16

265º KEVIN RICHARD NORRIS DA SILVA NÃO NÃO 16

266º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

267º ANTÔNIO JADI MEIRA DE ANDRADE JUNIOR NÃO NÃO 16

268º MARIA LÍVIA DE SOUZA FERREIRA NÃO NÃO 16

269º ELOÁ ALMEIDA DE SOUZA GAMA NÃO NÃO 16

270º QUÉSIA VITÓRIA OLIVEIRA DE SOUZA NÃO NÃO 16

271º ELEN NATALHA AMORIM DE ALMEIDA SILVA NÃO NÃO 16

272º BRENA CARVALHO NOGUEIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

273º ISRAEL SILVA DELGADO NÃO NÃO 16

274º ANDREIA EMANUELE FERNANDES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

275º JORDAN BRYAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

276º ESTÉFANE LUANA MORAES DA SILVA NÃO NÃO 16

277º YANNE GABRIELLE ALVES MUNIZ NÃO NÃO 16

278º CAMILLE SIQUEIRA SANTOS NÃO NÃO 16

279º VANESSA SUELEN VICENTE DE MOURA NÃO NÃO 16

280º LARISSA SILVA PASSOS NÃO NÃO 16

281º KEYLA DE FREITAS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

282º ALCEMIRA ALVES ARAÚJO NÃO NÃO 14

283º NAUCIDEA SOARES NASCIMENTO NÃO NÃO 14

284º JOSÉ RITA MACIEL DA SILVA NÃO NÃO 14

285º MARIA LUCIA PEREIRA DIAS NÃO NÃO 14

286º RENATA RODRIGUES PASSOS DOS SANTOS NÃO NÃO 14

287º EDISLENE CRUZ NEVES NÃO NÃO 14

288º HEITIANY VIEIRA NÃO NÃO 14

289º AURILENE PASSOS DA COSTA NÃO NÃO 14

290º MARIZELIA AIRES ARAGAO NÃO NÃO 14

291º MACICLEIA PIMENTA DE SOUZA DOS SANTOS NÃO NÃO 14

292º ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 14

293º MIRIAN MARCELA CARDOSO DOS SANTOS NÃO NÃO 14

294º BIANCA AFONSO GOMES BRITO NÃO NÃO 14

295º FRANCINEUDO SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 14

296º DAVI CARDOSO FARIAS NÃO NÃO 14

297º CLAUDIANA LOBATO SENA NÃO NÃO 14
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298º NÁGILA NAIARA NASCIMENTO DA SILVA NÃO NÃO 14

299º KAMAIANA JANAÍNA BRASIL ARAÚJO NÃO NÃO 14

300º ERICA LIMA CAMPOS NÃO NÃO 14

301º AILA BRASIL DE SOUZA NÃO NÃO 14

302º FELIPE SILVA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 14

303º JONATHA RODRIGUES DE JESUS NÃO NÃO 14

304º NYVIA CAMPOS DA SILVA NÃO NÃO 14

305º GABRIEL DE SOUSA ALBUQUERQUE MEDEIROS (COTA RACIAL) NÃO SIM 14

306º VITÓRIA FABÍOLA PIRES DE FREITAS DIAS (COTA RACIAL) NÃO SIM 14

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - TARDE E NOITE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º JARINA LIMA GONÇALVES NÃO NÃO 80

2º JANE MARLIS BEZERRA DA SILVA PINHEIRO NÃO NÃO 78

3º NÁDIA LIMA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 78

4º MARIA ANTONIA PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 76

5º ELINE VAZ CAVALCANTE NÃO NÃO 76

6º SUELENE SILVÉRIO DIONÍSIO NÃO NÃO 76

7º MILENA LUCIANA DOS SANTOS NASCIMENTO NÃO NÃO 76

8º REJEANE NERY DINIZ NÃO NÃO 76

9º JOEL JON RODRIGUES ANTUNES NÃO NÃO 76

10º LELIANE DA SILVA VALE NÃO NÃO 76

11º PRISCILA FELIX DE LIMA NÃO NÃO 76

12º FERNANDA CAROLINE DOS SANTOS NÃO NÃO 76

13º DANIELA NASCIMENTO DE ARAÚJO NÃO NÃO 76

14º RENILDO JUNIOR PANTOJA DE SOUZA NÃO NÃO 76

15º MAIRA JOSI DA ROCHA NÃO NÃO 76

16º ESIA DA SILVA DEMETRIO NÃO NÃO 75

17º MARIA MARTINS DE SOUZA NÃO NÃO 74

18º REJANE SARAIVA FERNANDES NÃO NÃO 74

19º ELIANA CLÁUDIA RODRIGUES ERASMO NÃO NÃO 71

20º TRICIA DE JESUS GONÇALVES ARAGÃO SOLENO NÃO NÃO 71

21º JANAIA COLARES BARROS NÃO NÃO 71

22º BRUNA ALESSANDRA PICINATO NÃO NÃO 71

23º ELIANE SOUSA MARTINS NÃO NÃO 66

24º ANDRÉIA RIBEIRO DA SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 58

25º JULIANO DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 56

26º FRANCISCA DAS CHAGAS FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 56

27º MARTA SALES CARDOSO GALVÃO DOS SANTOS TAVARES NÃO NÃO 56

28º JOSE DE JESUS LOPES NÃO NÃO 56

29º MARIA NIZIA BRITO ALVES NÃO NÃO 56

30º JOSÉ AUGUSTO DOS SANTOS NOGUEIRA NÃO NÃO 56

31º MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO DE ASSIS NÃO NÃO 56

32º MARIA SOCORRO CHAGAS SILVA NÃO NÃO 56

33º EDNALDO DA CONCEIÇÃO SOUZA NÃO NÃO 56

34º ALESSANDRA NASCIMENTO ARAUJO GOMES NÃO NÃO 56

35º JULIANA CONCEIÇÃO FERNANDES COSTA NÃO NÃO 56
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36º CRISTINA RIBEIRO DE ARAÚJO NÃO NÃO 56

37º CRISTOFER RICKELSON RAMOS NASCIMENTO NÃO NÃO 56

38º THYCIANA CARDOSO VALENTE NÃO NÃO 56

39º ALBERTO DOS SANTOS BONFIM NÃO NÃO 54

40º ELISÂNGELA GOMES FERNANDES NÃO NÃO 54

41º LILIA DE SOUZA PEREIRA NÃO NÃO 54

42º WARNER ANTONIO PEREIRA NÃO NÃO 46

43º MALEIA TASSIANE DOURADO DE PAIVA MENDES NÃO NÃO 46

44º WEMERSON SCHULTZ ANDRADE NÃO NÃO 41

45º RAYANNE RODRIGUES GOMES (COTA RACIAL) NÃO SIM 40

46º DIEGO SOARES PEROTE NÃO NÃO 36

47º ERNESTO OLIVEIRA GONÇALVES NÃO NÃO 36

48º SÂMIA DOS SANTOS NOGUEIRA CAMURÇA NÃO NÃO 36

49º JULIANA FERREIRA DE CARVALHO NÃO NÃO 36

50º SELMA DE OLIVEIRA LEITE NÃO NÃO 36

51º JAIRA LOBO DA SILVA NÃO NÃO 36

52º MAURENICE DA SILVA MACIEL NÃO NÃO 36

53º IGSON MANSUR DA SILVA NÃO NÃO 36

54º ARIADENE FERREIRA CAMPOS ROCHA NÃO NÃO 36

55º IVANETE ARAUJO DE AMORIM NÃO NÃO 36

56º JULIANA DE JESUS DIAS NÃO NÃO 36

57º PATRÍCIA DE FÁTIMA VALENTE ROSSO NÃO NÃO 36

58º JULIANA DE SOUZA NÃO NÃO 36

59º JOSE FERNANDO DE SOUZA SILVA NÃO NÃO 36

60º FRANCINETE PERNAMBUCO PEREIRA GOMES NÃO NÃO 36

61º MARIA JOSE DE LIMA ALMEIDA NÃO NÃO 36

62º REGINA BARROZO MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

63º LUANA LEANDRO CARDOSO NÃO NÃO 34

64º NATALICE DAS GRAÇAS FARIAS LEMOS NÃO NÃO 31

65º MAYRA CRISTINA SILVA DE AZEVEDO NÃO NÃO 30

66º MARLENE SILVA DE MENEZES NÃO NÃO 26

67º ELIZANE GOMES PINTO DA SILVA NÃO NÃO 26

68º TATIANE CAVALCANTE DE ARAUJO NÃO NÃO 26

69º ANA PAULA DE SOUZA NÃO NÃO 26

70º CARLUCIA MOREIRA DE SOUSA NÃO NÃO 26

71º GENILSA SOARES DA SILVA NÃO NÃO 26

72º ARISSON TORRES DA SILVA NÃO NÃO 26

73º QUEILA REGINA MELO NÃO NÃO 26

74º DENISE SANTOS PINTO NÃO NÃO 26

75º MICHELE LIMA ALMEIDA NÃO NÃO 26

76º SARA SANTOS DE SOUZA NÃO NÃO 26

77º JEAN CARLOS DOS SANTOS MARTINS (COTA RACIAL) NÃO SIM 26

78º SIRLANE BOTELHO DA SILVA NÃO NÃO 25

79º FRANCISCA CLEIA TOME MOREIRA NÃO NÃO 25

80º MARIA DAS GRAÇAS FONSECA DA CUNHA NÃO NÃO 21

81º MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES NÃO NÃO 21

82º MARIA DO CARMO MEIRELES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 21
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83º ALMIR BATISTA DE SOUZA NEVES (COTA RACIAL) NÃO SIM 21

84º NILDA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 21

85º MARIA APARECIDA SILVA SALES NÃO NÃO 21

86º JOSIMEIRE ESTEVO DE LIMA NÃO NÃO 21

87º LUIS FELIPE GOMES VALENTE NÃO NÃO 21

88º RALINE MUGRABI DOS SANTOS NÃO NÃO 21

89º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

90º SILZA TEIXEIRA SILVA NÃO NÃO 20

91º JOSIELTON SOUSA DOS SANTOS NÃO NÃO 20

92º ADRIANA ARAÚJO FERNANDES NÃO NÃO 20

93º FRANCISCA SILVA MORAES NÃO NÃO 19

94º BRUNO DE LUCAS SOUZA BRITO NÃO NÃO 19

95º FRANCISCO FREITAS VIEIRA NÃO NÃO 18

96º ELESSANDRA SANTOS MARQUES NÃO NÃO 18

97º NAIARA MARQUES NOGUEIRA NÃO NÃO 16

98º KELLY DA SILVA SOUZA NÃO NÃO 16

99º MARIA RAIMUNDA COSTA DELFINO NÃO NÃO 16

100º FRANCISCA MADALENA DOS SANTOS ANDRADE NÃO NÃO 16

101º OCILÉA BEZERRA SERRA DOS SANTOS NÃO NÃO 16

102º EDUARDO FERNANDES NÃO NÃO 16

103º FRANCINEUDA ANGELO DA FONSECA NÃO NÃO 16

104º ROSENILSON FREIRE DE CARVALHO NÃO NÃO 16

105º ADILSON DO NASCIMENTO ALENCAR NÃO NÃO 16

106º DOIA MARIA CUNHA NÃO NÃO 16

107º PEDRO ALVES DE PAULO NÃO NÃO 16

108º LUCIMA DE CASTRO NÃO NÃO 16

109º IVANEIDE CONCEIÇAO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

110º ROSINEIDE BITENCOURT BRITO PEREIRA NÃO NÃO 16

111º ROSANGELA PERERIA SILVA NÃO NÃO 16

112º CREUZA BENEDITA BRAGA BELFORT NÃO NÃO 16

113º LINDONCLAUDIO GOMES DA SILVA NÃO NÃO 16

114º MARILIA SOUSA DA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 16

115º MARIA DEYZIANE CABRAL DA SILVA NÃO NÃO 16

116º MAICON ANTUNES DE ALMEIDA NÃO NÃO 16

117º ALINE MAIA SANTANA NÃO NÃO 16

118º LUANA FERREIRA DE MOURA VIERA NÃO NÃO 16

119º MAGDA TAMARA SANTOS LIMA NÃO NÃO 16

120º FAGNA ALMEIDA DA SILVA NÃO NÃO 16

121º ROSIVANI ORTIZ TENÓRIO NÃO NÃO 16

122º EZILENE DA SILVA UCHOA NÃO NÃO 16

123º CAMILA DOS SANTOS PEREIRA NÃO NÃO 16

124º ADILAINE PEREIRA GALVÃO NÃO NÃO 16

125º LEONARDO FERREIRA DE SOUSA NÃO NÃO 16

126º ELIANE GARCIA DA SILVA NÃO NÃO 16

127º JOSÉ TALIS NUNES DA SILVA NÃO NÃO 16

128º MARILZA LACERDA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

129º EVILENE SILVA UCHOA NÃO NÃO 16
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130º CARINA MICHELE OLIVEIRA DOS SANTOS GOMES NÃO NÃO 16

131º TAINARA DA SILVA FRANÇA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 16

132º LARISSA ALMEIDA DINIZ NÃO NÃO 16

133º CARINE DA SILVA BALÃO NÃO NÃO 16

134º WHILTYANE DE ARAÚJO ALEXANDRE NÃO NÃO 16

135º SARA LOURDES CAMPOS CARVALHO NÃO NÃO 16

136º THIAGO OLIVEIRA DA SILVA NÃO NÃO 16

137º VARLEI RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 16

138º FERNANDA MARIE FERREIRA EVANGELISTA NÃO NÃO 16

139º JOÃO PEDRO DE OLIVEIRA SILVA NÃO NÃO 16

140º CARLA MELISSA BENTO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 16

141º JORDAN BRYAM GOMES DOS SANTOS NÃO NÃO 16

142º THAISSA GABRIELE DE LIMA PINHEIRO NÃO NÃO 16

143º CLEUMAKSON SANTOS DA PAZ NÃO NÃO 14

144º ANA LUCIA COELHO DA SILVA NÃO NÃO 14

145º EVILASIO MARIANO DA COSTA NÃO NÃO 14

146º EDVAN SOBRINHO DOS SANTOS NÃO NÃO 14

147º TELMA MACEDO OLIVEIRA NÃO NÃO 14

148º VIVIANE MARIA DOS SANTOS SEVERO NÃO NÃO 14

149º MIRIAN MARCELA CARDOSO DOS SANTOS NÃO NÃO 14

150º JAIRA DA CUNHA MOURA NÃO NÃO 14

151º ROBSON INÁCIO MESQUITA NÃO NÃO 14

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: AGENTE DE PORTARIA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º JERGLESSON LIMA FREITAS NÃO NÃO 95

2º CLEIDSON RODRIGUES FERREIRA NÃO NÃO 80

3º ROSANA BARBOSA DA FROTA NÃO NÃO 80

4º AMANDA CHAVES DA SILVA NÃO NÃO 80

5º ARLETE BATISTA DA SILVA REGO NÃO NÃO 76

6º ERNESTO OLIVEIRA GONÇALVES NÃO NÃO 76

7º RAIMUNDO FERNANDES AMARAL NÃO NÃO 76

8º FRANCISCO FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 76

9º ELITON JOSÉ DA SILVA NÃO NÃO 76

10º GEOVANE PEREIRA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 76

11º LUIZ GUSTAVO ARAUJO AMARAL NÃO NÃO 76

12º SÉRGIO ARAÚJO BELEZ (COTA RACIAL) NÃO SIM 73

13º MARIA SILVIA DE SOUZA BARROS NÃO NÃO 71

14º TAHIT CASTRO TORRES NÃO NÃO 70

15º NAISE GONÇALVES OLIVEIRA NÃO NÃO 66

16º ROSA MARIA FERREIRA DE SOUSA NÃO NÃO 66

17º EDCARLOS DE AGUIAR LEITÃO NÃO NÃO 66

18º JEREMIAS DE SOUZA RODRIGUES NÃO NÃO 66

19º IGO ALVES MEZA NÃO NÃO 66

20º VERIDIANA LEITE DA MOTA NÃO NÃO 66

21º ARISSON TORRES DA SILVA NÃO NÃO 66

22º JULIANO LIMA ARAÚJO NÃO NÃO 66
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23º JÚLIO CÉSAR DE SOUZA NÃO NÃO 66

24º LEILSON DAMASCENO ROCHA NÃO NÃO 66

25º ELY MENDES MORAIS NÃO NÃO 65

26º MARIA DO SOCORRO VIEIRA LEMOS NÃO NÃO 65

27º ANTONIO VALDENISIO LOPES MONTEIRO NÃO NÃO 65

28º THIAGO RODRIGUES DALL ACQUA NÃO NÃO 65

29º ODAIR CARDOSO DE ALMEIDA (COTA RACIAL) NÃO SIM 63

30º JOSE CARLOS GOMES GARCIA NÃO NÃO 61

31º PRISCILIA DAUREA DE SOUZA NÃO NÃO 61

32º HELDER LUCIO MARINHO DE LUCENA (PCD) SIM NÃO 61

33º FABRICIO DE SOUZA PEREIRA NÃO NÃO 61

34º EDCLEI BELARMINO DA SILVA NÃO NÃO 61

35º MOISIVALDO NUNES LOPES NÃO NÃO 61

36º JORGE VAGNER DA COSTA CARVALHO NÃO NÃO 61

37º REINALDO AMARAL (PCD) SIM NÃO 61

38º EVANDRO BITENCOURT E SILVA NÃO NÃO 61

39º GENILSON DIAS DE ANDRADE (PCD) SIM NÃO 61

40º LEONARDO DE LIMA GUIMARÃES NÃO NÃO 61

41º TIAGO BARBA BRILHANTE NÃO NÃO 61

42º GUSTAVO PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 61

43º GUILHERME AUGUSTO FALCAO DE ALMEIDA NÃO NÃO 61

44º ALISSON FERNANDO SANTIAGO DA SILVA NÃO NÃO 46

45º DUILHO AMARAL MENESES NÃO NÃO 41

46º CARLOS AUGUSTO PESSOA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 41

47º JAIME ALVES DA SILVA NÃO NÃO 41

48º JUSCELINO RODRIGUES DE MORAES NÃO NÃO 40

49º ALISANE THEIZA MODESTO DOS SANTOS NÃO NÃO 40

50º PAULO GIOVANE DE SOUZA NÃO NÃO 40

51º VANDESSON DE SOUSA OLIVEIRA NÃO NÃO 40

52º RENATA DE KASSIA PEREIRA FERREIRA NÃO NÃO 40

53º NEIA MARIA ALVES DE SOUZA NÃO NÃO 38

54º CLEBER MOREIRA SALES NÃO NÃO 36

55º VALMIR ANTONIO DA SILVA NÃO NÃO 36

56º MARCELINA ALVES NÃO NÃO 36

57º ALDO DE ARAUJO FERNANDES NÃO NÃO 36

58º NAZILDA RAPOSO DA COSTA NÃO NÃO 36

59º MARINEZ ALVES NÃO NÃO 36

60º ROSINEIDE BITENCOURT BRITO PEREIRA NÃO NÃO 36

61º JUCICLÉIA GOMES NOGUEIRA NÃO NÃO 36

62º MAICON SMITE UCHOA SANTANA NÃO NÃO 36

63º JUCELIA ARAUJO DOS SANTOS MAZETO NÃO NÃO 36

64º FABIANE CRISTINA SILVA COUTO NÃO NÃO 36

65º JULIANA DE SOUZA NÃO NÃO 36

66º FLÁVIA REGO TAVARES NÃO NÃO 36

67º ELMA NASCIMENTO SANTOS NÃO NÃO 36

68º REGINA BARROZO MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 36

69º ANA BEATRIZ ALEXANDRE DO NASCIMENTO NÃO NÃO 36
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70º KETLEN BATISTA DA SILVA NÃO NÃO 36

71º CAIO COSTA SILVA NÃO NÃO 35

72º RAFAEL RODRIGUES FELIX NÃO NÃO 35

73º RONALDO MORAES NÃO NÃO 31

74º CLAUDEMIR PEREIRA DOS SANTOS NÃO NÃO 31

75º MARLENE FERREIRA DA SILVA BARBOSA (PCD) SIM NÃO 31

76º FILIOL SOARES REIS NÃO NÃO 31

77º VINICIUS DE LIMA AQUINO NÃO NÃO 31

78º ROSILDA ARAUJO MORAES NÃO NÃO 31

79º VANDA CELIA CARVALHO DOS SANTOS NÃO NÃO 31

80º SILMARA FIALIS DINIS NÃO NÃO 31

81º LELIANE DA SILVA VALE NÃO NÃO 31

82º RONIS APARECIDO GOMES NÃO NÃO 31

83º LILIA FALCÃO VIEIRA NÃO NÃO 31

84º BENEDITO ANTÔNIO ALVES DA SILVA NÃO NÃO 31

85º ABRAÃO DA SILVA PAIVA NÃO NÃO 31

86º RALIS SILVA DE SOUSA NÃO NÃO 31

87º RAYLISON DA SILVA MENDONÇA NÃO NÃO 31

88º DIEGO MORENO LOPES NÃO NÃO 30

89º CARLOS DIAS SILVA NÃO NÃO 28

90º LUCIANA APARECIDA BARBOSA SANTOS NÃO NÃO 28

91º FRANCISCA DE FATIMA DE ANDRADE SEVERIANO NÃO NÃO 26

92º DELVANY DOS SANTOS PEDRAZA NÃO NÃO 26

93º RAIMUNDA NONATA DE CASTRO MACIEL NÃO NÃO 26

94º MARINALVA SANTOS DE MORAES NÃO NÃO 26

95º SERGENEL TEIXEIRA DA SILVA NÃO NÃO 26

96º ALTEDINEIS PASSOS DE SOUZA NÃO NÃO 26

97º ANDERSON PEREIRA DE ASSIS NÃO NÃO 26

98º LILIAN RODRIGUES DO CARMO (COTA RACIAL) NÃO SIM 26

99º ELISTELMO FERREIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 26

100º DEMES ARAÚJO DA SILVA NÃO NÃO 26

101º ALCIENE TAVARES CORRÊA NÃO NÃO 26

102º JESSICA BRENDA ALVES GONÇALVES NÃO NÃO 26

103º PABLO BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 26

104º CAMILA DEL CASTILHO RIBEIRO DE OLIVEIRA PEREIRA NÃO NÃO 26

105º CAUÃ JHENESSON VASCONCELOS COSTA NÃO NÃO 26

106º JÉSSICA SILVA DE SOUSA NÃO NÃO 25

107º WILSON FERREIRA DE SOUZA JUNIOR NÃO NÃO 25

108º RAQUEL RAMOS DOS SANTOS NÃO NÃO 25

109º RONALDO EVANGELISTA SANTOS NÃO NÃO 25

110º SIMONE FARIAS DA SILVA MATOS NÃO NÃO 25

111º VANESSA DOS SANTOS LEMOS NÃO NÃO 25

112º FABIANA TEIXEIRA FIRMINO NÃO NÃO 25

113º SABRINA BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 25

114º SOLANGE BARROS DA SILVA NÃO NÃO 23

115º ZENAIDE BERNARDO DAS NEVES NÃO NÃO 21

116º JULIANOS DOS SANTOS OLIVEIRA NÃO NÃO 21
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117º LUIZ FRANCINEI MARTINS BATISTA NÃO NÃO 21

118º MAIRA DA SILVA OLIVEIRA NÃO NÃO 21

119º MARIA EDNA DUTRA DA SILVA NÃO NÃO 21

120º FRANCISCO CLEMILTO PEREIRA DA COSTA NÃO NÃO 21

121º EVANILDO SOARES NASCIMENTO NÃO NÃO 21

122º MARIA MARLY PINHEIRO DA CONCEIÇÃO NÃO NÃO 21

123º EVANILCE GARCIA DE SOUZA NÃO NÃO 21

124º SAMUEL FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 21

125º ANA PAULA TELLES DA SILVA NÃO NÃO 21

126º SILVETE LOPES DOS SANTOS NÃO NÃO 21

127º EDNEIA SOUZA MEDEIROS NÃO NÃO 21

128º HELENILSON GARCIA DE PAULA NÃO NÃO 21

129º JAKELINE MARIA DE ALMEIDA SANTOS NÃO NÃO 21

130º ERCILEIDE CARVALHO DOS SANTOS SOUZA NÃO NÃO 21

131º ANDRE CARLOS LOBATO TENORIO NÃO NÃO 21

132º WILSON MATIAS DOS SANTOS NÃO NÃO 21

133º ROSE QUELE DE QUEIROZ VIEIRA NÃO NÃO 21

134º LUCINEIDE SANTOS PEREIRA ROSELL NÃO NÃO 21

135º RENATO PEREIRA DA COSTA FILHO NÃO NÃO 21

136º ROGERIO AQUINO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 21

137º IOLANDA TAVARES DOS SANTOS NÃO NÃO 21

138º EZEQUIEL DA SILVA OLIVEIRA LIMA NÃO NÃO 21

139º ABIDÃO FERREIRA DA SILVA FILHO (PCD) SIM NÃO 21

140º FRANCISCO CARLOS BRASIL DOS SANTOS NÃO NÃO 21

141º PETERSON PEREIRA DE LIMA NÃO NÃO 21

142º NILDA SILVA DE SOUZA NÃO NÃO 21

143º MARCIA OLIVEIRA RODRIGUES NÃO NÃO 21

144º ELIANE RIBEIRO DE CARVALHO FERREIRA NÃO NÃO 21

145º SIMEÃO INEZ DE JESUS NÃO NÃO 21

146º RAQUEL ANTELO RODRIGUES PERES FILHA NÃO NÃO 21

147º LUCIANA AVELINO FLOR DA SILVA FALCÃO NÃO NÃO 21

148º RONALDO SILVA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 21

149º ELIAS PIRES ALVES SOUSA NÃO NÃO 21

150º ELISON TICONA PENHA NÃO NÃO 21

151º LUCIA FERREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 21

152º ISAC ALVES NÃO NÃO 21

153º ALEX FERDINANDIS REIS NÃO NÃO 21

154º QUELVIN LUIS GABRIEL NÃO NÃO 21

155º CRISTIANO DE LIMA BEZERRA NÃO NÃO 21

156º RENATO ANTONIO ANGELO NÃO NÃO 21

157º VANESSA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 21

158º ARTUR GATO DIAS NÃO NÃO 21

159º DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA NÃO NÃO 21

160º NEEMIAS COIMBRA DE SOUSA NÃO NÃO 21

161º RODRIGO BRITO DA COSTA BRAGA NÃO NÃO 21

162º ANA PAULA DE SOUZA NÃO NÃO 21

163º NADSON CARRIL DA SILVA NÃO NÃO 21
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164º ROSANE CARLA FERREIRA MARQUES NÃO NÃO 21

165º ELIEL RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 21

166º ROSIMAR DE OLIVEIRA GUTIERRE NÃO NÃO 21

167º ORLANDINO SANTANA DE BRITO NÃO NÃO 21

168º JHONATHA MATEUS DE ARAÚJO SANTANA RAMOS NÃO NÃO 21

169º EUDISMAR IRINEU ARAUJO ROSA NÃO NÃO 21

170º RAIANE FARIAS DE SOUZA MIRANDA NÃO NÃO 21

171º WALNEY DOS SANTOS BARBOSA MANACAS NÃO NÃO 21

172º MATHEUS LIMA DE SOUZA NÃO NÃO 21

173º CLAUDINEI SILVA TAVARES NÃO NÃO 21

174º ANA CARLA DELGADO FAYAL SANTOS NÃO NÃO 21

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: ANALISTA DE MARKETING

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º NIVALDO JUNIOR DE MATOS RANGEL NÃO NÃO 80

2º ARTUR NOGUEIRA DE VASCONCELOS NÃO NÃO 70

3º LIDIA ALVES DOS SANTOS RIBEIRO NÃO NÃO 55

4º BRUNA LETÍCIA MONTEIRO CANTAREIRA NÃO NÃO 40

5º NATASHA VALESKA BORGES GOMES NÃO NÃO 40

6º MARIA DO SOCORRO BEZERRA SANTOS DO CARMO NÃO NÃO 40

7º LUCIANO SALVATIERRA SANTANA BARBOSA NÃO NÃO 30

8º WILSON JÚNIOR SIQUEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 20

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: JORNALISTA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º MARCO PAULO BASTOS SOUTO VIEIRA SALES NÃO NÃO 98

2º JOÃO FERREIRA DE ALBUQUERQUE NÃO NÃO 95

3º ALINNE PAULA AMORAS DE OLIVEIRA CASTRO NÃO NÃO 95

4º IULE CARLA PINHEIRO VARGAS (COTA RACIAL) (PCD) SIM SIM 85

5º CAMILA CAROLINE RODRIGUES DA SIVA BEZERRA NÃO NÃO 80

6º WANIA EVANGELISTA FERREIRA CHIKOSKI NÃO NÃO 80

7º THAÍS NAUARA DE OLIVEIRA LIMA NÃO NÃO 75

8º FRANCISCO HUMBERTO BEZERRA NÃO NÃO 60

9º JAQUELINE MACEDO MALTA SILVA NÃO NÃO 60

10º JOVELINA GABRIELA LOPES E SILVA NÃO NÃO 40

11º CAROLINA SAAVEDRA PEREIRA NÃO NÃO 30

12º ISABELA PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 30

13º CARLA CRISTINA LIMA NÃO NÃO 25

14º ELEN SILVA DE PAULO NÃO NÃO 20

15º CAMILA PINHEIRO BATISTA NÃO NÃO 20

16º LARISSA EVELIN ARAÚJO VIEIRA NÃO NÃO 20

17º ADRIELE LARISSA DOS SANTOS CAMARA NÃO NÃO 20

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA "E"

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO
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1º EUCLIDES OST DE MEDEIROS NÃO NÃO 80

2º TALLES SOUZA DE MACEDO NÃO NÃO 76

3º JOSÉ NILDO CAVALCANTE ALBINO NÃO NÃO 76

4º ADEMIR FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 76

5º OZEIAS PRESTES MOREIRA NÃO NÃO 76

6º UILLI OLIVEIRA DOURADO (COTA RACIAL) NÃO SIM 76

7º CARLOS ALVES DE SOUZA NÃO NÃO 71

8º ADRIANO DOS SANTOS SENA NÃO NÃO 71

9º KAIO CESAR SILVA SOARES NÃO NÃO 71

10º GUILHERME ADRIANO INÁCIO DA SILVA NÃO NÃO 71

11º DIOGO DA SILVA SOARES NÃO NÃO 71

12º ALEXANDRE SALDANHA FURTADO NÃO NÃO 66

13º PAULO SERGIO DA SILVA BRAZ NÃO NÃO 60

14º GUILHERME LOPES MODESTO NÃO NÃO 56

15º JEFFERSON DE LIMA GOMES NÃO NÃO 56

16º ANDRÉ MENDES DE ALMEIDA NÃO NÃO 56

17º FRANCISCO ELMAR RODRIGUES DE SOUZA NÃO NÃO 56

18º ITALO TAVARES CABRAL NÃO NÃO 51

19º ALAN RIBEIRO FERREIRA NÃO NÃO 40

20º FÁBIO CORREA BELTRAM NÃO NÃO 40

21º GEDIVALDO DANTAS DA SILVA NÃO NÃO 36

22º REGIS BARROS DA SILVA NÃO NÃO 31

23º LEGYS ESTEVES DOURADO NÃO NÃO 21

24º EVANDRO DIÓGENES SANTOS DA COSTA NÃO NÃO 16

25º SIRCLEI RUIZ DA SILVA NÃO NÃO 16

26º MARCIO BUENO PINHEIRO NÃO NÃO 16

27º BRUNO TAGUA ARAUJO NÃO NÃO 16

28º DEQUITON ROBISO GONÇALVES LOPES DA SILVA NÃO NÃO 16

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: REVISOR ORTOGRÁFICO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º IVONETE NINK SOARES NÃO NÃO 98

2º SUELEN TAIANE BEZERRA DURAN NÃO NÃO 98

3º MARCO PAULO BASTOS SOUTO VIEIRA SALES NÃO NÃO 98

4º SUENE FIGUEIREDO ALENCAR GONÇALVES NÃO NÃO 95

5º ANA CRISTINA DE MOURA BRITO NÃO NÃO 95

6º LAÍS DOS SANTOS BEZERRA NÃO NÃO 90

7º MACÉSIA SUSY DA SILVA ALMEIDA NÃO NÃO 85

8º MONISE ADRIANA BUZO VELHO NÃO NÃO 83

9º ELISÂNGELA RÉGIS ANDRADE MALDONADO NÃO NÃO 83

10º FLOR DE MAR ALVES AZOUGUE NÃO NÃO 80

11º LÍVIA SIMONE THIERS STRUTHOS BARBOSA NÃO NÃO 80

12º LARISSA GONZAGA BRANCO NÃO NÃO 80

13º HELOISA HELENA RAMOS SANTOS NÃO NÃO 78

14º EDINAMAR MACHADO THOMAS NÃO NÃO 75

15º IULE CARLA PINHEIRO VARGAS (COTA RACIAL) (PCD) SIM SIM 75

16º ERICA SILVA RODRIGUES NÃO NÃO 75
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17º CAMILA DE OLIVEIRA LIMA NÃO NÃO 65

18º ANTONIA MARCIA GUARATE VITALIANO NÃO NÃO 60

19º MONICA WILLENE DE OLIVEIRA DAMACENA NÃO NÃO 60

20º LETICIA DA CRUZ LINDNER NÃO NÃO 60

21º DAIANA LOSMILA DA SILVA NÃO NÃO 55

22º MADALENA DÁVILA ASSIS NÃO NÃO 55

23º ALCLENICE FERREIRA VAZ HIFRAN NÃO NÃO 50

24º RAIANE GIRARD MADEIRA NÃO NÃO 48

25º CAMILA DE OLOVEIRA PASA NÃO NÃO 45

26º ISA THALYA MENDES TERÇO NÃO NÃO 40

27º FERNANDA ELLEN KLEIN NORDT NÃO NÃO 40

28º DIONE CRISTINA FERNANDES COSTA NÃO NÃO 40

29º VIVIANE SHEILA DOS SANTOS MENDONÇA (COTA RACIAL) NÃO SIM 40

30º MARIA FRANCINEIVA FERREIRA LIMA NÃO NÃO 40

31º JOÁS SILVA LIMA NÃO NÃO 35

32º ELEN SILVA DE PAULO NÃO NÃO 35

33º VALDIVIA MAR DE OLIVEIRA FILHA NÃO NÃO 35

34º MARINEIDE LOPES SANTOS NÃO NÃO 35

35º MARIA SORAIA PINHEIRO DE MORAIS VERAS NÃO NÃO 35

36º LEIDOMAR JUNIOR OLIVEIRA SILVA NÃO NÃO 35

37º DAIANE DE SOUZA SANTIAGO NÃO NÃO 35

38º GREYCE KELY CARDOSO DOS SANTOS NÃO NÃO 25

39º LUCIANA APARECIDA LIMA SILVA NÃO NÃO 20

40º MARIA ADAMACIA COSTA DA SILVA NÃO NÃO 20

41º LARÍCIA DA SILVA E SILVA BRAGA NÃO NÃO 20

42º CAREN LARISSA ROCHA DE SOUZA NÃO NÃO 20

43º SIMONE FARIAS DA SILVA MATOS NÃO NÃO 20

44º SANDRA MELO DA SILVA NÃO NÃO 20

45º ADRIANA HOLANDA DOS SANTOS SILVA (PCD) SIM NÃO 20

46º LUCAS RIBEIRO DE PAULA MENEZES NÃO NÃO 20

47º THIDELI MESQUITA ALMEIDA NÃO NÃO 20

48º DAIANA FERNANDES DA SILVA NÃO NÃO 20

49º EVERLANE DO NASCIMENTO SILVA NÃO NÃO 20

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: TÉCNICO EM TI - MANHÃ E TARDE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ALISSON LEONARDO FERREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 80

2º ANDRÉ LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 80

3º ALEXANDRE DOS SANTOS VIANA NÃO NÃO 78

4º EMILY TAÍSSA NASCIMENTO DA SILVA NÃO NÃO 78

5º GABRIEL CARVALHO ALCANTRA DA SILVA NÃO NÃO 78

6º JHONE HENRIQUE PEREIRA DE LIMA NÃO NÃO 75

7º JACKSON ALMEIDA DE SOUZA (COTA RACIAL) NÃO SIM 71

8º ANTENOR RODRIGO ALMEIDA DE MOURA NÃO NÃO 70

9º MARCUS ROBERTO DE ARRUDA NÃO NÃO 70

10º LUCIANO SALVATIERRA SANTANA BARBOSA NÃO NÃO 70

11º GIDEAN MARVÃO MENDES NÃO NÃO 65
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12º LUCAS GUIMARÃES DE SOUZA HIFRAM NÃO NÃO 60

13º ANA CAROLINE LOIOLA DE OLIVEIRA ARAUJO NÃO NÃO 60

14º MATHEUS MELO NASCIMENTO NÃO NÃO 60

15º UÊNDEL HENRIQUE FALCÃO NOGUEIRA NÃO NÃO 58

16º VINICÍUS GUIMARÃES DE MELO (COTA RACIAL) NÃO SIM 58

17º GLEICIANE ROSA DE SOUSA MORAES NÃO NÃO 55

18º GABRIEL PORTO DUQUE ESTRADA FIORANTE NÃO NÃO 50

19º LUCAS MATHEUS MATOS PACHECO ZILES NÃO NÃO 48

20º DOUGLAS TÁCIO RIBEIRO SOUSA NÃO NÃO 38

21º DAVID GONÇALVES DOS SANTOS NÃO NÃO 35

22º WELLITON DE LIMA NÃO NÃO 28

23º TAYNÁ VITÓRIA QUEIROZ MORAES (COTA RACIAL) NÃO SIM 28

24º KLAIVERT NEVES DE SOUSA NÃO NÃO 26

25º ANTÔNIO JADI MEIRA DE ANDRADE JUNIOR NÃO NÃO 21

26º THIAGO LELO FERREIRA NÃO NÃO 20

27º WALESKA JURACY ARAUJO DE LIMA NÃO NÃO 18

28º NIKSUEL RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 18

29º JOSIELE DE AGUIAR GOMES MOURA NÃO NÃO 18

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: TÉCNICO EM TI - TARDE E NOITE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ABELARDO DURAN RONDON (COTA RACIAL) NÃO SIM 95

2º MANOEL COSTA NETO NÃO NÃO 95

3º RAFAEL DOS SANTOS MENEZES NÃO NÃO 85

4º MARCOS AUGUSTO JOCHIMS NÃO NÃO 80

5º ANDRE ALEXANDRE HIFRAN NÃO NÃO 80

6º ALISSON LEONARDO FERREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 80

7º VANDERLEI NOBRE DE LIMA JUNIOR NÃO NÃO 80

8º JULIANA GOMES DA SILVA NÃO NÃO 80

9º RODRIGO MUNIZ MELO NÃO NÃO 80

10º NATHALIA CATARINA CARDOSO DOS SANTOS NÃO NÃO 80

11º IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO GALVÃO NÃO NÃO 80

12º WELLYTON FERNANDES FELIPE NÃO NÃO 80

13º JORGE SOARES XIMENES NÃO NÃO 75

14º HEVERTON VIEIRA COELHO NÃO NÃO 75

15º SÉRGIO DE ARAÚJO VILELA NÃO NÃO 75

16º BRUNO FARIAS DA LUZ NÃO NÃO 74

17º JADSON SHOCKNESS SOUTO NÃO NÃO 61

18º TALES COSTA OCHI NÃO NÃO 60

19º GEANE FERREIRA PEREIRA (COTA RACIAL) NÃO SIM 60

20º DIEGO DE SOUSA SALGADO NÃO NÃO 55

21º MARIA VITÓRIA TEIXEIRA E SILVA (COTA RACIAL) NÃO SIM 28

22º LUIZ CEZAR ASSIS DE ANDRADE JUNIOR RODRIGUES NÃO NÃO 46

23º ELISIANE EVANGELISTA MIRANDA PAIVA NÃO NÃO 38

24º ISMAEL FRANCO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 30

25º ANGELO FERREIRA GIMARÃES NÃO NÃO 26

26º MOISÉS FELIX MARINHO DA SILVA NÃO NÃO 25
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27º KLAIVERT NEVES DE SOUSA NÃO NÃO 21

28º WALMIR MIRANDA DE ARAUJO NÃO NÃO 20

29º CLEVERSON FILGUEIRAS DE SOUZA NÃO NÃO 20

30º LUÍS HENRIQUE DANTAS DAHER NÃO NÃO 18

31º WILLIANS BENEDITO MENDES BRITO NÃO NÃO 20

32º ISADORA MICAELA GOMES DE AGUIAR NÃO NÃO 20

33º JOÃO VITOR BARBOSA LIMA NÃO NÃO 20

34º PABLO BARRETE ESCOBAR NÃO NÃO 18

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: TÉCNICO PEDAGÓGICO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º SARA JEMIMA CARNEIRO DOS REIS FACANHA NÃO NÃO 98

2º LUIS FELIPE CAMPOS SILVA NÃO NÃO 98

3º FABÍOLA DOS SANTOS PEREIRA DE JESUS NÃO NÃO 95

4º SIMONE SOUZA LIMA NÃO NÃO 95

5º MARCIA MARIA FALCÃO NÃO NÃO 75

6º ELISSANDRA BARRETO DE ALCANTARA (PCD) SIM NÃO 75

7º MARIO DE SOUZA ARAGÃO NÃO NÃO 55

8º NAILDES MELO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 55

9º ELZA VIEIRA ROCHA NÃO NÃO 40

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - MANHÃ E TARDE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º JACQUELINE SILVA SOUZA LEITE NÃO NÃO 85

2º JACQUELINE GRAZIELA FERREIRA DANTAS NÃO NÃO 85

3º SEBASTIANA FERREIRA DA SILVA GONZAGA NÃO NÃO 80

4º TEREZINHA LIMA RIVAS DURCO NÃO NÃO 70

5º MARIA DE FÁTIMA SILVA BATISTA NÃO NÃO 50

6º ADRIANE DE LIMA ROCHA NÃO NÃO 45

7º NÁDIA CRISTINA DE CASTRO NÃO NÃO 35

MUNICÍPIO: PORTO VELHO

CARGO: TRADUTOR E INTERPRETE DE LIBRAS - TARDE E NOITE

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ARIANE LOLITA DA CUNHA DUTRA NÃO NÃO 80

2º LUCIANA APARECIDA LIMA SILVA NÃO NÃO 65

3º ALAN GATO DIAS NÃO NÃO 55

4º MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO NÃO NÃO 30

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: NUTRICIONISTA

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ADRIELE GHISI DE SOUZA BOHRER NÃO NÃO 95

2º SIMONE DEL NERO PEREIRA NÃO NÃO 95

3º CAROLINE DOS ANJOS MACHADO NÃO NÃO 95

4º ANA PAULA DA SILVA ARPINE NÃO NÃO 95

5º GEAN TIMOTEO DOS SANTOS NÃO NÃO 65

6º AMANDA FERNANDES GONÇALVES NÃO NÃO 55

7º JÓYCE FRANÇA DIAS NÃO NÃO 40
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8º THAIS BARBOSA CARDOSO NÃO NÃO 40

9º RAIANNY KATHLEEN SANTOS (PCD) SIM NÃO 35

10º MÔNICA TAILINE MACHADO NÃO NÃO 20

11º JUCILAINE FELBERG OLIVEIRA NERIS NÃO NÃO 20

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: PSICÓLOGO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º NÁDIA DOS SANTOS SCHMIDT (COTA RACIAL) NÃO SIM 95

2º CIBELE LUANE MENDES GOMES NÃO NÃO 95

3º DOUGLAS ANTONI DE JESUS SOUSA NÃO NÃO 80

4º MARIA CLARA RIBEIRO RABELO NÃO NÃO 80

5º VANESSA PLÁCIDO MAESTÁ NÃO NÃO 55

6º JOSIANE MUNALDI MOITINHO NÃO NÃO 40

7º ELAINE REGINA DA SILVA POSSAMAI NÃO NÃO 35

8º MARGLEICE SOUZA DA SILVA NÃO NÃO 35

9º PAULO HENRIQUE CAMPOS DA SILVA NÃO NÃO 20

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: COORDENADOR DE CURSO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ROSANGELA RIBEIRO DA SILVA JUSTO NÃO NÃO 93

2º ALINE CRISTINA OLIVEIRA XAVIER NÃO NÃO 75

3º MARCO PAULO BASTOS SOUTO VIEIRA SALES NÃO NÃO 68

4º LEONARDO GALINA NÃO NÃO 55

5º MARIA DOS ANJOS RAMOS NÃO NÃO 55

6º SÓSTENES DA SILVA MENDES (COTA RACIAL) NÃO SIM 55

7º JÉSSICA PRATA DE JESUS OLIVEIRA NÃO NÃO 50

8º SIDNEY RIVERO TAVERNARD NÃO NÃO 45

9º DAYANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 45

10º GLEICE DE PAULA CARVALHO NÃO NÃO 40

11º GILBERTO SIQUEIRA DE ALMEIDA NÃO NÃO 40

12º WESLONE BRITO REIS NÃO NÃO 40

13º MEURY ADRIANNE DE O. RIBEIRO LEITE (COTA RACIAL) NÃO SIM 35

14º MARIA EDUARDA SOARES LIMA TORRES NÃO NÃO 35

15º JESSICA DE OLIVEIRA SOUZA NÃO NÃO 35

16º JEANE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 25

17º AGENILDO ALVES SOARES NÃO NÃO 20

18º WALTECIA CASSIANO MACIEL (PCD) SIM NÃO 20

19º JUCIENE BRANDÃO DA SILVA NÃO NÃO 20

20º MARIA JOSE DE ANDRADE SOARES NÃO NÃO 20

21º ANDERSON ARAUJO DE LIMA NÃO NÃO 20

22º FLAVIANE CORDEIRO SILVA BARCELLOS NÃO NÃO 20

23º ALEXANDRA FERREIRA DA SILVA NÃO NÃO 20

24º JÉSSICA ANDRADE APRIGÍO NÃO NÃO 20

25º CARLA CRISTINA DE SOUZA PINHEIRO NÃO NÃO 20

26º PAULO EDUARDO BRAZ DOS SANTOS NÃO NÃO 20

27º DIEGO DE ABREU SILVA NÃO NÃO 20

28º TALITA GONÇALVES DE SOUZA NÃO NÃO 20



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 324

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: SUPERVISOR PEDAGÓGICO

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º DAYANE PEREIRA SANTOS MOURA NÃO NÃO 95

2º LEILA ISABEL DA SILVA NÃO NÃO 60

3º LEONARDO GALINA NÃO NÃO 55

4º WILCILEYNE RIBEIRO PRESTES NÃO NÃO 55

5º MARIA DOS ANJOS RAMOS NÃO NÃO 55

6º TAINÁ SODRÉ DE SOUZA NÃO NÃO 55

7º JÉSSICA PRATA DE JESUS OLIVEIRA NÃO NÃO 50

8º GISLENE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 45

9º DAYANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 45

10º GILBERTO SIQUEIRA DE ALMEIDA NÃO NÃO 40

11º MARILENE GOMES BEZERRA DE SOUZA NÃO NÃO 35

12º VALÉRIA RODRIGUES DE JESUS NÃO NÃO 35

13º KEITH NAYARA FARIA NÃO NÃO 35

MUNICÍPIO: PIMENTA BUENO

CARGO: ORIENTADOR EDUCACIONAL

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO PCD COTA PONTUAÇÃO

1º ERMESSON PEREIRA DE SOUZA NÃO NÃO 90

2º MARIA HELENA SANTOS QUIEL NÃO NÃO 85

3º MARLENE MOREIRA BARROS COSTA NÃO NÃO 75

4º SILVANA FREITAS CORREA SANTOS NÃO NÃO 75

5º LEONARDO GALINA NÃO NÃO 55

6º MARIA DOS ANJOS RAMOS NÃO NÃO 55

7º TAINÁ SODRÉ DE SOUZA NÃO NÃO 55

8º KELLEN CRISTINA VIEIRA MARTINS RIBEIRO NÃO NÃO 50

9º GISLENE APARECIDA GOMES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 50

10º ISANILDA SABINO DE OLIVEIRA NÃO NÃO 50

11º JÉSSICA PRATA DE JESUS OLIVEIRA NÃO NÃO 50

12º THAISA CONCEIÇÃO RODRIGUES DA SILVA NÃO NÃO 50

13º PATRÍCIA ROSA DE CARVALHO NÃO NÃO 50

14º NUBIA BAUTZ NÃO NÃO 45

15º DAYANE NOGUEIRA DE OLIVEIRA NÃO NÃO 45

16º LUCIANA GARCIA DE ALMEIDA SOUZA NÃO NÃO 40

17º GILBERTO SIQUEIRA DE ALMEIDA NÃO NÃO 40

18º ROSANGELA APARECIDA ALVES BERNABE NÃO NÃO 35

19º MARILENE GOMES BEZERRA DE SOUZA NÃO NÃO 35

20º ELIANE PEREIRA DA SILVA NÃO NÃO 35

21º ANDREIA ANTUNES DE SOUZA NÃO NÃO 35

22º CLEBER PIRES MENEZES NÃO NÃO 35

23º DILMA BRITES DE OLIVEIRA NÃO NÃO 35

24º ALINE CRISTINA OLIVEIRA XAVIER NÃO NÃO 35

25º TALITA COUTINHO DE SOUZA NÃO NÃO 35

26º JÉSSICA DE OLIVEIRA SOUZA NÃO NÃO 35

27º RAFAELY MOREIRA CARDOZO NÃO NÃO 35

28º DIANE SOARES REIS NÃO NÃO 25

29º MARCIA KELLE PEREIRA DE LIMA NÃO NÃO 20
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30º FRANCIANA DA PURIFICAÇÃO COSTA NÃO NÃO 20

Adir Josefa de Oliveira

Presidente do Instituto Estadual de

Desenvolvimento da Educação Profissional IDEP

Protocolo 0056556328

Portaria nº 29 de 20 de janeiro de 2025

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSISONAL DE RONDÔNIA – IDEP-RO , no

uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 9º, inciso I, da Lei Complementar nº 908, de 06 de dezembro de 2016;

CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo n° 0048.000068/2025-17;

RESOLVE:

Art.1°. DESIGNAR o servidor ALEXANDRE BENÍCIO ALVES ALEXANDRE, ocupante do cargo de Coordenador,

matrícula ******810 para substituir o servidor PAULO DIMER JUSTO, Matrícula ******879, ocupante do cargo de

Diretor Geral - CENTEC ABAITARÁ, em virtude de suas férias, no período de 21/01/2025 a 08/02/2025, referente ao

exercício de 2025.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

Presidente do Instituto de Desenvolvimento da

Educação Profissional de Rondônia – IDEP-RO

Protocolo 0056604050

Portaria de férias nº 1191 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor SUZY MARQUES RAMOS DE LIMA, PROFESSOR CLASSE C, matrícula ******666, pertencente ao

quadro de servidores de Secretaria de Estado da Educação, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente

no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36423

Portaria de férias nº 1192 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA |

PRESIDENTE, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a) Decreto de 13 de junho de 2019 de

11/06/2019,publicada no DOE n.108, de 13/06/2019.

RESOLVE:
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INTERROMPER a contar de 13/01/2025 a 01/02/2025, por motivo de superior interesse público o gozo de

férias do servidor ROSE CARVALHO FERREIRA, TÉCNICO EDUCACIONAL, matrícula ******498, pertencente ao

quadro de servidores de Instituto Estadual de Desenvolvimento da Educação Profissional de Rondônia, referente ao

exercício de 2025, marcadas anteriormente no período de (13/01/2025 a 01/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

ADIR JOSEFA DE OLIVEIRA

INSTITUTO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE RONDÔNIA | PRESIDENTE

Protocolo DOC36424

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO INDÍGENA - SI

Portaria nº 21 de 20 de janeiro de 2025

O SUPERINTENDENTE ESTADUAL DO INDÍGENA , no uso das atribuições que lhe confere a Lei Complementar n°

965, de 20 de Dezembro de 2017 e alterações pela Lei Complementar nº 1180, de 14 de Março de 2023, e Decreto de

nomeação de 14 Março de 2024, Ed. 48 de 14.04.2024.

RESOLVE:

Art. 1º CRIAR - Comissão de Recebimento, Acompanhamento e Fiscalização de Bens Matérias Permanentes e de

Consumo e Serviços Gerias, relacionados às solicitações desta Superintendência Estadual do Indígena - SI.

Art. 2º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Recebimento,

Acompanhamento e Fiscalização de Bens Matérias Permanentes e de Consumo e Serviços Gerias, adquiridos pela

Superintendência, sem prejuízo de suas atribuições usuais:

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA

Presidente MIRHAEL TOSHIAKI HIDAKA DA TRINDADE ******498

Membro Suplente PEDRO HENRIQUE CAMILO DA SILVA ******642

Membro IRENE EVELIN ANDRADE RAMALHO ******973

Membro JOSE ISAC AGUIAR SILVA ******230

Art. 3º Comissão de Recebimento, Acompanhamento e Fiscalização de Bens Matérias Permanentes e de

Consumo e Serviços Gerias:

I – Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos administrativos de aquisição de Bens Matérias Permanentes

e de Consumo e Serviços Gerias firmados por esta Superintendência;

II - Expedir Termo de Recebimento de Bens entregues e Termo de Recebimento de Serviços executados pelas

contratadas;

II – Certificar as notas fiscais referentes a execução, prestação de serviço e manutenção.

Art. 4º A participação dos membros designados será considerada função de relevante interesse público e não

remunerada para o exercício de 2025.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga a Portaria nº 51 de 20 de dezembro de

2024, Publicada em 26/12/2024, Ed. 243.

Dê-se ciência

Publique-se

Cumpra-se

GASODÁ SURUI

Superintendência Estadual do Indígena - SI

Protocolo 0056613197

SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEAS
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Portaria nº 70 de 20 de janeiro de 2025

O DIRETOR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA E DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria n° 634 de 01 de outubro de 2021,

publicada no DOE n. 198 de 04/10/2021.

Considerando os termos do Memorando nº 18/2025/SEAS-CASA id.(0056563123), contido nos autos de

id.0026.000506/2025-97;

RESOLVE:

Art. 1° - DESIGNAR, no período de 03/02/2025 a 17/02/2025 e 17/02/2025 a 21/02/2025, o servidor

GASPAR DA COSTA KNYPPEL FILHO,ASSESSOR VIII, CDS-08, matrícula nº ******137, para responder pela

Coordenadoria da Casa do Ancião São Vicente de Paula - CASA, desta Secretaria, cumulativamente com o

cargo que já exerce, em substituição ao titular PEDRO NAZARENO JUNIOR ZIMMERMANN DA SILVA,

COORDENADOR, CDS-14, matrícula n° ******940, considerando seu período de férias, conforme os termos da

Portaria de férias nº 14317 de 18 de novembro de 2024, id.0056564818 e Recesso Administrativo, conforme os termos

da Portaria nº 2169 de 30 de dezembro de 2024, id.0056576661.

Art. 2° - Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de outubro de 2021

Protocolo 0056604364

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Fomentada: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Itapuã do Oeste

CNPJ n.º: 07.525.228/0001-44

Fomento n.º 238/SEAS/PGE-2023 (0044014214)

Valor Global: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

Processo n.º 0005.004457/2023-48

Tratam os autos de processo de parceria celebrado entre o Governo do Estado de Rondônia, através da Secretaria

de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social, e a Fomentada, visando a aquisição de materiais permanentes

para equipar a estrutura física e melhorar a demanda dos atendimentos sociais para os alunos e equipes na APAE

As análises foram procedidas com base na legislação — Lei n.º 13.019/2014, Decreto Estadual n.º 21.431/2016 e a

Lei Estadual n.º 3.122/2013 e, no que couber, Lei n.º 8.666/1993 e Instrução Normativa STN n.º 01/1997.

Tendo em vista a análise realizada pelo Controle Interno por meio do Parecer nº 14/2025/SEAS-CI (0056443016), o

qual afirma que:

Considerando que a presente setorial de Controle Interno não dispõe de atribuições destinadas a impedir, vedar ou

aprovar prestações de contas, possuindo competência de tão somente alertar e orientar, apontando eventuais falhas

documentais, opinamos pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas da ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPCIONAIS DE ITAPUA DO OESTE - APAE, inscrito no CNPJ/MF sob nº 07.525.228/0001-44, referente ao Termo

nº FOM/238/SEAS/PGE/2023 (0044014214) em virtude da análise documental apresentadas nos autos em

epígrafe.

Resolvo:

Aprovar e homologar a prestação de contas do Fomento, nos termos do art. 69, § 5, II da Lei n.º 13.019/2014.

Outrossim, os autos deverão permanecer à disposição dos Órgãos de Controle Interno e Externo, durante o prazo

legal.

ANDERSON MELO TINÔCO DA SILVA 

Diretor Administrativo e Financeiro SEAS 

Gestor e OD por Delegação - Portaria nº 634 de 01 de Outubro de 2021

Protocolo 0056602523

FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO

SOCIOEDUCATIVO - FEASE

Portaria nº 33 de 20 de janeiro de 2025



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 328

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia;

Considerando o Estatuto da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo, aprovado pelo Decreto nº 22.803

de 07 de maio de 2018 e atualizado pelo Decreto nº 23.155, de 21 de agosto de 2018 em seu artigo art. 23, inciso XX e

XXI e artigo 23-A, que dispõe que são atribuições do Presidente da Fease, proceder à apuração das infrações

administrativas e disciplinares dos servidores públicos à disposição da entidade, realizando mediante comissão

nomeada pelo Presidente da Fundação, a qual observará, em sua composição, a competência e o funcionamento

disposto na Lei Complementar nº 68, de 09 de dezembro de 1992, que Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores

Públicos Civis do Estado de Rondônia, das Autarquias e das Fundações Públicas Estaduais e dá outras providências;

Considerando o Processo Administrativo Disciplinar nº 01/2025/CPPAD/FEASE, instaurado através da Portaria nº 01

de 02 de janeiro de 2025.

RESOLVE:

Art. 1º - § 1° - Determinar a substituição de membros:

Onde se lê:

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores Francisco das Chagas Carneiro da Silva, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ***.***.809, Francisco Falcão Veiga Cueto, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ***.***.919 e OZINEIA DIAS FRANCO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***.379, para que, sob a presidência do primeiro, concluam os trabalhos apuratórios;

Leia-se:

Art. 2º - Designar a comissão composta pelos servidores FRANCISCO DAS CHAGAS CARNEIRO DA SILVA, Agente de

Segurança Socioeducativo, matrícula nº ***.***.809 , JADER SOUZA DE FIGUEIREDO, Agente de Segurança

Socioeducativo, matrícula nº ***.***.891 e OZINEIA DIAS FRANCO, Agente de Segurança Socioeducativo, matrícula nº

***.***.379, para que, sob a presidência do primeiro, concluam os trabalhos apuratórios.

Art. 2º A comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação, para a conclusão dos trabalhos

e apresentação do relatório;

Art. 3ºEsta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente /Fease

Protocolo 0056626352

AVISO

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PROCESSO Nº  0065.004466/2024-13

A Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo - FEASE torna público a Adesão a Ata de Registro de Preços

25/2024/MP-RO (0055215786), visando a contratação de empresa para fornecimento de Coffee-Break, de acordo

com as especificações, quantidades e exigências contidas no Termo de Referência (0056538490), conforme referido:

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024/MP-RO

ITEM/ATA OBJETO QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL EMPRESA

01 Coffee Break 725 R$ 40,00 R$ 29.000,00 F F AZZI PARANHOS COMERCIAL EIRELL

TOTAL R$ 29.000,00

Publique-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente - FEASE

Protocolo 0056542270

Portaria nº 34 de 20 de janeiro de 2025

Conceder Progressão Funcional aos servidores desta Fundação

Estadual de Atendimento Socioeducativo - Fease.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhes são conferidas pela Constituição Estadual, pelos art. 280 da Lei Complementar 68/92, Art. 71 e Art. 161 da Lei



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 329

Complementar n° 965 de 20 de dezembro 2017, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do

Estado de Rondônia e Lei Complementar 68/92, que dispõe sobre Regime Jurídico dos servidores Públicos do Estado de

Rondônia;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Progressão de Nível por Merecimento aos servidores, relacionados no anexo I,

pertencente ao quadro permanente de pessoal civil do Estado de Rondônia, desta Fundação Estadual de Atendimento

Socioeducativo – FEASE.

Parágrafo único – A Progressão de Nível por Merecimento será realizada na forma do anexo I desta portaria,

com base no capitulo VI, da LEI COMPLEMENTAR N° 1.124 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº

1.206, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 e Portaria nº 547 de 16 de agosto de 2024.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos administrativos e

financeiros, conforme anexo I.

Anexo I

Ordem Matrícula Servidor (a) Cargo Admissão
Classe/

Nível Atual

Classe/ Nivel

Adquirido

1 ******493
SUELI DE ALMEIDA SILVA

VERONEZI

AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
22/10/2009 C3-I C3-II

2 ******155 ADRIANO PEREIRA DA SILVA
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
23/10/2009 C3-I C3-II

3 ******400
BETANIA DA SILVA MARQUES

CONCEIÇÃO

AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
23/10/2009 C3-I C3-II

4 ******489
ADALTO GOMES DOS

SANTOS

AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
26/10/2009 C3-I C3-II

5 ******503
CLEUSA APARECIDA

CASSIMIRO

AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
26/10/2009 C3-I C3-II

6 ******172
ADRIANE VIEIRA DE ALMEIDA

PAZ

AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
27/10/2009 C3-I C3-II

7 ******309 MARCIO JOSÉ SABINO
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
27/10/2009 C3-I C3-II

8 ******836 OZIANE MARIA DA SILVA
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
27/10/2009 C3-I C3-II

9 ******482 EDIVALDO JOSÉ DIAS
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
29/10/2009 C3-I C3-II

10 ******485 ERLISON BEHENCK SANTOS
AGENTE DE SEGURANÇA

SOCIOEDUCATIVO
29/10/2009 C3-I C3-II

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA 

PRESIDENTE-FEASE

Protocolo 0056628889

Portaria nº 31 de 17 de janeiro de 2025

Dispõe sobre o fornecimento obrigatório de alimentação minima de 5 (cinco) refeições diárias aos adolescentes

em cumprimento de medida socioeducativa em regime de internação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições

que lhe são conferidas pelos art. 71 e art. 161 da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe

sobre a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia.

CONSIDERANDO a lei 12.594 de 18 de janeiro de 2012, que Institui o Sistema Nacional de Atendimento

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique

ato infracional;
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CONSIDERANDO a lei 8.069 de 13 de julho de 1990, dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá

outras providências;

CONSIDERANDOo uso das atribuições inerentes a assessoria de nutrição, pertencente a Fundação Estadual de

Atendimento Socioeducativo - Fease;

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica estabelecido que todas as unidades socioeducativas de internação devem garantir aos adolescentes

em cumprimento de medida socioeducativa, o fornecimento mínimo de 05 (cinco) refeições diárias, em conformidade

com as necessidades nutricionais e proteção à saúde dos mesmos.

Art. 2º. Compete à direção e a comissão de cada Unidade Socieducativa, garantir e fiscalizar a execução e a

distribuíção da alimentação de maneira eficaz, assegurando a regularidade das refeições e a qualidade dos alimentos

disponibilizados aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa.

Art. 3º. As refeições deverão ser distribuídas para os adolescentes da seguinte forma e respeitando os seguintes

horários:

I - Desjejum - Entre 06:30 (seis horas e trinta minutos) e 07:00 (sete horas);

II - Almoço - Entre 11:30 (onze horas e trinta minutos) e 12:00 (doze horas);

III - Lanche da Tarde - Entre 15:00 (quinze horas) e 15:30 (quinze horas e quarenta e cinco minutos);

IV - Jantar - Entre 17:30 (dezessete horas e trinta minutos) e 18:00 (dezoito horas);

V - Lanche da Noite - Entre 20:00 (vinte horas) e 20:30 (vinte horas e trinta minutos);

Art. 4º. Os cardápios serão elaborados por nutricionista responsável, garantindo;

I -Adequação as necessidades nutricionais dos adolescentes ;

II - Inclusão de alimentos frescos e variados;

III - Respeito a condição de saúde de cada adolesce e suas restrições alimentares;

Art. 5º. Compete a assessoria de nutrição da Fundação Estadual de Atendimento Socioeducativo -

Fease,acompanhar e fiscalizar o cumprimento do contrato de alimentação das empresas;

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO FRANCISCO GOMES SILVA

Presidente/Fease

Protocolo 0056590507

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI

Portaria nº 14 de 21 de janeiro de 2025

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI, no uso de suas atribuições, e nos termos do art. 71, II da

Constituição Estadual, e da Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017.

ConsiderandoAutorização (0056632831), que consta no Processo nº 0025.004204/2024-17 e a Portaria nº 164 de

29 de novembro de 2024, publicada no DIOF ed. 225 - 285 de 02/12/2024.

R E S O L V E:

Art. I - INTERROMPER a contar de 11/01/2025 a 20/01/2025, pelas atuais demandas do setor o gozo de férias

da servidora ALINE TOPAN SUSSAI, Assessor VIII, matrícula nº ******055, pertencente ao quadro de servidores de

Secretaria de Estado da Agricultura, referente ao exercício de 2024, marcadas anteriormente no período de

(11/01/2025 a 20/01/2025).

Art. II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Porto Velho - RO, 21 de janeiro de 2025.

LUIZ PAULO DA SILVA BATISTA

Secretário de Estado de Agricultura

Protocolo 0056637883
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AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL

DO ESTADO DE RONDÔNIA - IDARON

Portaria nº 52 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a contar de 09 de janeiro de 2025, para tratar de interesse

particular, pelo prazo de 03 (três) anos de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 09.12.1992, nos termos do Artigo

128, e parágrafos, a servidora GABRIELA LUZIARA INOCENCIO, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária,

matrícula nº ******499, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, lotada na Coordenadoria de Controle Interno - CCI.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056617027

Portaria nº 53 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDÔNIA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO, a contar de 01 de fevereiro de 2025, para tratar de interesse

particular, pelo prazo de 03 (três) anos de acordo com a Lei Complementar n. 68 de 09.12.1992, nos termos do Artigo

128, e parágrafos, a servidora MARCIA TEIXEIRA DOS SANTOS, Assistente de Gestão da Defesa Agropecuária,

matrícula nº ******103, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal Civil da Agência de Defesa Sanitária

Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Itapuã do Oeste -

ULSAVIDO.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056619442

Portaria nº 36 de 16 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA -

IDARON, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

Considerando que será concedido por 15 (quinze) dias consecutivos, além dos 5 (cinco) dias estabelecidos no § 1º,

do artigo 10, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição Federal, pelo nascimento ou adoção

de filhos, mediante a apresentação da certidão de nascimento, do termo judicial de guarda ou adoção.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER, 20 (vinte) dias consecutivos de LICENÇA PATERNIDADE , ao servidor ANDERSON ALVES DA

SILVA, matrícula ******, Assessor I, sem vínculo efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Alto

Alegre dos Parecis, a contar de 09 de janeiro de 2025, conforme Certidão de Nascimento nº ID (0056421515).

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056539897

Portaria nº 51 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONVALIDAR a Folga Eleitoral, do servidor GEOVANE CORREA SAMPAIO , Assessor II, matrícula n.

******345, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Rio Branco, o gozo de 04 (quatro) dias de folgas

compensatórias, nos dias 08 e18 de novembro de 2024, 13 de dezembro de 2024 e 5 de fevereiro de 2025,

sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Municipais de 2024,
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em conformidade com o art. 98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº

22.747/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a contar de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 18 de

Novembro de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056606408

Portaria nº 54 de 20 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONVALIDAR a Folga Eleitoral, da servidora Gracy Kelly Antunes da Silva , Assessor I, matrícula n.

******417, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Ouro Preto do Oeste, o gozo de 04 (quatro) dias

de folgas compensatórias, nos dias 16, 17, 18 e 19 de Dezembro de 2024, sem prejuízo da remuneração, por ter

prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas Eleições Gerais de 2022, em conformidade com o art. 98, da Lei n°

9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor a contar de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 16 de

dezembro de 2024.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056624810

Portaria nº 20 de 08 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER a servidora PATRICIA DA SILVA BONI, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******533, efetiva, lotada na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Urupá, o gozo de 04 (quatro) dias de

folgas compensatórias, nos dias 14 de fevereiro 2025, 02 de maio de 2025, 23 de junho de 2025 e 01 de

agosto de 2025, sem prejuízo da remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral nas eleições

2024, em conformidade com o art. 98, da Lei n. 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE n. 22.424/2006 e Resolução TSE n.

22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PARES

Presidente

Protocolo 0056336631

Portaria nº 49 de 17 de janeiro de 2025

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA SANITÁRIA AGROSILVOPASTORIL DO ESTADO DE RONDONIA - IDARON, no

uso de suas atribuições legais e regimentais na forma da lei,

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER ao servidor HEDER SANTOS PEREIRA, Técnico Fiscal Estadual Agropecuário, matrícula n.

******715, efetivo, lotado na Unidade Local de Sanidade Animal e Vegetal de Cacoal, o gozo de 04 (quatro) dias de

folgas compensatórias, nos dias 24 e 27 de janeiro de 2025 e 07 e 08 de julho de 2025, sem prejuízo da

remuneração, por ter prestado relevantes serviços à Justiça Eleitoral, nas eleições 2024, em conformidade com o art.

98, da Lei n° 9.504/97 e art. 1º da Resolução TSE nº 22.424/2006 e Resolução TSE nº 22.747/2008.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

Protocolo 0056588614

Notificação nº 4/2025/IDARON-DIDEP

EX-SERVIDORA HINGRIDE DOS SANTOS ANDRADE

MATRÍCULA ******434
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CARGO Gerente de Defesa Agrosilvopastoril 1

Considerando o Decreto de 26 de fevereiro de 2024, que exonerou a ex-servidora a contar de 02 de fevereiro de

2024 (0047418764);

Considerando que ficaram valores a serem ressarcidos pela a ex-servidora, conforme os cálculos da Planilha de

Verbas Rescisórias IDARON-DIDEP (0056612256);

Considerando erro operacional dado o lapso temporal do fechamento da folha de pagamento, conforme

abordado no Parecer (10126222);

Considerando a necessidade de restituir valores ao erário público.

Notifica-se a ex-servidora HINGRIDE DOS SANTOS ANDRADE, quanto à devolução salarial de R$ 966,51

(novecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e um centavos), conforme Planilha Verbas Rescisórias

IDARON-DIDEP (0056612256             ), no prazo de 30 dias, a contar da ciência da notificação para efetuação da devolução.

O valor em tela deverá ser recolhido a conta da Agência, conforme dados abaixo:

NOME DA CONTA IDARON DEFESA S ANIMAL

CNPJ 03.092697/0001-66

BANCO BANCO DO BRASIL

AGÊNCIA 2757-X

CONTA 9075-1

Por fim, esta Agência ficará disponível para atender eventuais dúvidas por meio do e-mail ou telefone funcional

(69) 99259-9874.

PARA CIÊNCIA:

________________________________________________________

HINGRIDE DOS SANTOS ANDRADE

EM: ____/____/______.

JULIO CESAR ROCHA PERES

Presidente

ALINE DA SILVA RODRIGUES

Gerente de Recursos Humanos

Protocolo 0056612538

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

AMBIENTAL - SEDAM

TERMO

Nº 003/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01746/2015/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/01746/2015 do empreendimento COOPERATIVA MISTA DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORE (COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES) localizado na

Av. Guaporé, 5011, Bairro Centro no Município de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 05.635.435/0001-26 contendo 117 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.
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§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056383232

TERMO

Nº 004/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/04334/2014/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/04334/2014 do empreendimento AMAZONIA NAVEGAÇÕES LTDA- ME

(TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VEICULOS E CARGAS NA NAVEGAÇÃO INTERIOR DE TRAVESSIA) localizado na Rodovia

BR 364, Km 12, Linha 45, Vila Samuelno Município de CANDEIAS DO JAMARI, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 84.554.666/0004-24 contendo 77 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056383895

TERMO

Nº 005/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/03218/2013/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/03218/2013 do empreendimento ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES

RURAIS SÃO SEBASTIÃO DO RIO CANDEIAS (TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, VEICULOS E CARGAS NA NAVEGAÇÃO

INTERIOR DE TRAVESSIA) localizado na Rodovia BR 364, Km 12, Linha 45, Vila Samuelno Município de CANDEIAS DO

JAMARI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº

14.423.823/0001-34 contendo 39 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.
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Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056384506

TERMO

Nº 006/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01357/2003/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/03218/2013 do empreendimento M.C.P.L MORAES ME (IMUNIZAÇÃO E

CONTROLE DE PRAGAS URBANAS) localizado na Rua Rio de Janeiro, 277 A, Bairro Jardim Bandeirantesno Município de

OURO PRETO DO OESTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob o nº 02.301.534/0001-83 contendo 145 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056386283

TERMO

Nº 007/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01419/2015/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/01419/2015 do empreendimento CENTRAIS ELETRICAS DE RONDÔNIA

SA CERON (TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA) localizado na Av. Imigrantes, 4137 - Setor Industrialno Município de

PORTO VELHO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº

05.914.650/0001-66 contendo 137 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:
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Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056387272

TERMO

Nº 008/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01126/2017/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/01126/2017 do empreendimento DEIVISON PAIVA DA SILVA - ME (LAVA

JATO) localizado na Av. JK 1209, Quadra 19 lote 03 e 10no Município de THEOBROMA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 17.213.970/0001-78 contendo 234 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056387684

TERMO

Nº 009/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01500/2017/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/01500/2017 do empreendimento PREFEITURA MUNICIPAL DE COSTA

MARQUES (AMPLIAÇÃO DA ESCOLA ILON JOSÉ MARTINS COM ÁREA DE 379,30 M²) localizado na Av. Chianca, n°
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1391no Município de COSTA MARQUES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Jurídica - CNPJ sob o nº 04.100.020/0001-95 contendo 49 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056388476

TERMO

Nº 010/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/0741/2016/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/0741/2016 do empreendimento PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DO GUAPORÉ (EXECUÇÃO DE OBRA DA CONSTRUÇÃO DE AUDITÓRIO COM BANHEIROS NAS

INSTALAÇÕES DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTENCIA SOCIAL -CRAS E NO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

- CAPS) localizado naBR429, Perímetro Urbano no Município de SÃO FRANCISCO DO GUAPORÉ, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 01.254.422/0001-56 contendo 103

fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056389451

TERMO
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Nº 011/2025 DE ARQUIVAMENTO DEFINITIVO DO PROCESSO Nº 1801/01638/2017/COLMAM/SEDAM

A SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL, neste ato representada pelo Excelentíssimo

Senhor Secretario Adjunto GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA, torna público o ARQUIVAMENTO DEFINITIVO do processo

administrativo de licenciamento nº1801/01638/2017 do empreendimento PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE

DA SERRA (REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DO SETOR 02) localizado naRua Dom Pedro I, n° 2389, Bairro

Centro no Município de MIRANTE DA SERRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 63.787.071/0001-04 contendo 07 fls.

O Arquivamento do processo se da em cumprimento ao Art. 22 e 23 da Lei 3686/2015, a qual se lê:

Art. 22. O empreendedor deverá atender à solicitação de esclarecimentos e complementações, formuladas pelo

Órgão Ambiental, dentro do prazo máximo de 3 (três) meses, a contar do recebimento da respectiva notificação.

Parágrafo único. Antes de expirado, o prazo estipulado no caput poderá ser prorrogado, mediante justificativa do

empreendedor e anuência do Órgão Ambiental.

Art. 23. O não cumprimento do prazo estipulado no artigo 22 sujeitará o empreendedor ao arquivamento de seu

pedido de licença ou autorização.

§ 1º. O empreendedor poderá requerer o desarquivamento de seu pedido de licença ou autorização no prazo de 6

(seis) meses, a contar da data de arquivamento, visando à continuidade do processo de licenciamento.

§ 2º. Transcorrido o prazo a que se refere o parágrafo anterior e não havendo pedido de desarquivamento, o

processo de licenciamento será arquivado definitivamente.

Dê-se ciência ao empreendedor,

Publique-se,

Cumpra-se.

RODRIGO QUEIROZ PAPAFANURAKIS 

Coordenador de Licenciamento e Monitoramento Ambiental – COLMAM

GILMAR OLIVEIRA DE SOUZA

Secretário Adjunto de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SEDAM

Protocolo 0056389793

Portaria de férias nº 1156 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) MARCO ANTONIO RIBEIRO DE MENEZES

LAGOS, SEDAM - Secretário de Estado do Desenvolvimento Ambiental - SUBSIDIO II *, matrícula ******507,

pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s)

de(01/07/2024 a 30/07/2024),,referente ao exercício de 2024, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s)

de(02/04/2025 a 01/05/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36388

Portaria de férias nº 1157 de 21 de janeiro de 2025.
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O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISIS AMABILE IBIAPINA PEREIRA, SEDAM - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******291, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(03/03/2025 a 12/03/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/03/2025 a 19/03/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36389

Portaria de férias nº 1158 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATANAEL PINHEIRO DA SILVA, ENGENHEIRO FLORESTAL,

matrícula ******651, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/02/2025 a

12/02/2025) e (22/04/2025 a 01/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/04/2025 a

16/04/2025) e (06/08/2025 a 15/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36390

Portaria de férias nº 1159 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA GABRIELA ROVER FREITAS DA

CUNHA, SEDAM - Diretor Executivo - CDS-14 *, matrícula ******549, pertencente ao quadro de servidores de
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Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/01/2025 a 10/01/2025 - Período

referente ao Abono Pecuniário) e (11/01/2025 a 30/01/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica

transferida para fruição no(s) período(s) de(20/01/2025 a 29/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário)

e (03/03/2025 a 22/03/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36391

Portaria de férias nº 1160 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ANA MARIA SILVA DANTAS, SEDAM - Chefe de Divisão - CDS-

04 *, matrícula ******683, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(03/06/2025 a 12/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(07/07/2025 a 16/07/2025) e (19/12/2025 a 28/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(03/06/2025 a 12/06/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(16/06/2025 a 25/06/2025) e (19/12/2025 a 28/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36392

Portaria de férias nº 1161 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) INGRID CAMILLA RODRIGUES DE SOUZA, CASA CIVIL -

Assessor II - CDS-02 *, matrícula ******869, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(01/03/2025 a 10/03/2025) e (01/07/2025 a 10/07/2025 -

Período referente ao Abono Pecuniário) e (10/11/2025 a 19/11/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(20/06/2025 a 29/06/2025 - Período referente ao Abono

Pecuniário) e (07/07/2025 a 16/07/2025) e (12/12/2025 a 21/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.
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JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36393

Portaria de férias nº 1162 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) ISIS AMABILE IBIAPINA PEREIRA, SEDAM - Assessor IV -

CDS-04 *, matrícula ******291, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Ambiental, do(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(03/03/2025 a 12/03/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida

para fruição no(s) período(s) de(10/02/2025 a 19/02/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e

(10/03/2025 a 19/03/2025) e (22/09/2025 a 01/10/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36394

Portaria de férias nº 1163 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) LORENA SILVA XIMENES, SEDAM - Assessor V - CDS-05 *,

matrícula ******926, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(22/04/2025 a 01/05/2025) e (22/07/2025 a 31/07/2025) e (15/12/2025 a

24/12/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição no(s) período(s) de(22/04/2025 a

01/05/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (22/07/2025 a 31/07/2025) e (18/12/2025 a

27/12/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36395
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Portaria de férias nº 1164 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

REMARCAR o gozo de férias do (a) servidor (a) NATANAEL PINHEIRO DA SILVA, ENGENHEIRO FLORESTAL,

matrícula ******651, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental,

do(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (03/02/2025 a

12/02/2025) e (22/04/2025 a 01/05/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual fica transferida para fruição

no(s) período(s) de(06/01/2025 a 15/01/2025 - Período referente ao Abono Pecuniário) e (07/04/2025 a

16/04/2025) e (06/08/2025 a 15/08/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36396

Portaria de férias nº 1165 de 21 de janeiro de 2025.

O(A) Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições que lhe confere o(a)

Portaria nº 1 de 04 de janeiro de 2023 de 04/01/2023,publicada no DOE n.3, de 05/01/2023.

RESOLVE:

CONVALIDAR a remarcação o gozo de férias do (a) servidor (a) VINICIUS DE ALMEIDA DOS ANJOS,

ENGENHEIRO FLORESTAL, matrícula ******653, pertencente ao quadro de servidores de Secretaria de Estado do

Desenvolvimento Ambiental, do(s) período(s) de(11/02/2025 a 20/02/2025),,referente ao exercício de 2025, a qual

fica transferida para fruição no(s) período(s) de(19/02/2025 a 28/02/2025).

Publique-se.

Porto Velho - RO 21/01/2025.

JANAYNA PUPP

Coordenadora de Gestão de Recursos Humanos

Protocolo DOC36397

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC

Portaria nº 18 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 50 e 97, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 alterada pela Lei

Complementar nº 1.105 de 12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 30

de dezembro de 2022, publicado Porto Velho, 31 de dezembro de 2022.

RESOLVE:
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Art. 1º INSTITUIR a Comissão que terá por finalidade a responsabilidade e autorização para a execução de

manutenções e serviços realizados sobre os veículos da frota, que serão executados a favor da SECRETARIA DE

ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC.

Art. 2º DESIGNAR servidores abaixo que irão compor a portaria para Comissão de execução de manutenções e

serviços realizados sobre os veículos da frota, no âmbito da SECRETÁRIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO - SEDEC.

I - Gestor de Comissão:

Servidor: Kaio Leite Vasconcelos

matrícula: n°******678

Função: Assessor IV

I - Gestor de Comissão Suplente:

Servidora: Fernanda Alves de Souza

matrícula: nº ******253

Cargo: Assessor IV

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretário Adjunto de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0056603212

Portaria nº 21 de 20 de janeiro de 2025

Dispõe sobre a nomeação do Gestor do Contrato e da Comissão Especial de Recebimento e Certifico (CERC/SEDEC) dos

serviços continuados que especifica e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC, no uso de suas atribuições legais

que lhe confere os artigos 50 e 97, da Lei Complementar nº 965 de 20 de dezembro de 2017 alterada pela Lei

Complementar nº 1.105 de 12 de novembro de 2021 publicado no DOE nº 5 de 10 de janeiro de 2022 e Decreto de 30

de dezembro de 2022, publicado Porto Velho, 31 de dezembro de 2022.

RESOLVE:

Art. 1º INSTITUIR a nova Comissão que terá por finalidade o Recebimento, fiscalização e acompanhamentos do

processo administrativo n° 0041.000065/2024-54 referente a contratação de serviços continuados com empresas

especializadas no fornecimento de água e esgoto, em favor da empresa: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUAS E

ESGOTOS - SAAE/VILHENA inscrito no CNPJ: 01.933.030/0001-13, que serão executados no âmbito da

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SEDEC.

Art. 2º DESIGNAR servidores abaixo que irão compor a portaria para Comissão de Recebimento e Certifico das

notas fiscais, assim como os ficais dos contratos mencionado nesta portaria, no âmbito da SECRETÁRIA DE ESTADO

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDEC.

I - Gestor de contrato:

Servidor: Leonardo Vieira de Queiroz

matrícula n°******871

Função: Coordenador Interino Estadual do PROCON/RO

I - Gestor de Contrato Suplente:

Servidora: Teresa Cristina Aranha de Brito

matrícula nº ******067

Cargo: Coordenadora de Trabalho, Emprego e Renda

II - Fiscal do Contrato

Servidor: Amanda Vieira Leme

matrícula nº ******617

Função: Assessora VIII

Servidor: Adilaine da Silva Cruz (Suplente)

matrícula nº ******520

Função: Assessor III

III - Membro da Comissão de Recebimento

Servidor: Anne Karoline Almeida dos Santos

matrícula ******419

Função: Assessor I
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Servidor: Lucas Campos Corrêa

matrícula nº ******936

Função: Assessor I

Servidor: Michelli Freitas da Silva

matrícula nº ******441

Função: Assessor I

Servidor: Átila Torres da Silva

matrícula nº ******525

Função: Assessor III

Art. 3º - O fiscal do contrato deverá, para tanto, proceder com a anotação em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato dos serviços relacionados nesta portaria, determinando o que

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, bem como solicitar a seus superiores em tempo hábil

para a adoção das medidas convenientes, as decisões e providências que ultrapassarem a sua competência.

Art. 4º - Os membros da Comissão de recebimento e certifico de notas, devem em 3 membros elaborarem e

assinarem os documentos pertinentes a sua competência, tais como: certifico de notas e termo de recebimento

definitivo.

Art. 5º - O prazo da duração desta designação se dá pelo tempo que perdurar a vigência do(s) respectivo(s)

Contrato(s), podendo ser alterada a qualquer tempo por ato do Secretário da SEDEC.

Art. 6º - Revoga a Portaria nº 336 de 27 de agosto de 2024.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE 

Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Econômico

Protocolo 0056608614

Portaria nº 16 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições legais que

lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017, e considerando o Processo SEI Nº 0041.000065/2025-35.

RESOLVE:

ESTABELECER a escala de gozo de folgas compensatórias nos dias 10, 11, 12 e 13 de março de 2025,

referente a servidora Beatriz dos Santos, sob matrícula ******014, conforme especificações em Certidão do

Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (0056501287), o qual estabelece o direito de usufruir o dobro de dias em que

esteve a disposição da Justiça Eleitoral, fazendo Jus ao período trabalhado, visto que a mesma esteve a serviço no

período de 06/10/2024, para fins de regularização de usufruto do período.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0056560015

Portaria nº 17 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, no uso de suas atribuições

legais que lhe confere os artigos 1º e 2º Lei complementar n.º 1.105. de 12 de novembro de 2021, que dispõe sobre a

transformação da Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura - SEDI em Secretaria de

Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC, e altera, acresce e revoga dispositivos da Lei Complementar n.º 965,

de 20 de dezembro de 2017, e considerando o Processo SEI Nº 0041.000063/2025-46.

RESOLVE:

ESTABELECER a escala de gozo de folgas compensatórias nos dias 28, 29, 30 e 31 de janeiro de 2025,

referente a servidora Cineide Cândida Pereira de Lima, sob matrícula ******595, conforme especificações em

Certidão do Tribunal Regional Eleitoral de Rondônia (       0056505144              ), o qual estabelece o direito de usufruir o dobro de

dias em que esteve a disposição da Justiça Eleitoral, fazendo Jus ao período trabalhado, visto que a mesma esteve a

serviço no período de 06/10/2024, para fins de regularização de usufruto do período.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

AVENILSON GOMES DA TRINDADE

Secretario Adjunto de Estado do Desenvolvimento Econômico - SEDEC

Protocolo 0056560026

SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS

PÚBLICOS - SEOSP

Portaria nº 44 de 17 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 17/2025/SEOSP-GLOG (0056572626), nos autos do Processo SEI

nº 0069.000249/2025-97.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Rosangela Lima do Nascimento Evangelista, matrícula nº ******094, para

responder pelo Expediente da Gerência de Logística, desta Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos-SEOSP,

em substituição nos impedimentos legais e eventuais da titular, a servidora Andréia Miranda Seibert de Alencar,

matrícula nº ******633.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056590137

Portaria nº 49 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de

31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia,

no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Requerimento (0056564496);

CONSIDERANDO o disposto na Declaração de Serviço Eleitoral (0056565942/ 0056566037), nos autos do

Processo SEI nº 0069.000247/2025-06;

CONSIDERANDO o teor do art. 98 da Lei nº 9.504/1997, que serão dispensados do serviço, mediante declaração

expedida pela Justiça Eleitoral, sem prejuízo do salário, vencimento ou qualquer outra vantagem, pelo dobro dos dias

de convocação.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER folga compensatória por 06 (seis) dias, nos dias 30 a 31/01/2025 e 03 a 06/02/2025, a

servidora Renata Bonelli Romeiro, Arquiteta, matrícula nº ******136, lotada no Núcleo de Projetos de

Engenharia/NPE da Coordenadoria de Projetos e Orçamento/CPO referente a serviços prestados a Justiça Eleitoral, nos

termos do art. 98 da Lei n. 9504/97 (Leis das Eleições), art. 1º, § 2º, da Resolução TSE n. 22.747/2008 e Resolução TSE

n. 23.456/2015.

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos

Protocolo 0056624392

Portaria nº 46 de 20 de janeiro de 2025
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O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP, nomeado por meio do Decreto de 31 de

março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de Rondônia, no uso

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art. 41 da Lei

Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO o constante no Memorando nº 4/2025/SEOSP-CAF (0056579949), nos autos do Processo SEI nº

0069.003148/2024-97.

R E S O L V E:

Art. 1º - ALTERAR, o gozo do Recesso Administrativo do exercício de 2024, concedido através da Portaria nº 734

de 25 de outubro de 2024 (0054163227), publicada no DIOF nº 215 de 14/11/2024, e suspensa através da Portaria nº

856 de 23 de dezembro de 2024 (0055993410), publicada no DIOF nº 243 de 26/12/2024, da servidora abaixo

relacionada:

NOME MATRÍCULA DO PERÍODO PARA O PERÍODO

Ilka Cecilia Costa de Miranda de Deus ******740 30/12/2024 a 03/01/2025 10/02/2025 a 14/02/2025

Publica-se.

Registra-se.

Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP

Protocolo 0056607000

Portaria nº 48 de 20 de janeiro de 2025

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEOSP/RO, nomeado por meio do Decreto

de 31 de março de 2023, publicado pela Edição Suplementar 62.1 de 03/04/2023 no Diário Oficial do Estado de

Rondônia, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71 da Constituição do Estado de Rondônia, pelo art.

41 da Lei Complementar nº 965 de 2017.

CONSIDERANDO que as atribuições são executadas por servidores que ocupam cargo de confiança junto ao

Governo do Estado, que demonstram conhecimentos e/ou experiências compatíveis com suas atribuições;

CONSIDERANDO  a necessidade de dotar a Administração Pública de controles preventivos e descentralizados,

que assegurem o cumprimento da lei, a proteção do patrimônio e a eficiência de suas operações.

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ELIANE MIRANDA DE SOUZA ALVES , matrícula nº ******800, ocupante do

Cargo Administradora, lotado na Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO, para responder como

chefe de Seção de Patrimônio, e no caso de decisões e providências que ultrapassarem a competência deste,

deverão ser solicitadas a seu superior em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, sendo responsável

por todos os atos inerentes a função, definidos no Regimento Interno e demais Normas pertinentes.

Art. 2º - São atribuições, exemplificativas, do servidor designado a responder pela Seção de Patrimônio  da

SEOSP/RO:

I - Promover todo o fluxo dos bens móveis e imóveis da Secretaria por meio do acompanhamento

dos processos e os documentos de cessão de uso, doação, alienação e permuta de bens patrimoniais

de acordo com a legislação vigente, e ainda conforme o Decreto nº 24.041 de 8 de julho de 2019, ou

outro que vier a substituí-lo;

II - Promover a emissão de termo de guarda e responsabilidade, de transferência e movimentação

de bens patrimoniais de acordo com a legislação retromencionada;

III - Realizar os levantamentos patrimoniais nas unidades da SEOSP/RO, realizar a identificação dos

bens, providenciando o tombamento patrimonial e incorporação, o lançamento no sistema contábil do

Estado de acordo com a legislação retromencionada;

IV - Gerir os processos de baixa patrimonial de bens inservíveis de acordo com a legislação

retromencionada;

V - Promover o recolhimento de bens móveis considerados inservíveis, antieconômicos ou ociosos,

para fins de alienação, recuperação e redistribuição, entre outras atividades pertinentes;
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VI - Providenciar a incorporação, distribuição, alienação, cessão, baixa, transferência e o

remanejamento de bens patrimoniais;

VII - Manter atualizado os registros dos bens patrimoniais;

VIII - Elaborar inventário dos bens móveis da Secretaria e instruir processos relativos ao

desaparecimento de bens móveis da SEOSP/RO;

IX - Organizar, controlar e executar as atividades relacionadas ao patrimônio móvel e imóvel,

conforme normas e procedimentos técnicos vigentes;

X - Elaborar relatórios e afins referentes ao patrimônio; e

XI - Desempenhar outras atribuições correlatas à sua área de atuação.

Art. 3º - Demais atos, demandas e competências não relacionadas, que não mantenham afinidade com o

definido neste documento, mas que demandem ações da área Administrativa, devem ser reportados para decisão da

autoridade superior, podendo ainda ser normatizadas em documento substituto ou complementar posterior, conforme

o caso.

Art. 4º - Revogar a Portaria nº 342 de 22 de maio de 2024 (0049030927).

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê ciência. Publique-se. Cumpra-se.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056619089

ATO Nº 0056640121/2025/SEOSP-NCEF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0069.548669/2021-26

Convênio n.º 037/PGE-2022

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA

Objeto: IMPLANTAÇÃO DE SUBESTAÇÃO NA ESCOLA MUNICIPAL RIO BRANCO. Nos termos dos procedimentos da Lei

Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016, do

Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro

de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0052628732) e Parecer Técnico n.º 2/2025/SEOSP-CIN(id.       

0056482797) APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 037/PGE-2022 (id.0023529734;

0027811908).

Esclarece-se que a aprovação e homologação mencionadas foram realizadas com base nas análises técnicas

elaboradas por profissionais devidamente habilitados, consoante as disposições da Lei 14.133/21. Assim, a aprovação e

homologação seguem as recomendações técnicas e legais apresentadas, confiando no trabalho dos profissionais

designados para essas funções.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056640121

ATO Nº 0056643092/2025/SEOSP-NCEF

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

PRESTAÇÃO DE CONTAS – FINAL

Processo SEI 0069.001433/2023-92

Convênio n.º 045/SEOSP/PGE/2024

MUNICÍPIO DE PIMENTA BUENO

Objeto: REVITALIZAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO BAIRRO BELA VISTA. Nos termos dos procedimentos da Lei

Complementar n.º 101, de 04.05.2000, Lei n.º 8.666, de 21.06.1993, Portaria Interministerial n.º 424 de 30/12/2016, do

Decreto Estadual n.º 26.165, de 24 de junho de 2021, e da Instrução Normativa n.º 001/2008-CGE/RO de 02 de janeiro

de 2008, com base no Relatório Final de Fiscalização (id.0055832014) e Parecer Técnico n.º 4/2025/SEOSP-

CIN(id.0056589699) APROVO e HOMOLOGO a Prestação de Contas final do Convênio n.º 045/SEOSP/PGE/2024

(id.0046524863; 0047719796).
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Esclarece-se que a aprovação e homologação mencionadas foram realizadas com base nas análises técnicas

elaboradas por profissionais devidamente habilitados, consoante as disposições da Lei 14.133/21. Assim, a aprovação e

homologação seguem as recomendações técnicas e legais apresentadas, confiando no trabalho dos profissionais

designados para essas funções.

ELIAS REZENDE DE OLIVEIRA

Secretário de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP/RO

Protocolo 0056643092

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN

DECRETO DE 09 DE JANEIRO DE 2024

O VICE-GOVERNADOR, no exercício do cargo de GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das suas

atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado, e conforme consta no Processo nº

0014.000029/2025-07,

RESOLVE:

Ceder, a contar de 1º de janeiro de 2025, sem ônus para o Poder Executivo Estadual, até 31 de dezembro de

2025, o servidor IREMAR TORRES LIMA, matrícula nº ******788, Analista Estatístico, pertencente ao quadro de

servidores do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, para ocupar o cargo de Secrertário Municipal de Trânsito

no município de Porto Velho/RO.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 09 de janeiro de 2025, 137º da República.

SÉRGIO GONÇALVES DA SILVA

Governador em exercício

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056365396

Portaria nº 78 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0010.061867/2024-06;

Resolve: 

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, nas funções de Gestores Titulares/Interinos e Fiscais do

contrato, conforme especificado abaixo:

Contrato/ 

Contratada
Objeto

Gestor

Titular

Gestor

Interino

Fiscal

Adm. 

Titular

(COADM)

Fiscal Adm. 

Interino

(COADM)

Fiscal

Técnico

Operacional

Titular

(CENGE)

Fiscal

Técnico

Operacional

Interino

(CENGE)
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Termo

deContrato

nº 1578/2024

/PGE-DETRAN

(0055727467)

ENGIX

CONSTRUÇÕES

E SERVIÇOS

LTDA

Contratação de empresa

especializada para realização

eventual de serviços comuns de

engenharia para manutenção

predial (preventiva e corretiva),

com fornecimento de mão de obra,

materiais, equipamentos e

acessórios na forma estabelecida

nas planilhas de serviços e insumos

diversos descritos no sistema

nacional de pesquisa de custos e

índices da construção civil-SINAPI,

compreendendo: Manutenção

Predial, conservação ou reparação

nas instalações do Departamento

Estadual de Trânsito (DETRAN),

conforme condições, locais,

quantidades e exigências

estabelecidas neste instrumento, e

item 2 da Ata de Registro de Preços

nº 001/2024 do Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia do

Espírito Santo - CREA/ES

(0054333888).

Rodrigo

Matias

de

Moraes

Mat.

******

916

Cleudelmir

Martinez

da Silva

Mat.

******

426

Guilherme

Souza

Ferreira

Pereira

Mat.

*******

948

Gustavo

Santos

Bentes da

Silva

Mat.*******

199

Ana Clara

de

Medeiros

Guilherme

da Silva

Mat.

*******

498

Geovane

Costa

Ramos

Mat. ******

499

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056564293

Portaria nº 88 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.063573/2024-19;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora LUCILEIA ALVES DA SILVA, Estatutário, matrícula nº ******223, para responder,

em substituição à servidora EUNICE TAZAWA DOENHA SILVA, matrícula nº ******015, pelo cargo de Chefe De

Divisão da Diretoria de Gestão de Pessoas, CDS-04, no período de 10/12/2024 a 23/12/2024, referente a

licença médica da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 10/12/2024.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056610557

Portaria nº 81 de 17 de janeiro de 2025

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/RO, no uso de suas atribuições

conferidas pela Lei Complementar nº 1.209, de 18 de dezembro de 2023, Art. 16 e seus incisos, e conforme o Processo

nº 0070.001366/2024-58;

Considerando o disposto na Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, as diretrizes da Lei nº 14.129, de 29 de março

de 2021, e o Decreto de Simplicação nº 22.728, de 5 de Abril de 2018;

Resolve: 

Art. 1º Designar as servidoras ANA CAROLINA DE ARAÚJO BARBOSA, matrícula nº ******929, e LUSISTELA

FERREIRA BALAU, matrícula nº ******690, sem prejuízo das funções que já exercem, na função de Gestoras do



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 350

sistema Alpha no âmbito do Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO.

Art. 2º Compete ao Gestor de Serviços:

I - Realizar o levantamento e gerenciamento da carta de serviços de sua instuição;

II - Cadastrar, editar, publicar os serviço no sistema ALPHA;

III - Avaliar e autorizar as solicitações de permissão de acesso ao perl de atendente.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data.

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056587187

Portaria nº 91 de 20 de janeiro de 2025

A DIRETORA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (em substituição) DO DETRAN-RO, no uso de suas

atribuições conferidas pela Portaria de Delegação nº 20 de 03 de janeiro de 2025, e conforme o Processo nº

0010.000337/2025-64;

Resolve: 

Art. 1º Designar  a servidora MARIA DOLORES SILVA SOUZA, Estatutário, matrícula nº ******555, para

responder, em substituição à servidora JUCIANE DOS SANTOS CARVALHO, matrícula nº ******090, pelo cargo de

Chefe da Ciretran de Porto Velho - 1ª Categoria, CDS-04, no período de 07/01/2025 a 21/01/2025, referente

ao gozo de férias da titular.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 07/01/2025.

ELTEMIRIAN FELINI

Diretora de Planejamento, Administração e Finanças - em substituição

Portaria nº 1880 de 18 de dezembro de 2024

Protocolo 0056612736

AVISO

AVISO DE PENALIDADE

O Departamento Estadual de Trânsito de Rondônia - DETRAN/RO, por intermédio de seu DIRETOR-GERAL,

torna público, para conhecimento de todos os interessados, que considerando a deliberação consignada no Despacho

(0056462006), oriunda da Diretoria de Planejamento, Administração e Finanças, e acolhimento do Diretor-Geral desta

Autarquia (0056495154), onde restou decidido pela EFETIVAÇÃO das penalidades de MULTA PECUNIÁRIA no valor

de R$ 97,50 (noventa e sete reais e cinquenta centavos), equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total

contratado c/c Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública pelo prazo de 3 (três) meses, com fundamento no item 11.1.III do Termo de Referência

(0053235186), em desfavor da Empresa RRA COMERCIO ELETRO-FONIA LTDA-EPP, CNPJ/MF: 44.307.153/0001-

51, ante a inexecução total das obrigações avençadas, uma vez que descumpriu ao estabelecido nos itens 5.2., 10.2.1

e 10.2.3 do referido Termo.

A penalidade descrita acima têm CARÁTER DEFINITIVO, pelo que NÃO CABERÁ MAIS RECURSO na

esfera administrativa, nos termos do que dispõe o Art. 21 do Decreto nº 16.089/2011, razão pela qual o valor

concernente à penalidade de MULTA pecuniária deverá ser depositado, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a

contar da data desta publicação, na Conta Corrente nº 23.307-2, mantida na Agência nº 2757-X do Banco do

Brasil, de titularidade do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN/RO, devendo apresentar o

comprovante à Divisão de Inexecução Contratual - DIVINCON/DETRAN/RO, o que poderá ser enviado ao e-mail:

gerconv@detran.ro.gov.br, para fins de registro, sob pena de inscrição em dívida ativa.

Porto Velho/RO, (data da publicação).

SANDRO RICARDO ROCHA DOS SANTOS

Diretor-Geral

Protocolo 0056601704

COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DE RONDÔNIA -

CAERD

ATA
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COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DE RONDÔNIA – CAERD

NIRE: 11300000111

CNPJ: 05.914.254/0001-39

ATA N. 0055855004 - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA

CAERD

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e quatro, as 09h, na sala da Presidência

na sede da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, Sociedade de Economia Mista, NIRE n. 11300000111

e CNPJ n. 05.914.254/0001.39, situada a Avenida Pinheiro Machado, 2112, São Cristóvão, CEP – 76.804-046, nesta

Capital, e ainda, através da plataforma GOOGLE MEET reuniu em Assembleia Geral Extraordinária, o Conselho de

Administração da Companhia de Águas e Esgotos de Rondônia – CAERD, sendo representado pelos senhores: GEANNE

BARROS DA SILVA, Presidente do Conselho de Administração e representante do Acionista Majoritário, ELYSMAR DE

JESUS BARBOSA, membro do Conselho de Administração, ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES, membro do Conselho

de Administração, DANIELA LIOTERIS MOURA, Membro do Conselho de Administração, LAURO FERNANDES DA

SILVA JÚNIOR, Diretor Técnico Operacional/ Membro do Conselho de Administração, NESTOR BORRALHO RIBEIRO

NETO, Diretor Financeiro/CAERD e Membro do Conselho de Administração e CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA,

Diretor Presidente/CAERD e membro do Conselho de Administração, em conformidade com o Edital 17 (0055548510),

devidamente publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 237, Disponibilização: 17/12/2024. Publicação:

17/12/2024. Sendo convidado o Senhor ODACÍLVIO SEGORVEA DE MOURA, Coordenador de Planejamento. Iniciando

os trabalhos, a Presidente do Conselho de Administração e representante do Acionista Majoritário, GEANNE BARROS

DA SILVA, convidou a mim, Nayara Gomes Nogueira para secretariar a reunião. A Presidente do Conselho registra

que esta Assembleia está sendo realizada de forma, presencial (Avenida Pinheiro Machado, 2112, São Cristóvão) e

virtual (plataforma GOOGLE MEET). Ato contínuo, a Presidente do Conselho passou a discussão do primeiro ponto da

pauta: 1 - DELIBERAÇÃO E APROVAÇÃO DO PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO 2025 (0003.004957/2024-81);

passada a palavra para o Diretor Presidente, foram realizados os esclarecimentos necessários em face das receitas e

despesas projetadas para o exercício de 2025, tendo o Coordenador de Planejamento, Sr. Odacílvio Segorvea de

Moura, realizado algumas explanações quanto ao detalhamento da planejamento orçamentário, culminando no

seguinte resumo: RECEITA TOTAL - R$ 524.728.472,66, dividida em: a) RECEITAS OPERACIONAIS - R$

223.228.472,66 (duzentos e vinte e três milhões, duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e setenta e dois reais e

sessenta e seis centavos) e b) RECEITAS NÃO OPERACIONAIS - R$ 301.500.000,00 (trezentos e um milhões e

quinhentos mil reais), sendo a. Aporte de Capital – R$ 93.000.000,00 (noventa e três milhões de reais); b. Subvenção

Econômica - R$ 63.000.000,00 (sessenta e três milhões de reais); e c. Empréstimos e financiamentos – R$

145.500.000,00 (cento e quarenta e cinco milhões de reais). E, DESPESAS OPERACIONAI TOTAL – R$

524.651.543,05, dividido em: a) ORÇAMENTO DE INVESTIMENTOS - R$ 92.245.621,62 (noventa e dois milhões,

duzentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte e um reais e sessenta e dois centavos), e b) ORÇAMENTO DE

FUNCIONAMENTO - R$ 432.405.921,43 (quatrocentos e e trinta e dois milhões, quatrocentos e cinco mil reais,

novecentos e vinte um reais e quarenta e três centavos), sendo a. Pessoal - R$ 141.577.598,36 (cento e quarenta e um

milhões, quinhentos e setenta e sete mil quinhentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos); b. Material - R$

52.437.634,20 (cinquenta e dois milhões, quatrocentos e trinta e sete mil seiscentos e trinta e quatro reais e vinte

centavos) ; c. Serv. Terceiros - R$ 173.048.685,23 (cento e setenta e três milhões, quarenta e oito mil, seiscentos e

oitenta e cinco reais e vinte e res centavos); d. Despesas Gerais - R$ 41.766.737,92 (quarenta e um milhões,

setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos|); e. Despesas Financeiras -

R$ 23.575.265,72 (vinte e três milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, duzentos e sessenta e cinco reais e setenta e

dois centavos). Decorrido as explanações e esclarecimentos sobre o Planejamento Orçamentário para o exercício de

2025, também foi pautado por apresentação da equipe técnica e a devida explanação do Diretor Presidente desta

Companhia a votação para a aprovação do Planejamento Estratégico 2024-2028, sendo ambos aprovados por

unanimidade pelo Conselho de Administração da Companhia. Ato contínuo, aprovado o orçamento previsto para 2025

e também o Planejamento Estratégico 2024-2028, não havendo mais nada a ser deliberado, a Presidente do Conselho

de Administração e representante do Acionista Majoritário, GEANNE BARROS DA SILVA deu por encerrada a

Assembleia. E para constar, eu Nayara Gomes Nogueira lavro a presente Ata que lida e aprovada, segue assinada

por todos os presentes. Esta Ata será Registrada na Junta Comercial do Estado, devendo ser publicada no Diário Oficial

do Estado de Rondônia. Porto Velho/RO, 27 de dezembro de 2024.

GEANNE BARROS DA SILVA

Presidente do Conselho de Administração/ Representante do Acionista Majoritário



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 352

ELYSMAR DE JESUS BARBOSA

Membro do Conselho de Administração

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

Membro do Conselho de Administração

DANIELA LIOTERIS MOURA

Membro do Conselho de Administração

LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR

Diretor Técnico Operacional/ Membro do Conselho de Administração

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO

Diretor Financeiro/ Membro do Conselho de Administração

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor Presidente/ Membro do Conselho de Administração

Nayara Gomes Nogueira

Secretária

Protocolo 0055855004

ERRATA

No texto da Ata 0055855004;

ONDE SE LÊ:"

...convidou a mim, Nayara Gomes Nogueira para secretariar a reunião.

LEIA-SE:

...convidou a mim, Pâmela Barbosa Lemos Cavalcante Marques para secretariar a reunião.

ONDE SE LÊ:"

Nayara Gomes Nogueira

Secretária

LEIA-SE:

Pâmela Barbosa Lemos Cavalcante Marques

Secretária

Porto Velho, 20 de janeiro de 2025.

GEANNE BARROS DA SILVA

Presidente do Conselho de Administração/ Representante do Acionista Majoritário

ELYSMAR DE JESUS BARBOSA

Membro do Conselho de Administração

ANÍBAL DE JESUS RODRIGUES

Membro do Conselho de Administração

DANIELA LIOTERIS MOURA

Membro do Conselho de Administração

LAURO FERNANDES DA SILVA JÚNIOR

Diretor Técnico Operacional/ Membro do Conselho de Administração

NESTOR BORRALHO RIBEIRO NETO

Diretor Financeiro/ Membro do Conselho de Administração

CLEVERSON BRANCALHÃO DA SILVA

Diretor Presidente/ Membro do Conselho de Administração

PÂMELA BARBOSA LEMOS CAVALCANTE MARQUES

Secretária

Protocolo 0056628223

PREFEITURAS MUNICIPAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIQUEMES

EXTRATO DO CONTRATO nº 1/PGM/2025 Processo Administrativo nº 23.983/2023 
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PARTES: 1) MUNICÍPIO DE ARIQUEMES/SEMPOG 2) BWC ASSESSORIA E EMPREEDIMENTOS LTDA-ME CNPJ:

15.800.170/0001-28

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da Obra de Pavimentação Asfáltica em Via Urbana com

Drenagem através do Convênio 916417/2021.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR: R$ 5.947.323,09 (cinco milhões, novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e vinte e três reais e nove

centavos).

INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO

Gestor do Contrato: Pamela Cristina de Oliveira

 Fiscal da Obra: Mylon dos Santos Ancelmo

Suplente de Fiscalização da obra Lucas BrunoSilva

Ariquemes/RO, 7 de janeiro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO Interveniente

ELIZETE GONCALVES DE LIMA

Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão

Protocolo DO32127

ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DE ARIQUEMES

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2025/PREGÃO/SML/PMA

PROCESSO ADM. Nº 27.735/2024/SEMED

MODO DE DISPUTA: ABERTO - UASG: 450522

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO, RESERVA DE COTAS E EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI

Objeto: Registro de Preço para Eventual e Futura Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis e não Perecíveis,

para atender as demandas das Escolas/Creches Municipais e Instituições Conveniadas na merenda escolar, (recursos

do PNAE), por 12 meses. Com valor estimado em R$ R$ 12.644.222,92 (doze milhões, seiscentos e quarenta e quatro

mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e dois centavos).

A Prefeitura de Ariquemes/RO,  através do Pregoeiro designado pelo Decreto nº. 21.879 de 07  de janeiro  de 2025,

torna público, para o conhecimento dos interessados que na data e horário abaixo indicado fará realizar licitação na

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº  90004/2025  do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, na

forma da Lei nº. 14.133/21, conforme edital e anexos, atendendo assim as necessidades da Prefeitura Municipal de

Ariquemes. Envio das propostas poderá ser feito  das 09h00min do dia 27/01/2025  até às 08h59min do dia

10/02/2025.  Início da Sessão Pública virtual será às 09h00min do dia 10/02/2025  (Horário de Brasília). A

retirada do edital está disponível no site www.gov.br/compras e www.ariquemes.ro.gov.br/licitacao, sendo que a

sessão pública será pelo site www.gov.br/compras    (Comprasnet). Informações na Sala da Superintendência

Municipal de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de Ariquemes, de segunda a sexta-feira das 07h30min às

13h30min. (Horário Local). Mais informações, através do telefone (69) 3516-2020/2021  pelo e-mail

pregaopma@hotmail.com

Ariquemes(RO),  21 de janeiro de 2025.

Jonhison José Andrade

Pregoeiro

Protocolo DO32153

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR JORGE

TEIXEIRA

EXTRATO DO CONTRATO N°0009/2025

PROCESSO N°112/SEMOSP/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Dataplex Tecnologia E Gestão LTDA - CNPJ: 03.477.309/0001-65
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Objeto: Gestão de frota com utilização de cartões de abastecimento.

Valor: R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais).

Fichas: 178, 169 e 175.

Fiscalização: Portaria N. º08/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º024/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  20 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32136

EXTRATO DO CONTRATO N°0004/2025

PROCESSO N°8/2025

 

Contratante: Município De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratada: Bamex Consultoria Em Gestão Empresarial LTDA - CNPJ: 28.008.410/0001-06

Objeto: Contratação de empresa para serviços de gerenciamento informatizado, operadora de sistema de cartões.

Valor: R$ 640.490,00 (seiscentos e quarenta mil e quatrocentos e noventa reais).

Fichas: 660, 662, 679 e 142.

Fiscalização: Portaria n. º 04/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico n. º023/SUPEL/2023.

Vigência: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO, 15 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito Municipal

Protocolo DO32139

EXTRATO DO CONTRATO N°0005/2025

PROCESSO N°6/SEMED/2025

 

Contratante: Prefeitura Municipal De Governador Jorge Teixeira - CNPJ: 63.761.944/0001-00

Contratado: Dataplex Tecnologia E Gestão LTDA - CNPJ: 03.477.309/0001-65

Objeto: Gestão de frota com utilização de cartões de abastecimento.

Valor: R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais).

Fichas: 115, 71, 662, 143 e 679.

Fiscalização: Portaria N. º05/GP/2025.

Modalidade: Pregão Eletrônico N. º024/2024.

Da vigência contratual: A vigência deste contrato será de 06 (seis) meses.

Governador Jorge Teixeira/RO,  15 de janeiro de 2025.

 

Prefeitura Do Município De Governador Jorge Teixeira

Gilmar Tomaz De Souza

Prefeito

Protocolo DO32159

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D'OESTE

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 01/2025/SAAE-NBO

 

Processo Administrativo n° 3149/2024

Ampla Participação-Cota-Exclusiva

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste, RO; Objeto: Sistema de Registro de Preço visando a aquisição de

materiais hidráulicos e materiais de construções para atender o SAAE/NBO conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos; Valor estimado: R$ 1.485.121,62 (um milhão quatrocentos e
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oitenta e cinco mil cento e vinte e um reais e sessenta e dois centavos); Data da sessão: 31/01/2025 às 09h (Horário

de Brasília); Local de realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição

dos interessados no site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e

https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações poderão

ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br.

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 20/01/2025.

 

Vagner Roberto Pereira de Souza

Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

Protocolo DO32138

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 05/2025

 

Processo Administrativo n° 3408/2024

Participação Exclusiva ME/EPP

 

Órgão: Município de Nova Brasilândia D’Oeste/RO; Objeto: Aquisição de uma centrífuga clínica com para atender as

necessidades operacionais da Secretaria Municipal de Saúde; Valor estimado: R$ 14.696,67 (quatorze mil seiscentos

e noventa e seis reais e sessenta e sete centavos); Data da sessão: 03/02/2025 às 09h (Horário de Brasília); Local de

realização do certame: www.licitanet.com.br; Do edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados no

site supracitado no site da Prefeitura www.novabrasilandia.ro.gov.br – “Transparência Municipal” e

https://www.gov.br/pncp/pt-br Portal Nacional de Contratações Públicas; Informações:  Outras informações poderão

ser obtidas pelo telefone (69) 3418-2239 ou no e-mail cpl@novabrasilandia.ro.gov.br.

 

Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 20/01/2025.

 

Vagner Roberto Pereira de Souza

Pregoeiro – Port. 20/GP/2025

Protocolo DO32158

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS- ESTADO DE RONDÔNIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2024

O excelentíssimo Prefeito do Município de Alto Alegre dos Parecis, o Senhor Denair Pedro da Silva, no uso de suas

atribuições legais, baseado nos valores ADJUDICADOS, resolve HOMOLOGAR E ADJUDICAR a Licitação na Modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, referente a Formação de Registro de preços para

Contratação de empresa especializada em Aquisição de Material Hospitalar, que serão destinados ao Hospital de

Pequeno Porte Ana Neri e Unidades de Saúde de Alto Alegre dos Parecis-RO. Processo Administrativo ID: A2.DED -

0001839.01.10-2024.  Foi ADJUDICADA, com base nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº 14.133/2021. Itens 1- 37-

39- 40- 68- 74- 89- 90- 93- 94- 95- 106- 107- 108- 109- 110- 111- 112- 113- 114- 116- 141- 145- 146- 147- 149- 150-

152- 153- 154- 159- 161- 165- 187- 190- 191- 192-  193- 194- 195- 196- 197- 198- 199- 201- 202- 203- 204- 205- 206-

213- 214- 215- 226- 234, no valor total de: R$ 44.149,20 (quarenta e quatro mil cento e quarenta e nove reais e vinte

centavos), em favor da empresa: PRO-REMEDIOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E COSMETICOS

LTDA – 05.159.591/0001-68. Itens: 2- 7- 14- 62- 118- 121- 122- 123- 124- 129- 178- 179, no valor total de R$ 25.959,30

(vinte e cinco mil novecentos e cinquenta e nove reais e trinta centavos), em favor da empresa: MEDICAL CENTER

CACOAL LTDA – 50.207.017/0001-92. Itens: 3- 5- 8- 9- 10- 21- 22- 26- 27- 28- 38- 41- 44- 50- 51- 52- 53- 54- 55- 56- 57-

58- 59- 61- 73- 76- 77- 78- 84- 85- 97- 98- 99- 100- 101- 102- 103- 104- 105- 126- 128- 135- 136- 137- 140- 151- 160-

166- 173- 189- 200- 236, no valor total R$ 60.525,45 (sessenta mil quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco

centavos), em favor da empresa: JGM PRODUTOS PARA SAUDE LTDA- 38.460.625/0001-09. Itens: 11- 16- 17- 33- 67-

83- 86- 87- 88- 155- 156- 157, no valor total de R$ 71.645,00 (setenta e um mil seiscentos e quarenta e cinco reais),
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em favor da empresa: DF MEDICAL LTDA – 44.656.846/0001-50. Itens: 13- 25- 31- 46- 47- 48- 49- 64- 82- 134- 158-

162- 175- 176- 177- 219- 229- 232, no valor total de R$ 20.764,90 (vinte mil setecentos e sessenta e quatro reais e

noventa centavos), em favor da empresa: COVAN – COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA DO NORTE LTDA –

02.475.985/0001-37. Itens: 19- 230- 231- 235- 237, no valor total: R$ 6.174,50 (seis mil cento e setenta e quatro reais e

cinquenta centavos), em favor da empresa: SAFRAMED HOSPITALAR LTDA- 36.629.597/0001-85. Itens: 20- 23- 35- 75-

91- 92, no valor total de R$ 7.290,00 (sete mil duzentos e noventa reais), em favor da empresa: COSTA DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR LTDA- 32.644.237/0001-00. Itens: 30- 42- 43- 45- 63- 79- 115- 117- 119- 120- 130- 142- 143- 163- 164-

207- 208- 209- 210- 211- 212- 216- 217- 218- 220- 221, no valor total de R$ 51.090,65 (cinquenta e um mil noventa

reais e sessenta e cinco centavos), em favor da empresa: HOSPSHOP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA-

07.094.705/0001-64. Itens: 34- 60- 66- 127, no valor total de R$ 4.256,00 (quatro mil duzentos e cinquenta e seis reais),

em favor da empresa: JAMARI COMERCIO E EMPREENDIMENTOS LTDA- 13.287.059/0001-54. Itens: 69- 71, no valor total

de R$ 2.268,50 (dois mil duzentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), em favor da empresa: ALINE DE

FRANCA MANGUEIRA LTDA – 30.016.004/0001-29. Itens: 80- 81, no valor total R$ 22.399,60 (vinte e dois mil trezentos e

noventa e nove reais e sessenta centavos), em favor da empresa: INNOVA PROMOCOES E EVENTOS LTDA –

41.125.429/0001-92. Itens: 168- 169, no valor total de R$ 11.970,00 (onze mil novecentos e setenta reais), em favor da

empresa: CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA- 07.626.776/0001-60. Itens: 170-171, no valor total de

R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais) em favor da empresa: CVL SANTOS LOPES LTDA – 46.960.146/001-80. Item

180 no valor de R$ 5.534,70 (cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e setenta centavos), em favor da empresa: L

FORASTIERI MACHADO LTDA – 47.123.165/0001-14. Item 182 no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), em favor

da empresa: BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO LTDA – 03.679.808/0002-16. Itens: 183- 184- 185- 186-

188- 222- 223- 224- 227- 228, no valor total de R$ 24.021,50 (vinte quatro mil vinte e um real e cinquenta centavos)

LUVERMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – 19.391.064/0001-99. Item: 225, no valor de R$ 4.550,00

(quatro mil quinhentos e cinquenta reais), em favor da empresa: J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS

MEDICO-HOSPITALARES LTDA – 49.059.257/0001-08. Itens: 233- 238, no valor total de R$ 4.908,00 (quatro mil

novecentos e oito reais), em favor da empresa: G.O.S SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA- 30.029.272/0001-85. TOTAL

GERAL DO PROCESSO: R$ 372.107,30 (trezentos e setenta e dois mil cento e sete reais e trinta centavos). Por ser a

proposta que apresentou critérios mais vantajosos para esta Administração Pública.

Alto Alegre dos Parecis - RO, em 21 de Janeiro de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO32137

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2025

CONTRATO Nº. 056/PGM/2024, de 22 de outubro de 2024.

Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 056/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 21/01/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): PISSINATI CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ nº 43.307.489/0001-

51; Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato até 21/04/2025; Fundamento Legal: Lei nº

14.133, de 1º de abril de 2021; Processo: 0000773.08.02-2024/SEMEC; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da

Silva e, pelo Contratado, Cleyton Pissinati Mai.

Alto Alegre dos Parecis, 21 de janeiro de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO32141

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/CPL/2024

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do

Decreto Municipal Nº 151/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para Aquisição de um micro-ônibus. Conforme Emenda

Parlamentar nº 44860003 e 37060001 Proposta de Emenda Parlamentar nº 11913577000124003 -2024 através do

Ministério da Saúde. ID: AF.A9A - 0002334.02.10-2024 - Fundo Municipal de Saúde. Data para abertura do Pregão e

início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 01/02/2025, horário de Brasília – DF, local
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www.licitanet.com.br. No valor de R$ 611.000,00 (seiscentos e onze mil). Informações Complementares e o Edital

estão à disposição dos interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da

CPL da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário

das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO32140

EXTRATO DO TERMO ADITIVO 001/2025

CONTRATO Nº. 066/PGM/2024, de 18 de dezembro de 2024.

Espécie: 1º Termo de Aditamento ao Contrato nº 066/PGM/2024; Data do Termo Aditivo: 20/01/2025; Contratante:

Município de Alto Alegre dos Parecis/RO; Contratado (a): PSV CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ nº 50.708.520/0001-21;

Objeto: prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato até 19/02/2025; Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de

1º de abril de 2021; Processo: 0002169.08.07-2024/SEMURB; Signatários: pelo Contratante, Denair Pedro da Silva e,

pelo Contratado, Guilherme Villar Barbosa.

Alto Alegre dos Parecis, 20 de janeiro de 2025.

 

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO32142

ERRATA DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA 001/CPL/2024.

Objeto: Contratação de empresa especializada em Pavimentação Asfáltica de 9.381,33 m² em vias urbanas,

destinadas a atender as necessidades do município de Alto Alegre dos Parecis-RO. ONDE SE LÊ: No valor total de R$

1.978.981,91 (um milhão novecentos e setenta e oito mil novecentos e oitenta e um real e noventa e um centavo).

LEIA-SE: no valor total de R$ 1.978.981,82 (um milhão novecentos e setenta e oito mil novecentos e oitenta e um

reais e oitenta e dois centavos. Ficando inalterado as demais informações.

Alto Alegre dos Parecis - RO, em 08 de Janeiro de 2025.

Denair Pedro da Silva

Prefeito Municipal

Protocolo DO32144

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/CPL/2025

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do

Decreto Municipal Nº 151/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para Contratação de empresa especializada em

Transporte Escolar Terceirizado para atender as rotas da Escola Dom João Paulo I, deste município de Alto Alegre

dos Parecis -RO. Processo Administrativo ID: B3.E46 - 0002490.02.02-2024 - Secretaria Municipal de Educação. Data

para abertura do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 05/02/2025, horário de

Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. No valor de R$ 626.453,24 (seiscentos e vinte e seis mil quatrocentos e

cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos). Informações Complementares e o Edital estão à disposição dos

interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da CPL da Prefeitura

Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário das 07h00min às

13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO32146

AVISO DE LICITAÇÃO



Terça-feira, 21 de janeiro de 2025

            Autenticidade pode ser verificada em: https://ppe.sistemas.ro.gov.br/Diof/Pdf/24526
            Diário assinado eletronicamente por EDUARDO FELIPHE ALMEIDA DOS SANTOS - Diretor, em 21/01/2025, às 14:10

Rondônia, ed.  14 - 358

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/CPL/2025

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do

Decreto Municipal Nº 151/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para Contratação de empresa especializada em

Transporte Escolar Terceirizado para atender as rotas da Escola Dom João Paulo I, deste município de Alto

Alegre dos Parecis -RO. Processo Administrativo ID: B5.876 – 0000005.02.02-2025- Secretaria Municipal de Educação.

Data para abertura do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 06/02/2025, horário de

Brasília – DF, local www.licitanet.com.br. No valor de  R$ 267.157,18 (duzentos e sessenta e sete mil cento e

cinquenta e sete reais e dezoito centavos). Informações Complementares e o Edital estão à disposição dos

interessados no site supracitado no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da CPL da Prefeitura

Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário das 07h00min às

13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO32148

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/CPL/2025

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente De Contratação, nomeado através do

Decreto Municipal Nº 151/GP/2024, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade

de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, para Contratação de empresa especializada em Transporte

Escolar Terceirizado para atender as rotas da Escola Fernando Sabino, deste município de Alto Alegre dos Parecis

-RO. Processo Administrativo ID: B3.AAD - 0002489.02.02-2024 - Secretaria Municipal de Educação. Data para abertura

do Pregão e início da sessão de disputa a partir das 09h00min do dia 07/02/2025, horário de Brasília – DF,

local www.licitanet.com.br. No valor de R$ 2.348.206,07 (dois milhões trezentos e quarenta e oito mil duzentos e seis

reais e sete centavos). Informações Complementares e o Edital estão à disposição dos interessados no site supracitado

no Portal Transparência www.altoalegre.ro.gov.br, e na Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis -

RO, sito à Av. Afonso Pena n. º 3370, Bairro Centro, no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69)

3643-1255 Ramal 211.

Alto Alegre dos Parecis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente De Contratação

Protocolo DO32155

AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 001/CPL/2025

A Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis – RO, através do Agente de Contratação nomeado pelo Decreto

Municipal Nº 15/GP/2023, torna público aos interessados que será realizada a Licitação sob a modalidade de

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, destinada a Contratação de Empresa especializada em Construção Civil, para a

Ampliação de Salas de Aula da Escola Severino Batista Costa. Processo Administrativo ID: B1.C98 -

0002415.02.02-2024 - Secretaria Municipal de Educação. No valor global de: R$ 385.683,43 (trezentos e oitenta e

cinco mil seiscentos e oitenta e três reais e quarenta e três centavos). Data da Sessão Pública dia 06/02/2025 às

10:00 h (horário de Brasília). Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente

credenciados no sistema eletrônico no endereço www.licitanet.com.br. Informações e o Edital estão à disposição dos

interessados no site www.altoalegre.ro.gov.br e na Sala da CPL da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis - RO,

sito à Av. Afonso Pena n.º 3370, Bairro Centro, no horário das 07h00min às 13h00min, ou pelo Fone- Fax (69) 3643-

1255 Opção 11.  

Alto Alegre dos Parecis/RO, 21 de Janeiro de 2025.

Alex Franique Ferreira da Costa

Agente de Contratação

Protocolo DO32157
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 002/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 3099/2024

MODO DE DISPUTA ABERTO

AMPLA CONCORRÊNCIA

 

Objeto: “ Sistema de Registro de Preço visando a futura e eventual Contratação de empresa especializada na

prestação de serviço de rastreamento, telemetria e monitoramento veicular, geolocalização, transmissão de dados

GPS, GSM/ GPRS, acesso via web, identificação de condutor através de RFID/iButton armazenamento de dados,

cobertura nacional, incluindo o fornecimento de equipamentos e treinamento de pessoal, que atenderá à necessidade

das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso – RO, por um período de 12 (doze) meses.” Critério

de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. Valor total estimado: R$ 187.735,80 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e

trinta e cinco reais e oitenta centavos). Início da sessão pública dia 06/02/2025 às 10h00min (horário de Brasília). O

edital e sessão estão disponíveis em: www.licitanet.com.br e www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda

à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na sala da CPL, localizada na Rua Marechal Rondon, 3031- Centro, Prédio da

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Fone (69) 3534-2104 ou através do e-mail: cpl.pmap123@hotmail.com.

Alto Paraíso/RO, 21 de janeiro de 2025.

Thiago Santos de Souza

Pregoeira/Agente de Contratação

Protocolo DO32143

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025

 

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso/RO, torna público para os interessados a abertura do Chamamento Público nº

01/2025, cujo objeto é OFERTA DE COTAS DE PATROCÍNIO PARA A REALIZAÇÃO DA “17ª Corrida de Jerico Motorizado”,

de acordo com as condições estabelecidas no Edital de Chamamento e seus anexos. O prazo para manifestar interesse

e apresentar a documentação será a partir do dia 21/01/2025 a 23/01/2025 das 7h:30min as 13h:30min (horário local)

na Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer (SEMTUR). O Edital de Chamamento está disponível em:

www.altoparaiso.ro.gov.br. Mais informações de segunda à sexta-feira das 07h30min às 13h30min, na Secretaria

Municipal de Turismo, Cultura, Esporte e Lazer (SEMTUR) – Centro ao lado do Prédio da Secretaria Municipal de Saúde -

ou através do e-mail: 2021semtur@gmail.com. 

Alto Paraíso/RO, 21 de janeiro de 2025.

 

LEANDRO DOMINGOS VIEIRA

Presidente da Comissão Organizadora

Documento assinado eletronicamente

Protocolo DO32145

EXTRATO TERMO DE RESCISÃO

 CONTRATO: Nº 024/PJM/2024                       

PROCESSO: 1-379/SEMTUR/2022

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE ALTO PARAISO - RO

CONTRATADO:  Empresa Megapix Construtora e Serviço Eireli Me, pessoa jurídica de direito privado, devidamente

inscrita no CNPJ sob o n° 21.603.075/0001-37.

OBJETO: A presente rescisão contratual, se dá por ato unilateral do MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO/RO, nos termos do

Art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93, tendo em vista a total inexecução do objeto contratual, e em consonância com o Art.

78, incisos I a IV e VII da mesma legislação.

   Alto Paraíso – RO, 20 de janeiro de 2025.

 JOÃO PAVAN

PREFEITO MUNICIPAL

Obs.: Contrato assinado eletronicamente.
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Protocolo DO32154

PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N° 009/PMT/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 530/PMT/SEMAGRI/2024

Parte 1: PREFEITURA MUNICIPAL DE THEOBROMA, CNPJ: 84.727.601/0001-90. Parte 2: ASSOCIAÇÃO DOS

PRODUTORES RURAIS DA COMUNIDADE SAGRADA FAMILIA (APRUCOSFA), CNPJ: 22.858.567/0001-36 Item: 01 (UMA)

COLHEDEIRA DE FORRAGEM DE UMA LINHA. Parte 3: ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DO ASSENTAMENTO

RIO BRANCO (ASPRB), CNPJ: 01.826.418/0001-15 Item: 01 (UMA) GRADE ARADOURA DE ARRASTO. OBJETO: 

DESTINAÇÃO DE 01 (UMA) COLHEDEIRA DE FORRAGEM DE UMA LINHA E 01 (UMA) GRADE ARADOURA DE ARRASTO,

CONFORME TERMO DE DOAÇÃO n° 14/2024/PGE-EMATER. THEOBROMA-RO, 21 DE JANEIRO DE 2025

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32147

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N° 010/PMT/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 651/PMT/SEMAGRI/2024

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma, CNPJ: 84.727.601/0001-90. Parte 2: Associação dos Produtores Rurais

do Setor Oriente (APRORE), CNPJ: 01.593.994/0001-60 Item: 01 (uma) carreta agrícola de madeira. Parte 3:

Associação dos produtores rurais do Assentamento Rio Branco (ASPRB), CNPJ: 01.826.418/0001-15 Item: 01 (um)

arado. OBJETO:  Destinação de 01 (uma) Carreta Agrícola de Madeira e 01 (um) arado, adquiridos através do termo

de repasse Convênio nº 150/2024/ PGE-SEMAGRI. THEOBROMA-RO, 21 DE JANEIRO DE 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32153

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA N° 011/PMT/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 776/PMT/SEMAGRI/2024

Parte 1: Prefeitura Municipal de Theobroma, CNPJ: 84.727.601/0001-90. Parte 2: Associação dos produtores rurais

do Assentamento Rio Branco (ASPRB), CNPJ: 01.826.418/0001-15 Item: 01 (uma) Plantadeira de Mudas de Café.

Item: 01 (um) Secador Estácio de Café – Estufa Metálica fixa 18.000 litros. OBJETO:  Destinação de 01 (uma)

Plantadeira de Mudas de Café e 01 (um) Secador Estácio de Café – Estufa Metálica fixa 18.000 litros, conforme Termo

de Doação n° 205/2024/PGE-EMATER. THEOBROMA-RO, 21 de Janeiro de 2025.

GILLIARD DOS SANTOS GOMES

Prefeito Municipal

Protocolo DO32156




